
MOUSINHO 
DE ALBUQUERQUE 

- 7  -r. n r r n r  r n  A i d % m n  m' h r n r  r n m a r \  A 



MOUSINHO 

DE ALBUQUERQUE 



REPÚ,BLICA PORTUGUESA 
MINISTÉRIO DAS COLÓNIAS 

BIBLIOTECA COLONIAL PORTUGUESA 

IV 

M O C A M H I Q U E  
1 8 9 6 - 1 8 9 8  

DIVISÃO DE PUBLICAÇÕES E BIBLIOTECA 
A G ~ N C I A  GERAL D A S  COLÓNIAS 

1 9 3 4 



«Fazei muita cristandade. Fazei justiça. 
~Conquistai tudo quanto pudcrdes. Tirai 
acobiga dos homens e favorecei os que pele- 
ujarem. Tende cuidado da minha fazenda. 
UE para tudo isto vos dou meti poder. Se o 
ufizerdes assim, muito bem, far-vos-ei mer- 
«cê: e se o fizerdes mal mandar-vos-ei 
ucastigar. Se alguns Regimentos forem em 
ucontrário destas coisas suponde que me 
aenganaram e por isso náo haja nada que 
uvos estorve isto.)) 

CARTA DE EL-REI D. SEBASTIÃO AO 
VICE-REI D. LUIZ DE ATA~DE, COM DATA 
DE 12 DE MARÇO DE 1568. 



Ex.'e Sr. 

N o  ofício que V .  Ex.' me dirigiu em 15 do corrente é-me 
pedida, em nome de S. Ex.* o Sr. Ministro das Colónias, a u t o ~ z ~ ç Z o  
para uma reimpressáo da obra de meu marido publicada em 1899 
acêrca da província de Moçambique. 

Sendo o intuito exclusivo de meu marido, com essa publicrçcio, 
O servir o seu pais, entendo que cumpro a sua vontade náo só conce- 
dendo a autoriznçáo que me é pedida mas também cedendo a frvor 
do Estado todos e quaisquer dircitos que porventura as leis me dêem 
sobre essa obra. 

Náo é, portanto, como condiçáo, pois q*e condições náo devo 
pôr, tratando-se de interesses do país, que eu peço, ainda em obediên- 
cia à vontade do seu autor, que essa reimpressáo abranja a obra 
completa, tnl como foi dada à estampa por meu marido no livro 
publicado em 1899, com a sua Dedicatória, Advertência e Considera- 
pies finais, para assim se reproduzir inteiramente náo só o pensamento 
mas os sentimentos que lhe ditaram êsse trabalho. 

Devo ainda acrescentnr que essa primeira publicaçáo foi editad. 
pela Livraria Gomes, de Lisboa, ignorando eu se houve algum con- 
trato com o editor, de onde possam resultar quaisquer direitos de 
terceiros. 

De V .  E x . ~  
il4rrito atenta veneradora 

Maria losé Galváo Mousinho de Albuquerqnc 

Estombat, 22 de janeiro de r g r j .  

CARTA PUBLICADA NA 2.. EDIC,ÃO DO LIVRO «MOÇAhlBIQUED, EM 1913 

POR INICIATIVA DA SOCIEDADE D E  GEOGRAFIA DE LISBOA, SOB O PAROCINW 
i%i M I N ~ S T ~ R I O  DAS COLÓNIAS. 
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Sua Majestade E1 - Rei 



Senhor 

N o  serviço dJE1-Rei combati e trabalhei e m  Africa, motivo 
porque a Vossa Majeftade ouso oferecer êfte livro, que resume 
e expõe os resultados do que ali tentei fazer pelo engrandeci- 
mento e prosperidade da nossa Pátria. 

E muito pouco conhecida e m  Portugal a Provincia de Mo- 
fambique e à ignorância da sua valia se deve principalmente 
atribuir os desaires e contratempos que tem sofrido a sua admi- 
niStraçáo e progressivo desenvolvimento. Náo  tem outro fim 
êSte livro que náo seja patentedr bem claro quanto ela e m  
si vale e quanto à sua prosperidade e bem pensado govêrno se 
acham intimamente ligados o progresso futuro dêfte Reino e 
a sua salvapão no meio dos perigos que o ameaçam. Ora, se 
convém que muito se espalhe êfte conhecimento, se e' preciso 
que todos os portugueses adquiram eAa convicção, é por certo 
Vossa MajeAade Aquele em quem ela é mais imprescindível 
porque, aos meus olhos, Senhor, como aos de todos os verda- 
deiros portugueses, é El-Rei o representante dêfte povo, o 
simbolo vivo da nossa nacionalidade, o depositário das nossas 
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tradições mais caras, a salvaguarda da mossa independência. E 
é por isso, Senhor, que a Vosw Maieftnde se dirige a súplica do 
aflito, quer Fle seja u m  orfd'o faminto que pede pão, quer um 
povo inteiro que pede que o salvem. 

E tradicional para nós portugueses, quando nos achamos 
sós, abandonados perantc u m  perigo iminente, bradar - AQUI 
u'EL-REI! - É êsse o grito déSte livro - . AQUI D'EL-REI 
significava dantes chamar em socorro a gente do &i&, hoie. 
a província de Mofambique curece não só da gente, mas da 
atenção, da vontade, da energia, da acção direBa de Vossa 
Majefiade, para poder salvar-se dos perigos que a cercam e, 
cora ela, salvar-se êfte paM da ruina, êfie povo do opróbrio e 
a coroa portuguesa dum irremediável e eterno luto.4 

Sabe Vossa Majefiade que em Africa combati como sol- 
dado que sou, trabalhei como os que trabalham e poderia ter 
errado, mas conservei-me sempre PORTUGUÊS. É pois em nome 
dos so!dados a cujo lado combati, em nome dos que tanto tra-  
balharam pelo levantamento daquele pedaço da nossa pátr!.~, 
em nome Ao povo português que, com tanta ansiedade, ricom- 
panho14 de longe os meus empreendimentos, que tanto do 
coraç2o aclamou o seu êxito feliz, é em nome de todos n l J ,  

Senhor, que, no momento anguAioso em que nos achamoc, 
venho perante Vossa MajeStadc soltar o g r i t o -A~ur  D'EL-REI, 
- certo de que o Neto de D. 1020 I e do Santo Condefiáuel 
na'o pode deixar de acudir a êae chamamento do seu povo 
verfado sob o pêso da afliçiío. - 

E neSf6 fé-foi escrito êfie livro, neSta crença ousa depó-lo 
n*s mãos de Vossa A4aiefiade 

O seu leal servidor 

loaquim Mousinho de Albuquergue. 







O trabalho que hoje publico acêrca da minha admi- 
niStraçáo em Moçambique náo eStá por certo fadado 
a causar sensaçáo; faltam-lhe para isso todos os dados. 
I'rimores de eStilo, descriçóes empolgantes, ninguém 
as pode esperar de quem nunca fêz profissáo de escri- 
tor: conto o que vi, exponho o que penso, juStifico o 
que fiz, sem preocupações de redacçáo e com a ambi- 
ção única de ser claro, coiiciso e absolutamente verda- 
deiro. Não o publiquei para criar fama de literato e 
menos ainda na intençáo de me defender de quaisquer 
ataques que tenham dirigido à minha pessoa, nem táo 

i )  pouco pretendo agredir alguém. De fa&o, poucas culpas 
tem, na maneira como as coisas correm em Moçambi- 
que, qualquer indivíduo isolado; a culpa é do s i kma  
que se tem seguido, reflexo do siStema de adminifia- 
çáo e govêrno que táo maus resultados tem tido na me- 
trópole. É contra êle, portanto, que me insurjo.1 
I Os processos adminifiativos pelos quais se tem go- 

vernado ou antes desgraçado as nossas colónias cifram-se 
em convenfóes e ficçóes. - VaStíssimos territórios con- 
vencionalmente nossos onde não exercíamos influência 
alguma; régulos poderosos ligados à coroa portuguesa 
por vassalagens fiaícias; um sifiema de govêrno con- 



vencionalmente liberal em que cidadáos improvisados 
elegiam, num fingimento de votasáo, um deputado 
fidtício de antemão designado pelo miniitirio e tão des- 
conhecido no círculo quaiito desconhecedor do país que 
representava ; municípios de convençáo onde nem havia 
vereadores decentemente elegíveis nem eleitores que 
soubessem que o eram, nem mesmo receita municipal 
que adminiçtrar ; oficiais de segunda linha sem segunda 
linha, batalhões e companhias de primeira linha sem 
oficiais nem soldados ; sem escolas e escolas 
sem discípulos; missões sem missionários, padres sem 
igrejas, igrejas sem fieis; até um serviço de saúde quási 
sem médicos, pois que tal nome não merece os curan- 'P deiros da escola de Goa que pululam por lá. E nas no- 
tícias que vinham para a Europa náo poucas vezes se 
falava em vitórias gloriosissimas em que náo havia 
tomado parte um único soldado português, em auxi- 
liares duma dedicaçáo inabalável que no dia seguinte 
eram rebeldes declarados, em patriotas beneméritos. 
almas de antigos herois em corpos tisnados de bandidos 
pretos e mulatos, enfim os fwmos da fndia de que falava 
Afonso de Albuquerque. E. sôbte tudo iSto, muitos 
majores e coronéis, baftanres comendadores, inúmeros 
ofícios, relatórios folhudos, multa lei, muito decreto. 
muita portaria, muito regulamento inexeq iiível. Words ,  
words, words! 

Pensam muitos que passei os meus dois anos de 
govêrno à cutilada aos pretos. É um engano; a maior 
e a melhot parte das cutiladas fonm assentes nas con- 
vençóes, nas ficsóes, no enredo de falsidades ami que 
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nos pretendíamos iludir. E como essas cutiladas eram 
puxadas com alma, como cortavam fundo, até ao osso, 
partiu-se-me a espada com que as vibrava; só é para 
admirar que houvesse durado dois anos; é que era de 
boa têmpera. 

Com o que dela me r e h ,  as recordaçóes do que por 
lá vi e do pouco que pude fazer, ainda vou tentar um 
novo golpe a êsse conjunto de fingimentos, moarar bem 
clara a realidade das coisas. Porque se tanta convençáo 
falsa subsiae, se tanta ficção é acreditada, náo é só 
devido à má fé de alguns mas sobretudo à ignorância 
em que todos vivem de como por lá se passam real- 
mente as coisas. 

ESte livro deaina-se, pois, única e exclusivamente, 
a esclarecer quem se interêsse pelos defiinos de Moçam- 
bique; possa alguém aproveitar da sua leitura que darei 
por bem empregado o trabalho que me cuaou e os de- 
sagrados que daí me possam advir por náo poder ser 
sempre amável quem náo quere deixar de ser sempre 
verdadeiro. 

Lisboa - Janeiro de 1 8 ~ ~ .  



LIVRO P R I M E I R O  

A P R O V I N C I A  
DE MOÇAMBIQUE 



CAP~TULO I 

O país e os habitantes 



A Africa Oriental Portupesa, delimitada hoje pelo tra- 
tado de 1891 com a Grã-Bretanha, abrange uma super- 
fície de 780.000 quilómetros quadrados aproximada- 

mente, com uma costa marítima de cêrca de 2.300 quilóme- 
tros, o que faz uma superfície nove vezes maior que a de 
Portugal, e uma extensão de costa quási tripla da do nosso 
país. \ 

Os limites dêsse vastíssimo território acham-se marcados 
no citado convénio, com uma alteração de pequena extensão 
territorial na margem direita do Rovuma, junto à foz, onde, 
pelo tratado com a Alemanha, perdemos a baía de Kionga. 
A rectificação no terreno das linhas de demarcaçáo que pelo 
tratado de 1891 nos foram reconhecidas acha-se longe de 
completa, sendo de urgente necessidade ultimar êsse trabalho 
para evitar novas complicaçóes de carácter internacional. 

A partir do Cabo Delgado, no extremo Setentrional da 
~rovíncia, a costa corre de N para S até à ponta Bajona, in- 
flectindo daí para SO a formar o golfo de Sofala; segue entáo 
a direcçáo SSE até ao Cabo de S. Sebastião, onde retoma a 
linha NS até atingir o Cabo das Correntes, de onde recolhe 
muito acentuadamente para a baía de Lourenço Marques, indo 
terminar por uma pequena extensáo de costa, entre a Inhaca 

25 



e o paralelo de confluência do Pongolo com o Maputo, que 
marca o extremo meridional da Província. 

\Entre o limite norte e o rio Lúrio fica o antigo distrito 
de Cabo Delgado, concedido por decreto de 26 de Setembro 
de 1891 à Companhia do Niassa. O solo vai subindo gradual- 
mente desde a costa até ao maciço montanhoso separado pelo 
Lugenda dos montes que contornam o ~ i a s s a . t  Nêsse ma- 
ciço a serrania principal é a de Mandimba, cujos contrafortes 
se estendem para N até ao vale do Rovuma e para S até ao 
Lúrio. Dos montes orientais da bacia hidrográfica do Niassa 
ficam os mais altos nas serranias da Metoria e Lechingo. Os 
outros montes de importância sáo o Macanje na confluência 
do Lugenda com o Rovuma, e os picos Fragosos, na costa, 
enac Pemba e a foz do Lúrio. 

Os rios principais dêste antigo distrito sáo: o Rovuma, 
que nasce próximo ao Niassa, a leste dêste lago, no país dos 
Maguanguara (Africa Aemá), correndo no limite do território 
português numa extensão em que é navegável por lanchas que 
demandam três a quatro g s  de água. A foz fica a N do Cabo 
Delgado, numa baía a que o rio dá o nome. O Lugenda, 
afluente do Rovuma, é o maior rio da regiáo. Nascendo na 
bacia lacustre de M'Tarodonga, passa o Chiuta e o Ama- 
ramba e vem cair no Rovuma por uma série de cataratas, cor- 
tando assim em diagonal, a m  a sua rêde de numerosos 
afluentes, todo o tertitório da Gxnpanhia. Ao sul, separando 
os terrenos da concessáo dos do distrito de Mqam-  
bique, corre o Lúrio, que d q u a  no mar na baía do mesmo 
nome. 

Na costa de Cabo Delgado existem mapíkm portos na- 
turais, sobressaíndo o de Pemba que, na op& & Elton, é 
o melhor desde Lourenço Maqw até L n z k r .  a baía de 
Tungue, com excelentes anaaadouros, um das quais, no in- 
terior, para navios & dez pir de caldo & água, o do Ibo, 
balizado e com um fuoldc às rniiha & b. assente na 



respectiva ilha, e o de Mocimbua para embarcaç& de cabo- 

tag'=m. 
Ao longo da costa há uma série de ilhas de pequena im- 

portância, entre as quais se conta a do Ibo onde se acha edi- 
ficada a vila dêsse nome. 

Existem neste território minas de carváo, algumas das 
quais foram estudadas em 1890 pelo engenheiro francês An- 
gelvy, e supõe-se abundar no Medo o quartzo aurífero. 

O território de Cabo Delgado produz amendoim, gerge- 
lim, copra, caju, feijáo, mapira, borracha, alguma cera, ur- 
zela, calumba, café e tabaco cafreal. 

Há ali bastante gado suíno e algum bovino, oriundo de 
Madagascar. 

Os povos indígeoas dêste distrito são rnacuas, ajaos e ma- 
gania. 

Os macuas, que parecem constituir a raça aborígene, es- 
tendem-se desde Cabo Delgado até Angoche, dividindo-se 
em malomué, desde o mar até às nascentes do Lugenda, ao 
longo do Lúrio; matambu, ao sul do Rovuma; mavia no 
extremo NE do território e medo no vale do Messalu. 

Os ajaos habitam entre o Niassa e o Lugenda e dividem-se 
em machinga que vivem ao norte, sujeitos ao chefe Metarica, 
c mezaniga, ao sul, avassalados ao Mataca. 

A raça magania vive entre o Zambeze e o Chire, na mar- 
gem esquerda dêste rio, nas do lago Chirua e ao longo da 
margem esquerda do Lugenda até ao Livambala. 

Próximo do Niassa, e mais para leste, há também povoa- 
ções de mafite ou magcranguara, restos de uma antiga invasáo 
dos zulus. 

Por todo o litoral e também próximo do Niassa, encon- 
tram-se muitos árabes de Zanzibar, mais ou menos cruzados 
com macuas, exercendo muito predomínio. Os chefes sáo 
todos mestiços árabes au arabizados e seguem o maomeasmo 
bastante mesclado de feiticismo. A propaganda muçulmana 



C muito activa e sempre animada por emissários vindos da 
Meca. Os hadji, naturais do país, que fizeram a peregrina60 
da Meca, sáo pouco numerosos. Náo parece haver marabutos 
entre os negros de Cabo Delgado. O seu estado de civilizaçáo 
muito pritnitivo é naturalmente um obstáculo a que ali exis- 
tam as Khuanerias ou confrarias maometanas, tão 
na Africa do Norte. 

A única povoaçáo que tem aparência de civilizaçáo euro- 
peia é a pequena vila do Ibo, na ilha do mesmo nome. 

4 O território do distrito de Moçambique, compreendido 
entre o Lúrio e o rio Tejungo, é, como teda a grande regiáo 
desde o Zambeze ao evuma, formado de xistos metamór- P ficos, gneiss e granito. As chuvas torrenciais arrastam os xis- 
tos para as planícies e as massas duras de granito ficam cons- 
tituindo as cordilheiras, ou aflorescem em picos e montes iso- 
lados, muito frequentes em toda esta regiáo. Dêstes picos, a 
Meza e o Pão, verdadeiros kopjies, segundo a terminologia 
afrikander, sáo exemplares característicos. As montanhas da 
Macuana, as serras de Chinga e de Cugue e o Erati, marcam 
talvez o primeiro degrau do planalto central. Os Namuli pa- 
recem ser de formação vulcânica e estáo na linha de vulcóes 
extintos que vai do Mar Vermelho ao Cabo da Boa Esperança. 

De todos os rios que neste distrito vêm desaguar à costa, 
apenas citarei o de Meluli, por ser o único navegável e cujos 
esteiros, em torno da ilha de Angoche, gozam de uma triste 
celebridade proveniente do tráfico de negros e pirataria. 

Toda a costa de Moçambique é recortada de baías, das 
quais Fernáo Veloso, com os dois portos interiores de Nacala 
e Belmonte e Mocambo sáo magníficos abrigos para navios 
de alto botdo; as de Memba e Conducia são também portos 
acessíveis para pequenos navios. A baía de Mossuril, com a 
ilha de Moçambique, que lhe serve de cpebra-mar, e as pe- 
quenas ilhas de Goa e Sena para facilitar a conhecença, é um 
dos melhores de tMa a costa e está bem farolada e balizada. 
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Muitas das barras dos pequenos rios, embora perigosas por 
vezes, dão acesso às embarca+es costeiras que demandam 
catorze pés de calado de água. 

As ilhas desta costa sáo a de Mgambique, banco de coral 
onde assenta a cidade e a praça de S. Sebastião, a de Coa, a 
de Sena, a de Quitangonha, na Conducia, e as de Mafamede 
e Angoche, na barra do Meluli. 

Entre os povos que habitam êste distrito predominam os 
de raça macua, muito sujeitos, principalmente no litoral, à 
influência maometana. 

1 Divide-se o distrito em três capitanias-mores - Macuana, 
Mossuril e Angoche, as quais se subdividem em comandos 
militares, cujo número crescerá à medida que se for alargando 
a ocupação para o interior, que é o objectivo principal da or- 
ganização militar que lhes dei. As sedes destas capitanias são 
respectivamente no Itaculo, no Mossuril e em ~ a r a ~ a t o l  

Os produtos do distrito são quási os mesmos que deixei 
apontados para Cabo Delgado, sendo muito superior a pro- 
dução de cereais, borracha e sementes oleaginosas. Há matas 
abundantíssimas em mucuruce e ébano roxo, encontrando-se 
também algumas árvores de ébano verdadeiro; abunda a me- 
lhor qualidade de borracha que a Africa Oriental exporta (lan- 
dolfia kirkii). N a  região de Angoche, em terras do ré910 
Morla-Muno, supóe-se existir o ouro entre Imbamela e os 
picos Namuli e mercúrio no Itaculo. Há no distrito bastante 
gado caprino e na ilha de Angoche abunda o vacum. 

( O distrito da Zambézia está intercalado entre o de Mo- 
çambique, Cabo Delgado, Protectorado Britânico da Africa 
Central, North Chartered Conccssions, Rodésia e território 
da companhia de Moçambique, tendo sido a maior parte dos 
prazos em que se divide concedidos à companhia da Zambéziaj 

O terreno, de aluvião em toda a parte inferior da bacia do 
Zambeze, é formado nas serras de maior altitude por massas 
graníticas e de pegmatite que afloram por entre rochas de 



gneiss. Há a notar, próximo a Tete, a bacia carbonífera do 
Revugo e na ~ a c a n g a ,  bem como nos montes que separam 
o Zambeze do Chire, encontra-se outra vez o gneiss com aflo- 
ramentos de granito. 

As serranias mais notáveis do distrito são, na parte com- 
preendida entre o Licungo e o Niassaland, os picos Namuli e 
o Milange e, descendo mais para o sul, as serras de Mamm- 
bala, Chinga-Chinga e Chamoara; subindo o curso do Zam- 
beze encontra-se n Lupata, em cuja apertada garganta passa 
o rio, e, para oeste, nas terras de Senga, o monte Matucuta e 
Massendanze. 

Dos rios, o principal é o Zambeze que, nascido no centro 
de Africa, entra na província de Mgambique próximo ao 
Zumbo, de onde segue até Cachombo e daí, em rápidos, até 
Cabora-Bassa, ponto em que estes se tomam mais ásperos e 
muito frequentes até ao Mussanango. Para baixo das ca- 
choeiras deslizam as águas do Zambeze com uma corrente - 
fone até uassarem em frente de Tete e cheearem à conflu- 
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ência do Luenha, onde se espraia bastante, até que, no Sungo, 
estreita muito para atravessar a garganta da Lupata, cuja lar- 
gura náo excede 200 metros. -4 jusante da Lupata torna a 
espraiar, sendo a sua largura na estiagem de cinco quilómetros. 
Daí corre até ao mar onde desagua pelas bocas do seu delta, 
cavado nas planícies feracíssimas da baixa Zambézia. 

Tem o rio bastantes ilhas, entre as quais avultam a das 
Galinhas, em frente de Tete, a de Mgambique, próximo à 
Lupata, e a de Carmanamano, mais abaixo. Entre a Lupata e 
o Ziué-Ziué sáo numerosissímas as ilhas, umas permanentes, 
outras de aluviáo que se desagregam nas cheias para se recons- 
tituirem em outros pontos. 

As principais bocas do Zambeze são o Inhamissengo, a do 
rio Cagonili e a do Melambe. 

Para norte do Zambeze estão os pequenos rios Inhaombe, 
Inhamona, Melindo e Linde, todos navegáveis, mas de pouca 



importância. Mais acima com o rio dos Bons Sinai8 o Li- 
cungo e o Tejungo. 

Dos numerosos afluentes que tem o Zambeze, os mais 
importantes sáo: o Arruangua, cujo curso inferior delimita 
o extremo ocidental mais avançado da província, o Revugo, 
cuja confluência é na margem esquerda e pouco abaixo de 
Tete, o Luia que se junta ao Zambeze próximo ao Massan- 
gano, de triste memória, e o Chire que, atravessando o territó- 
rio britânico desde o Niassa até à Marumbala, vem engrossar 
o Zambeze no Chamo. 

Os portos do distrito acessíveis a navios de tonelagem rda- 
tivamente elevada são - Quelimane, Chinde, Macusi e Te- 
jungo. 

O porto de Quelimane, na margem esquerda do rio dos 
Bons Sinais, é o melhor da Zambézia, náo só por ser o que 
permite a entrada a navios de maior tonelagem, mas também 
por ser o rio navegável por lanchas de carga at6 Mogurrumba, 
a 80 quilómetros da foz. Ligado êste ponto por uma linha 
férrea de menos de 60 quilómetros à praia do Vicente, na 
margem esquerda do Zambeze, irá afluir a Quelimane todo 
o comércio do interior, visto que de dia para dia se váo aço- 
reando as barras do Cuama. A barra de Tangalante dá entrada 
a navios de 3.000 a 4.000 toneladas calando i8 pés. 

O Chinde, o melhor ~Ôrto das bocas do Zambeze, dá 
acesso a barcos de 800 toneladas, sendo provável que nem 
mesmo êsses aí possam entrar dentro em pouco. Este pôrto 
tira toda a sua importância das condições em que o colocou o 
convénio com a Grá-Bretanha. 

O Macusi permite a entrada de barcos de 1.000 toneladas 
demandando 16 pés. Deve vir a ser o pôrto comercial dos 
prazos Boror, Macusi, Licungo, Tirre, Nameduro, e Ma- 
ganja da Costa. Nas mesmas condições de acesso está a barta 
do Tejungo, há pouco reconhecida e estudada, e que deve ser 
o pôrto comercial das terras da Maganja de Angoche e Lomué. 
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N o  distrito da Zambézia há as antigas vilas de Queli- 
mane, Tete e Zumbo, à primeira das quais está reservado um 
largo futuro, por ser a testa da linha de peneuaçáo, quer para 
a região dos lagos pelo caminho de ferro do Ruo, quer para 
a alta e média Zarnbézia pelo rio dos Bons Sinais e linha 
férrea Moprrumba-Vicente. 

Tete pode crescer muito em importância com a explora- 
çáo da bacia carbonífera que lhe está próxima. 

As raças dominantes na Zambézia são os pimbos ou ma- 
rave, que habitam as terras fronteiras ao Cachombo, os sengas, 
que estáo entre o Zambeze e a serra Umba, os musimba, hoje 
muito reduzidos e escravizados; na Macanga, os tavalas que 
constituem a raça predominante, os mhzuzuro e os maganja. 

A Zambézia exporta amendoim, gergelim, copra, borra- 
cha, gomas, peles, cera, marfim e arroz; tem muito gado bo- 
vino, suíno e caprino e, nas suas fertilíssimas planícies, nas- 
cem e desenvolvem-se frutos de toda a espécie. É o distrito 
mais cultivado da província e cujos indígenas se dáo mais 
ao trabalho. 
I Geogràficamente, pode dividir-se a Zambézia em Alta- 

-Zambézia, desde o Zumbo até à Cabora-Bassa, e Baixa-Zam- 
bézia para L e SE dêste ponto. Administrativamente está di- 
vidida em comandos militares, sendo os do Zumbo e Chicoa 
subordinados ao comando superior de Tete. 

O território concedido à Companhia de Mopmbique es- 
tende-se desde o Zambeze até a uma linha que segue proxi- 
mamente o paralelo 22", excepto no extremo S O em que 
faz uma reitrância pelo distrito de Gaza. ( 

Sob o ponto deavista geográfico e etnográfico. pode-se con- 
siderar limitado pelo Zambeze e Save. 

Os terrenos da regiáo litoral fazem parte da grande pla- 
nície de aluviáo que se estende ao longo de toda a costa me- 
ridional; terreno plano, ou pouco elevado, de areia branca, 
por vezes argiloso. Os pequenos outeiros, que aqui e além 
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surgem, consistem geralmente numa crista de grés vermelho 
ou brecia. Nas aluviócs do Pungue encontra-se areia quartzosa; 
para além do rio os terrenos sáo calcáreos e argilosos e os ou- 
teiros do Chiruto sáo notados por afloramentos de diorite, 
com grande quantidade de quartzo branco e vermelho. No  
alto Pungue, nos vales seus tributários, encontra-se o gneiss; 
o granito em blocos, erguendo-se do solo arenoso, começa a 
aparecer em Chimoio; de granito é formado todo o elevado 
planalto de Manica, assim como o monte Doe, o de maior 
altura do sistema orográfico, e vamos ainda encontrd-o nas 
serras da Gorongoza, maciço montanhoso dominado pelo 
Mikanga, a 2.000 metros de altitude. 

Na  zona que vai de Manica à Gorongoza e já na parte sul 
do maciço de Manica, aparece o xisto, primeiro argiloso, 
cobrindo a vertente granítica das montanhas, logo envolvido 
pelas aluviões, como no vale do Revue; depois o gneiss, in- 
terrompido apenas pelos filóes graníticos, como páis de açucar. 

O terreno ao norte do Save é todo montanhoso, fortemente 
acidentado na rcgiáo do Mossurize, onde nasce o Buzi. A 
divisória de águas, com altitudes de 1.300 a 1.600 metros, 
segue sensivelmente ~aralela ao thalweg do curso superior do 
Seve até o vale do Revue, que divide o Zanze da regiáo de 
Manica. Este maciço forma um grupo independente e ca- 
racterístico, separando as águas que correm ao vale superior 
do Save das que váo ao Pungue e Revue. 

Ao norte de Manica, a serra Nangave separa o vale do 
Pungue do Mazoe e o temno começa a descer, indo a linha 
de alturas passar o Zambeze na Lupata. 

No maciço da Gorongoza encontram-se altitudes de 1.800 
3 2.000 metros. 

O Save é o maior cursa de água entre o Limpopo e o 
Zambeze, mas quási impraticável à navcgaçáo; até 50 quiló- 
metros da foz, grande número de bancos e ilhotas se opóem 
a ela. Nasce na Machona, com a S E no seu alto curso e logo 
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a S delimitando o nosso território até ao ponto em que recebe 
as águas do Linde, que é o seu maior confluente. Vem desa- 
guar na baía de Mofomeno, hoje Bartolomeu Dias. 

O Buzi nasce no Mossurize e entra no mar na baía de 
Mazanzane, separado do Pungue pela ponta Macique. É na- 
vegável por pequenos vapores até Jovo, hoje Nova Lusitânia. 

O Pungue nasce na serra Nhangade, corre na direcção 
S E até Manica. Ao chegar a Sarmento o seu curso muda de 
direcção, tomando a geral de N E e aos 18",59' de latitude 
sul corta outra vez a S E, dividindo-se em três braços que se 
tornam a unir na Mapanda, de onde corre para a baía de Ma- 
zanzane, junto à Beira. Este porto fica na margem esquerda 
do rio, junto à foz e próximo do rio Chiveve, a ocidentai de 
cuja ponta está o fundeadoum. O pôrto está balizado c o 
Pungue é navegável por vapores até Fontes-Vila e Ma~anda.  

Os portos de Chiloane e Sofala náo têm hoje impor- 
tância. 

A Beira é hoje o único pôrto importante na costa do terri- 
tório da Companhia. Com quanto cuidadosamente balizado, 
o seu acesso é difícil e o abrigo incompleto. Deve o seu de- 
senvolvimento sobretudo a ser testa da linha férrea que abas- 
tece a Machona. 

As raças que habitam o território da Companhia são, em 
geral, machonas, e outras variedades dos muzuzuros. Próximo 
do Zambeze há bastante gente da raça tavala e, por causa da 
invasáo vátiia numerosos mrnguni e mab~injella. 

A produçáo agrícola neste território, especialmente na sua 
parte setentrional, é muito semelhante à da Zambézia, em- 
bora de muito menor importância. 

N o  planalto de Manica tem-se encontrado ouro em grande 
quantidade, havendo já diversas minas em exploraçáo. Su- 
põe-se que o mesmo sucederá no Barue, onde é impossível 
hoje a exploraçáo das riquezas naturais pelo estado de rebeliáo 
cm que se encontram os indígenas. 



' Ao sul do território da Companhia de Mgunbique encon- 
tra-se o distrito de Inhambane que confina também com o 
de Gaza. t 

O país é geralmente plano, com pequenas ondulaçóes, que 
se acentuam para o N em Massinga, para N O em Panga 
e para O até aos Macuacuas. Contrastando com as elevações 
há extensas planícies, das quais as duas mais notáveis sáo 
Inhassume e N'havalungo. 

Também no interior dêste distrito hl  grandes pântanos e 
lagoas, como as N'hanguelc e Malaissa, e o pântano Pata- 
guana, de onde sai o rio da Mutamba, que, banhando Inham- 
bane, vai desaguar ao norte da ponta da Burra. 

Este rio é navegável por unbarcaçóes de alto bordo até 
Inhambane e, daí para cima, por lanchas de carga até à Mu- 
tamba. 

O rio Inharrime pode ser considerado como uma compri- 
díssima lagoa, prolongamento da de Poelela. Desde o Ginabai 
até Poelela, numa extensáo de' 30 milhas, tem uma pmfundi- 
dade que varia entre duas e quatro braças e uma largura nunca 
inferior a 500 metros. 

As águas do Inharrime e de Potlela correm para o mar 
pelo rio N'hapalala, que forma nove lagoas, todas profundas, 
variando entre quatro e dez milhas de extensáo e ligadas entre 
si por canais estreitos e de difícil navegaçáo, entre margens 
elevadas e fertilíssimas até à barra do Inhatumbo. 

N o  interior de Inhambane e a enorme distância do litoral 
encontram-se muitas lagoas salgadas, que os indígenas arplo- 
ram para seu uso. 

O magnífico de Inhambane, quando consmído o 
caminho de ferro do Inharrime e o seu prolongamento até ao 
Chibuto e talvez mais tarde ao Pafuri, servirá roda esta regiáo, 
à qual a péssima barra do Limpopo dá hoje muito difícil e 
precário acesso. 

O dismto é habitado por bitonga, derivados dos mrurhu- 



nhé na costa, mashengue ao norte, landins, macaacua e va- 
lengae, impròpriamente conhecidos por m'chope dn costr. 

A popula~áo do distrito avalia-se em 480: o00 indígenas, 
d i b u í d o s  por 160 : oao palhotas. 

Inhambane 6 um dos dismtos mais férteis da província, dan- 
dose ali bem codo o génuo de cultura tropical e muitas das eu- 
ropeias, tais como a borracha, o café, a cana sacarina, o coqueiro, 
a mandioca, o tabaco, o ananás, o milho, a laranjeira, etc. 

Divide-se administrativamente em dez comandos milita- 
r a ,  a saber: Vilanculos, Massinga, Panga, Homoine, Ma- 
xixe, Panda, Cumbana, Inharrime, Chicomo, Zalava e a 
adm~nistra~áo civil das terras de Guilala. 

Dependendo administrativamente do distrito de Inham- 
bane está o arquipélago do Bazaruto, notável pela pesca de 
pérolas que aí se explora. Estas ilhas sáo muito abundantes 
em gado caprino e ovino.* 
1 Depois da campanha de 1895, as taras ao sul do Save sub- 

metidas ao Gungunhana constituíram o disttito militar de Gaza, 
que está intercalado entre os distritos de Inhambane, Lourenço 
Marques, território da Companhia de Moçambique c Transvaal. 

O terreno, plano ou pouco acidentado até próximo à fron- 
teira do Transvaal, eleva-se muito nos contrafortes dos Libom- 
bos em montes micro-graníticos, geralmente escalvados. N o  
Pduri aparece o grés silicioso. Na enorme planície do Bilene, 
bacia do Limpopo, o terreno é arenoso, com o subsolo argi- 
loso e fertilizado pelos gtandes depósims de humus que o rio 
lhe deixa quando baixa. 

O Limpopo atravessa o distrito, seguindo um curso cheio 
de sinuosidades consecutivas, num desenvolvimento de mais 
de 500 quilómetros, desde o Pafuri até à foz. Recebe as águas 
do Pafuri, Lipaluli ou rio dos Elefantes e, junto ao Chibuto, 
sede do govêrno, é ainda engrossado pelo Changane. Como 
via de comunicaçáo é aproveitável em todo o ano por embar- 
caçócs que demandun seis pés de água até ao Languuie e, 
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daí até Moíene, por lanchas que demandem três pés, as quais, 
no tempo das chuvas, podem subir até à confluência dos Ele- 
fantes. A barra, de areia, muito baixa e movediça e que o 
vento sul torna inacessível, constitui um verdadeiro obstáculo 
à facilidade de comunicaçóes de Gaza. 

O país de Gaza é habitado pela raça munddo, chope, md- 
buingel e mangune; aos landins vatualizados chama-se ma- 
cbangana. 

A exploraçáo agrícola de Gaza tem-se limitado por enquanto 
a experiências de culturas tropicais e europcias, cujos resulta- 
dos sáo muito prometedores. A planície do Bilene, fertilizada 
pelas cheias do Limpopo, abrigada pelas montanhas que a 
rodeiam e fàcilmentc irrigável, evidentemente a cul- 
turas em alta escala. 

É muito natural que nos contrafones dos Libombos abunde 
o q u a m  aurífero e, junto ao Chibuto, encontram-se jazigos 
carboníferos ainda por classiticar. 

4 Ao sul de Gaza e limitando com o Transvaal, a Suazilândia 
e Amatongaiand, está o distrito de Lourenço Marques, o mais 
pequeno mas o mais importante da província.l 

O terreno arenoso e pouco fértil sobe gradualmente desde 
o mar até aos contrafortes dos Libombos. Cerca-o pelo norte 
o Incomati que, entrando pela portela de Ressano Garcia, vai 
desaguar na grande baía exterior, encoberto pela Xefina. Este 
rio é navegável até à Manhiça por embatcaçóes demandando 
três a quatro pés e daí para cima por pequenas lanchas. 

N a  mesma baía exterior se lança o Maputo, que, recebendo 
na fronteira sul da província as águas do Pongolo, fertiliza e 
serve a Amatonga portuguesa. É navegável por pequenas em- 
barcaçóes em todo o seu trajecto através do nosso território. 

N o  rio do Espírito Santo, ou antes, no estuário do Espírito 
Santo, desembocam o Tembe, o Umbelusi e o Matola. 
( Deve êste distrito a sua importância ao magnífico pôrto de 

Lourenço Marques, na baía do mesmo nome, onde assenta a 
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cidade. Apresenta ela uma forma de saco, tendo o fundo vol- 
tado para o sul e a boca limitada pela ilha da Inhaca a S e a 
barra de Xefina a N O ,  ficando o pôrto interior a O. A má- 
xima largura da baía entre a foz do Espírito Santo e a ilha 
dos Elefantes é de 29 quilómetros, e da entrada da Xefina ao 
sul da baía váo 51 quilómetros. 

fi N o  pôrto, considerado o melhor de tôda a Africa Austral, 
entram navios de toda a lotaçáo. A sua proximidade do 1 rans- 
vaal faz com que tenha já hoje um grande movimento que, 
de dia para dia, tende a crescer. 

As raças que habitam êstc distrito sáo, ao sul, os maputos, 
derivados dos Suazi e, ao norte, os landins, acentuadamente 
vatualizados na Cossine e em toda a margem esquerda do In- 
comati. 

A exploraçáo agrícola é pequena, devido isto principal- 
mente à carestia do trabalho. Os vales dos rios sáo porém ricos 
e férteis em produtos tropicais e europeus, como bem o provam 
as experiências feitas nas quintas regionais, sobretudo na 
Manhiça. 

Em todo o distrito e, sobretudo. no Maputo abunda o gado 
bovino, cujas manadas foram dizimadas pela rindcr-pcst. 

Nos contrafortes dos Libombos c nos vales do Umbeluzi 
e Tembe existem jazigos auríferos, carboníferos e de pedras 
preciosas. 

O distrito divide-se em cinco circunscri~óes, a saber: Mar- 
racuene, Manhip, Sabié, Cossine (Magude) e Maputo. ' 

Embora o distrito de Lourenço Marques e uma parte dos 
de Gaza e Inhambane estejam ao sul do tropico, pode bem a 
província toda considerar-se como uma regiáo tropical. Nos 
vales dos rios, próximo aos pântanos, as febres palustres sáo 
frequentes, afectando por vezes caracteres gravíssimos. Nas 
grandes altitudes, a humidade e o frio compensam, no que toca 
3. insalubridade, a vantagem de estarem fora da acçáo das ema- 
naçóes das baixas pantanosas. Entretanto, próximo ao mar c 
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nos pontos onde há culturas, a Africa Oriental está longe de 
ser insalubre, reduzindo-se a uma média pouco superior à de 
Lisboa a mortalidade entre os europeus. N o  sul e talvez em 
Manica, em Milange, nos Narnuli parece mesmo que a raça 
europeia tem muitas probabilidades de aclimaçáo. 

Embora muito incompleto e resumido, o esboço precedente 
dá idéia do que é a província de Moçambique, a sua extensáo, 
a diversidade de raça dos seus habitantes. Ainda mais diferem 
êles nos costumes, nas aspiraçóes e, conquanto em todos muito 
rudimentar, no grau de civilização que têm atingido. O chope 
agricultor, comerciante, desconfiado e insaciável, o landim 
caçador e guerreiro, arrogante e indolente mas hospitaleiro, táo 
pronto a aceitar o contacto dos brancos como a revoltar-se desde 
que o queiram forçar à obediência, o rnarave e o tavalo, o mais 
habilidoso, o mais submisso de todos os pretos de Moçambique, 
e o macua do norte, influenciado pelo árabe, bandido, escla- 
vagista traiçoeiro, tudo lá vivia, lá se agitava, ora em guerras 
cruentas de tríbu para tríbu, ora em êxodos cheios de peripé- 
cias trágicas, deixando trilhos marcados por centenas de cadá- 

4 veres, fugindo à fome ou às invasões dos pvos  estranhos. E foi 
neste meio que, uns em busca da riqueza, outros em de- 
manda de prosélitos, apareceram há quatro seculos os nossos 
navegadores, descobridores, conquistadores, os portugueses de 
oum de D i o p  do Guto.4 

b ~ m  poucos anos, a despeia, da escassez de recursos que ihes 
proporcionava a rudimentar indústria da época, sentia-se a in- 
fluência daqueles gigantes a mais de duzentas léguas pelo in- 
terior dentro e por mais de quinhentas léguas da costa. Depois 
sucedeu o mesmo que na fndia, deixaram de ir de Portugal 
as três coisas de que falava o rei de Cochim - verdade, espadas 
lurgas e portugueses de ouro; - começou a decadência, que até 
aos nossos dias se foi acentuando! l dessa evoluçáo por que Mo- 
çarnbique passou em 400 anos que vou tentar dar idEia no ca- 
pítulo que segue. 
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CAP~TULO II 

A história 



A o terminar o capítulo antecedente ficaram indicados 
por alto os dois grandes períodos em que se pode 
dividir a história de Moçambique. O primeiro, da 

descoberta e conquista, curto em duraçáo, 1498 a 1590, fértil 
em acontecimentos, foi grande pelos resultados colhidos, foi 
a idade de ouro da província. - O segundo, de decadência, 
dura há mais de três séculos e é impossível de prever quando 
e como terminará. - E ambos estes períodos admitem sub- 
divisões. 

A princípio, a descoberta de portos de abrigo para repara- 
~ á o  e municiamento das naus no caminho da fndia, onde ao 
mesmo tempo se fundavam feitorias para o resgate do ouro e 
do marfim, constitui a preocupaçáo única dos capitáis das ar- 
madas; mais tarde, a sêde do ouro por um lado, o ódio ao 
muçulmano por outro e ainda o entusiasmo proselitista multi- 
plicam as fortalezas, espalham feitorias e levam os portugueses 
a rasgar o véu de mistério que encobria o interior. Mas apa- 
recem franceses, holandeses e ingleses e perdemos o monopó- 
lio do comércio do Oriente e sáo ameaçadas por estes recem- 
-vindos e pelos rumes e mouros as praças da costa. Neste 
período apenas vem o tráfico de negros para o Brasil salvar a 
fazenda pública e principalmente a particular, imprimindo ao 



mesmo tempo à província o carácter odioso de feira de escravos 
com todo o cortejo de imoralidades, todos os sintomas de fra- 
queza que enchem a história dos séculos XVII, XVIII e princí- 
pios do xrx. 

Nas fileiras do exército, a bordo das naus, nas comunidades 
religiosas, o mulato, o cananm substituem-se em grande escala 
aos portugueses, e muitas praças são-nos conquistadas por árabes 
e cafres, muitas naus são atacadas e tomadas por armadas de 
pangaios e galvetas. 

O periodo pombalino pouco se fêz sentir em Africa e, 
quando mais tarde raiou em Portugal a aurora da liberdade, 
as atençóes da metrópole, concentradas na política interna, 
desviam-se de todo de Mgambique até que, esporeados pelo 
despertar das cobiças estranhas, fazemos tentativas, muito in- 
termitentes é certo, para levantar ali o nome português, para 
firmar o nosso domínio. - Convulsóes de moribundo no es- 
tenor ou sobressalto de quem acorda para voltar à vida, saindo 
de um longo e letárgico sono? O futuro o dirá. 

Quando Vasco da Gama, dobrado o Cabo da Boa Espe- 
rança, arribou, em 25 de Novembro de 1497, na Aguada de 
S. Braz, hoje Mosselbay, estava por certo muito longe de prever 
a importância que, quatro séculos depois, havia de ter na po- 
lítica europeia essa Africa Austral, cujo solo pisava pela pri- 
meira vez, importância superior à da fndia, de que procurá- 
vamos o caminho com tanto afinco e persistência. 

Realmente a Africa oferecia pouco interêsse aos navega- 
dores portugueses, preocupados ùnicamente em desviar de Ve- 
neza e do Levante o adfego da fndia e em demanda do len- 
dário Prestes Joáo. A notícia que Pero da Covilhá mandara para 
Lisboa acêrca do ouro que do interior vinha a Sofala atraíu 
para aquele ponto as atençks; no resto da costa sòmente se 
procuravam pontos de etapa no caminho do Industão. 

Vasco da Gama cingiu-se na sua primeira viagem ao papel 
de descobridor. - Natal e rio dos Bons Sinais, Mgambique, 



Mombaça e Mdinde foram como estaçóes onde parou, refres- 
cando aqui, tomando pilotos acolá, sem avassalar régulos nem 
eáificar fortalezas. E no regresso, salvo no bombardeio do Ma- 
gadoxo, único acto de conquishdor que praticou, procedeu da 
mesma maneira. 

Portugal entrara no seu p o d o  áureo. Era uma nova Tiro 
ou Cartago, uma espécie de Inglaterra de hoje. Náo faltava 
iniciativa ao govêrno, abundavam os espititos irraquietos em 
busca de aventuras e, por sobretudo isto, havia uma fé vivís- 
sima, um zêlo religioso muito ardente. A prova é ter saído 
Pedro Alvares Cabral em 1500, quere dizer pouco depois da 
volta de Vasco da Gama, com uma armada de treze navios, 
levando a bordo mil soldados e dezassete missionários; mas o 
seu objectivo era a fndia. Entretanto, no regresso, manda 
Sancho de Tovar numa caravela reconhecer a costa a& Sofala, 
de onde êste capitáo seguiu para Lisboa. 

A Pedro A l v a s  Cabral segue-se Vasco da Gama levando 
já vinte navios. Desta vez, o grande almirante vai êle mesmo 
a Sofala, explora o rio, faz algum resgate de ouro, informa-se 
de tudo que respeita a êste comércio, reúne-se em Moçambique 
no grosso da armada que ali o ficara esperando e, seguindo para 
a fndia, inicia a conquista em Africa, avassalando o rei ou 
sultáo de Quiloa (1502). 

A actividade dos portugueses náo pára. N o  ano seguinte, 
partem as três pequenas armadas de António de Saldanha, Fran- 
cisco de Albuquerque e Afonso de Albuquerque. O primeiro 
descobre a baía a que deu o nome, e um dos seus capitáis, Rui 
Lourenço Ravasco, depois de cruzar nas alturas de Zanzibar 
onde destrói muitos navios moucos, salta na Brava, que saqueia 
e deixa assolada. 

Pensa-se então em Portugal em iniciar uma conquista defi- 
nitiva que nos assegurasse o monopólio do comércio indiano. 
D. Francisco de Almiida, primeiro viso-rei, sai de Lisboa, em 
1505, com vinte e dois navios, assegura a vassaiagem dc Qui- 



loa, toma de assalto Mombaça, que incendeia depois de a 
saquear. E, no ano seguinte, Pedro de Anaia edifica a fortaleza 
de Sofala, que, pouco depois de completa, é atacada pelos cabes 
instigados pelos mouros. Foi êste o primeiro passo no caminho 
da conquista pròpriamente dita. 

Sofala era um ponto bem escolhido para o comércio do ouro, 
mas a sua barra muito baixa náo permitia que fôsse pôrto de 
etapa e refresco das naus da fndia; para isso era melhor Mo- 
çambique, cuja fortaleza se construiu ern 1507. 

Caracterizou-se assim o nosso domínio africano numa forma 
que manteve por muito tempo. Fortalezas isoladas e muito dis- 
tantes ao longo da costa, sòlidamente construídas, bem p a r -  
necidas e artelhadas. Em cada uma há uma igreja e uma fei- 
toria - o proselitismo e o comércio. Nos brancos, em todos 
os cristáos mandava o capitáo, os mouros, que mercadejavam 
pelo sertáo, tinham o seu regedor, sultáo ou xeque, que lhes 
administrava a justiça, salvo em caso de delito contra algum 
português, em que o capitáo intervinha, fazendo justiça pronta 
e sumária. Os caíres eram independentes e, para que náo es- 
torvassem o comércio, presenteavam-se 0s seus régulos. 

Os mouros, como já disse, continuavam a comerciar no 
sertáo, trocando ouro, marfim e ambar por algodóes da fndia e 
contaria de Veneza. Mas todos os artigos de permutaçáo saíam 
da feitoria, para onde entrava todo o ouro, marfim e ambar, 
e os preços eram marcados pelo feitor, segundo as ordens que 
vinham do reino. 

Vê-se que a exploraçáo de Africa era puramente comercial, 
tal como D. Francisco de Almeida a queria manter na fndia. 
Da conquista do território, que Afonso de Albuquerquc ini- 
ciou ali, só muito mais tarde se tratou na costa de Moçambique. 

Nos primeiros anos váo-se construíndo fortalezas pela costa 
- Quelimane, Mombaça, Quiloa, Mascate - e ao longo do 
Zambeze - Sena e Tete. Em 1569, entendeu-se que convinha 
fazermos nós mesmos a explora~áo das minas e náo só o 



comércio do ouro, e partiu para Africa Francisco Barrem, capi- 
60-general de Mgambique, Sofala e rios de Cuama e conquis- 
tador das minas do Monomotapa. O título que assumiu definia 
o propósito que levava. 

Disse que o Portugal do século xvr se assemelhava à In- 
glaterra de hoje; a expediçáo de Francisco Barreto é mais um 
traço de semelhança. Levava três naus com mil soldados todos 
voluntários. A exiediçáo foi muito bem apercebida de cavalos, - - 

burros, munições de boca e de guerra, artelharia e até camelos 
da Arábia. Era como o treck da Machona que os ingleses 
fizaam quatro séculos depois. Da fidalguia da côrtc, dessa 
jeunesse dorée que foi a Alcácer-Quibir no terço dos aven- 
tureiros, saíram muitos soldados de Francisco Barreto; e quan- 
tos ingleses náo têm desertado dos clubes mais elegant& de 
Londres para vir alistar-se às ordens de Pennefather, Forbes e 
Wilson: era a idade de ouro de Portugal, como hoje é a de 
Inglaterra. - 

O capitão-general foi pouco feliz. Teve que se demorar 
em Sena, onde morreram muitos cavalos, provàvelmente da 
horse sickness, mas, como os mouros tinham interêssc em que 
a expediçáo gorasse, convenceram-se os portugueses de que 
estes haviam envenenado os animais, talvez também os sol- 
dados, visto que os doentes eram numerosos. E nêsse tempo 

. . 
a justiça era pronta, náo exigia provas irrecusáveis nem pro- 
cessos intrincados; postos a tratos, os mouros morreram em su- 
plícios atrozes. Depois, Rarreto com quinhentos e sessenta sol- 
dados subiu ao longo do Zambeze, batendo sempre os Mon- 
gas, que o atacaram mais de uma vez, mas, ao cabo de dez dias, 
por falta de víveres, teve que voltar para Sena. Só quem 
conheça por experiência por que privações passa uma coluna 
em marcha no sertão, a despeito dos recursos que hoje há, 
poderá fazer uma idéia aproximada do que devia ter sofrido 
a gente de Francisco Barreto. E lembrando-nos que os Mon- 
gas, tidos como os pretos mais guerreiros da regiáo, atacaram 



em grande número, é para admirar como os portugueses, ar- 
mados de artabuzes e com a artclharia da época, Ihes puderam 
resistir. A cavalaria, posto que reduzida a trinta e três cavalos, 
fêz magnífico serviço. 

Nada, porém, abatia a enctgia nem amolecia a tenacidade 
dos portugueses de entáo. Francisco Barreto, depois de uma 
tentativa sem resultado para descobrir minas de prata na Chi- 
cova, foi a Moçambique e, regressando a Sena, aí morreu. Mas 
o seu sucessor, Vasco Fernandes Homem, mudando para So- 
fala a base de operaçóes, bateu o Quiteve, que se opunha à sua 
passagem, e chegou às minas de ouro do Monomotapa. 

Desiludiram-se muito os portugueses vendo o muito ua- 
balho preciso para colher uma pequeníssima porçáo do pre- 
cioso metal. Outra semelhança desta urpediçáo com o grande 
treck de 1 8 8 ~  - a grande desilusáo dos que nela unham 
tomado parte. 

Mas náo foi inútil a emprêsa de Vasco Fernandes Homem, 
pois que, em conseqüência dela, aparece-nos uma nova feiçáo 
de exploraçáo portuguesa de Africa - a feira. Descreve h. Joáo 
dos Santos as da Mocarangua e do que diz a c h a  do capitáo 
da feira, sua autoridade, jurisdiçáo etc., se conclui o que elas 
representavam para o comércio português (I). 

(I)  «Depois que as mercadorias p r n  de Tete por terra, como fica dlto, 
uvão atravessando niuita parte do reyno do Manamotapa até chegarem a três 
«povoqÓcs que estão neste Mocarang.. distantes huas das outras, a que cha- 
«mio Feiras, como he Mwapa, Lu-, Mamono, nas quais os moradores de 
(.Sena & Tete rem suas casas, a que chamáo Churtos, onde recolhem suas fa- 
czendas, & d'aqui as vendem, & mandáo vender por todas as terras. A principal 
«Feyra d'utas he M w a p ,  onde mora sempre hu capitáo Pomigues, aprucn- 
((tado pelos Portugueses d'estes rios & confirmado pelo Manamotap, ao qual 
((capitão chama o Rey sua molher grande, nome c6 que ellc hóra aos Porm- 
ugueses que estima ... Este capitáo de Massapa tem tambem provisáo dos Vice- 
((rcys da India para ser juiz & cabeça sobre todos os Portugueses que n'estes 
((Reynos andam ... O capitáo de Massapa serve neste logar de tratar d o s  os 
anegMos dos prtugueses com o Manunotapa está tambem aqui como fcytor 
«do mesmo Rey para lhe arrecadar todos os direitos que os mercadores ihc 
«pagam tanto christãos como m0uros.u (Fr. Joáo dos Santos - EthwpM Oriental). 



Estas feiras acompanharam na sua decadência o domínio 
português no Oriente; entretanto houve restos delas a d  à 
invasão dos vátuas. 

Mas não trataram só de comerciar os portugueses de entáo, 
nem a cobiça do ouro afrouxava a guerra aos muçulmanos em 
todo o Oceano fndico. As expedições marítimas de Mattim 
Afonso de Me10 e de Tomé de Sousa Coutinho, em 1c;88 

/ 

e 89, expulsaram os corsários tumes e turcos da costa do Zan- 
guebar, castigando rijamente os sultões que se haviam mos- 
trado favoráveis àqueles seus correligionários e que se pode 
dizer eram todos da costa excepto o de Melinde. 

Coincide com estas expediçóes o aparecimento dos Zim- - - 

60s ou Mazim ba, níbus ferozes que assolaram a costa, saquea- 
ram Quiloa, atacaram Melinde, que foi defendida por Mateus 
Mendes de Vasconcelos com trinta portugueses, e, descendo 
à Zambézia, desbarataram e mataram náo só os capitáis de 
Sena e Tete, cujas forças se haviam reunido para os atacar, 
mas o capitão de Mgambique, que, com duzentos soldados 
c quinhentos cafres armados, tinha ido a Rios de Sena para 
vingar a afronta feita às armas portuguesas. 

Termina nesta época o periodo áureo do Oriente portu- 
guês. Da uniáo das coroas de Espanha e Portugal resultara 
acharmo-nos em guerra com todos os Inimigos da casa de 
Ausnia. 

Em 1527 tinham aparecido uns navios franceses no mar 
das fndias, rnas evitaram as nossas naus e portos de mar. Em 
1601, volta uma expediçáo francesa ao Oriente, mas sem tesul- 
tado algum, porque se perdeu nas Maldivas, e só tornaram a 
aparecer na Aftica Oriental no meado do século XVII. E só no 
fim do sCculo x v i  aparecem os ingleses, sob o comando do 
célebre Drake, e pouco depois comerciando em pedras pre- 
ciosas. Mas os que do princípio nos hostilizaram, causando- 
-nos enormes danos, foram os holandeses. Em 1603, o attwi- 
inento dêstes corsários crexaa a ponto de irem pôr cêrco à 



fortaleza de Moçambique, sendo forçados a retirar, mas vol- 
tando, no ano seguinte, a tentar novamente a emprêsa com 
mais forças. Felizmente era a êsse tempo capitão de Mo- 
çambique Esteváo de Ataíde, que, com cento e cinquenta 
soldados, defendeu a fortaleza contra a esquadra de Paul van 
Caerden e perto de mil homens que êle desembarcara na ilha. 
Os holandeses tiveram que unbarcar, depois de terem sofrido 
muitas perdas, que vingaram incendiando a cidade e dcsvas- 
tando as propriedades dos portuguexs no continente frontciro 
à ilha. 

Náo só dos holandeses tiveram que sofrer aquelas grange- 
nãr. Os macuas do interior invadiram diversas vezes a penín- 
sula do Mossuril, matando e destruindo tudo que encontra- 
ram. 

Há quatro séculos que x têm mostrado sempre os adver- 
sários mais constantes e idu t íve i s  que temos enconnado 
na Africa Oriental, pois, tendo-nos derrotado pela primeira 
vez em 1585. por várias vezes desbarataram as expediçóes 
que se aventuraram a entrar na Macuana, sem que, até 1896, 
houvessem recebido uma liçáo severa que Ihcs impusesse o te- 
mor das armas portuguesas. 

Vê-se assim que no princípio do século xvr~ mais que 
nunca precisava Moçambique de fôrça bem organizada e nu- 
merosa, visto que, como se não bastassem os zimbos, macuas 
e árabes para atacar as nossas praças e interceptar o comércio 
do sertáo, os holandeses, franceses e ingleses cruzavam no 
caminho da fndia, atacando quantos brancos portugueses en- 
contravam. Juntaram-se assim muitas causas para a perdiçáo 
do nosso domínio oriental. De dia para dia deminuíam as pro- 
babilidades de êxito de qualquer emprêsa comercial no inte- 
rior, aumentavam os perigos da viagem de ida e volta para os 
portos orientais e, ao mesmo tempo, as guerras de Flandres, 
Milanês, as revoltas de Nápoles, a desauiçáo da Grande 
Armada, tudo fazia com que fôssc cada vez mais difícil dis- 



trair para as colónias os navios, soldados e marinheiros de que 
elas tanto precisavam. 

Assim começou a deminuir milito o número dos que iam 
ao Oriente em demanda de fortuna, quer pelo comércio, quer 
como soldados, e a desviar-se a corrente de aventureiros para 
o Brasil, cuja exploração se apresentava mais fácil, segura e 
esperançosa. E, na falta de europeus, entrou no exército, nas 
armadas, uma p0rç50 cada vez maior de lascarins, mulatos. 

. . .  
negros e canarins; princip!ou-se a exagerar cada vez mais o 
uso das forças auxiliares, quási as únicas com que se contou 
durante algum tempo. Náo é para admirar assim que perdes- 
semos Ormuz (1622) Mascate (1650)~ as feiras de O n ~ o e  e 
Dambarare na Macarangua (I%), a fortaleza de ~ o m b a ç a  

. .  . 
(1700), sem que para isso precisassem os nossos inimigos 
africanos e asiáticos do auxílio dos holandeses ou franceses. 

Se na primeira metade do século XVII a Espanha distraíra 
as nossas forças para as guerras europeias, depois da restauração 
de 1640 todas eram poucas para a defesa do reino contra os 
esoanhois e do Brasil contra os holandeses e franceses. E os 

1 

ingleses, nossos aliados, e, pelo tratado de 1661, senhores de 
Bombaim e Tanger, longe de nos auxiliarem no Oriente, não 
poucas vezes ajudaram os inimigos da coroa portuguesa a espo- 
Lar-nos do que mais tarde veio ü ser uma parte do império bri- 
tânico. 

Como é natural, as receitas públicas e os proventos parti- 
culares ressentiam-se muito dêste triste estado de coisas. Para 
obviar ao primeiro dêsses males ordenou o govêrno da metrópole 
que fossem vendidos os cargos do Estado da India e, portanto, 
das capitanias da Africa Oriental. Como se pode supor, além 
de outras conseqüências desastrosas, foi esta medida contrapro- 
ducente sob o Donto de vista financeiro. 

1 

As principais medidas, que hoje se poderiam chamar de 
ordem económica, com que o govêrno portugds no século XVII 

acudiu à decadência do comércio em Mqambique, foram as 



que tiraram ao capitão o exclusivo do cornércio marítimo ('$1) 
naquela praça, onde foi criada uma alfândega, e o do resgate em 
RIOS de Sena (1674). criando-se uma junta para o administrar. 
Em 1680 o comércio ficou livre para todos os portugueses. 

Dois factos que influíram muito na economia da província 
foram, em 1650, a perrnissáo da saída de escravos para o Brasil e, 
em 1686 a criaçáo na fndia da companhia dos banianes. Pela 
importância capital que tiveram nos destinos da colónia mere- 
cem ser analisados com alguma demora. 

Da exportaçáo de escravos auferiram g-randes lucros muitos 
dos habitantes da Africa Oriental, mas era uma causa de em- 
pobrecimento e decadência para êsee país. Tomara o govêrno 
esta medida para acudir à falta de braços no Brasil, que a 
ocupaçáo de Angola pelos holandeses tornara de dia para dia 
mais aguda. Sabendo-se à custa de quantas guerras e morticí- 
nios se forneciam de escravos os mercados da costa, pode-se bem 
calcular quanto êste ignóbil tráfico despovoava o interior, 
quanto ele concorria para a esmgnaç50 do comércio sertanejo. 
I'or outro lado resultava do tráfico e da dissoluçáo de costumes 
proveniente da escravatura um aumento considerável de cruza- 
niento de brancos com negras, portanto o ir-se inoculando san- 
gue impuro náo só nos habitantes da província mas até no 
reino. Era de mulatos a maioria de prc~rietários da Africa 
Oriental; deram-se-lhes patentes militares, investiram-se ho- 
mens de côr nos mais altos cargos da magistratura. Este mal, 
que, iniciado no século XVII, tomou grande incremento nos se- 
guintes, sem que, até hoje, titnha havido um govêmo que 
tomasse qualquer medida para obstar ao seu progressivo desen- 
volvimento, com a única exccpçáo, incompleta ainda assim, 
da libertaçáo dos escravos no reino pelo marquês de Pombal, 
tem sido uma das mais activas causas de ruína e decadência 
para as colónias portuguesas. E se é certo que náo resulta só 
do tráfico de escravos, pois já o havia quando a escravatura era 
simplesmente doméstica, náo pode haver dúvida que cresceu 
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muito quando Moçambique começou a exportar negros para 
o Brasil. 

A companhia dos banianes foi criada pelo Viso-rei Conde 
de Alvor, dando-lhe o exclusivo do tráfico entre Diu e Mo- 
çarnbique. Foi perdendo os privilégios que tinha até que se 
extinguiu ndventa anos depois da sua instituição; mas o comer- 
ciante asiático quási monopolizou o comércio da nossa Africa 
Oriental e ainda ali aflui em grande número. Evidentemente, 
com a criaçáo da companhia dos banianes o Conde de Alvor 
só teve em vista reanimar o comércio e a indústria de Diu e 
obter um aumento de receita para o Estado da India, propósito 
este a que sacrificou as conveniências das nossas possessóes na 
costa oriental de Africa. 

Se no século XVII começou a resvalar ràpidamente para o 
abismo o nosso domínio na costa de Africa, mais se acentuou 
esta derrocada no século XVIII. O fausto dos capitáis-generais, 
imitado pelos capitáis das fortalezas, a ignorância e incapacidade 
dos empregados públicos, a indisciplina das poucas forças mili- 
tares que havia, tudo concorria para arruinar aquela possessáo 
conquistada com tanta heroicidade. A corrupçáo atingira pro- 
porçóes inacreditáveis, e os que dantes haviam concorrido 60 
eficazmente para a pacificaçáo e exploração dos sertões, as ordens 
religiosas, introduzido nelas em larga escala o elemento cana- 
rim e mulato, mentiam aos seus princípios, faltavam à sua mis- 
sáo, mercadejando, exportando negros e provocando por vezes 
revoltas e graves complicaçóes ( I ) .  E os desastres sucediam-se 
- Mombaça, que fora retomada (1725) com Pate e Zanzibar, 
perdeu-se definitivamente quatro anos depois. Holandeses e in- 
gleses disputam-se Lourenço Marques, os franceses negoceiam 
e pirateiam à vontade em Zanzibar e nas ilhas de Querimba. 

N o  meado do século XVIII, quando as possessões de Africa se 

( r )  Sòmente na companhia de Jesus nunca foram admitidos homens de c&. 
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soprasse de norte a sul, não faltaram revoltas e pronunciamen- 
to:~ nas vilas do litoral. Foi sôbre todos desgraçacio êste período. 

Coincide com o estado anárquico do govêrno a aparição dos 
vátuas, que em 1833 tomam Lourenço Marques, no ano se- 
guinte derrotam as forças regulares e moradores de Inhambane, 
marendo tôda a gente de chapéu (I) que formava a coluna de 
operaçóes do comando do governador, e, em 36, arrasam a vila 
de Sofala, defendendo-se a custo na fortaleza o capitão-mor 
das terras firmes, José Marques da Costa. Perdeu-se por essa 
ocasiáo a feira de Manica e os prazos de Sofala; a vila de Sena 
durante muito tempo teve que pagar um imposto anual aos 
vátuas para se livrar das suas correrias (a). O poderio dêste povo 
cresceu sempre, até que em 1895 foram batidos e avassalados 
de facto ao govêrno português. 

Em 1853, o doutor Livingstone começou a série das suas via- 
gens em Africa atravessando êste continente de costa a costa. 
Já em 1831 o doutor Lacerda e o major Gamito se tinham 
internado até ao Cazembe. A viagem de Livingston deveu 
entretanto a sua gande importância política náo a ter sido êle 
o primeiro europeu que atravessou Africa mas ao facto de que 
as suas relações com o chefe dos makololos - Sebetuane - 
chamou as atenções britânicas para a regiáo dos lagos e faci- 
litou o estabelecimento no Niassa das missões escocesas, do 
que nos resultaram não poucas dificuldades internacionais e 
o ficar o ~hinterlandn de Mgambique limitado ao que hoje 
constitui aquela província. 

Na costa já a falta de ocupação efectiva nos tinha acarretado 
uma questáo gravíssima com a Inglaterra. A baía de Lourenço 

( r )  Dantes dividiam-se na costa orientd os honicns em gente de cbapi~r 
brancos, mulatos negros cristianizados e Evrcs, e canarim; homens de touca- 
MOUROS INDUS. BANIANES E MONHÉS; negros ou escravos. Assim os muzungos 
e cataquizungos da Zambézia, os chunguanas de Jnhambanc os filbos da terra 
do Ibo e Mgambique eram homens de chapéu. 

(2) Deixou de pagar em i868 devido a estar ali aquartelada a bataria 
europeia da expedição da Zambézia. 



Marques, descoberta por António do Campo em 1502, náo 
fÔra ocupada, mas ali ia anualmente um navio de Mgambique 
para o resgate de marfim. Em 1688, aí encontrou êste navio, 
simples pangaio tripulado por pretos, barcos ingleses e holan- 
deses, traficando com os indígenas c, doze anos depois, foi 
de todo abandonado por nós o comércio naquela baía. Foram 
os holandeses os primeiros que lá edificaram uma feitoria (1721) 
no local onde hoje estáo os restos da fortaleza, e aí se demoraram 
por espaço de nove anos. Vinte e cinco anos mais tarde esta- 
beleceu-se aí uma pequena feitoria portuguesa, que também 
durou pouco tempo. 

Os austriacos fizeram também uma tentativa de ocupaçáo 
na Inhaca, de onde foram expulsos pela fragata Santa Ana, 
do comando de Joaquim Vicente Godinho de Mira, que foi 
mandado de Goa para êsse efeito (1781). Construiu-se entáo 
aí um forte, que foi destruído pelos corsários franceses (1796) 
e reconstruído no ano seguinte. 

Em 1822, O capitáo Owen foi reconhecer a baía e levantar 
a carta respectiva e, ao mesmo tempo, conseguiu que uns che- 
fes indígenas assinassem termos de vassalagan à Grã-Bretanha. 
Owen pretendia justificar o seu procedimento numa declara- 
ção que dizia ter-lhe feito o comandante do presídio português 
de que náo exercia autoridade alguma sôbte os chefes indígenas 
circunvizinhos. Com êste fundamento, o capitáo Bickford arvo- 
rou na Inhaca a bandeira inglesa em 1861, acto êste contra o 
qual o govêrno português protestou. Mas, como em 1869 £&se 
celebrado um tratado de comécio entre Portugal e a República 
Sul Africana, o govêrno britânico de novo invocou os seus pre- 
tendidos direitos à Inhaca e margem sul do rio do Espírito 
Santo, questáo esta que, submetida à arbitragem do Presidente 
do República Francesa, Marechal Mac-Mahon, foi resolvida 
a favor de Portugal. 

Em 1861, por morte do Manicusse, régulo dos vátuas, a 
chefia foi disputada entre seus dois filhos Muzila e Mahueva. 
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O primeiro, sentindo-se mais fraco, foi a Lourenço Marques 
pmw vassaiagem a Portugal nas máos do governador Onofre 
Paiva de Andrade, que lhe forneceu armas, muniçóes e o au- 
xíiio que pôde. NU; combate fetido p m o  do ~nmmati, Ma- 
hucva foi batido, ficando o seu rival iégulo indiscutido dos 
manguni, dominando desde aquele rio até quási ao Zarnbeze. 

Se nesta ocasiáo o govêtno da metrópole tivesse atendido 
o governador-do distrito e houvesse mandado forças europeias 
para ocupar o Bilene e alguns pontos mais importantes ao norte 
do Save, teria ficado liquidada dentro em pouco a questáo 
vátua, ter-se-iam poupado muitos milhões e algumas vago- 
nhas e é quási certo que a nossa fronteira se teria alargado muito 
para oeste. Nada se fêz enttetanto e só em 1883 se mandou o 
I." tenente da Armada Real António Maria Cardoso Data con- 

1 

seguir que o Muzila ratificasse a vassalagem que prestara em 
1861. O pouco ou nenhum resultado efectivo desta missáo fêz 
com que em 7 de Novembro de 1889 se criasse a intendência 
de Gaza no Mossurize. 

O sucessor do Muzila, Gunpnhana, náo fazia dificuldades - 
em se reconhecer vassalo do Rei de Portugal, em arvorar no seu - 
«kraal» a nossa bandeira; só não queria receber ordens que 
pusessem limites à cobiça dos seus bravios indunas, que o to- 
lhessem de mandar fazer as razias de que viveram sempre os 
povos da sua raça - zulus, matabeles, angoni, mafites. 

Em 1886, o seu p n d e  chefe de guerra Maguiguana derrota 
em Chiconguza o Inguana, régulo avassalado em Inhambane 
que resistira às imposições dos vátuas, fiado no auxílio do go- 
vêmo. Em 1889, muda o «kraal» de Majancaze (I) do Mossu- 
rize para o Bilene, e êsse êxodo, em que populações inteiras mar- 

(r )  Cada um dos régulos jaminc, nome desta dinastia, fundou uma m a .  
Chaimite foi a de Manicussc, Doengo a do Muzila, Majancaze c do Cungu- 
nhana. O kraal ou curral de Majancaze esteve primeiro no Mossunze, depois 
no Bilene, mudando-se do primeiro ponto ociipado nesta rcgiio para um outro 
mais para N E, o qual foi tomado c incendiado em 1 1  de Novembro de 1895. 
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charam impelidas pelas zagaias dos vátuas e machangana, foi 
um dêstes episódios grandiosamente trágicos à força de bárbaros, 
frequentes na vida das tríbus selvagens, e para os países que 
atravessou foi assolador, esterilizador como a passagem dos 
gafanhotos. A nada disto se podia opor o govêrno. As fôrças 
do régulo vátua eram numerosas, indixuùvelmente bravas e 
aguerridas e as fôrças portuguesas no ultramar tinham dege- 
nerado de um exército de homens valentes, inteligentes e alta- 
mente disciplinados numa multidáo desordenada de semi-selva- 
gens mal armados ( I ) .  

Bem se provara isso nas duas primeiras investidas - a do 
governador de Tete, Miguel Augusto Gouveia, c a do tenente- 
coronel Frederico Guilherme de Portugal e Vasconcelos contra 
a aringa do rebelde António Vicentc da Cruz <to Bonga)). 
Éste potentado, produto híbrido do cruzamento de sangue índio 
e negro, fora nomeado sargento-mor e ainda em 1867 o infeliz 
governador Gouveia, que devia morrer às mãos da gente do 
Massangano, considerava esta aringa como um baluarte avan- 
çado que punha Tete a coberto das incursões dos vátuas. 

De tôda a história de Moçambiqiie, táo cheia de desgraças 
e de humilhações, é êste episódio dos Bongas o mais doloroso, 
o mais aflitivo para o coraçáo português. A atitude insubmissa 
de António Vicente da Cruz (o Bonga), as prepotências, roubos 
e assassinatos dêsse sargento-mor, que na sua aringa interceptava 
o comércio com o alto Zambeze, levaram o governador Gouveia 
a marchar contra êle com tôda a fôrp de que Tete podia dispor. 
Derrotado a 6 de Julho de 1867, lá ficou morto com 4 oficiais 
e 16 praças europeias e muitos indígenas. Organiza-se então 
em Moçambique o batalhão dos zuavos reais, e ao tcnenteKoro- 
nel Portugal dá-se o comando da expediçáo. Nova derrota, 
novo massacre em que morre o comandante, 18 oficiais e 
196 praças. 

( I )  Mc Cal1 Theal- Thr Portngmese in Sonth Africa-Londres 1896. 
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O prestígio do Bonga ia crescendo, e cada uma destas vitó- 
rias fornecera novo armamento à sua gente e amplo provimento 
de muniçóes (I). 

Mandou entáo o govêrno da metrópole organizar na fndia 
e em Portugal dois batalhões de caçadores e duas batarias de 
artelharia cujos oficiais e praças eram todos voluntários. A fôrça 
tiáo primava pela subordinaçáo; o comando da expediçáo, a 
direcçáo das operaçóes, o sistema de aprovisionamento estáo 
abaixo de tôda a crítica. Demorada mais de um mês no Guen- 
giie, um dos pontos mais insalubres da Zambézia, quando 
tiiarchou para o Massangano a força ia já muito reduzida pelas 
febres, enfraquecida por privações de tôda a espécie. O resul- 
tado final foi o maior e mais vergonhoso desastre que as nossas 
armas sofreram em AEtica. 

Os detalhes dêsse táo lastimoso acontecimento, a contra- 
-ordem que foi causa do massacre da coluna de Tete, o toque 
de retirada que obstou a que a aringa fôsse tomada à baioneta, 
a debandada para os escaletes que fugiam pelo Zambeze abaixo 
deixando na ilha de Moçambique os doentes e feridos indefe- 
sos contra a barbaridade do inimigo, desculpam, embora náo 
justifiquem, as vergonhosas cenas que se seguiram. E os mapas 
dos hospitais acusam uma mottalidade enorme nas praças da- 
quela malfadada força. Alternavam as desgraças com as ver- 
gonhas e, para que tudo fôsse sinistramente lúgubre na his- 
tória dêsse triste episódio, morrem sucessivamente três gover- 
nadores gerais, tomando vulto as suspeitas de que tinham sido 
envenenados. 

A aringa do Massangane foi artazada em 1888 pelo gover- 
nador geral A. Castilho e os Bongas deportados para a Africa 
Ocidental ; mas, tanto em 1887 como no ano seguinte, as fôrças 
que tomaram o Massangano eram irregulares do Manuel An- 

( I )  Na derrota do tenentecoronel Portugd perdemos 262 arme, Enfiild 
e muito carttichame. 
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tónio de Sousa e dos Ferróes de Sena, mrrltidáo desordenada de 
semi-bkrbaros mal armados de que fala Theal. Sun forças re- 
gulares de que lançar mão, teve o governador geral de se servir 
dessa gente para acabar com o rebelde de entáo, (to Bonga)), 
embora, para o conseguir, se visse forçado a utilizar os serviços 
de um novo potentado náo menos perigoso no futuro. 

Com efeito, êsse tal Manuel Ãntinio, de que mais tarde 
fizeram um herói, era um canarim de Bardez que casara com 
uma filha do régulo do Bamé e tinha grande influência naquela 
região e na Gorongoza. Nomeado primeiro capitáo-mor do 
Quitete, depois de Quitete e Manica, ia crescendo em fôrça e 
prestígio. Também o Bonga fora considerado garantia para 3 

defesa de Tete contra os vátuas e o Massangano o baluarte 
avançado daquela vila (I).  E de um dia para o outro o Manuel 
António podia tornar-se um Ronga, tanto mais forte quanto 
em paga dos serviços  restados haviam-lhe feito uma brilhante 
recepçáo em Lisboa e saíra de cá com uma patente de coronel (! ) 
de segunda linha que lhe garantia o soldo e consolidava a in- 
fluência. 

N o  norte náo corriam melhor as coisas. Enquanto o gover- 
nador Castilho estava na Zambézia, os namarrais chegaram a 
ponto do secretário geral julgar indispensável castigá-los pela 
força das armas. O batalhá0 de caçadores n." I da província, 
mal armado, pior instruído e disciplinado, fêz uma investida. 
chegando à Naguema, de onde voltou numa debandada com- 
pleta, deixando muito armamento e duas bocas de fogo nas 
mãos do inimigo, abandonando numerosos feridos à bárbara 
vingança dêsses selvagens (a;). Procurou-se remediar os efeitos 

( i )  Ver o relatório do governador de Tete, Miguel Augusto de Gouveia, 
publicado no Boletim n.0 1 3 ,  de 30 de Março de 1867. 

(2) Nada é para admirar que fosse Este o resultado daquela tentativa. Em 
primeiro lugar, o batalhão de caçadores n.0 i tinha os oficiais e alguns sargentos 
europeus, mas os soldados eram angolares e indígenas da província, x m  instnyão 
suficiente e armados com espingardas Siuder. nem todas em bom estado. As 
duas bocas de fogo de que podiam dispor, B E C 8c, muito pesadas e de um 



do desastre por meios diplomáticos; nem outros havia de que 
lançar máo. Na realidade, era mais uma derrota a acrescentar 
às que os povos da Macuana nos haviam infligido a contar 
de 1585 ( I ) .  

Para os lados do Niassa começou-se a turvar o horizonte 
político em que se ia a pouco e pouco formando o temporal de 
onde havia de sair o ultimatwm britânico. Em 1885, o guarda- 
-marinha Augusto Cardoso foi ao Niassa, atravessando do Ibo 
pelo Medo e M'atarica; observou o que tinha por lá caminha- 
do a influência das missões escossesas e dos Buchanans, Moirs, 
Charrers e outros que ali se haviam estabelecido anos antes e 
avassalou o régulo Cuirassia. É de notar que missões e farmers 
achavam-se em território que pretendíamos ser nosso, mas para 
onde nunca tínhamos enviado nem fôrça nem um representante 
da autoridade. 

Mais tarde, em 1889, partiu para o Niassa o tenente Vala- 
dim encarregado de uma missáo junto ao régulo Mama,  le- 
vando como adjunto o aspirante da alfandega Almeida. O 

cmegamcnto vagaroso, eram impróprias para a guern no densissimo mato do 
país dos namarrais. Acresce a estas circunstâncias t io desfavoráveis o ter seguido 
a f6qa pelo caminho de pretos estreitíssimo e muito tortuoso e os auxiliares, 
como sucede sempre que há um revés, só t u r m  concorrido para agravar a de- 
bandada da tropa. 

Em Outubro de r896 marchei com idêntico objectivo mas em muito me- 
lhores condições. Levava cavalaria, artelhaiia (duas bocas de fogo de tiro ripido) 
lima coinpanhia de caçadores do exército de Portugal e uma companhia de 
landins com quadro europeu. Ainda assim, como caímos numa emboscada pre- 
parada de antemão, sòrnente h firmeza das f ô q u  ,.utopeias devemos ter @do, 
depois de 22 horas de fogo, retirar em boa ordem náo deixando nem armas 
nem munições nas máos do inimigo. 

(I) As principais derrotas que sofremos no contmente de Mgambiquc 
foram as seguintes: Em 1585. destroço e morte de quási todos os habitantes 
de Mogambique que defendiam as suas grangerias do continente. Em 1753, uma 
coluna que marchou para castigar o cégulo Morirnumo é batida morrendo me- 
tade da fôrça regular e muitos auxiliares. Em 1776, os macuas tomam o forte 
& S. José do Mossuril construído no ano antecedente. Em 1857, o governador 
V a s a  Guedes, tendo desembarcado com uma coluna de tropas na Matibane, é 
forçado, depol de quiísi 24 horas de fogo, a retirar levando muitos feridos. 
O xeque em seguida incendiou Nandoa e Ampaenx. 



régulo, em vez de se avassalar, decapitou os dois portugueses 
e vendeu como escravos os landins que os acompanhavam. 

N o  mesmo ano, António Maria cardos0 voltou ao Cuirassia 
para que êste ratificasse a sua vassalagem e com o fim oficial- 
mente declarado de firmar a influência secnlar portugnesa na- 
quela região. O Cuirassia foi batido pelo Macangira, rigulo 
vizinho, e êste ameaçava a missáo portuguesa. Foi entáo em 
seu socorro Serpa Pinto, levando consigo gente dos Ferrões, 
sempre a multidáo desordenada de semi-selvagens mal armados. 

Sáo conhecidos os incidentes que ~recederam o nltimatum. 
A 

a vitória de Serpa Pinto, a nomeação do segundo tenente Joáo 
Gutinho,  o h& do Chire, para governa>or dessa regiáo, a 
sua retirada em obediência às ordens do govêrno, que tivera 
que ceder perante a imposição do govêrno britânico. Ao menos, 
nessa ocasião, se fomos humilhados, tendo que nos curvar pe- 
rante a força, náo houve vergonhas a lamentar. A missáo ao 
Chire estava em máos de oficiais a cujo procedimento sempre 
leal, correcto e cavalheiroso presta homenagem o mais activo 
e inteligente de quantos em Africa trabalharam para nos desa- 
possar do que constitui hoje a Africa Central britânica, o 
ex-cônsul inglês em Moçambique, depois comissário real no 
Niassaland, sir Harry Johnston. 

E não era só na Zambézia que nos espoliavam de vastos 
territórios. Manica estava ameaçada, e para a defender tínhamos 
o capitáo-mor canarim Manuel António, o Gouveia dos ingle- 
ses, e o sargento-mor Mutassa, rigulo preto vassaio do Gun- 
gunhana. Em 1888 realizara-se o grande treck para a Machona 
e em Novembro do ano seguinte o capitáo-mor e o coronel 
Paiva de Andrade sáo presos no kraal do Mutassa pelo major 
Forbes, acompanhado de nove polícias da South Afn'ca Com- 
pany. Foi enorme a impressáo causada por esta violência; su- 
punha-se que os aventureiros da Chartered tentariam invadir o 
nosso território até à Beira. 

Partiu entáo de Lourenço Marques uma utpediçáo de vo- 



luntários paisanos e praças de polícia sob o comando do major 
Caldas Xavier, um português de ouro como os dos bons tem- 
pos da conquista, alma simples de soldado feita de ousadia e 
abnegaçáo. Depois de um encontro com a fôrça da Chartered, 
contra a qual sustentaram uma hora de fogo, tiveram os nossos, 
por, um conjunto de circunstâncias adversas, que retirar para 
Chlmoio. Quando se travou o combate já fôra assinado o tra- 
tado com a Inglaterra que definia os limites da província, mas 
houvera ao menos um protesto feito a tiro de bala contra a 
violência de que um oficial português fora vítima. 

O ultimatum de Inglaterra e o tratado que se lhe seguia, 
se veio marcar o início de um período de angústia cuja solugáo 
ainda está obscura na história portuguesa, chamou, contudo, sô- 
bre a nossa Africa Oriental a atenção e o interêsse do país. Um 
período novo se abriu - período de perigos, de sustos e de 
trabalhos - mas período de vida. A cobiça da Europa deu-nos 
o conhecimento vago do tesouro que ainda possuíamos e a 
campanha de 95 deu-nos a confiança na força própria com que 

debelar as dificuldades do domínio interno da colónia. 
Deus permita que as complicaçóes da política internacional con- 
sintam que uma pena portuguesa possa daqui a um século es- 
crever sobre a Africa Oriental também portuguesa êsse capítulo 
da sua história que, por demasiado próximo dos acontecimen- 
tos, me abstenho de narrar. 
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A ocupação e domínio efectivo 



A 
TÉ 1894, posto que de direito nos pertencesse todo o 
território compreendido entre os limites assinados pelo 
tratado com a Grá-Bretanha, a ocupaçáo na província 

de Moçambique resumia-se de facto a uma estreita faixa de 
litoral, à excepçáo de alguns pontos isolados no interior - Sena, 
Tete, Zumbo, Macequece e poucos mais - e do que actual- 
mente constitui o distrito de Inhambane. 

Partindo do norte, apenas o Tungue, Mocimboa e a ilha 
do Ibo estavam ocupados no dismto de Cabo Delgado. Em 
Moçambique à ilha e a uns pontos isolados e sem esfera de 
acçáo alguma e à duvidosa e sempre periclitante posse do Pa- 
rapato se reduzia o domínio do Govêrno português. N a  Zam- 
bézia, os prazos que cercam Quelimane eram portugueses de 
facto, mas a Mag-anja colocara-se num estado de quási completa 
independência, e, no interior, muzungos (1), influentes, Lobos, 
Xavieres, os restos da família do Bonga c outros furtavam-se 
por completo à autoridade dos comandantes militares isola- 
dos, ou antes abandonados, numas aringas toscas e indefensá- 
veis e quási desguarnecidas, ou em antigas povoaçóes quási 

( I )  Os pretos da Zambézia chamam MUZUNGO (senhor) aos bnnms e geral- 
mente dão a mesma denominação a todos os humens de chap&u, mesmo que 
sejam pretos, como sucede por exemplo com o Início de Jesus Xavicr da C h i a .  
uns Araújos Lobos do Panhame e Romio de Jesus Mana do Marral. 
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arruinadas. Manica e Sofda haviam sido entregues à Com- 
panhia de Moçambique, mas esta nada fizera para submeter 
e ocupar o interior. Salvo Macequece, onde principiou a afluir 
a populaçáo mineira cosmopolita, com uma acentuada maioria 
inglesa, Fontesvila, ao tempo testa de linha férrea em constru- 
ção, e Sena, sôbre o Zambeze, nenhum sinal existia de coloni- 
zação, ocupação e domínio naqueles vastíssimos sertões. 

Inhambane, como já disse, era o distrito onde a soberania 
portuguesa se fazia sentir mais pela terra dentro. Até ao rio 
Chicomo e Inharrime, que marcava a fronteira do Gungu- 
nhana, os indígenas estavam submissos, pagavam impostos, 
obedeciam aos comandantes militares, mas, brancos e pretos, 
todos viviam sob o pêso do terror que inspiravam os vátuas (I).  

Em Lourenço Marques, além da cidade, exercíamos uma sobe- 
rania hesitante e precária sôbre as tríbus landins àquem do 
Incomati, de quem se conseguira, desáe 1890, que pagassem 
um pequeno imposto, mas a cujos régulos era inútil dar a 
ordem mais insignificante porque a não cumpriam. Realmente, 
embora manifestassem um ódio enraizado pelos vátuas, estavam 
mais avassalados ao Gungunhana, que temiam, do que ao Go- 
vêrno do distrito, cuja fraqueza escarneciam por vezes. 

Em Majancaze (((kraal)) do Gungunhana) e em Macassane 
(ctkraal)) do N'Guanazi régulo do Maputo) havia intendências. 
- Os intendentes, porém, representantes da autoridade portu- 
guesa, não de faito, de plenipotenciários dõ Go- 
vêrno junto aos respectivos régulos, em cujo procedimento po- 
lítico não tinham, em geral, influência alguma. O Gungunhana 
a todo o momento ameaçava invadir as terras de Inhambane 
para subjugar os Guambés, aos quais se dizia com direito; 

( I )  Em 1890, chegou a rede do gavSrno militar do Inhamme 8 rt eva- 
cua& pelo rcspecuvo comandante porque soube que avançava para a mugem 
oposta da lagoa Poeleh uma impi do Gungunhana e náo hnha fbrça nem 
pan um simulacro de rchbpnaa. A f i l ,  os vituas iam combater os chopes 
da margem sul do Inhamme. 



iguais pretensões tinha o N'Guanazi sôbre a Catembe; os 
intcndentes, sem poder nem influência para combater estas pre- 
tensões, apoiaram-as por vezes. 

E a isto se cifrava o nosso domínio efectivo sôbre M g a m -  
bique. N o  interior, ao norte, uns chefes árabes ou arabizados, 
esclavagistas e salteadores convictos, entre o Zambeze e o In- 
comati, o grande chefe vátua e, ao sul, o N'Guanazi eram os 
verdadeiros dominantes. A situaçáo dos curcos na costa arábica 
do Mar Vermelho é inteiramente análoga à que tivemos na 
costa oriental de Africa até 1895. 

A revolta dos landins de Lourenço Marques em W, a que 
serviu de pretexto uma partilha de terras na Magaia, mas cuja 
causa real e evidente durava de há muito e era apenas a Erou- 
xidáo com que se exerceu sempre a soberania portuguesa 
sôbre aqueles povos, veio tirar ao Govêrno da metrópole as 
ilusões que podia conservar sôbre o valor real da posse fictícia 
da província de Mgambique. Ameaçada a cidade, mandaram- 
-se tropas para a defender; provada a cumplicidade do Gungu- 
nhana, achou-se o Govêrno na necessidade de aniquilar, pela 
força das armas, êste potentado, emprêsa que até entáo fora 
julgada, senáo superior às nossas forças, pelo menos de êxito 
duvidoso e duma dificuldade aterradora (I). A guerra foi vaq.: 
rosa, cheia de exitaçóes e demoras escusadas, portanto muito dis- 
pendidosa, mas, pouco mais de um ano depois de ter rebentado 

(I)  Logo que fui para Africa e vi o estado de coisas no distrito de Lourenço 
Marques, de que era governador, convenci-me da imprescindível necessidade de 
bater os vátuas. O major Caldas Xavier, que, no seu reconhecimento do Limpopo, 
em 1890, tivera ocasião de atravessar as terras do Gungunhana, apoiava muito 
esta opinião e afirmava que a emprêsa não era tão difícil nem tão arriscada 
como a muitos se afigurava. Rara era entretanto a pessoa que, ouvindo falar 
em tal, nos não taxasse de visionários, chegando pessoas muito autorizadas a 
afirmar que, para bater o Gungunhana, eram necessárias fôqas pelo menos iguais 
às que a Grã-Bretanha mandara contra o Katchivaio! Havia quem avdiasse as 
forças do &guio V L N ~  em zoo.ooo homens de guerra e ningukm os computava 
em menos de 60.000. Ora em Coolcla o cxkrcito que nos atacou não excedia a 
15.000 guerreiros. 



a revolta (28 de Dezembro de 95). O Gungunhana era aprisio- 
nado em Chaimite, as suas forças estavam dispersas, ficando 
assim irrecusàvelmente demonstrada a imoortância do combate 

1 

mais decisivo da campanha, a vitória de Coolela, que tantos 
haviam pretendido contestar. 

A campanha fôra uma liçáo para muitos dos que a haviam 
encetado, iludidos acêrca dos obstáculos que o clima, as dis- 
tâncias e a aptidáo perreira dos vátuas opor ao seu 
feliz êxito. Lição mais proveitosa, embora mais dura, foi tam- 
bém para os indígenas, que reputavam o Gungunhana inven- 
cível e os portugueses fracos, incapazes de se bater. Para os 
estrangeiros foi uma revelaçáo, uma verdadeira surprêsa. Neste 
Portugal moribundo, no conceito de muitos, ainda havia ho- 
mens. N o  país de há muito adormecido numa ((apagada e vil 
tristeza)), houve um momento de fé nos destinos históricos e 
um renascimento de confiança nas suas forças militares, que 
já muitos iam considerando como um inútil encargo para o 
tesouro. Mas em Africa o efeito prático dessa campanha foi 
enorme. Efeito material palpável, porque o distrito de Gaza, 
embora ocupado e parnecido dum modo embrionário, ficou 
de facto sujeito à autoridade portuguesa e aberto ao comércio; 
efeito moral não só por nos ter levantado no conceito de estra- 
nhos e indígenas mas porque a impressão dos feitos então re- 
centes, reagindo no espírito dos próprios portugueses, não 
permitiu que se voltasse de súbito às antigas transigências, por 
vezes tão humilhantes, às gastas ficções que a ninguém logra- 
vam iludir. 

Tornou-se isto bem patente logo em Janeiro de 96, quando 
o N'Guanazi, confiado em que o grosso da expediçáo retirara 
para a Europa (I), ameaçou a missáo católica estabelecida em 

(I)  Ficara na província apenas uma parte do c-quadráo de lanceiros n.0 r 
no Chibuto, no distrito & Inhambane uma companhia dc capadores n.0 3 e um 
Fqueno destacamento de irtelharia; em Lourenço Marques uma companhia de 
infantaria n.0 2. 



Macassane. Tempos antes o Govêrno teria cedido 1s imposi- 
çóes do régulo, mascarando a fraqueza com quaisquer pretextos 
e também, se náo fora o efeito produzido pelo aniquilamento 
do poderio vátua, náo teriam sido 17 cavalos e 30 infantes que 
poderiam trazer à obediência uma populaçáo sempre insubmissa 
e que contava 5 ou 6 mil homens de guerra. 

Em meados de Março de 96, estava o Maputo reduzido à 
mais inteira e efectiva vassalagem (I) e ocupado por forças su- 
ficientes para prevenirem qualquer tentativa de restauraçáo da 
perdida independência; as terras de Lourenço Marques, esta- 
bclecidas as circunscriçóes, iam-se a pouco e pouco rcpovoando 
dos que a rebcliáo afugentara; em Gaza não havia sintoma al- 
gum de revolta e o comércio afluia ali (2); OS POVOS de Inham- 
bane, livres do receio dos vátuas e ao mesmo tempo testemu- 
nhas da enorme superioridade guerreira dos brancos, demons- 
travam cada vez mais a sua completa submissão ao Gov8n0, 
náo só na regularidaáe com que pagavam o imposto, mas na 
prontidáo com que se prestavam a abrir estradas, fornecer car- 
regadores, enfim, a tudo que chamam trdbalho do rei. Parecia. 
portanto, que o sul estava perfeitamente sossegado o que, junto 
à recrudescência do comércio em Lourenço Marques, deixava 
antever um futuro senáo limpo de nuvens ao menos mais ri- 
sonho do que pouco tempo antes havia direito a esperar. 

Náo sucedia, porém, o mesmo nos territórios administrados 

(I)  As povolgi>er pagaram sem resistência a contribuição de guerra em 
gado e dinheiro e, a despeito de várias intrigas no N'Guanazi, dugiado em 
Amatongaland, nunca houve qualquer movimento no Maputo, nem mesmo em 
97, depois do Maguiguana ter ido a Pelandaba conferenciar com o ex-régulo 
para que &te conseguisse que a gente do Maputo cooperasse com a de G w  
na revolta contra nós. 

(2) Logo nos dias que x seguiram i entrega do Gunganhui.. em 6 de 
Janeiro de 96, começaram monhts e baneanes a timr licença p u l  comércio cm 
Gaza nas secretarias de Lourenço Marques c Inham5ane e a seguir com fazcndu 
para o novo distnto. Infelizmente, apenas três portugueses e ouaos tantos a- 
trangeiros europeus os imitaram. 



directamente pelo Govêrno ao norte do Zambeze. Extrcmarn-se 
tanto pela raça, pelos usos e até pela história os povos que os 
habitam dos que vivem ao sul do Save que a queda do poderio 
vátua não tivera aí, entre os indígenas, o eco que enchera de 
pasmo toda a Africa Austral. Na Zambézia, como já disse, 
exerciam grande predomínio os chamados murungos. A his- 
tória dessa gente é um encadear contínuo de barbaridades, actos 
de banditismo descamado e, forçoso é confessá-lo, de inhabili- 
dade, fraqueza e por vezes criminosa cumplicidade da parte 
do Govêrno. 

Era realmente fácil para simular uma ocupação que de ano 
para ano se evidenciava mais necessária, em vez de a tornar 
efectiva, para o que o Govêrno de Pormgai náo teve suficiente 
energia, aproveitar-se dos influentes locais, investindo-os de 
funções oficiais que os tornavam legítimos representantes da 
autoridade. Outra coisa não eram, na verdade, os numerosos 
capitáis-mores e sargentos-mores criados na Zambézia, a quem 
se prodigalizaram os postos de coronéis, tenente-coronéis e ma- 
jores de segunda linha, que lhes davam o direito de vestir fardas 
mais ou menos fantasiosas e autorizavam os estrangeiros a cha- 
mar-lhes oficiais portwgweses. 

Levado com moderaçáo e critério, êste sistema podia ter 
bom resultado; exagerado, como foi, só produziu desastres 
para a soberania portuguesa e foi uma das principais origens do 
nosso descrédito em Africa. Com efeito, se é conveniente, in- 
dispensável mesmo, aproveitar em serviyo do Govêrno a in- 
fluência adquirida por alguns indivíduos entre os indígenas, 
nada mais perigoso e até deprimente para o brio nacional do 
que investi-los de autoridade de direito, deixando-os abando- 
nados, livres de toda a acção reguladora do Govêrno, verdadei- 
ros déspotas semi-independentes, quando náo declaradamente 
rebeldes. A simples existência dêsses coronéis, tenentescoro- 
néis e majores indígenas ou mestiços, governando a seu bel- 
prazer a Zambézia, ia concorrer mais para o descrédito da admi- 



nistraçáo portuguesa em Aftica do que, por exemplo, o dcsas- 
tre das expediçóes em 67-69. 

Escusado será dizer que estes agentes da autoridade somente 
o eram dos seus interêsses e, adquirindo armas, dinheiro e fôrça 
à custa do Govêrno, frequentes vezes se revoltavam à mínima 
tentativa que êste fazia para os reduzir a uma obediência 
efectiva e real. 

Como autoridades imediatas do Govêrno havia em Tete um 
comandante superior e no Zumbo um comandante militar, 
subordinado ao primeiro. Mas o que sáo Tete e o Zumbo? 
Depois que a abolição da escravatura tornou improfícua ou 
pelo menos pouco remuneradora a lavagem das areias auríferas 
e fêz abandonar muitas explorações agrícolas, depois que a 
exunçáo das ordens religiosas despovoou os conventos e missóes 
outrora táo prósperos, essas vilas definharam, a ponto de hoje 
pouco mais serem que ruínas. E a acçáo da autoridade pode 
bem dizer-se que náo se fazia sentir fora da área das povoaçóes. 

Eram estes os males que mais afligiam o que, referindo-me 
aqui apenas ao território português, se pode chamar alta Zam- 
bizia. N o  Delta, os prazos arrendados sob o regime benéfico 
do decreto de 1890 iam prosperando e muito melhor efeito te- 
riam tido as disposições daquele diploma se náo os houvessem 
contrariado os decretos de 28 de Abril de 1892 e 19 de Abril 
de 1%. Adiante tratarei detalhadamente êste assunto. 

Mas nestes mesmos prazos, onde a submissáo do indígena 
era incontestável, havia sérias dificuldades a resolver. O arren- 
datário, cobrador do mussoco, é para o indígena colono do 
prazo o representante da autoridade, o único a quem obedece e 
que respeita e muitos arrendatários manifestam claramente ten- 
dências para se transformar em potenmdos musnngos, à moda 
dos antigos enfiteutas. Compreende-se de quanto tacto carece 
o governador para, sem desanimar os arrendatários, principais 
factores da exploração portuguesa do dismto, não os deixar 
cair nos abusos de autoridade tão frequentes quanto nocivos 



ao indispensável prestígio do Govêrno, a quem compete nos 
prazos o papel de protector, curador dos direitos dos colonos. 
Ora, em geral, os governadores da Zambézia têm pendido para 
um dos dois extremos. - Reconhecendo uns o seMço que os 
arrendatários prestam à colonizaçáo e exploraçáo das riquezas 
do distrito em proveito de Portugal, dão-lhes largas demais, 
fechando os olhos a muito abuso; outros, partidários da admi- 
nistraçáo directa dos prazos por agentes do Govêrno, movidos, 
além disso, por sentimentos demasiadamente negrófilos, criam 
embaraços de toda a espécie aos arrendatários, esquecendo que 
o desenvolvimento agrícola e industrial do distrito e a sua nacio- 
nalizaçáo sáo devidos quási exclusivamente à iniciativa, ao tra- 
balho dêsses poucos portugueses que se aventuram na em- 
prêsa de explorar por sua conta as riquezas do solo sem para 
isso pedirem privilégio, dinheiro e garantias ao Estado. 

Calcule-se o deplorável resultado que teve para um dis- 
trito nestas condiçóes a contínua e sucessiva mudança de go- 
vernadores. 

A capital do distrito - Quelimane - e o seu pôrto acha- 
vam-se ameaçados de irremediável decadência pelas condiçóes 
em que os tinha colocado o tratado de gr. Em outro capítulo 
tratarei minuciosamente dêste assunto, esforçando-me por indi- 
car o remédio que julgo poder-se-lhe aplicar. 

Seguindo para o norte, pelo litoral do distrito, entra-se na 
Maganja da Costa. Este território havia muitos anos estava na 
posse indiscutida de cazcrnbes e fuméis de João Bonifácio e 
dos seus herdeiros. Consentiam por vezes que vivesse na aringa 
grande um chamado comandante militar, com a condigo, 
porém, dêwe náo exercer autoridade de espécie alguma, não 
cobrar mussoco e de ser testemunha impassível de quanto os 
maganjas queriam fazer. 

A barra do Tejungo, no limite do distrito, era um pequeno 
empório de tráfico de escravos e de quanto comércio ilícito se 
possa imaginar, e os prazos de Macuzi e Licungo, confinando 



com o limite sul da Maganja, viviam sob a ameaça perpétua 
de uma invasáo, sempre que nesta região havia sintoma de 
revolta contra o Govêrno. 

Do Tejungo até ao Lúrio vai o distrito de Mgambique. 
Aí a situação política era muito pior que na Zambézia. O pri- 
rneiro ponto ocupado, quere dizer, onde os indígenas tolera- 
vam a presença de um pequeno destacamento de fôrças indí- 
genas, era Môma, ao sul do distrito. - Seguia-se o Parapato, 
pequena vila sempre arriscada aos ataques de um chefe, Faday,  
bandido muçulmano cuja gente já uma vez entrara a povoa- 
çáo (I). E ao sul do Parapato, na ilha de Angoche, o sultão 
residente em Catamoio considerava-se de todo independente 
da autoridade portuguesa e, ainda não há muitos anos, recebia 
ordens directas do sultão de Zanzibar. 

Angoche era um valhacoito de malfeitorias e de rebeldes, 
um foco de escravatura e contrabando. Seguindo a costa para 
o norte havia pequenos postos isolados - Sangage, Mogin- 
cuale, Infusse, Lunga - ora ocupados por meia dúzia de pra- 
qas indígenas incapazes de se defender contra qualquer agres- 
sáo, ora de todo abandonados. Das condições em que estes pos- 
tos estavam, sob o ponto de vista do confôrto e segurança da 
guarnição, apenas há a dizer que eram péssimos, excepto na 
Lunga, onde havia, muito mal situada, uma casa de alvenaria. 

Do Mossuril até à Cabaceira, em frente da ilha, houvera, 
no tempo da escravatura, algumas propriedades bem tratadas 
e boas casas de que ainda existem restos; mas a falta de braços, 
a carestia do trabalho e as incursões periódicas dos namarrais, 

(I)  Essa gente armada, em número de quatrocentos ou quinhentos, entrou 
pcla rua principal, a única, se pode dizer, do Parapato. Na residência do coman- 
dante militar, pequena casa com paredes & paw ri pique. Csu estava com alguns 
soldados indíginas fazendo fogo contra os atacantes. Por um feliz acaso. o 
comandante militar, Jod  Teixeira de Sampaio e Albuquerque, matou com um 
tiro da sua Winchester o chefe de guerra. o que determinou a debandada do 
inimigo. Uma boa pontaria salvou assim a vila, que, errado 2ue tiro. teria sido 
tomada pcla gente do Farclay, que decerto a haveria saqueado e incendiado. 



do Marave c outros tinham levado os proprietários a desistir 
quási por completo de qualquer tentativa de exploração ap'- 
cola. Para o norte de Mossuril só havia um pôsto na tôsca 
aringa de Matibane. 

A capitai da província, na ilha de Moçambique, deve o 
seu aspecto alteroso à fortaleza de S. Sebastião e à sólida cons- 
trução dos seus edifícios, que, com raras excepçóes, datam da 
época un que o tráfico dos escravos constituía ali a principal 
fonte de riqueza. Acabado &te, paralisado o comércio do in- 
terior pelos roubos dos namarrais sempre insubmissos, Moçarn- 
bique decaíu a ponto de não haver na cidade, além dos funcio- 
nários civis e militares, mais que uns cinco a seis portugueses 
e outros tantos estrangeiros. O comércio de retalho no sertão 
e grande parte do restante achava-se monopolizado pelos tra- 
ficantes asiáticos. 

N o  interior, o h i c o  ponto ocupado era Natule, a sete qui- 
lómetros do Mossuril. 

Tal era o estado em que se achavam os dismtos adminis- 
nados directamente pelo Govêrno. Os que haviam sido con- 
cedidos às Companhias de Moçambique e Niassa não estavam 
em muito melhores condições no que respeitava a ocupação e 
domínio no interior. 

Os únicos pontos ocupados na costa pela Companhia de 
Moçambique era a vila da Beira, de recente criaçáo, a antiga 
praça de Sofala, em ruínas e quási despovoada, e a ilha e povoa- 
çáo de Chiloane. Os territórios de Manica e de Sofala haviam 
atingido outrora um certo grau de prosperidade, à qual pusera 
o último termo a invasáo vátua em 1833. Desde então, de todo 
abandonados por nós, acharam-se encorpordos nos estados do 
Gungunhana, que dominava até à costa, dando lugar o medo 
dos vátuas e a progressiva ruína de Sofala à mudança da capital 
do distrito para Chiloane. Estas duas povoações tinham perdido 
toda a sua importância desde a fundação da Beira e não se vê 
como a possam recuperar. 



N a  Beira, a Companhia fizera algumas construçóes ligeiras 
e os particulares nacionais e estrangeiros, auaídos para ali por 
ser o ponto mais próximo da Machona, construíram muitas 
casas e faziam comércio activo. Mas, náo obstante as cláusulas 
expressas da carta orgânica, pouco ou nada fizera a Companhia 
em favor da colonizaçáo e domínio português. 

O caminho de ferro construiu-se nas desastrosas condiçóes 
do contrato de 1884, as minas de ouro em Manica estavam 
quási na sua totalidade nas mãos de ingleses, exploraçóes agrí- 
colas só havia uma com visos de seriedade e esperanças de pros- 
peridade futura, e, para dominar, para tributar os indígenas 
do interior, a Companhia fizera com o Gungunhana um tratado 
em que oficialmente reconhaia os seus direitos à soberania 
daqueles territórios e se colocava, de facto, aos olhos dos pretos, 
na situação vexatória de protegida do régulo. Como sucede 
em geral, foi o Gungunhana que não cumpriu as suas pro- 
messas, e a Companhia pouco ganhou com tal uacado, além 
da humilhaçáo por que fêz passar mais uma vez, aos olhos do 
régulo, o nome de portugueses e o nosso Govêrno. 

Batido e aprisionado o Gungunhana, náo quis a adminis- 
mação da Companhia ficar atrás do Govêrno e mandou uma ex- 
pedição bater os vátuas que residiam no seu território, obje- 
ctivo aliás de fácil realização porque os vátuas tinham fugido, 
receosos de que os índiginas do território, perdido o mêdo ao 
régulo, se sublevassem e os matassem em desforra do pesado 
jugo que por tantos anos haviam sofrido. 

Desaparecidos o Gungunhana e os seus representantes, nem , isso 0 território da companhia de Mqambique ficou s u b  
misso e avassalado por completo. 

O Barué estava em rebeliáo aberta, sem que, da parte da 
Companhia, tivesse havido o menor esfôrço para o reduzir à 
obediência e, na Gorongoza e nos prazos em volta da Sena, 
os antigos capitáis de Manuel António de Sousa revoltavam-se 
com frequência contra a Companhia, que os acomodava 



com presentes, sem fazer por aniquilar aquele foco de re- 
beidia (I).  

N o  território de Cabo Delgado as coisas ainda iam pior. 
Como já disse, a Companhia ocupava, na costa, Mocimboa e 
Tungue, tendo a sua sede na ilha e povoação do Ibo, que, por 
um contraste curioso, náo atava incluída na concessáo. Os 
empregados da Companhia cobravam direitos aduaneiros, com 
cujo produto se lhes pagavam os vencimentos, e nisto consistia 
aquela administraçáo. Agravada ainda a situaçáo pelas dis- 
sençóes intestinas da direcçáo da Companhia em Lisboa, ne- 
nhuma tentativa séria se fazia para avançar para o interior, onde 
demais a mais, alguns régulos poderosos, entre os quais avul- 
tava o Mataca, assassino do tenente Valadim em 89, estavam 
pouco dispostos a aceitar a supremacia dos brancos. E, para 
cúmulo de infelicidade, o comércio, que dantes concorria ao 
Ibo, ia-se desviando todo para as colónias alemás do norte. 

Embora muito resumidamente exposto, parece-me ficar 
demonstrado que o estado da província de Mgambique era 
pouco animador para quem ambicionasse um Govêrno sosse- 
gado, livre de perIgos e aventuras. Era uma província a con- 
quistar em grande parte e a organizar; infelizmente, em Lis- 
boa, nunca o Govêrno se convenceu desta verdade, como se 
verá no decorrer dêste trabalho. 

( I )  Ver o relatório do capitão Ornelas, chefe do estado maior do Camis- 
sariado RCgio, sôbn a sua viagem na Zambézia e Niassaland. - Docamentos. 



A administração anterior a 1896 
e os países vizinhos 



A 
necessidade de avassalar efectivamentr, quási de con- 
quistar, uma grande parte da área que nominalmente 
nos ficava pertencendo pelos tratados nunca foi bem 

aceita ou bem compreendida pelo Govêrno da metrópole. 
As restritas atribuições dos gerais nada lhes 

permitia fazer sem prévia aprovação e autorização do poder 
central e, com raros e curtos intervalos, era norma em Lisboa 
agradarem e serem bem vistos os governadores do ultramar que 
náo incomodavam com participações de acontecimentos, por 
vezes bem sintomáticas de um desastre próximo, ou com pro- 
postas tendentes a remediar êsse estado de coisas e instantes 
pedidos de forças e meios indispensáveis. Não é novo em Por- 
tugal êste sestro do Govêrno metropolitano, de que dá teste- 
munho o célebre conselho de Tristáo da Cunha a seu filho, 
quando êste foi nomeado governador da fndia: - ((carrega pi- 
menta e deita-te a dormir.)) 

Longe de mim pretender alcunhar de incapazes ou menos 
zelosos muitos dos meus predecessores no Govêrno geral de 
Moçambique ; mas basta ler o decreto orgânico dos govêrnos do 
ultramar de 1896 para conhecer um dos principais escolhos 
contra os quais ia bater em vão toda a boa vontade e compe- 
tência das autoridades locais. Daí resultava uma adrninistraçáo 





Lourenço Marques, só acostável por pequenas embarcaçóes na 
maré cheia, o quartel da polícia e a repamçáo de obras públicas 
na mesma cidade, muitas repataçóes em diversos edifícios, o 
hospital de Moçambique (anterior a 1889), mobília e outras 
obras em palácios e residências de governadores e nenhuma 
obra de alcance económico para a província. Ia-se todo o di- 
nheiro em embaixadas, presentes a régulos, dinheiro e armas 
a potentados que levantavam forças indígenas, com as quais 
se pensava inútil e improficuamente em suprir a falta de tropas 
regulares. 

Como se vê, a província náo prescindia do auxílio pecuniário 
da metrópole, o que não admira. As receitas orçamentadas 
para 1893-1894 náo excederam a I. 169 contos, sendo 214 de 
impostos directos, 637 de impostos indirectos e 318 de próprios 
e diversos rendimentos. E muitas destas receitas não se cobra- 
vam; por exemplo, as conaibuiçóes predial, industrial e de 
renda de casas orçadas em 86 contos (I), as licenças para lojas 
na área do comando militar do Limpopo (terras do Gungu- 
nhana) orçadas em g contos, das quais nunca se cobrou coisa 
alguma, etc. e). 

Náo significa isto a condena60 do procedimento das au- 
toridades locais. Sem fôrça material, pois náo tinham na pro- 
víncia forças militares que tal nome merecessem (excepto o 
corpo de polícia de Lourenço Marques), sem força moral, que a 
não podia ter uma autoridade sem atribuiçóes para decidir e 
executar qualquer medida de importância, sabendo, por expe- 
riência própria e alheia, que não teria apoio qualquer acto 
enérgico que, por desagradável a alguns influentes, desse lugar 
a reclamaçóes e levantasse atritos e dificuldades, náo se podia 

( r )  Quando tomei posse do Gdrno Geral (Março de 1896). estavam por 
cobrar as conmbuiçóes desde 1892. 

(2) Havia diversos comerciantes na área do comando superior do Limpopo 
que não tiravam licença do Governo mas davam um presente ao Gungunhana 
para istc lhes permitir o negócio nas suas terras. 
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exigir que um governador geral fizesse boa administraçáo. E 
também não se devem culpar os ministros e o pessoal superior 
da secretaria do Ultramar. Ignorantes das necessidades da pro- 
víncia e das circunstâncias especiais que só conhece, só pode 
apreciar, quem ali está, tendo, em virtude da absurda centrali- 
zação administtativa, que atender a sete províncias ultramari- 
nas, náo é para admirar que nunca da metrópole saíssem ordens 
e regulamentos adequados ao meio onde tinham que actuar. 

Condenável é o sistema de centralizar em Lisboa a admi- 
nistraçáo colonial e condenáveis os ministros, não pelos erros 
que cometem legislando para países que desconhecem por 
completo, mas pelo pouco escrúpulo que há em geral na esco- 
lha dos governadores, determinada muitas vezes por conve- 
niências de política partidária, empenhos pessoais e outras 
causas a que sáo de todo estranhas a competência e idoneidade 
do indivíduo escolhido. E, se por um lado, das conseqüências de 
uma má escolha resulta a maior restriçáo de poderes e atribui- 
ções aos governadores, por outro, desta mesma restriçáo resulta 
também menos escrúpulo na nomeaçáo, o que é bem natural 
desde que decresce de importância. 

O último orçamento feito sob êsse desastrado regime dá 
uma idéia do que entáo se chamava a administraçáo da pro- 
víncia. Encontram-se nêle absurdos que saltam logo à primeira 
vista. N o  artigo 3." vêm designados para serventes da im- 
prensa de Lourenço Marques galés do depósito de sentenciados, 
quando, pela portaria de 10 de Abril de 1863, náo pode haver 
sentenciados em Lourenço Marques. Para quauo batalhões de 
caçadores e quatro secçóes de artelharia, orçava-se a despesa 
em 31 1 . 1  17$808 réis, 73 .~7$79z  por batalhá0 de 667 praças e 
4.409$660 réis por secçáo de artelharia de 164 praças. 

U m  exemplo dá idéia de como se chegava a êste resul- 
tado: nos estados maiores destas fôrçns devia haver 16 cava- 
los ; pois náo há verba para remonta e as forragens sáo calcula- 
das em 584$000 réis OU 3646500 réis por cavalo! N o  continente 
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alcance representam um grande serviço prestado a Moçam- 
bique. Podem ta estas medidas muitos defeitos, principal- 
mente nos detaihes, e tenho muita vez ouvido que foram 
tomadas precipitadamente e sem suficiente estudo e ponderação 
das circunstâncias que mais deviam ser atendidas; em todo o 
caso, repito, representam um grande serviço feito à província 
e a consagração do princípio de que nela e não em Lisboa se 
devia resolver o que interessava o seu progressivo desenvolvi- 
mento. Foi também o conselheiro Enes o primeiro que deu 
provas práticas e irrecusáveis de haver compreendido a inadiável 
urgência e absoluta necessidade de melhorar ràpidamente as 
condições de carga e descarga em Lourenço Marques, embora 
náo fôsse feliz! em nenhum dos dois meios de que lançou máo 
para realizar êsse desiderato (I). 

Pode-se, portanto, dizer que foi no curto e, infelizmente, 
tão agitado período em que o conselheiro António Enes esteve 
pvernando Moçambique que se fêz a   rime ira tentativa enér- 
gica para arrancar a ~rovíncia à rotina administrativa que lhe 
atrofiava os elementos de vida e inutilizava os recursos. Muito 
por certo restava e ainda resta por fazer neste sentido, mas o 
primeiro passo deu-se naquela ocasião ; seria injusto esquece-10. 

Entretatito não havia alteração na legislação que regulava o 
govêrno da província, e era evidente que, retirando-se o Comis- 
sário Régio, substituindo-o um governador qualquer, que não 
dispusesse do mesmo prestígio e autoridade junto ao minis- 
tério, tudo voltaria à mesma. Mantinham-se de pé todos os 
erros, tôdas as absurdas resmçóes ao exercício da autoridade 
do governador, tôdas as medidas centralizadoras da adminis- 
tração colonial na secretaria do Ultramar, todas as ridículas 
tentativas de assimilaçáo. 

( I )  A conccssáo para a c o n s ~ o  de cais e depósita de carvio na Catembe 
(Decreto provincial de 15 de Junho de 1895) e o decreto de 16 de Dezembro 
de 1895 mandando construir uma ponte-cais na foz do Tembe. 
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Parecera ao nosso Govêrno que o decreto de Duembm 
de 1869, deixando a adminisnaçáo de fazenda entregue a uma 
junta de que o governador era presidente, lhe dava autoridade 
demasiada e criaram-se os inspectores de fazenda, verdadeiros 
fiscais da primeira autoridade da província, a cujas determina- 
çóes podem pôr o seu veto e cujos actos comentam em corres- 
pondência directa com o ministério, sem que o governador 
tenha sequer conhecimento dela (I). Este sistema de governar, 
que parece copiado da antiga oligarquia de Veneza, trazia 
como efeito, quando rigorosamente aplicado, uma série de con- 
flitos, com grave desprestígio para a autoridade do governador 
geral e muitos prejuízos para o bom andamento dos serviços 
públicos. Numa provlncia táo grande, táo heterogénea como 
Moçambique, náo pode o serviço de fazenda ser dirigido por 
quem a não conheça bem, náo saiba quais as mais urgentes 
carências, náo possa calcular qual o alcance económico e finan- 
ceiro de uma medida q~alquer .~Com o actual sistema náo 
pode o governador fazer legalmente em assuntos fazendários 
mais que propostas para Lisboa, e é bem sabido o destino que 
têm em geral; e o próprio inspector de fazenda também nada 
pode fazer, o que se patenteia bem claro nas determinaçóes do 
regulamento de 7 de Novembro de 1889 para a confecçáo dos 
projectos de orçamento (2). 

Não só o inspector de fazenda mas o director das obras 
públicas e o do caminho de ferro de Lourenço Marques eram 
independentes do governador geral, correspondendo-se directa- 
mente com o ministério, e nos mesmos casos estiveram em 
tempos o intendente geral de Gaza e o comissário geral de 
minas. 

A autoridade do governador geral estava assim duzidís-  

( I )  Decreto com farça de lei de 20 de Dezembro de 1888. 
(a) Capítulo I do Titulo I1 do Regulamento Geral da Admininnçio & Fa- 

zenda e da contabilidade pública nas províncias ultramarinas. 
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sirna: a dos governadores de dismto, nas suas funções civís, 
era a dos governadores civís de Portugal r). Para se ver 
quanto isto é absurdo bastará lembrar que a maioria dos dis- 
tritos em que se divide a província de Moçambique sáo muito 
superiores em área a Portugal e povoados por diversas raças 
náo poucas vezes inimigas umas das outras e, em geral, pouco 
submissas, quando náo de todo independentes da autoridade 
portuguesa.  ar ao funcionário que Se acha à frente de um 
dssscs distritos conipetência igual à dos governadores civis do 
reino é o cúmulo do absurdo, proveniente de um mal orientado 
espírito de assimilaçáo. 

Dessa mesma Ldência, mania se lhe pode bem chamar, 
resulta o facto, na verdade inacreditável paraquem não conhqa 
quanto em Portugal se gosta de ficfócs convencionais, de go- 
zarem os indígenas de Moçambique de foros e imunidades de 
cidadãos portugueses. Elege a província um deputado, e como 
se fazia essa eleiçáo e as das camaras municipais pode fazer 
idéia quem saiba o que sáo pretos e o nenhum escrúpulo com 
que as autoridades administrativas em Portugal perpetram 
toda a espécie de trica eleitoral. Havia ainda assim influentes 
com os quais o Govêrno local tinha que transigir para que o 
candidato ministerial fôsse eleito por unanimidade ou quási 
unanimidade de votos, e o actual sistema político tem por tal 
forma desorientado o senso de muitos dos homens mais pres- 
táveis, a ponto de haver governadores que muito se preocupa- 
vam com o resultado das eleiçócs, empregando em dispor tudo 
para o que se alcunhava de vitória brilhante uma boa parte da 
sua actividade e influência. 

Náo menos do que a administraçáo política, se ressentia e 
ainda hoje se tessente a de justiça do mesmo furor impensado 
de assimilaçáo à metrópole. Acha-se a província ou distrito 
judicial dividido em seis comarcas, sendo os códigos, o pro- 

( I )  Decreto orgânico das provínaas ultramarinas de x de Duernbro de 
i896 - Capitulo VIII. 
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cesso, o regime de justiça, até os emolumentos e salários judi- 
ciais, iguais ou proximamente iguais aos do reino. Creio que a 
única diferença sensível é náo haver júri criminal (I). 

contrastava dolorosamente êste modo de ser de u m a  coló- 
nia que as nossas leis e regulamentos tornavam uma verdadeira 
caricatura da metrópole, com o que se passava nos países que 
a cercam e avizinham. As muitas relações que com êles tem a 
província de Moçambique faz com que convenha dar aqui 
uma idéia sucinta do que sáo hoje. 

Pela sua posição geográfica e pela população, o primeiro 
de entre os estados da Africa Austral é a colónia do Cabo da 
Boa Esperança. Tem uma superfície de 276.947 milhas qua- 
dradas, povoada por 336.938 europeus, incluindo os indivíduos 
de pura raça euro~eia nascidos em Africa, e 619.547 indígenas, 
contando neste número cêrca de 300.000 mestiços das mais 
variadas raças (censo de 1892). 

Além de Cape Town, tem mais três portos de mar impor- 
tantes - Port Elizabeth, Port Alfred e East London - e dez 
cidades internas : Graham's town, King William's town, Wor- 
cester, Kimberley, Bearconfield, Stellenboch, Beaufort West, 
Queen's town, The Paarl e Colerberg. 

O quadro sepinte dará uma idéia do desenvolvimento dêste 
país nos últimos vinte anos - 1876 até 1896: 

187617 1806-86 

Importação.. ..................... E 4.750.000 E 16.750.000 
Exportação. ....................... )) 5.250.000 1) 17.000.000 
Receitas ~úblicas.. ............. )) I .25o.ooo )) 6.t303.802 

.. Exportação de diamantes.. )) I .500.000 )) 4.750.000 

Há na colónia do Cabo 2.253 milhas de linhas férreas em 
exploraçáo pertencentes ao Govêrno e 250 milhas de pequenos 

( I )  Regimento da Administração de Justiça nas províncias ultramarinas. 
Decreto de 20 de Fevereiro de 1894. 
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ramais pertencentes a diversas emprêsas. O número de viajan- 
tes em 1896 foi de 7.978.652 e 1.378.345 toneladas de mercado- 
&as. O rendimento bruto das linhas férreas foi de E 4.870.561 
e as despesas subiram a E I .g21.809. 

Há 6.405 milhas de linhas telegráficas, que, em 1896, ren- 
deram E 152.726. 

A dívida pública, em Dezembro de 18g6, era de E 
27.396-805- 

O orçamento para 1896 tem de receita uma verba de 
E 6.903.802. AS principais despesas foram as seguintes: 

Caminhos de ferro .................................. E 1.780.175 
Encargos da dívida.. ................................ )> I .243.803 
Policia e prisóes.. .................................... )) 380.~og 
Correios ................................................. )) 249.004 
Estradas e pontes.. .................................. )> 179.172 
Fortificaçóes ........................................... )) 19 .139  
Matas e agricultura ................................. » 269.704 
Insuuçáo pública .................................... » 188.040 

OBRAS NOS PORTOS 

Table Bay (Capetown) ............................. E 241.201 
Alagoa Bay.. ......................................... 1) 163.263 
East London.. ....................................... )) 91.200 
Mossel Bay.. ......................................... )) 4.263 

Entraram nos portos: do Cabo em 18g6, 2.384 navios, com 
uma tonelagem de 6.029.097 tons (I). 

(I) A importação dos artigos que mais podem interessar B indústria pom. 
gucsa e i colónia de Mgambique foi, em 1896: 

Import&ncls Direitos sduuieiros 
Calçado.. .................... i 584.103 
Conservas diversas (doce 

etc.) ........................ » 91.499 por cada IOO libras 188gd 
Ralhas ........................ a 10.356 livres de direitos 
Farinha ....................... >I 50.017 por cada too libras 5994 



A colónia do Natal tem 21 .ooo milhas quadradas de super- 
fície e é povoada por 45.000 europeus, 40.000 asiáticos e 
500.000 indígenas. Há duas cidades importantes - Maritz- 
burgo, que é a capital, e Durban, pôrto comercial. 

Em 1896, o comércio do Natal foi o seguinte : 

Impottaçáo.. ........................................... 
Exportação.. 

E 5.437-862 
........................................... 

)) I.785-375 
Receitas aduaneiras. ................................. » 37 I. r C r 
Receitas dos caminhos de ferrc.. ................ » I. 136.214 

O comércio de trânsito para o Transvaal foi : 

As receitas públicas na colónia elevaram-se, em 1896, a 
E 3.288.193 e as despesas a E 3.312.082. A divída pública 
era em 1896 de E 8.019.143 (I). 

No Natal o perigo asiático está num período talvez mais 

M i o . .  ...................... 
Peixe em conserva ........ 
Frutas em conserva ....... 
Chapéiis.. ................... 
Arroz.. ...................... 
A ç h  undi ou rcfinado 
Açúcar náo refinado e 

melaço.. .................. 
Vinhos.. ..................... 

147.51 I por cada IW libras 2s-od 
» 82.404 por cada libra 
» 28.681 por cada roo libras 18s-gd 
)) I 24.372 g % ad valorem 
» 70.537 por cada IOO libras 18-od 
>) 49.966 por cada IOO libras 58-od 

» 332.938 por cada ioo libras 35-66 
)I 122.271 

Os vinhos pagam : entre a e 50 % no alcoómetro : - em pipas 8s - 66 por 
galão imperial e quando engarrafados mais 10 % de ad vilorem. Acima de 50 % 
no dcoómeuo pagam 15s por galão imperial. Entram livres de direitos os vinhos 
importados para consumo dos oficiais de S. M. Britânica. 

Para mais detalhes adrca dos países da Afnca Austral consultc-se uL'Afri- 
que dn Sndu, de Ccorges Aubert, de onde extraí grande parte dos dados que 
aqui apresento. 

(I) No pôrto e Durban já se &penderam mais de um milhão e meio 
de libras. 36 uma das dragas instaladas em r896 custou cêrca de E 40.000. 



agudo que em Moçambique. Noutro ponto será tratado êste 
assunto (I).  

É o ~ransvaal o país da Africa Austral cujo conhecimento 
mais interessa a Portugal e à província de Moçambique porque, 
pela sua posiçáo geográfica, deve ser Lourenço Marques o prin- 
cipal pôrto para o comércio transvaaliano. 

Ocupa a República S. A. uma superfície de I 13.642 milhas 
quadradas. O censo de 1890 deu uma popiilaçáo de 119.128 
brancos e 640.000 indígenas. Hoje essa populaçáo tem cres- 
cido muito, principalmente em Johanesburgo, que, naquela 
data, tinha 30.000 habitantes brancos e, em 1895, contavam-se 
ja 60.000. Em 1896, a cidade do ouro tinha 102.078 habitantes, 
dos quais 79.315 homens e 22.763 mulheres. Dêstes, 51.225 
eram europeus, havendo 34.338 ingleses e 7.950 boers. 

As receitas públicas no Transvaal, em 1897, foram de 
E 4.886.499 e a despesa de 4.670.974 E. A maior receita é a 
das alfândegas - um milháo e meio de !ibras. - As maiores 
verbas de despesa sáo: obras públicas - 1.054.865 E e ven- 
cimentos e salários fixos - 1.003.229 E. OS encargos da dí- 
vida pública eram, em 1897, de 148.014 E e as despesas mili- 
tares de 614.010 E. 

A importaçáo no Transvaal, em 1896 e I." semestre de 
1897, foi a seguinte: 

Pelo Natal Pela Colbnia Por Lourenço 
do Oabo Marques 

I 896. .................. E 1.438.794 E 5.742.943 E 1.600.092 
I .O semestre de 97 )) 1.177.099 1) 2.232.540 » 1.291.894 

(I) Dos artigos que mais podem interessar o combrcio de Mgambique 
foram importados em 1896: 

Milho.. ............................ E 240.477 5 % ad valorem 
Farinhas.. ......................... a 715.046 5 % ad valorem 
Arroz ............................. » 98.364 rsh por cwt (cem libras) 

Os vinhos pagam pela tarifa seguinte: 
Vinhos (ex :epto Bordem, Bourgognç, ichampagne) - qah por galão ; vinhos 

cspumosos - gsh por galão; vinhos de Bordeus - I& - 6d. 



Pelo Natal Pela Dolónia Por Lourenço 
do Gabo Marques 

1896.. ................. E 115.633 E 2929977 E 73.939 
I." semestre de 97 1) 90.476 )) 97.131 )) 74.612 

I 896. .................. E 1.446.606 E 1.~81.309 E 451.512 
1.. semestre de 97 » 685.586 )) 706.337 )) 480.676 

TOTALIDADE DA IMPORTAÇÁO 

I 896. .................. E 3.001.033 E 8.017.229 E 2.131.543 
I.. semestre de 97 » 1.953.161 » 3.036.008 )) 1.847.182 

Náo é desanimador o exame dêstes números. Vê-se que, 
em 1896, a proporçáo das importações pelas três vias foi apro- 
ximadamente de 3 : 8 : 2, ao passo que no primeiro semestre 
de 1897 foi de 1,9 : 3 : 1,8. 

Sob o ponto de vista da emigraçáo portuguesa, tem inte- 
rêsse a seguinte tabela de salários em Johanesburgo. 

Encadernadores. .......................... 
Compositores de tipografia ............ 
Carpinteiros, marceneiros ............... 
Pedreiros. ................................... 
Pintores.. ................................... 
Oficiais de seleiro ........................ 
Ferreiros e serralheiros .................. 
Alfaiates e sapateiros ................... 
Cocheiros de carros ..................... 
Marçanos ................................... 

mensal 
>) 

)) 

)) 

)> 

)) 

)> 

)> 

)) 

)> 

A respeito de empregos no Transvaal, diz Aubert, no seu 
livro L'Afriqwe d~ Swd, de onde extraí estes dados: - ((0s 
((homens com ofícios, tais como pedreiros, serralheiros, mar- 
aceneiros, etc., podem ter a certeza de encontrar sempre tra- 
(tbalho remunerador. As criadas francesas, cozinheiras e criadas 
((de quarto sáo muito procuradas em Johanesburgo. O seu sa- 



ctlário varia de 6 a 12 por mês . Ao contrário. a oferta de 
((empregados de comércio é muito superior à procura ... » (I) . 

( I )  A importação dar mercadorias que mais podem interessar a província 
de Mqambique e Poriugal foi a seguiiite. expressa em libras: 

Em 1891 NO I: semeitre 
de 1881 

Faiança porcelana ........................ 47.4O5 21.141 
................................... Manteiga 88.398 52.675 

Bebidas destiladas : 
Do Ultramar ........................ 233.756 I 19.620 
Da Africa da Sul .................. 154.618 5I.333 

Cal ........................................... 405 
Botas e calçado 

"59 
........................... 342.042 178.574 

Cavalos e burros ......................... 201.589 117. 936 
Gado (bois, vacas) ........................ 309.~97 '45.907 
Gado pequeno (ovelhas cabras) ....... 178.672 1 17.497 
Gaiináceos .................................. 30.386 14.47' 
POKOS ....................................... I 1.703 6.214 
Miiho ....................................... 465.7 I I 200.447 

........................... Mós de moínho 1°4 205 
Rebolos ..................................... 367 '49 

......................... Pedras rumularcs 2.309 1.394 
........................... Carne em latas P.985 32.428 

........ Carne salgada. fumada e sêca I . 706 612 
Carne fresca (caça) ...................... 14 820 2.310 
Frutas em latas ........................... 47.l70 17.522 
Frutas secas ............................... 3I.944 15.126 

............................. Frutas frescas 40.6 I 3 30.745 
..................... Vinhos estrangeiros 66.445 37.97O 

Vinhos da Africa do Sul .............. 62.437 '9.309 
....... Champagne c vinho espummo 50.856 16.757 

.......... Legumes em conserva, sêcos 30.619 16.736 
Ovos ........................................e 39.966 22.962 
ChapCus .................................... 62.265 3O.73O 
Madeira em obra ......................... 328.947 '47.3g2 
Mobília .................................... 356.787 181.360 
Madeira em bruto ....................... 271.868 108.776 
Arroz ........................................ 35.385 20.476 
Chamcos ................................... 72.391 33.759 
Cigarros .................................... 3.965 1.965 
Açúcar ...................................... 161.301 102.7" 

........................... Cunc cnsiuada 5 I 943 32.214 
............................... Peixe fresco 7.603 4.372 

... Dito salgado, fumado ou em latas 73.49 43.3g1 
sal grosso ................................. 10.033 6.170 

V€-% por aqui que o Transvarl oferece bom mercado para muitos artigos, 
que podemos produzir uns na província & Mgambique, outros no reino . 



Ao norte do Transvaal fica a Rhodésia, separada pelo rio 
Limpopo da República S. A. Sendo uma colinia em- forma- 
çáo, náo há ainda a respeito dêste país 9s dados estatísticos pre- 
cisos, que tanto facilitam estudá-lo sob o ponto de vista comer- 
cial. A respeito do comércio nacional para a Rhodésia, apenas 
os vinhos e talvez o calçado e chapéus aí possam ter bom 
mercado.@Como esclarecimento convém dizer que os únicos 
direitos que pagam as mercadorias importadas na- Rhodésia são 
os de 3 % ad valorem e que o preço de transporte de cada IOO 
libras entre Chimoio e Salisbury regula entre 15 e 25 xelins. 
Ainda para encarecer as mercadorias concorrem as irregulari- 
dades do serviço no caminho de ferro da Beira e a demora da 
viagem de Chirnoio a Salisbury (I). 
,A Africa Central Britânica, protectorado constituído em 
1890, é um vastíssimo território na regiáo chamada dos lagos. 
É hoje habitada já por mais de 300 europeus, dos quais 280 
súbditos britânicos. N o  ano de 18g1, o valor total do comércio 
no protectorado não passou de L-+.-; em I%, elevou-se 
a cêrca de E 15o.oo0, quási todo de i p r t a ç á o .  Neste,comér- 
cio o que pode interessar-nos é o de vinhos e conservas' Náo 

a 

obtive dados estatísticos a tal respeito; consta-me, porém, que 
os nossos vinhos de mesa, leves e pouco corados, têm ali muita 
procura. As conservas de peixe e hortaliças também ali encon- 
tram um mercado bom, posto que restrito em vista da escassez 
de pogulaçáo branca, com cujo rápido aumento se deve contar, 

( I )  As licenças de comércio na Rhodtsia importam em: 

Venda de bebidas por grosso 
Idem a retalho 
Idem de licores em garrafas 
Padeiros 
Carniceiros 
EmprCstimos sobre penhores 
Agente de casas estrangeiras 
Farmaccuticos 
Hotéis 

durante 
1, 

U 

1) 

U 

n 
n 
n 
1) 

ano.. ........ 
)) .......... 
1) .......... 
)) .......... 
)) .......... 
I> .......... 
U .......... 
n .......... 
a .......... 



devido à fôrça de expansão da raça anglo-saxónica e à adminis- 
traçáo metódica e bem pensada nas possessões britânicas. 

O território alemão da Africa Oriental ocupa uma vasássima 
extensáo, cuja superfície não está ainda medida e em grande 
parte se acha inexplorada. Divide-se em oito distritos: Tanga, 
Pangani, Mikindani, Dar es Salaam, Kilwa, Sandani, Baga- 
moio, Lindi. Há um governador, comandante em chefe das 
fôrças militares e, em cada distrito, um administrador, oficial 
do exército ou da reserva. Além das sedes dos distritos, há, nos 
territóri(s junto do Niassa, Tanganica e Alberto Nyanza, esta- 
$ á s  c01.1andada.s por oficiais! N o  primeiro dêstes lagos tem 
duas lanchas a vapor e, em Junho de 1898, foi expedida pelo 
Chinde uma lancha desarmada com destino ao Tanganica. 
Além das autoridades já mencionadas, há um juíz supremo e 
dois juízes de disaito, um director de construçóes, um director 
das obras públicas e agrimensura e um director das finanças. 
O serviço de saúde é feito por médicos militares. 

As tropas da Africa Oriental alemã sáo formadas por 445 
oficiais e praças de polícia territorial e 1.694 de fôrças pròpria- 
mente militares. Destas, os oficiais, sargentos e equiparados são 
europeus, os restantes sáo indígenas do território ou sudaneses 
engajados voluntàriamente. 

.c As receitas consistem quási exclusivamente nos direitos 
aduaneiros, que têm crescido progressivamente de 300.000 
rupias, em 189293, a 700.000 rupias, no ano de 189697. O 
deficit anual, saldado pelo tesouro do império, tem sido redu- 
zido, até que, em 1897, não excedeu cêrca de 800 contos 
de réis. \ 

O comércio faz-se quási exclusivamente com a Alemanha. 
Exporta a colónia os mesnios géneros que Moçambique (dis- 
trito), devendo em breve aumentar muito a saída do café, do 
qual, nos últimos sete anos, se tem plantado 1.236.000 pés, e 
o cíko, de que se plantaram no mesmo período 386.000 
árvores. 
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O Govêrno tem procurado desenvolver a criaçáo de 
gado, especialmente asinino e suíno, por ser o que ali se dá 
melhor. 

O clima é, em geral, muito insalubre, sobretudo nas pla- 
nuras perto da costa. N o  ano de 1896, de 839 europeus falece- 
ram 40, isto é, cêrca de 5 %, percentagem enorme, sobretudo 
se atendermos a que náo há soldados nem operários agrícolas 
brancos na colónia. Outra prova de insalubridade é que, exis- 
tindo na colónia $8 homens e 106 mulheres brancas, há 
apenas 23 crianças. 

N a  colónia alemá há uma linha férrea de Tanga para o 
interior, cuja consauçáo está há tempo interrompida. 
c Náo há relações comerciais de importância entre a província 
de Moçambique e o território alemão, nem êstc pode nunca 
ser um mercado para os nossos produtos, atentos os estreitos 
laços econórnicos que o prendem à A1emanha.b 

O único assunto relativo a esta colónia que interessava Mo- 
pmbique era a proibi~áo da exportaçáo &a borracha fervida. 
Foi proibida realmente, tanto na Africa Oriental alemá (I) 
como na portuguesa, o que foi de alta conveniência por obstar 
ao desaparecimento dêste produto pela perda das plantas de 
onde se extrai. 

Como já ficou dito, contrasta dolorosamente o sistema de 
govêrno da nossa província de Moçambiquc com o dêstes países. 
t A colónia do Cabo, desde 1806 até 1835, foi governada por 
um governador, auxiliado por alguns funcionários; neste ano 
criou-se um Conselho Executivo e Legirlativo, nomeado de 
r n m  os funcionários e habitantes da col&ia pelo +a central. - 
Em Maio de 1850, o governador e o conselho foram autoriza- 
dos, por carta patente, a decretar e regulamentar um sistema 

(r )  Aproveitei a minha passagem em Dar e$ Saiam em M.D & 1898 para 
conferenciar a ésse respeito com o governador, major p r d  LLbcrr. 



de govêrno representativo (I), o qual começou a funcionar três 
anos depois. Em 1872, uma deliberaçáo de legislatura colonial, 
à qual foi concedido o assentimento da Coroa, introduziu o 
chamado govêrno responsável, isto é, o poder executivo entre- 
gue a um ministério responsável perante as câmaras. Estas 
são constituídas, uma por 23 membros eleitos, sob a presi- 
dôncia do chief iustice (conselho legislativo); outra por 79 
membros (assembleia legislativa). Nenhum empregado pú- 
blico é elegível. São elegíveis todos os cidadáos possuindo pro- 
priedade imobiliária náo inferior a l 2.000, ou mobiliária não 
inferior a E 4.000, e eleitor todo o que possuir propriedade 
náo inferior a jS 75 ou vencer um salário náo inferior a E 50 
anuais. O governador, que é também alto comissário na Africa 
do Sul, é de nomeação régia. 

Há um chief justice @residente) e oito juízes do Supremo 
Tribunal. Os indígenas estão sujeitos a um código penal para os 
territórios nativos. 

O exército Imperial e a armada destacam forças para o Cabo, 
pagas pela metrópole. Além destas, há forças coloniais, a saber : , 
Cape mounted Rifles (820 oficiais e praças) Cape police (1262 
oficiais e praças) e, além dêstes, há corpos de voluntários de 
diversas armas, com 5.414 oficiais e praças e I I bocas de fogo. 

O Natal foi proclamado possessáo britânica em 1843. Em 
'Abril de 1845, foi constituído em govêrno separado mas subor- 
dinado ao do Cabo. Em 1865, foi completamente separada esta 
colónia da do Cabo e, em 1893, foi-lhe concedido o govêrno res- 
ponsávd. O conselho legislativo tem I I membros nomeados 
pelo governador em conselho (os primeiros foram só nomeados 
pelo governador) de entre os cidadáos possuindo propriedade 

( I )  Coniparc-se com o nosso sistema esta maneira de dotar as colónias com 
instituições que Ihes sejam adequadas. Compare-se este facw caracteltico com 
a adopçáo de um código administrativo único para todo o ultramar, medida já 
de si absurda e mais absurda ainda por ser h um código elabordo para o 
Reino e que vigorou aqui durante muito tempo! 
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no Chinde, um assistente do deputado comissário, doze colecto- 
res e vinte um assistentes dos colectores.@ 

As forcas militares têm, além do comandante, um chefe 
de estado maior, um quartel mestre, um oficial encarregado 
dos transportes, seis oficiais europeus comandantes de compa- 
nhias, 42 oficiais inferiores sikbs e 750 soldados e corneteiros 
indígenas. 

O pessoal europeu das lanchas do gouêrno no lago Niassa 
é um chefe do naval department, três comandantes de lanchas 
quatro oficiais inferiores, um engenheiro chefe (I). 

Da administraçáo da Africa Oriental Alemá já atrás tratei. 
Comparem-se estas adminisaafóes tão simples e indepen- 

dentes, táo pouco burocratas, estes países táo pouco funcio- 
nalizados, com a de qualquer colónia portuguesa, manietada 
por um número infinito de leis, portarias, regulamentos e 
ordens mandadas da metrópole à toa, exausta por uma plmra 
de funcionários públicos, em geral mal pagos e pior escolhi- 
dos em Lisboa, ocupados em minutar, copiar, registar, expedir 
um sem número de ofícios, duplicados, mplicados, circulares, 
etc., quási todos muito dispensáveis ! Comparem-se os diferen- 
tes períodos por que à medida que se vão povoando e civili- 
zando têm passado, numa evoluçáo racional e bem pensada, 
os governos das colónias inglesas, com a imobilidade das nossas, 
sem vida própria, quási sem govêrno local, com os movimentos 
tolhidos pela corda da cenualizaçáo que as amarra à metrópole! 
Se outras coisas náo houvesse concomitantes com êles, bastavam 
estes factos para explicar como as nossas províncias ulaamari- 
nas têm jazido num verdadeiro letargo, verido com inveja pro- 
gredir e enriquecer os países que as cercam. 

É muito triste mas de uma incontestá~el evidência! 
N a  Africa Austral e interuopical agitam-se os brancos que 

a habitam numa actividade febril, numa competência árdua de 

( I )  O resto do pessoal de maquinistas é indio e os marinheiros sb pretos. 



raças, de nações, dc: classes, de indivíduos. Onde há ouro do- 
mina a Yellow fever, um espírito descaroadanlente ganancioso; 
em Johanesburgo têm-se sucedido aos hooms os kracks, che- 
uando, em 189596, a haver um verdadeir3 êxodo para fora do 
23. 

país. Em tôdas as cidades, o banqueiro opulento, o negociante 
abastado encontram-se com o country ~ u m p e r  que vem às ter- 
ras civilizadas, policiadas, para gastar numa rápida orgia as 
libras adquiridas, sabe Deus por que meios, no interior. Onde 
náo há ouro, há a insaciável fome do terreno, as farrns imensas, 
incultas, pastagens de gado inúmero, às ,.~ezes roubado à viva 
força aos indígenas ou a algum vizinho. Há quem tenha usur- 
pado acres e acres de terreno sem uma citaçáo de lei, sem uma 
fôlha de papel selado, mas com uma carabina e o cinto cheio 

t de cartuchos. Há gentlemen correctíssimos, que marcam nos 
melhores clubes das cidades, com créditos bem estabelecidos 
nas bolsas, e que, poucos anos antes, tiveram por única indús- 
tria a high way robbery, por únicas propriedades um cavalo 
salgado e uma Martini Henry; senhoras autênticamente ca- 
sadas, dando hoje o tom da elegância local, que debutaram 
em Afnca como barmaiden num road side hotel de zinco, fre- 
quentado por gente de toda a espécie e proveniência. Cente- 
nares dêstes indivíduos morrem no sertáo - prospectores que 
fantasiaram filões auríferos, trekkers roídos de febres, mortos 
de fome junto a uma carreta carregada de artigos de luxo e 
imobilizada pelos estragos da rinder pest, settlers que caem 
crivados pelas zagaias dos pretos ou com uma bala nas costas 
despedida talvez pela carabina de um companheiro da véspera, 
de um hospede de ocasião! Não importa: a Grá-Bretanha é 
um viveiro inesgotável de aventureiros de tôdas as classes, a 
miséria expulsa os italianos do país natal e no Levante há mi- 
lhares e milhares de indivíduos aptos para todos os mesteres 
vesgos, instruídos em todo o género de tramoia. E como hoje 
a Africa é o país do ouro, cone para lá o judeu elegante, dis- 
pondo de capitais, sportman e dissipador, relacionado com a 



alta finança de Paris e Londres, e o judeli miserável, sórdido, 
emigrado da Lituânia ou da Galícia que, xelim a xelim, 
numa cantina de pretos, vai juntando um pecúlio à custa de 
privaçóes de toda a espécie, a que náo raro sucumbe. Mais só- 
brios que o italiano, mais astutos que o levantino, mais onzenei- 
ros e avarentos que o próprio judeu e, no que toca a internarem- 
-se por países inexplorados, táo persistentes como o mais deste- 
mido saxónio, o mouro e o baneane da fndia, sempre humildes 
e trémulos diante de brancos e pretos, váo, com artigos avaria- 
dos, com alcool semi-venenoso, vendidos com lucros ínfimos e 
medidas falsas, à caça das libras que andam espalhadas por essa 
Afnca imensa, fazendo escravatura onde lha toleram, contra- 
bandeando o que podem, e sempre sorridentes e curvados em 
sakames, sempre gananciosos e ávidos de ouro que mandam 
para o Industáo. E, às vezes, para onde só chegam as avançadas 
desta gente, parte um missionário wesleyano ou metodists, 
acompanhado de mulher e filhos, crianças ainda, a montar uma 
~elf-support in~ mission; e é um dos dramas mais vulgares no 
sertáo o triste final dêsses aventureiros semi-evangelizadores, 
semicomerciantes ; primeiro as crianças anemizadas pelo clima 
e pelas privações, a quem a Providência parece em Africa querer 
defender com morte breve dos horrores da orfandade no ában- 
dono completo, depois os pais, vítimas de ilusões utopistas, 
&o aferradas, entretanto, que se sucedem uns aos outros, sem 
que o sacrifício de tantos sirva de aviso aos restantes (I). 

Desde que se póe pés em terra de Africa, a vida passa-se a 
lutar, a batalhar iontra inimigos de toda a espécie. Tudo ali 
6 hostil ao tecem-chegado - a natureza e o homem. Contra 
o agricultor há o gafanhoto, contra o criador de gado a rinder 
pest e a horse sickness, contra o especulador as minas que só 
têm filóes exploráveis nas bolsas, os terrenos que de um dia 

( r )  A este respeito C bem upiícito James Johnston M. D. no seu livro 
uReaiity vcrswr Romance in Sortb Central Africa.~ 



para outro se valorizam ou desvalorizam, as emprêsas que de 
todos os lados lhe prepóem, contra o pobre trabalhador a com- 
petência de raças estranhas, o chamage imposto pelas febres 
ou pelos kracks táo frequentes. Tudo é hostil, salvo talvez as 
feras, reduzidas hoje a alimento de um sport muito afamado 
na Europa mas de facto pouco perigoso. 

Como o desembarca em Lourenço Marques mal 
armado para a luta que tem de empreender! Funcionário pú- 
blico eivado de preconceitos, atrofiado pela rotina burocrática, 
ou comerciante de retalho dispondo de pequenos capitais, sen- 
tt.-se estranho, desconfiado. Saído de um país onde os homens 
considerados mais eminentes gastam por vezes o melhor da 
vida e da inteligência na conquista de um círculo eleitoral ou 
de uma pasta de ministro, ouvem ali falar de um Rhodes que 
tem por únlca distracçáo fundar um império; emigrado por 
náo alcançar em Portiigal o bastante para viver dia a dia numa 
ctuási miséria resignada, satisfeita mesmo, depara com uns Ro- 
binsons, uns Beits, que, com metade dos seus haveres, salvariam 
éste país de apertos financeiros e, vendo atirar libras em ouro 
com mais desprêzo do que aqui se largam tostóes de papel, 
envergonha-se da sua pobreza, da estreiteza dos seus ideais 
económicos, comerciais, políticos. N o  meio desta luta desca- 
roada, o colono português, levando por única arma a carta de 
empenho e principal ambiçáo um emprêgo público, sem a 
energia de carácter e a ausência de escrúpulos do anglo-saxónio, 
sem a baixeza e a dissimulação do india., 70, raras vezes conse- 
gue traçar um caminho e alcançar uma situaçáo independente. 
'Ao passo que no Brasil e na outra costa a actividade particular 
portuguesa tem conquistado e mantido uma preponderância em 
que se revelam todas as qualidades do carácter nacional, na 
Africa do Sul, considerada até há pouco em Portugal como 
uma colónia para degredados e empregados públicos, está por 
agora apenas iniciada a intervençáo do trabalho português na 
luta comercial. 



E, se dos indivíduos passarmos às nações, aos governos, 
persiste o carácter de comp;tência, de luta constante e& Ahica. 
Cônscio da enorme fôrça de que dispõe, estimulado por na- 
cionais e imperalistas, provocado às vezes pelas pretensóes das 
potências rivais, o govêrno britânico não vê com bons olhos 
que alguém lhe queira disputar o predomínio em qualquer 
ponto de Africa. Para muitos ingleses êsse grande continente 
está predestinado a ser possessáo britânica. Quem a tem ex- 
plorado, cruzado em todos os sentidos, povoado no extremo 
sul, submetido no norte senáo ingleses? Por isso a populagáo 
saxónia da Africa Austral vê com impaciência o ~rãnivaal, o 
Estado de Orange, a Africa portuguesa, as possessóes alemãs, 
fora do império britânico.. 
4 0 Império germânico tem ali também qandes interêsses, 
Em toda a Africa Austral o alemáo vai espalhando os seus ar- 
tigos - made in Cermany - os quais, pela modicidade dos 
preços e pela persistência e boa orientaçáo dos vendedores, vão 
suplantando os produtos mais perfeitos, mais caros da indústria 
inglesa e muito convinha àquele govêmo ter um pôrto, depó- 
sito de carváo e base de operaçóes navais na Atíica Austral. 

Quanto à França, hoje senhora de Madagaxar, náo lhe 
convém que Lourenço Marques esteja na posse de qualquer 
daquelas duas potências suas rivais. A êste estado da política 
internacional devemos o equilíbrio, muito instável é certo, em 
que ali se mantém a soberania portuguesa. 

A outro elemento é forçoso atender - a situaçáo do Trans- 
vaal. A primeira vista, para quem vê os prxessos obstrucio- 
nistas de aue o Govêrno da Reoública S. A. usa às vezes Dara 

1 L I 

com os uitlanders, parece que às importantes colónias eutopeias 
(alemá e francesa) de Johanesburgo muito conviria que passasse 
o Transvaal para o domínio britânico; entretanto, a indignaçáo 
foi o sentimento geral que levantou o raid de Jameson. Vale 
a pena investigar as causas desta aparente contradiçáo.1- 

Em primeiro lugar, é necessário ter sempre em linha de 



conta que hoje na Europa os governos têm que proceder mui- 
tas vezes no sentido que Ihes indica a opiniáo das massas e, 
nestas, as razóes de sentimento têm quási sempre eco. A revo- 
lusáo dos boers contra o domínio brithico em* 1880, o inques- 
tionável amor pátrio e energia que revelaram nessa ocasiáo e 
os actos de heroísmo que praticaram atraíram as simpatias da 
Europa para a causa do Transvaal. O procedimento de Rhodes 
e seus cumplices em Johanesburgo em r895 e o trisússimo, papel 
que a fôrça conduzida por Jameson desempenhou concorre- 
ram também para que a opiniáo pública se pronunciasse contra 
êle, mas parece que muito influiu nos governos a favor da Re- 
pública Sul Africana o suspeitar-se que, por detrás da acçáo 
política, estava uma especulaçáo financeira conjugada com 
aquela e da qual muito aproveitariam Rhodes e os seus consó- 
cios na emprêsa, com grave prejuízo dos restantes capitalistas 
de Johanesburgo, isto é, de todos os franceses e alemáes. 

O facto é que essa malograda aventura, verdadeira repeti60 
aagixómica do Risqwons Towt de 48, atrasou por muitos anos 
seguramente e dificultou imenso a unificaçáo da Africa Aus- 
trã, que parece ser o desiderato de ~ & i l  Rhodes. Sob o 
ponto de vista português, só tivemos a felicitar-nos pelo resul- 
tado do engajamento de Krugerdorp. Se Jameson houvesse 
entrado em Johanesburgo, é provável que tentasse a seguir um 
golpe de máo sobre esta vila e, em nome da Chartered Com- 
pany, tomasse posse de todo o território de Manica e Sofala. Se, 
portanto, Kronje houvesse sido batido, se Willoughby, Coven- 
uy, os Whites se têm havido na ocasiáo do encontro com os 
bóers por uma forma condizente com as tradições e hábitos de 
bravura intemerata do exército a que pertenciam (I), pode-se 

( i )  i? sempre muito arriocado e d i i  emitir opiniões e aventar hipómu 
ocêrca de acções de guerra que r não presenciaram. Entretanto, chega a admi- 
rar que os oficiais prcrntu na q50 não mandasmn montar a cavalo tôda a 
fôrça que se apeara para fazer fogo e, à frente dela, tentassem uma troule na 
direqáo de Johanesburgo. Bem sucedida ou não, teria sido uma tentativa d i p  



bem dizer que a nossa Africa Oriental estava prdida para 
sempre para Portugal. 

Resulta daí uma situação política cheia de contradiçóes para 
o nosso ~ovê rno iLb  interêsse manifesto da colónia toda, da 
cidade de Lourenço Marques em especial, é que Johanesburgo 
se desenvolva, que cresça, que o trabalho das minas de ouro 
se expanda cada vez mais, interêsse que se acha ligado com 
os dos uitlanders; e, ao mesmo tempo, a posiçáo de Portugal 
na Europa, o seu modo de ser de ~ a í s  colonial, faz com que, 
mais que de tôdas as outras potências, careça dos bons ofícios 
da Grã-Bretanha. Por outro lado, é o Transvaal o país mais 
interessado em que Lourenço Marques se conserve português, 
desde que se desfizeram tôdas as ilusões sobre a possibilidade 
d e  tomar posse dêste ou de o ver passar para as máos 
da Alemanhl. É isto que constitui a principal dificuldade da 
nossa situaçáo na Africa Oriental. fl 

Náo cabe na índole dêste trabalho indicar a política a se- 
guir no meio das inauditas complicaçóes internacionais que se 
relacionam com a nossa existência como naçlo colonial, nem 
setia possível fazê-lo a quem náo está ao facto de tôdas as con- 
siderações de ordem política, financeira e económica que a 
devem determinar.-O que, entretanto, se evidencia é a im- 
possibilidade de nos mantermos na posse dos melhores pontos 
da  costa oriental da Africa, desempenhando sòmente o papel 
de guardas da Alfândega, cotistituindo-nos um obstáculo à 
exploraçáo daqueles territórios, opondo-nos ao progresso e de- 
senvolvimentc~ mercantil e industrial dos países que nos cercam. 
Teria isso como conseqüência fatal expropriarem-nos, com in- 
demnização ou sem ela, por utilidade pública internacional. De  

de oficiais de um exército que conta a carga de Balaclava entre os feitos da sua 
rã:, gloriosa história militar. E certo que os m o ~ n t e d  policemen da S .  A. Com- 
p n y  náo eram comparáveis à brigada ligeira de Lord Cardigan. Nisto está talvez 
a desculpa do procedimento dos oficiais que, sem condifócs, se renderam aos 
bocn. 



outro lado, se nos alargarmos muito em concessóes a estran- 
geiros e únicamente estes valorizarem os nossos domínios, a - 
pouco e pouco se iráo desnacionalizando e, tarde ou cedo, aca- 
baremos por ser expulsos, já náo pelos de fora, mas pelos que 
metemos do lado de dentro. 

O Único processo que se me afigura eficaz para que a ma- 
nutenção do nosso periclitante domínio t m  Moçambique che- 
gue a pôrto de salvamento, no meio de tantos escolhos, é 
darmos aos estrangeiros que ofereçam garantias de trabalho 
sério e persistente as maiores facilidades para que possam 
fazer frutificar em território português os capitais de que dis- 
póem e as indúdsnias e negócio a que se dedicam e, simultânea- 
mente, não ciescurar nenhum dos meios ao nosso alcance de 
colonizar, de constituir e multiplicar a propriedade rústica em 
máos de portugueses, mantendo assim o elemento nacional 
um grande predomínio na constituiçáo da populaçáo branca. 

Também, sob o mesmo ponto de vista, é indispensável que 
em toda a extensáo do território que os tratados nos deixaram 
náo fiquem vastas regióes inexploradas e desconhecidas, povos 
selvagens em completa independência ; daí só nos podem advir 
dificuldades ou, como já tem sucedido, irremediáveis desastres, 
humilhaçóes vergonhosas. 

Para que uma política semelhante possa ter resultado, para 
a exploraçáo e civilizaçáo da Africa Oriental, é indispensável 
aue o nosso Govêrno ado~te  uma linha de conduta definitiva- 

1 

mente traçada, invariável na sua orie ta+ geral, e que a siga 1 com lealdade, seriedade e persistência. É isto conciliável com a 
anarquia intelectual que domina na nossa pátria, com a igno- 
rância da opiniáo píblica, ainda a mas  bem intencionada. 
sôbre o nosso verdadeiro interêsse colonial, com o sacrifício 
constante dos interêsses nacionais às exigências do partida- 
rismo, às tricxs eleitorais? O futuro o dirá mas, mal de nós s: 
assim não suceder. 
c Em 1894 estivemos mais que nunca em risco iminente de 



perder a província de Mgambique. Se nem ao menos tínhamos 
fôrça para garantir contra uma sublevação de indígenas selva- 
gens a segurança individual dos estrangeiros estabelecidos em 
Lourenço Marques, com que direito nos mantínhamos na 
posse daquela cidade? A energia do Govêrno que, rompendo 
com as antigas tradições de rotina burocrática, mandou para 
a Africa tropas europeias e deu os mais amplos poderes ao 
Comissário Régio, à disciplina, e à força de resistência dos ofi- 
ciais e soldados portugueses, devemos, mais que a tudo, ter o 
nosso domínio africano atravessado incólume essa dolorosa crise 
e, mais tarde, um acaso feliz, proporcionando-me a ~ossibili- 
dade de d render o Gunpnhana, veio deitar por terra a lenda 
de  fraqueza e inacção que se espalhara a nosso respeito e des- 
uuir por complcto as asserçóes deprimentes de alguns estran- 
geiros, que apoucavam os resultados e amesquinhavam os mais 
brilhantes f e h s  da campanha de 95. 

Sem dúvida a situação melhorara muito mas era indispen- 
sável provar à Europa, cujas atenções se náo desviavam de 
Africa (I),  que nem só para soldados tínhamos aptidões; era a 
ocasião propícia, talvez única, de demonstrar que compreendía- 
mos o papel civilizador que compete em Africa a todo o povo, 
europeu que ali tem colónias. 

a A 

Era difícil a situação, cheia de complicaçóes, cercada de 
petigos. Vira eu com desgôsto a saída doaco&issirio Régio (.) 
por me parecer que marcava o final do único período em que 

(I) O prooedimento dos c6mules da Grã-Bretanha e Alemanha un Lourenço 
Marques quando foi do engajamento de Kmgersdorp, o telegrama do Imperador 
Guilherme I1 ao Presidente K ~ g e r  nessa ocasião. uma sirie de factos de todos 
conhecidos, até ao mccnte acôrdo Anglo-Germânico, provam i sacieda& que a 
atcnçáo das grandes potenciu MO st desvia da Africa Orientai e muito especial- 
mente de Lourenço Marques. 

(a) Soube que Sua Ex.. tencionava retirar brevemente para a Europa na 
véspera de partir para o Bienc, quando me fui despedir, c tive então aucjo dc 
& i r  ao Comissário Régio quanto essa resolyáo me parecia prejudicial i pm- 
rfneir. 
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gnios da política actual da de então. Mas, feita a indispensá- 
vel transposiçáo, encontra-se naquelas instruçóes táo concisas, 
tão definidis, táo claras e bem pensadas, a explicaçáo de todo 
o meu proceder no Govêrno de Mgambique. 



LIVRO S E G U N D O  



Alargamento de influência 





Tonkin e, mais tarde, em Madagascar, com a divisáo do terri- 
tório em círculos militares e sectores. 

Infelizmente eu não podia dispor de recursos comparáveis 
aos de Gallieni, ou mesmo aos de Faidherbe no Senegal desde 
1852 a 1865. Em primeiro lugar o estado do tesouro da me- 
trópole náo me permitia contar com o necessário auxílio pe- 
cuniário, em segundo lugar carecia de forças indígenas regu- 
lares para poupar as europzias e noutro ponto se verá que náo 
havia de facto vislumbre de organização, instruçáo e disci- 
plina nas forças indígenas da província, salvo no papel. 

Outra dificuldade era encontrar bons executores dêste plano. 
'A poucos oficiais se pode confiar um comando militar numa 
regiáo recentemente submetida e que é preciso avassalar com 
firmeza mas evitando violências. Uns por indolência demasiada, 
outros por se lhes azedar o génio com o isolamento, a ponto 
de perderem a cabeça à mínima contrariedade, alguns enfim 
por falta de engenho para suprir as dificiências e vencer as 
dificuldades que todos os dias se encontram no sertão, nem 
sempre satisfazem aos múluplos encargos inerentes a um 
comando militar em Africa. E náo pude nunca estabelecer 
uma regra geral que me servisse de norma para a escolha dos 
comandantes militares. As vezes, os mais experimentados e 
que parecia deverem estar mais práticos em lidar com os in- 
dígenas, mostravam-se os mais incapazes de exercer o comando; 
outras vezes, oficiais com que eu pouco contava por lhes notar 
niuita falta de instruFáo teórica e educação profissional, revela- 
vam-se magníficos executores do plano de ocupação. Em geral 
os oficiais da província, ou com longos anos de serviço no ul- 
tramar, apresentavam a vantagem de viver bem com os recursos 
que encontravam nos postos mais isolados e resistiam melhor 
às febres e à influência deletéria do isolamento, mas, por outro 
lado, entre estes muitos havia que entendiam que o seu papel 
devia continuar a ser o mesmo que em geral haviam desem- 
penhado até 1896 e que se reduzia a uma inacçáo absoluta 







ciado por forma a tornar impossíveis ali novas revoltas. Talvez 
houvesse êrro da minha parte nessa maneira de proceder, mas 
julguei-me obrigado a segui-la pelas circunstâncias em que 
achara a província. 

Encontrara a caoital num extraordinário abatimento. O 
1 

comércio ia em rápida decadência, a ponto de algumas casas 
estrangeiras se prepararem para fechar as sucursais que ali ti- 
nham; agricultura náo havia. Pouco tempo depois da minha 
chegada correu o boato de que as povoações de Ampapa e Am- 
pense, a 10 quilómetros da sede da capitania-mor do Mossuril, 
iam ser atacadas pelos namarrais; foi um rebate falso mas que 
demonstrava bem a que impotência se havia reduzido o govêrno 
naquele distrito, a que ponto chegara o desprêzo dos indígenas 
 ela nossa autoridade. Tudo isto carecia de remédio oronto; 
1 L 

tratei pois de começar a ocupaçáo do litoral ( I ) .  

Náo contava com a revolta em Gaza. É muito difícil, se 
náo impossível, a qualquer europeu, mesmo quando vive entre 
os indígenas durante muitos anos, fazer a mínima idéia das suas 
disposições que, parecendo por vezes sinceramente pacíficas, 
náo passam de um disfarce com que encobrem preparativos de 
revolta. A opiniáo de Selous, o gande caçador do sertáo, é ma- 
nifesta a êste respeito, e a sua autoridade incontestável (2). Por- . , 
tanto, repito, a revolta de Gaza em 1897 foi para mim uma su- 
prêsa porque realmente julgava que o período mais perigoso 
houvera sido aquele em que estava em pleno vigor a revolta dos 
matabeles. Quanto às causas da rebeliáo, análogas às que se 
deram na Rhodésia, eram pela maior parte de natureza a es- 
capar a toda e qualquer accáo do Govêrno. 

Náo quero com isto dizer que na ocupaçáo de Gaza se tivesse 
procedido desde o princípio como era para desejar, pois faltavam 

( r )  Veja-se o Capítulo I1 do Livro Terceiro. 
(2) Ver -Snnshine and Storm in Rhodezia - por F.  C. Sclous. 
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para isso recursos que só da metrópole podiam ter ido e os 
poucos que havia nem sempre foram aproveitados com bom 
critério. Também no trabalho de ocupaçáo e pacificação do dis- 
trito de Moçambique náo houve toda a persistência e activi- 
dade precisas mas náo entra na índole dêste livro fazer recrimi- 
nações, que seriam sempre inúteis e poderiam por vezes ser in- 
justas contra o Govêrno da metrópole ou contra os meus subor- 
dinados em Africa, os quais, embora errassem por vezes, de- 
monstravam sempre boa vontade e zêlo acima de toda a sus- 
peita. O que a tal respeito tinha por dever expor, ficou dito em 
ofícios e relatórios. Aqui   retendo apenas desenvolver e justi- 
ficar o meu plano de ocupaçáo que, seja-me lícito dizê-lo, nunca 
em Lisboa foi compreendido. 

Tencionava eu ir tomar e ocupar a ilha de Angoche e fazer 
a ocupaçáo de Môma, em condições de garantir naquele ponto 
a soberania portuguesa e a repressáo do coiltrabando e tráfico 
de escravatura. Náo pude entretanto realizar essa ocupaçáo em 
fins de 1896, já por me ter demorado muito a restabelecer-me 
dos ferimentos recebidos na Mujenga (20 de Outubro), já 
porque em Dezembro tive que ir a Lourenço Marques, por 
causa de um incidente com um Govêrno estrangeiro que afec- 
tava um carácter gravíssimo. Náo ~ u d e  igualmente levá-la a 
efeito em 1 8 ~ ~ ,  quando voltei dos namarrais e Itaculo, por ter 
de seguir imediatamente para o sul náo só para sufocar a revolta 
de Gaza mas em obediência a uma ordem do Govêrno que, em 
face da situaçáo geral da Africa do Sul, teceava complicaçóes, 
que felizmente se náo deram. Vim depois a Lisboa e, em 
Julho de 1898, poucos dias antes da data que marcara para o 
embarque das forças destinadas a Angoche, recebi notificaçáo 
telegráfica do decreto que determinou a minha exoneraçáo. 

Feita a ocupaçáo da ilha de Angoche e de Môma e, pacifi- 
cada como foi em Julho de 1898, a Maganja, de-certo ficaria 
efectivamente dominado todo o litoral, desde Fernáo Veloso a 
Lourenço Marques, ou antes, ao limite sul da província, o que, 



sem ser por certo tudo que havia a fazer em matéria de ocupa- 
çáo, era muito relativamente ao que encontrara quando tomei 
posse do Govêrno geral. 

Tencionava no ano próximo levar uma expediçáo para cas- 
tigar e submeter o Mataca e tinha preparado as coisas para rea- 
lizar antes a ocupação de Metangula, na costa oriental do 
Niassa. 

Quanto à Zambézia, pacificada a Mayanja, uma pequena 
coluna bastaria para fazer entrar na obediência o Chicôa, o Pa- 
nharne e a Makanga porque muito fraca seria a resistência que 
aí se poderia encontrar. 

A submissáo e ocupação do Barué dependia de um acordo 
prévio com a Companhia de Moçambique. 

Tudo isto eu reputava e ainda reputo necessário fazer-se 
e de muito difícil e perigoso adiamento. Mas em Lisboa aui- 
buíram êSte plano de ocupar sucessivamente o território ao de- 
sejo de novas guerras e de adquirir mais glórias. 
rir Para quem tenha seguido com atenção os acontecimentos 
dos últimos dez anos na Africa Oriental, torna-se evidente 
quanto é perigoso e nos tem custado caro o deixar ao abandono 
territórios que de direito nos ençam ou limitar-nos a uma P ocupação fictícia e impotente. Se logo, quando as missões es- 
cocesas se estabeleceram em Blantire, onde nos reconheciam 
direito a exercer soberania (1874), ali houvéssemos colocado a 
autoridade portuguesa em condições de garantir a segurança a 
essas missões, contrapondo ao mesmo tempo à sua influência a 
de uma missão católica, pertencer-nos-ia hoje essa região e ter- 
-se-ia evitado a vergonha do ultimatum. Se, em lugar de Ihes 
mandar bandeiras, se tivessem reduzido à obediência efectiva, 

era mais fácil fazê-lo, o Gungunhana e o seu vassalo 
Mutassa, náo se teriam passado as vergonhosas cenas de que 
o kraal dêste régulo foi teatro em Setembro de I+. Se Kionga 
houvesse em devido tempo sido sèriamente ocupada e atraído aí 
o comércio do interior, o que os alemáes provaram ser fácil, 



seria hoje portupés êsse Enfim, a hiStória contemporâ- 
nea da província mostra bem quanto tem sido prejudicial aos 
nossos interêsses, sob o ponto de vista político, o abandono em 
que deixámos por tantos anos o interior e parte do litoral de 
Moçambique. 

Talvez objectem que hoje, estando a nossa posse naqueles 
territórios, que os tratados nos deixaram, garantida por essas 
mesmas convenções, deixa de ser urgente a ocupaçáo efectiva. 
Admitamos mesmo essa concepção optimista do direito interna- 
cional contemporâneo. Mas, no caso do Mataca, por exemplo, 
é lícito e deixa porventura de ser muito perigoso ter vassalas 
de direito que hostilizam países vizinhos que estáo sob uma 
administração forte e bem regulada? Náo estamos arriscados 
a que os ingleses do Niassaland vão com as suas próprias forças 
onde por desleixo e inexplicável cegueira ou nós náo 
nos resolvemos a mandar uma expedi60 a estabelecer o domí- 
nio efectivo e a boa ordem? E se tal suceder, quem ficará de 
posse daquela regiáo tão rica e povoada? 

Num caso análogo está a Makanga e, de um momento 
para o outro, pode estar o Barué. 

Pelo que respeita ao litoral, convém lembrar duas eventua- 
lidades. Náo é prudente, e a história bem recente o mostra, 
deixar aberta a porta a qualquer expedição aventureira que 
possa, sem conhecimento do Govêrno, ir explorar regiões que 
se supõem ricas, e Angoche está nesse caso. A segunda even- 
tualidade resulta das complicaçóes que de um momento a 
outro nos podem advir do tráfico da escravatura, que se faz nas 
partes náo ocupadas de toda a costa ao norte do Tejungo. 

Outro motivo ainda nos obriga a ocupar quanto antes com 
segurança todo o litoral de Mgambique, e vem a ser o enorme 
contrabando de pólvora, armas e diversas fazendas que se faz 
nos portos onde náo temos domínio efectivo. Representa isto 
náo só uma quebra considerável nas receitas da província mas, 
por vezes, um perigo para a ordem pública e pode dar motivo 



a reclamações da parte das outras ~otências signatárias da con- 
ferência de Bruxelas. 
-Tem-se dito muito que as guerras de Moçambique neces- 

sárias para levar a cabo o ~ l a n o  de ocupação que ficou exposto, 
oneravam muito o tesouro da metrópole, o que, nas circunstân- 
cias actuais, era inadmissível. Demonstrti cabalmente a falsi- 
dade dessa nsser~áo. N o  meu Govêrno não se fizeram saques 
sobre os cofres da metrópole; os soldos e prés de todas as 
forças estacionadas em Moçambique eram pagos pelo cofre 
provincial; o mesmo cofre pagava os fornecimentos tanto de 
víveres como de artigos de fardamento, armamento e equipa- 
mento com que era necessário substituir, sem encargo para as 
praças, os que se inutilizavam em campanha; pela província se 
pagavam as remontas, exceptuando uma que veio da fndia, o 
transporte de regresso ao reino de oficiais e praças que vinham 
antes de rendidas as forças e que eram em grande número; em 
Janeiro de 1897 o frete do vapor que os conduziu para M g a m -  
bique e até mesmo as despesas da delimitaçáo de fronteiras, 
feitas por conta do ministério. 

E para a província náo eram onerosas essas despesas porque 
a despesa de ocupaçáo pròpriamente dita, depois de instalada, 
é paga geralmente pela tributaçáo da área que fica sujeita, ao 
passo que das despesas iniciais é resarcido o tesouro pelas recei- 
tas provenientes do acréscimo de comércio e exploraçáo pacífica 
do território. Mais adiante mostrarei quanto havia a esperar da 
divisáo do distrito de Moçambique em prazos e seu arrenda- 
mento, o que sòmente depois da ocupação e pacificaçáo reali- 
zada se poderia pôr em uecuçáo.\ 

Creio ter dito bastante para mostrar que o meu plano de 
ocupaçáo do território de Moçambique náo era filho dos desejos 
de um soldado aventuroso, sempre procurando provocar guer- 
ras para fàcilmente se atribuir glórias e serviços, com grave 
prejuízo para a administração que me estava confiada. A ocupa- 
ção sucessiva da província tem que se fazer de pronto e, para 



o conseguir, é forçoso trabalhar incessantemente, orientado 
êsse trabalho por um plano único, impulsionado por uma von- 
tade enérgica, dirigido por uma actividade livre de peias. Náo 
o entendeu assim o ministério: o futuro mostrará, bem melhor 
do que aqui o poderia fazer, de que lado estava a razáo e o bom 
senso. 
-Tenho ouvido por vezes condenar em absoluto o regime 

militar das colónias; seja como for, creio náo poder restar dúvida 
de que é o único aplicável às ocupações recentes tl). Quando se 
está organizando um país, em risco de ter a combater revoltas 
que surgem de um momento a outro, evidencia-se que a au- 
toridade deve, quanto possível, estar concentrada nas máos de 
um só e nunca dividida por diversos, o que dá lugar a confli- 
tos, complicaçóes no serviço e muita demora na execuçáo das 
ordens. É essa a justificaçáo do regime militar. E, infelizmente, 
em toda a província de Moçambique, salvo nas cidades e vilas 
do litoral que sáo sedes de governos de distritos, náo se encon- 
tram elementos de civilizaçáo que justifiquem o abandono dêste 
regime nem imponham outro, e julgo que, ainda por muitos 
anos, durará semelhante estado de coisas. 

É necessário distinguir bem entre civzlizar e funcionalizar 
um povo. É forçoso que em Portugal se convençam por uma 
vez que aplicar a um país qualquer as nossas leis, os nossos re- 

(I)  Referindo-se ao Tonkin, diz o capitáo L. de Grandmaison: -«Dia 
«qulune contrée a repris un peu de calme extérieur, les bandes de pirates 
fidispersées, Ies tribus rebello rentrées dans Icur devoir, on veut sans autre 
«délai Ia confier au regime civil. C'cst trop tôt. I1 faudrait après la répression 
«violente, laisser au pays le temps de se discipliner, de se calmer, & se plier 
«i Ia domination françaiu sous une aurorité p'us forte et plus libre que ccUe 
dc notre gouvemement civil.. . 

«Je ne voudrais pas mc donner ici le ndicule d'en conclure que le régime 
«militaire est, &une façon genérale, superieur au régime civil, ceia prouve 
useulement ue chacun d'eux doit venir en son temps et que pour rendre 
apossible le L t i o n n e m e n t  delicat de notre administration civile aux coloniu, 
(til faut un pays tranquille, discipliné déji, deshabitué des rebellions inténeuru 
uet à l'abri des agents de uoubles exterieurs.» (Louis de Grandmaison, capitainc 
au 1318 d'infanterie - En territoire militaire - Paris, 1898). 



gulamentos, as nossas complicadas engrenagens administrati- 
vas náo é civilizá-lo, é apenas funcionalazá-10. A fndia Porm- 
guesa é um exemplo frisante; está funcionalizada até ao último 
extremo, raro é o ramo de serviço da administração meaopoli- 
tana que ali náo esteja representado, caricamcizado por vezes; 
está porventura civilizada, nacionalizada? E entmanto que 
abismo náo distancia o estado socid dos índios, crisúos ou p n -  " 

tios, do dos indígenas da Africa! 
-A ocupação e regime militar introduzido numa regiáo não 
significam por forma alguma que se deva tirar toda a autoridade 
aos chefes indígenas. Os pequenos chefes sáo auxiliares udís- 
simss, indispensáveis mesmo, para a administra+ e polícia 
daquelas vastas regiões, onde por vezes um comando militar 
tem uma área de jurisdição muito superior a um dos distritos 
administrativos da metrópole. Apenas os chefes poderosos, os 
que porfiem na desobediência, é necessário suprimir; outros 
devem ser aproveitados e, na maneira de o conseguir, que tem 
de ser diferente de comando para comando, no mesmo distrito, 
é que o comandante militar precisa aplicar toda a sua habili- 
dade, empregar muito tacto e prudência. Compreender-se-á 
bem que numa província táo vasta, tão povoada por gentes de 
tantas raças e sujeitas a tão diversas influências, é muito difícil, 
se náo é impossível, estabelecer um preceito getal. Alguns 
processos entretanto podem ser comuns a todos os comandos 
da província (I).  1 
-c Náo se pense que, por entender necessária a ocupação mi- 
litar, entendo que esta só por si basta para afirmar e consolidar 
o domínio português em Africa. Noutros capítulos direi qual 
o papel que, na obra de nacionalização da província compete, 
a meu ver, ao comércio, i agricultura e indústria! &de já 

- ( I )  Por exemplo, as inrcnyõci para a Pdmllwtrrgío de justiça que tenao- 
nava tornar ptais para todos os distritos. modificando-as ainda assim em dguns 
pontos para cada um deles. 

I 







França republicana, quando sc observa como a Inglaterra e a 
Alemanha, smbora protestantes, protegem essas ordens e as 
aproveitam nas suas colónias, pasma-se da nossa cegueira e 
da lamentável obliteraçáo do sentimento verdadeiramente na- 
cional e patriótico que resulta do douainarismo partidário. 
Porque, em que peze ao jacobinismo corrente, do facto de ser 
Portugal a única naçáo católica que possue uma colónia na 
costa oriental, desde o cabo Guardafui ao da Boa Esperança, 
resulta, não inenos do que da história passada, um laço íntimo, 
uma solidariedade irrecusável naquela costa entre a propaga- 
çáo da fé católica e o domínio português. Para o árabe como 
para o preto o catolicismo é português, como o protestantismo 
é inglês. E, sendo sabido que, nas civilizaçóes embrionárias, à 
constihiiçáo de uma nacionalidade anda ligada 
uma forma religiosa especial, vê-se bem o partido que pode- 
ríamos tirar daquele estado de coisas (I). - Se houvesse em Portugal ordens religiosas poderíamos nos 
territórios mais recentemente ocupados w missóes florescentes. 

No notte a conversão do indígena é muito dificil porque 
se lhe opõe tenazmente a propaganda maometana, sempre a 
mais activa e a melhor acolhida pelo negro; e no sul, onde 
náo existe êsse obstáculo, a conversá0 é precária e, em geral, 
pouco firme, provàvelmente por ter a raça negra ainda muito 
caminho a percorrer para chegar ao estado preciso para bem 
receber uma religião sòmente aceita pelos brancos, quando 
num puíodo de civilização e desenvolvimento intelectual te- 
lativamente adiantados. Mas nem por isso deixa de ser impor- 
tante e benéfica a influência das missócs. Nelas aprende o 
indígena a trabalhar, aperfeiçoa os seus táo primitivos proces- 

( I )  No Exmmo Oriente, hoje a naçáo catóidca aos olhos dos c h i i  e 
povos da Indo-China C a França; veja-se com que desvelo o Govênio republi- 
cano franâs, no qual pdomina quki sempre o ekmenro ~nticlcrical, olha 
pelas missões católicas na China. Tonkin, Siio, etc. E uma das suas armas 
pditicas mais fortes. 



sos de cultura, adestra-se em profissões manuais, para as quais 
revela em geral muita disposiçáo, e, ao mesmo tempo, adquire 
uns princípios de moral rudimentar, que, se de muitos sáo fre- 
quentemente esquecidos, noutros frutificam em benefício pró- 
prio e alheio. 

Tudo isto poderíamos aproveitar das missões; mas só o 
clero regular as tem fundado e mantido prósperas na Africa 
Oriental. Das que hoje existem em Moçambique só as da 
Zarnbézia, em Boroma, têm vitalidade e prosperam, e essas 
estáo entregues aos padres da Companhia de Jesus. 

A grande objesçáo que tenho ouvido contra os missioná- 
rios daquela ou de outras ordens religiosas é serem na maio- 
ria estrangeiros. Ora isso é a conseqüência fatal de & haver 
em Portugal ordens regulares. O que tive ocasião de observar 
foi que os missionários católicos estrangeiros ensinavam por- 
tuguês aos pretos e trabalhavam pela sua nacionalizaçáo, em- 
bora seja necessário manter sempre nas máos dos funcioná- 
rios do Govêrno a completa autoridade política e adminis- 
trativa contra a natural tendência teocrática de todas as ordens 
religiosas, seja qual for a sua nacionalidade. E não se julgue 
que os subsídios que o Govêrno dá às missões das ordens re- 
ligiosas sáo desviados do seu objecto legal para enriquecer a 
comunidade na Europa; na Africa Oriental é o contrário que 
sucede, como bem o prova a missáo de Boroma, que nunca 
teria atingido o seu actual desenvolvimento se náo dispusesse 
de recursos além dos que recebe do Govêrno. 

Falando dos serviços prestados pelas ordens religiosas em 
Moçambique, devo fazer menção especial das Irmãs de S. José 
de Cluni. bem conhecido o importante lugar que esta comu- 
nidade ocupa náo só em França e nas suas colónias como 
em muitos outros países. Na Africa Oriental, quer nos hos- 
pitais de Lourenço Marques, Inhambane e Mgambique quer 
nas escolas para o sexo feminino do Instituto D. Amélia e no 
Instituto Leáo XIII, têm as Irmás dc S. José concorrido, por 
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uma forma acima de todo o elogio, para desfazer as más ini- 
pmsóes que havia acêrca dos estabelecimento e serviços sani- 1 tário e de insmçáo ~ública na pmvíncta (I). Os factos que 
vou narrar sáo bem demonstrativos dessa verdade. 

Em Junho de 1897, quando pani para a campanha m. 
Gaza, pedi que duas das Irmás fôssem para o Chibuto, basc 
das operaçóes, a-fimde prestar serviço na enfermaria ali ins- 
talada, cujo movimento teria muito aumento por ser o ponto 
onde se reuniriam as fôcças. Partiram realmente para Gaza 
no dia 10 de Julho acompanhadas por mitiha mulher que, 
em virtude da posiçáo que eu ocupava na província, podia 
muitas vezes concorrer eficazmente para Ihes desfazer atritos 
e dificuldades e prestar-lhes o auxílio que estava ao seu alcance. 
Conservaram-se estas duas Irmás no Chibuto enquanto dura- 
ram as operações. O carinho e dedicaçáo com que tratavam 
os doentes e feridos, procurando náo só proporcionar-lhes todas 
as comodidades que as circunstâncias permitiam, mas náo se 
esquecendo um só momento de Ihes confortar o ânimo, de 
Ihes levantar o moral, sòmente pode avaliá-los quem o teste- 
munhou. E o que presenciei no Chibuto sabia, por todos que 
lá tinham estado, que se passava nos hospitais onde havia 
Religiosas de S. José. Portugueses e estrangeiros, católicos, pto- 
testantes e espíritos dos chamados fortes, todos eram unâni- 
mes no respeito que Ihes tributavam, todos à uma reconheciam 
o enorme serviço que estavam prestando. 

Náo menos nas escolas. Ao Instituto D. Amélia, de Lou- 
renço Marques, falta apenas realizar-se a ampliaçáo que eu 
projectara fazer-lhe para permitir a completa separaçáo das 
alunas e educandas brancas das pretas, para ser frequentado 
pelas crianças de todas as famílias europeias, sem distinçáo de 

( i )  As irmãs franciscanas de Maria. que estão na Beira. creio que também 
t2m prestado ali muito bons serviços. Náo estando porém a &ira sob a nqão 
directa do GovSmo, nunca tive comunicação oficial alguma acêrca dêsxs ser- 
viços nem, por d o  ter ido i Beira, OS pude testemunhar. 





e Mossurize, e as Igrejas escocesa, no Niassa. Mesmo que os 
missionários náo tenham a mínima idéia de servir qualquer 
política adversa ao nosso predomínio, o simples facto de jun- 
tarem à qualidade de estrangeiros uma religiáo diferente, é 
bastante para que, aos olhos do indígena, se apresentem como 
rivais dos portugueses e, portanto, como auxiliares cm qual- 
quer reacção contra a nossa autoridade. Por outro lado, é bem 
natural que os missionários, livres de qualquer obrigaçáo mo- 
ral ou efectiva para com o nosso Govêrno, náo hesitem em 
aproveitar esta tendência dos indigenas para alargar a sua in- 
fluência. Também é natural que, sendo êles protestantes ze- 
losos, quando náo fanáticos, prefiram que a posse da província 
de Moçambique passe para uma naçáo protestante, Inglaterra 
ou Alemanha, a vê-la continuar sob o nosso domínio. Se em 
Madagascar, segundo o afirmaram entre outros Le Myre de 
Villers e Gallieni, as missóes protestantes francesas favo- 
reciam mais a política da Grá-Bretanha que a do seu próprio 
País, o que náo sucederá com as missóes protestantes sui- 
ças, inglesas e americanas estabelecidas na nossa Africa 
Oriental ? 

Baseado nestas considerações, olhei sempre com muita des- 
confiança as missóes protestantes, especialmente as suíças, por 
serem estas que mais influência têm adquirido entre os indí- 
genas do sul, exactamente na regiáo (Zixaxa e Magaia) onde 
a revolta de 1% tomou maior incremento. Durante todo o - - 

tempo que durou a revolta, estes missionários suíços, se náo 
provadamente cúmplices como o catequista wesleyano Ma- 
chaba, conservaram uma atitude suspeita, e a presença de um 
deles, o doutor Liengme, no Kraal do Gungunhana até ao 
dia do combate de Coelela, agravou essa suspeiçáo. 

De resto, a acreditar na opiniáo dos próprios ingleses, a 
influência do missionário protestante é sempre contrária ao 
prestígio da autoridade.f~s teorias de igualdade que pregam 
aos pretos e a prontidáo com que se prestam a advogar x m -  







cada a grande parte da província, às missões católicas, quando 
entregues a otdens regulares e, pata o sexo feminino, aos esta- 
belecimentos de ensino e educaçáo ditigidos por religiosas das 
ordens instituídas com êsse fim.# 



O trabalho indígena 



u M dor problemas mais difíceis e ao mesmo tempo cuja 
resoluçáo mais insistentemente se impõe na Africa é, 
sem dúvida, o que resulta da necessidade de aproveitar 

o trabaiho do indígena e da dificuldade que lhe antepõem os 
hábitos de indolência comuns a todos os selvagens. 

As condições climatéricas da província de Mgambique, 
com excepçáo talvez de alguns pontos de Manica e Lourenço 
Marques, tornam impossível o aproveitar o emigrante europeu, 
náo só como operário agrícola, mas em muitos serviços violen- 
tos, aos quais não resiste naqueles climas. Para estes, portanto, 
é indispensável o indígena, cabendo ao europeu o papel apenas 
dirigente. 

Na época das descobertas o problema resolveu-se como fora 
resolvido na antiguidade e como os árabes, que nos precederam 
em Mgarnbique, o haviam resolvido. Estabeleceu-se logo a 
escravatura. Infelizmente, em lugar de regulamentar esta por 
forma a que nas relaçóes de pretos com brancos se desse uma 
evoluçáo análoga, embora mais rápida, à que se deu com as 
classes trabalhadoras na Europa, que passaram do estado de 
escravatura completa ao do servilismo na idade média, e, mo- 
dernamente, à de assalariados, conservou-se o regime esclava- 
gista, agravado ainda pelo tráfico que as primeiras descobertas 



iniciaram e a descoberta e urploraçáo do Brasil tornou a princí- 
pio indispensável, sendo depois quási repentinamente abolido. 

Assim conservámos em Moçambique a escravatura no 
estado primitivo e o tráfico de negros com todos os seus in- 
convenientes, até uma época em que as idéias humanitárias 
e imposiçóes estranhas nos obrigaram a aboli-los de chofre, 
com grave ~rejuizo para o desenvolvimento agrícola da pro- 
víncia. É certo, que, de toda ela, apenas na Zambézia havia 
exploraçáo agrícola em larga escala, e, ali, o regime dos prazos 
atenuou a crise, mas em Mgambique, aonde êsse regime 
náo existia, onde só escravos trabalhavam na agricultura, fi- 
caram as ~ropriedades, de que existem restos no continente, 
votadas a um abandono quási completo, de que ainda se MO 

levantatam. 
Achamo-nos assim agora a braços com o problema do 

trabalho indígena, agravado de dia para dia, por crescerem 
as exigências resultantes do rápido desenvolvimento da pro- 
víncia. 

Onde o que se pode chamar a crise do trabalho indígena 
se apresenta hoje mais aguda é em Lourenço Marques. Di- 
versas causas concorrem para isso. 

Em primeiro lugar, nos povos landins, tríbus guerreiras 
e caçadoras, o homem considera o trabalho aviltante, recaindo 
todos os afazeres domésticos e agrícolas sobre as mulheres. O 
mesmo landim, que em Johanesburg é o primeiro de entre os 
trabalhadores das minas, nada quere fazer quando está em 
terras próximas às suas. Resolvido portanto a trabaihar, o in- 
dígena de Lourenço Marques prefere muito ir para Daiman 
(do inglês Diamond) nome por que conhece indistintamente 
Johanesburg, Batbcton e Kimberley (I), onde &m maior sa- 

( I )  ProvCm esta denominação de terem ri& as minas de diunuitcs de 
Kimbedey as primeiras ohde trabalharam indígenas de Inhambane, Gaza e Lou- 
renço Marques. 
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Iheitas, às províncias do norte de Portugal, regressando logo 
que finda êsse trabalho, ou aos portugueses da Beira que váo 
fazer as ceifas à Estremadura espanhola. São emigrantes tem- 
porários, que regressam ao seu país logo que alcançam dinheiro 
para poderem comprar mulher e gado para se fixarem na terra. 

O resultado é que estes pretos, sobretudo os do interior 
do distrito de Gaza, que eram inúteis para o interêsse pú- 
blico da província por falta de uma exploração intensa que 
lhes aproveitasse o trabalho e, mesmo que a houvesse, por se 
recusarem a trabalhar na sua terra, se tornam um grande ele- 
mento de riqueza, pelo ouro que trazem do Transvaal, em 
proveito do Estado, pelo pagamento dos impostos directos, e 
em proveito do comércio português. Realmente, o indígena 
muito raro se demora mais de dois anos em Johanesburg e 
volta trazendo em média 20 ou 30 libras; portanto, calculando 
em 25 mil o número dos repatriados anualmente, representa 
isto uma entrada por ano de 500 a 750 mil libras, que circulam 
logo, porque o preto emprega-as, como disse, no casamento, 
em compras de gado, alcool o11 vinho, algodões, etc. 

Havia muito que se procurava obter do Govêrno da repú- 
blica S. A. que êle se responsabilizasse até certo ponto pelo 
comportamento dos engajadores, coisa a que aquele Govêrno 
fugira sempre. A gande vantagem que provinha daqui ainda 
se tornou mais óbvia com os acontecimentos de 1897 no dis- 
trito de Gaza, em que se acharam envolvidos uns engajado- 
res de indígenas. Aproveitei portanto o estado das relações 
entre os Uitlanders e o Govêrno da República S. A. para obter 
uma combinaçáo, em virtude da qual náo só se evitasse o 
contrabando de emigrantes sem passaporte, que crescia de dia 
para dia depois que náo podiam ir no caminho de ferro, mas 
náo permitisse que houvesse cngajadores que náo dessem 
garanaas de bom comportamento e, sobre êste assunto, con- 
versei com o Secretário de Estado quando êle veio a Lourenço 
Marques. 



Convencido como estava de que era impossível, mesmo 
com uma fôrça policiai décupla daquela de que podia dispor, 
exercer na fronteira a repressão da emigraçáo ilícita, pare- 
ceu-me que o único meio de a evitar seria fazer a fiscaiiza- 
çáo dos emigrantes no ponto de destino. Para isso, porém, 
carecia da cooperaçáo das autoridades S. A., pelo menos de 
que fôsse reconhecido em Johanesburg um agente português, 
a quem aquelas autoridades prestassem o apoio necessário 
para a repressáo da emigraçáo clandestina. Em troca destas 
vantagens era ~reciso dar algumas coisas. Facilitar a emigração 
de pretos era favorecer a indústria mineira mas nunca, e menos 
que nunca em 1897, os corifeus uitlanders andaram de acordo 
com o Govêrno da República S. A. Este, entretanto, estava 
desejoso de fazer as concessões que pudesse aos uitlandcrs para 
atenuar a crise por êles promovida em Johanesburg, evitando 
ao mesmo tempo deferir os dois pedidos mais importantes 
do Rand Comitee - a reduçáo nas tarifas do caminho de ferro 
e a aboliçáo do monopólio da dinamite. Comprecndsse pois 
que, nestas condições, o Govêrno do Transvaal náo hesitasse 
em dar aos agentes da emigraçáo o atestado que nós pediamos 
e em reconhecer como autoridade competente o agente ou 
curador de emigrantes que nomeássemos para Johanesburg 
Em trôco, pediu certas vantagens para si e para os proprietá- 
rios de minas. 

Posto isto, passemos a analisar o regulamento. 
O capítulo primeiro trata dos engajadores; estabelece as 

condiçóes a que têm de satisfazer para obterem licença, a taxa 
desta, preceitua o que o engajador tem a fazer para mudar de 
um para outro distrito, e prevê o caso de desistência da licença. 

O capítulo segundo regula os engajamentos. Simplifica 
muito a forma do contrato, determina quais as autoridades 
competentes para as autenticar e registar. modifica os passa- 
portes, tornando-os mais simples, preceitua o que os indígenas 
contratados têm a fazer na curadoria. 





grande entrada de ouro para a circulaçáo monetária da pro- 
víncia; 3." - que não estando o distrito de Gaza, que é o que 
mais trabalhadores fornece, suficientemente explorado e desen- 
volvido para dar trabalho à sua enorme populaçáo, seria in- 
justo impedir os indígenas de ir ao Transvaal ganhar dinheiro 
e daí resultaria uma gande depressão no comércio do interior. 
É necessário ter sempre em linha de conta que já hoje a im- 
portação do vinho branco nacional nêsse distrito é grande e 
que p d e  fàcilmente nacionalizar-se o comércio de algodão, 
que também ali é muito importante. E tanto um como outro 
ramo do comErcio se desenvolverá muito, à medida que o in- 
dígena adquira mais dinheiro. 

Compreender-se-á talvez melhor o meu ponto de vista, 
fazendo uma comparação que me parece adequada. Há poucos 
anos ainda, Portugal, tendo pouca exportação, equilibrava a 
sua balança comercial com o dinheiro do Brasil, isto é, expor- 
tando homens para ali. O mesmo sucede com o sul de Mo- 
çarnbique e Johanesburg. E compare-se a emigração por dois 
anos do indígena para um clima geralmente melhor do que 
aquele de onde sai, com a dos nossos compatriotas para a 
'América, onde passavam muitos anos primeiro que 
x m  uma fortuna (os poucos que a ganhavam), sujeitos a um 
clima mortífero e às mais horríveis misérias! 

Claro está que, se aparecerem em Lourenço Marques minas 
de ouro e carváo cuja exploração seja remuneradora, se se mon- 
tarem nos distritos do sul indústrias que exijam muitos bra- 
ços indígenas, nenhum mal lhes faz o regulamento em ques- 
tão porque as condições exigidas aos emigrantes e engajadores 
dáo margem para favorecer muito os que os queiram empre- 
gar no nosso território. Ainda há outra consideração: o preto 
do Bilene ou do interior de Inhambane, indo trabalhar para 
as minas, passa de um meio selvagem para o contacto da civi- 
lização, num país onde lhe é dispensada uma larga e eficaz 
protecção, como tive ocasiáo de me certificar pelo teste- 



munho insuspeito de pessoas da minha mais inteira con- 
fiança r). 

Quanto ao trabalho agrícola, no capítulo próprio veremos 
que pouco há a esperar dêsse ramo de exploraçáo no distrito 
de Lourenço Marques. O que exponho a tai respeito acêrca 
do distrito de Gaza, onde julgo se deve aproveitar para a 
agricultura o trabalho das mulheres, mais produtivo que o 
dos homens, mostra bem que pouco mal lhe pode vir a 
fazer a emigraçáo para as minas. Em Inhambane é tal a den- 
sidade de população indígena que nada há a recear por êsse 
lado. 

A Zambézia é sem dúvida onde o trabalho indígena se 
acha mais e melhor aproveitado. De toda a Africa Tropical 
é no delta do Zambcze que se encontram melhores exemplos 
do que aquele trabalho pode produzir. Nos prazos Licungo, 
Macuse, Mahindo e Maganja de àquem Chire, mais que 
em quaisquer outros, vêem-se construções já feitas, outras in- 
cipientes e diversas dirigidas por europeus. 

O problema do trabalho indígena parece assim estar sa- 
tisfatòriamente resolvido na Zambézia. O trabaho é barato 
(400 réis semanais aos homens e 200 réis às mulheres) e, posto 

(r)  Os mais exagerados negrdfilos, os próprios missionirios wesleyanar e 
dr  outras seitas protestantes náo amam os administradores das minas do Rand 
de maltratar os indigenw, o que. de resto, náo Ihes convim fazer por forma 
aiguma. atenta a facilidade que o preto tem sempre em fugir de onde se 
a b o m  de permanecer. Quanto aos salários, desde que sáo mais elevados do 
que em Lourenço Marqucs. colocam o indigena trabaihador das minas numa 
situação muito mais favdvel do que a do mineiro branco na Europa. 

E a propósito do regulamento de emigrqáo devo deixar bem claramente 
cxpmso o seguinte: 

Em Portugal chegou a dizer-r. a esctever-se, que eu fizera cnm o Trans- 
v d  um tratado para o que canto a mim como ao G o v h  da Repibliu S A. 
faltavam atcibuiçócs. Como se vê claramente do que fica a p t o  houve apenas 
o seguinte: eu regulamentei a emigcaçáo dos indígmu. o Truuraal regula- 
mentou-a igudmcnte, e o facto & bver  d r d o  enae as dUpoUqks tomadas, 
apenas representa o ter havido uma entenu. E tantu assim C que qualquer 
dos dois países pode, quando quiser. revogar, anular ou h r  o seu qul- 
mento, independentemente do procedimento do ouro. 



que muito menos produtivo que o dos brancos, é muito su- 
perior ao dos pretos dos restantes distritos. 

Deve-se atribuir êste facto a ser a Zambézia o único dis- 
trito em que é antiga a ocupaçáo efectiva de muitos pontos 
no interior e, sem dúvida, também ao regime dos prazos. 
O colono, antigamente escravizado, é hoje uma espécie de 
servo da gleba, tendo porém a faculdade de mudar de prazo, 
isto é, de escolher senhor à sua vontade, liberdade esta que 
tempera a severidade da tutela que o arrendatário exerce sôbre 
êie. Na Zambézia encontram-se pedreiros, carpinteiros, ferrei- 
ros, calafates, ourives, marinheiros e criados indígenas incom- 
paravelmente melhores que os dos restantes distritos, resul- 
tado benéfico e evidente da acupaçáo e domínio europeus. 
Numerosos estrangeiros dáo testemunho insuspeito desta su- 
perioridade (I).  

Em Mgambique, como já ficou dito, apenas na pequena 
península do Mossuril havia ocupaçáo. Nêsse território di- 
versas propriedades com boas casas de habitação, hoje em 
ruínas, eram tratadas por escravos, cujos senhores viviam na 
ilha e contavam mais para se enriquecer com os proventos 
do tráfico de negros do que com a venda dos produtos agrí- 
colas que, para pouco mais chegavam do que para o consumo 
da cidade ('). Acabado o tráfico, libertos os escravos, as pro- 
priedades fòkm abandonadas, concorrendo também para esta 
decadência da agricultura as incursões que os namarrais faziam 
periòdicamente. 

Hoje o U-abalho na cidade é feito pela populaçáo da ilha, 
descendência de antigos escravos em parte, e outra muito 
flutuante, habitando a cidade apenas alguns meses, findos 

(I) A Este rupcito merece lido o que dizem Sir H .  Johnstom no seu 
livro Iobre o Nywaland e-Rcality vcrsns Romance in Sowth Central Africa 
-por Jamcs Johnstone M. D. 

(a) Causa iástima ver as casas arniinadas, algumas mostrando ainda restos 
dc grandeza, que se encontram na península do Mossuril. 





E m  variedade e a instabilidade de salários constitue, 
quanto a mim, uma das maiores dificuldades, se náo um obs- 
táculo insuperável, a que se possa decretar a tal respeito uma 
medida geral para toda a província e muito menos, portanto, 
para todo o ultramar português. 



Emigração e trabalho europeu 



A par do problema do trabalho indígena apresenta-se- 
-nos outro não menos importante - o do europeu. 
Para uma nação pobre e pouco industrial como a 

nossa, hoje, que a emigraçáo para o Brasil tende a deminuir por 
causas bem conhecidas, é de primeira importância abrir um 
campo onde o operário, o pequeno comerciante, o caixeiro e o 
grande excesso de pretendentes 3 emprêgos do Estado encon- 
trem aplicaçáo lucrativa das suas aptidões e actividade sem onus 
para a depaupetada fazenda pública, e com evidente vantagem 
para o equilíbrio económico da metrópole. Esse campo é já 
hoje, e em muito maior escala pode vir a ser, a nossa Africa 
Oriental. Se o trabalhador agrícola não encontra por enquanto 
ali emprêgo, ao operário artífice pròpriamente dito náo falta 
serviço bem remunerado. A seguinte tabela dos salários cor- 
rentes em Lourenço Marques parece-me elucidativa a tal 
respeito : ; 

Carpinteiros ................................... ~$500 a 3$000 réis 
Pedreiros ........................................ 2$ooo a 25500 )) 

Ferreiros.. ...................................... 3 h  a 3 $ 5 ~  )) 

Serralheiros. ................................... 35500 a +o0 >r 

.................................. Caideireiros.. 31500 a 4000 )> 

Torneiros cm madeira ..................... 3boo a 35500 )) 

Pin torcs ....................................... 3 r n a # 5 0 0  



'Ainda outros mesteres são bem pagos. Um criado de café 
que saiba duas palavras de inglês vence 16 a 20 libras mensais, 
um cocheiro 8 a 12 libras e de comer, um cozinheiro entre 10 

c 12 libras. Uma companha de pescadores que há mais de 
um ano para ali foi aufere bons proventos com o consumo 
local, e os altos preços por que todo o trabalho é pago dáo 
uma boa saída, embora ao presente bastante restrita, a alfaia- 
tes, barbeiros, modistas, estofadores, marceneiros, etc. As pro- 
fissões chamadas liberais, tais como médicos, advogados, em- 
pregados do comércio, mestres de obras, etc., sáo ali muito 
remuneradas. O campo de exploração por ora é bastante limi- 
tado mas, à medida que a cidade for crescendo em população 
e movimento, crescerá progress~vamente a procura. 

O que aqui fica dito a respeito de Lourenço Marques pode 
desde já aplicar-se, embora em menor exala, à Beira e, sem 
dúvida, desde que o caminho de ferro do Ruo ali chame o 
tráfego da regiáo dos lagos, aplicar-se-á igualmente a Queli- 
mane. Em muito menor escala dar-se-ia o mesmo em Inharn- 
bane desde que se construísse o caminho de ferro do Inhamme 
e o seu prolongamento até ao Chibuto. 

É sob êste aspecto que me parece que os nossos governos 
deveriam encarar sèriamente a questáo da emigraçáo para a 
Africa Oriental. Hoje abona o Estado um certo número de 
passagens mensais a colonos, mas estes são escolhidos a ca- 
pricho, sem ter em atenção as circunstâncias e carências da 
província. Váo muitos vadios, vão pobres jornaleiros do campo 
que é muito difícil, se não impossível, empregar ali. Sucede 
por vezes, como ainda em Janeiro de 1897, chegar mais de 
um cento de colonos, a maior parte sem ofício ou profissáo 
definida, sem que disso houvessem sido avisadas as autorida- 
des locais. Isto não é colonizar, povoar ou nacionalizar, é ape- 
nas fazer um estenda1 de misérias (I). 

( I )  Cheguei a planear duas institui+s em Lourenço Marques dutinidPs 
a melhorar a sorte dos colonos. Era uma um albergue onde, h chegado, f h  



A portaria de 13 de Março de 1897 parece que deveria em 
parte remediar &te mal, fazendo uma razoável selecçáo dos 
colonos. Sucede porém que, talvez por serem os requerimen- 
tos apresentados e informados pelos governadores civis, que 
são autoridades essencialmente políticas, a gahde parte dos 
indivíduos que alcançam passagens para o Ultramar faltam as 
condiçóes necessárias para darem uns bons colonos. 

Mais de uma vez lembrei ao Govêrno estabelecer em 
Portugal uma agência de emigtação para Moçambique. Cor- 
respondendo-se esta directamente com as autoridades locais 
e administradores dos concelhos e municipalidades, era-lhe 
fácil proceder aqui a uma selecção escrupulosa dos colonos por 
forma que, chegados estes ao seu destino, fossem logo empre- 
gados. Assim, a pouco e pouco iria crescendo a população por- 
tuguesa, única base sólida e real da nacionalizaçáo do território. 
E não me parece que fôsse necessário, para esta agência fun- 
cionar bem, proceder de antemão à elaboração de minuciosos 
e complicados regulamentos, mas apenas escolher com critério 
o pessoal superior e colocá-lo em condiçóes de poder ser alheio 
às influências políticas e ao flagelo do empenho, que entre nós 
se opóe sempre ao bom êxito de tudo que se pretende levar 
por diante. Afigura-se-me que pela índole do seu serviço po- 
deria esta agência ser incumbida à polícia de emigração clandes- 
tina, que dispóe já de muitos meios de informa~áo valiosos para 
o serviço em questáo. 

alojados e alimentados gntuitiimcnte durante a primeia se- Outra era 
a c r i 4 0  de uma cozinha económica, semelhante As de Liboa, e a &te respeito 
conversei por diversas vezes com a Senhora Duqueu de Paimeia, que me 
forneceu valiosos esclnrrcimuitos e com cujo apoio eu contava. 

Pensei também em insular, prómmo w Temk, uma cspáie & depósito 
de colonos, onde 21çr se empregassem em diversa trabalhos segundo as suas 
aptidões, habilitando-se assim a mau com conbccimmto e proveito na vida 
& trabalho de Afnca. O governador & distrito & Lourrnçu Marques, upitáo 
MoscPruihas Gaiváo, chegou a principiar um pmjcao & ícphmetM0 c a ir 
cseolher o ld. A minha a o ~ m ç i o  podm veio inu- tbdns u boas von- 
tadu com que podia w n t u  para me unillrcm an 60 aridaur q w t o  úteis 
instinUpes. 



Insisto neste ponto porque me parcce ser êste o aspecto 
sob o qual deve ser considerado o problema da emigração 
para a Africa Oriental. Náo podunos exportar para as colónias 
capitais e homens em grande escala, como faz a Grá-Bretanha 
visto que, se os poucos capitais que temos náo se aventuram, 
também os homens náo se dispõem a fazê-lo. Entre a parte 
mais sá da nação, o baixo povo, encontram-se náo raras as 
qualidades de coragem intemerata e despreocupada que tanto 
caracterizavam os antigos portugueses, mas o povo é muito 
ignorante e na gente medianamente ilustrada sáo raras as 
qualidades de aventureiro. Por isso, ao passo que na Africa 
Austral náo poucos dos que hoje se acham em situações proe- 
minentes debutaram por soldados na Cape mounted police 
e em outros corpos de voluntários, sendo a grande maioria das 
praças trucidadas em Shangane com Wilson verdadeiros gen- 
tkmen, saídos dos primeiros colégios de Inglaterra (I), é di- 
fícil encontrar entre nós quem, tendo alguma educaçáo, se 
aventure a ir à Africa sem uma nomeaçáo de empregado pú- 
blico ou quaisquer garantias de vida segura e pacata. O sport, 
as caçadas pelo inte-rior, as gandes marchas, a vida nómada 
e livre de peias no mato, que tantos ingleses atrai para a 
Africa, náo tem atractivos para a maioria dos nossos. Por isso, 
e, como já disse, pela escassez e retraimento dos capitais, a 
nossa emigração tem que ser muito diversa da britânica. 

Em compensaçáo sobejam-nos qualidades que geralmente 
faltam nos anglo-saxónios, sendo as principais a grande s e  
briedade, uma resistência muito superior às influências mór- 
bidas dos climas intertropicais e uma ~aciência, endurance, 
às vezes mais valiosa que a actividade febril daqueles. E, sem 
dúvida, segundo o testemunho insuspeito dos próprios ingle- 
ses, temos, quando considerados individualmente e nunca, é 
certo, nos processos da pública administraçáo, um tacto espe- 

(i) Ver Downfrll of Lobengwia por F. C. Selvur, P. B. S. Wrey, major 
P. W. Forbes, major J. C. Willonghley e H. Rider Haggard. 





cial para obrigar os indígenas ao trabalho e aproveitar-lhes as 
aptidóes. 

Um povo assim dotado náo deve temer a desna~ionaliza~áo 
das suas colónias pela concorrência de outros europeus. Fiquem 
embora nas máos dos estrangeiros as emprêsas comerciais e 
industriais que demandam capitais avultados, basta que o 
comércio de retalho, a agricultura (adiante veremos o processo) 
sejam portugueses, que igualmente portuguesa seja a maioria 
dos operários, mestres de obras, capatazes, etc., e será essen- 
cialmente portuguesa a província de Mgambique enquanto 
ali se hastear a nossa bandeira, enquanto a guarnecerem tropas 
nossas, enquanto lá educarem e procurarem civilizar o indí- 
gena missões católicas, nacionais ou nacionalizadas. 

A concorrência a temer para estas classes de emigrantes 
portugueses é a dos asiáticos, negociantes indus e muçul- 
manos e operários chineses. Vivendo de nada, se pode dizer, 
humildes, gananciosos e destituídos de escrúpulos de qual- 
quer espécie, os emigrantes da fndia drenam o dinheiro do 
país onde se estabelecem, sem que deixem um único rasto 
útil da sua passagem. Contra êste mal estáo lutando as coló- 
nias inglesas e o Transvaal, e dêle carecemos de nos defender. 
Contra o operário china, paciente, em geral muito hábil, muito 
persistente e inacreditàvelmente sóbrio, é também difícil a 
luta e bem o conheceram alguns estados da América, o Natal 
e a Austrália. Não atinge por ora a emigraçáo chinesa para a 
Africa proporçóes assustadoras, mas o perigo amarelo está 
muito mais iminente em Africa do que na Europa. 

Quando tratar dos meios tendentes à nacionalizaçáo do 
comércio na província, exporei as medidas que me parecem 
adequadas para conseguir o afastamento dêstes perigosos 
competidores. 





A 
agricultura na nossa Africa Oriental acha-se num 
lamentável estado de atraso, salvo nalguns prazos 
da Zambézia. Sem dúvida o principal motivo dêste 

estado de coisas é o ser em quási todo o interior da província 
inuito recente o nosso domínio r ocupaçáo efectiva, concor- 
rendo também muito para o mesmo efeito, nuns pontos a di- 
ficuldade de comunica~ões, noutros a falta de brafos. 

Em Lourenço Marques o alto preço do trabalho indígena 
é. um obstáculo ao desenvolvimento agrícola do distrito, cujo 
terreno é pouco produtivo comparado ao das regiões mais ao 
norte. Hoje, as únicas tentativas de exploração agrícola, salvo 
uma plantação de cana sacarina na ilha de Incanine e outra 
incipiente no pântano do Infolene, ambas de estrangeiros, são 
as que o Govêrno tem feito junto às sedes da I.' e 2." circuns- 
crições. Pelo regulamento que as criou, os chefes dessas cir- 
cunscrições, além das funçóes administrativas, têm a seu 
cargo a direcção das quintas regionais estabelecidas junto às 
sedes respectivas. 

Não cabe na índole dêste trabalho o expor detalhada- 
mente os processos empregados e resultados obtidos nestes 
ensaios de cultura; limito-me portanto a transcrever o que, 
acêrca da utilidade e imporeânci~ das quintas regionais, expôs 
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o governador do distrito, capitáo Joáo de Mascarenhas Gaiváo, 
num relatório que enviou ao Govêrno geral, justificando a 
proposta do orçamento do distrito para o ano económico de 

~w-99. 

((Considero de uma importância capital a criaçáo e desen- 
((volvimento das quintas regionais nas circunscriçóes, pelos 
((seguintes motivos : 

c( I .O - Porque, não sendo o trabalho (o do indígena) re- 
ctmunerado, podem produzir por preços baixos génetos de 
((primeira necessidade, que encontrarão sempre compradores 
((no mercado de Lourenço Marques, barateando a vida da 
ccpopulafão e aumentando as receitas da fazenda; 

((2." - Porque em pouco tempo poderão elas fornecer mui- 
((tos dos géneros para o rancho das praças, alimentqão dos 
(<indígenas e dos solípedes em serviço do Govêrno, o que 
((representa uma economia muitíssimo considerável; 

((3.' - Porque, convenientemente dicigidas, serão escolas 
((onde o indígena aprenderá a trabalhar e aproveitar as terras, 
((onde os ensaios das diversas culturas ricas definirão as apti- 
ctdóes dos terrenos das diferentes zonas, o que poderá trazer 
((como consequência a exploração agrícola do distrito, táo des- 
((cuidada ainda e táo difícii pela carestia do trabaiho, que é 
((uma conseqüência da elevação dos salários na cidade e nas 
((minas do Transvaal ; 

((4.' - Finalmente, porque, ~ o n d o  em contacto com o 
((administrador e as autoridades da circunscrição um ,prandc 
((número de pretos das terras, o nosso domínio torna-se mais 
((efectivo e n administração fácil e justa )) 

Hoje a despesa com as quintas regionais, algumas das 
quais, as da 3.', 4.' e 5.' circun~~rições, estão incipientes e 
portanto náo só nada rendem mas estáo sobrecarregadas com 
despesas de instalaçáo, é de 31 .o81$500 céis, dando um deficit 
de 23.3566500 réis (orçamento de 189899). Porém quando 
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intervençáo do Govêrno por meio das quintas regionais para 
a transformaçáo lenta do carácter dos indígenas e para iniciar 
a reconstituiçáo das manadas. Sáo focos de ensino e de pro- 
paganda. 

O distrito de Inhambane, muito populoso e abrangendo 
regióes feracíssimas, presta-se mais a tentativas de explorgáo 
agrícola do que o de Lourenço Marques. Infelizmente os raros 
mas abastados proprietários da regiáo pouco mais exploram, 
nos vastos terrenos que possuem, do que o caju, cuja destila- 
çáo produz uma bebida alcoólica muito apreciada pelos indí- 
genas, a cana sacarina para o mesmo fim e alguns palmares 
no litoral. Há entretanto duas culturas que se impõem na- 
quele distrito - o café e a borracha. 

O café de Inhambane, conhecido pelo seu aroma caracte- 
rístico, cresce espontâneo no mato, onde os pretos o apanham 
e váo vender aos negociantes asiáticos espalhados pelo distrito. 
Cultura de café pròpriamente dita há alguma, principiada há 
poucos anos, próximo à vila. Desejando dar um impulso a 
êste ramo de agricultura no distrito, ordenei ao governador, 
segundo tenente da Armada Real Soveral Martins, que man- 
dasse fazer plantações junto às sedes dos comandos militares. 
Em 1 8 ~ ~  essas plantaçóes, todas recentes, orçavam por ~g.ooo 
pés. Dentro de quatro ou cinco anos, salvo algum contra- 
tempo inesperado, poderá0 as plantações fornecer todo o café 
preciso para as fôrças europeias da província e ainda ficar para 
ser vendido o bastante para pagar as despesas de cultura, que 
sáo quási nulas, e o transporte de toda a colheita. 

É possível que, com êste exemplo, os M'chope, únicos 
de entre os indígenas do sul que tenho visto cultivar para 
vender, se abalancem a fazer machumbas de café e é prová- 
vel que alguns europeus façam plantaçóes em qande escala 
desde que pràticamente sejam demonstrados os lucros que daí 
podem auferir. 

Pensava eu também em impor aos régulos e cabos inde- 



pendentes das terras a plantaçáo de um número de pés de 
café proporcionado à extensáo dos seus terrenos, cuja colheita 
seria vendida a preço fixo ao Govêmo, introduzindo assim 
naquele distrito ;m-sistema parecido com o que foi seguido 
pelos holandeses em Java e julgo ter sido aplicado moder- 
namente em Timor. Náo quis porém principiar nesta em- 
prêsa sem poder ajuizar primeiro dos resultados que davam 
as plantações dos comandos militares e, pela experiência adqui- 
rida, orientar os comandantes e seus subordinados na maneira 
de proceder a êsse respeito (I). 

Náo só R cultura do café mas também a cultura e urplora- 
çáo da borracha merece desvelada atençáo em Inhambane. 
A borracha ali mais comum é a lundolfia que se encontra em 
grande quantidade no mato, próximo às margens do Inhar- 
rime. Hoje não é explorada e a que se vende é colhida pelos 
pretos e vendida aos asiáticos. 

A firma comercial Leáo Cohen & C.". de Lourenço Mar- 
ques, concedi em arrendamento um terreno para a plantaçáo 
de 20.000 pés de borracha, que deveriam estar plantados no 
fim de dois anos e conjuntamente lhe concedi o exclusivo da 
exportação da borracha, dos terrenos baldios, pelo prazo de 
25 anos, pagando o direito de 50 réis nos primeiros sete anos 
e de 75 réis nos restantes dezóito por cada quilo de borracha 
exportada. Este exclusivo não impedia que qualquer plantasse 
e exDortasse borracha: ia Dortanto ferir aoenas os interêsses 
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dos asiáticos que negociavam com êsse produto que os pretos 
colhiam no sertão e lhes vendiam. Adiante explicarei a razão 
mraue entendi ser isto conveniente. 
1 1  

Suponho que os concessionários desistem da concessão, 

( I )  Uma das dificuldades com que lutava era ter na província um único 
funcionário que às habilitações teóricas juntava a prátisa de culnims tropicais 
adquirida na India. Era o silvicultor Luiz de Mascarenhas Gaivio. Em resul- 
tado disto, andou ele sempre de um distrito para o o u m  a requisição e instân- 
cias dos respectivos governadores. N i o  chegou porém a ir a Inhambane, onde 
esperava pelas informaçóes que Ele me desse para tomar qualquer ccsaliyío ten- 
dente a dar maior impulso à cultura do cafC. 





A maneira de fomentar e desenvolver a agricultura em 
Inhambane ainda hoje se me apresenta problemática. Se, por 
um lado, num distrito onde a populaçáo está tão submissa, a 
divisáo em prazos da coma e o seu arrendamento pode ter 
grandes inconvenientes, por outro, receio qw seja essa r i  

única maneira de haver ali agricultura feita por particulares, 
O que, em todo o caso, náo se poderia fazer era aplicar ali o 
mesmo regulamento de prazos que vigora na Zambézia; o? 

dois distritos diferem muito entre si, grandes diferenças exis- 
tem também entre as populaçóes de uni e de outro e, por 
modo e em épocas muito diversas, chegámos a estabdecer o 
domínio em cada um dêles. Aplicar-lhes a mesma regulamen- 
tação seria portanto absurdo e inconveniente. 

É sem dúvida o disttito da Zambézla aquele onde a agri- 
cultura se acha mais desenvolvida e adiantada, o que náo posso 
deixar de auibuir ao regime dos prazos, hoje regulado pelo 
decreto de 18 de Novembro de 1890. 

Sem entrar agora na análise dos inconvenientes que alguns 
apontam ao actual regime, apresentarei alguns exemplos que 
dáo uma idéia do que a agricultura ali se tem desenvolvido. 
Exuaio os seguintes dados do relatório do governador da Zam- 
bézia, capitáo-tenente da Armada Real Guerreiro de Amorim, 
referido ao ano de 1896 (I). 

((Prazo Licwngo. Arrendatário Pedro de Campos Valdez. 
«O terreno aforado é de 135 hectares. Está limpo e desbra- 
((vado mais de metade e dividido em talhões bem armados 
((com ananases; estes talhões estáo plantados de palmeiras 
((muito novas e em três existem uns trezentos pés de café, 
((restos da plantaçáo feita o ano passado; o café é indígena e 
((trazido do alto Macuse, do seu limite com o Tire. Parece 
((porém náo ser o terreno dos mais próprios para a cultura do 
café. 

( r )  E necessário ter em vUu que o capitão-tenente Amorim era parti- 
dário declarado da administmçáo directa dos prazos por agentes do Governo. 





demais absoluta, etc. Sem contestar que, em gtande pane, 
isto é verdade, entendo que se deve manter essa organizaçáo 
na Zambézia e estendê-la ao distrito de Moçambique, à me- 
dida que se for ocupando e submetendo, e a grande parte do 
de Gaza. Parece-me provado que o arrendamento de prazos é 
a única maneira eficaz de levar portugueses a dedicarem-se à 
agricultura na Africa Oriental e tanto basta para que me pro- 
nuncie abertamente a seu favor. 

Os abusos dos arrendatários nem têm a importância que 
muitos lhe querem dar, nem constituem só por si um argu- 
mento contra o arrendamento dos prazos. Do momento em 
que uma raça estranha conquista e domina um país já povoado 
por uma raça tão inferior como a negra, é bem natural que 
haja um ou outro abuso, porque nem todos os indíviduos 
sabem coibir-se na defesa dos seus interêsses. Se nos prazos do 
delta do Zambeze se dáo alguns abusos contra os colonos, 
praticados por europeus, calcule-se o que não será nos prazos 
que infelizmente ainda se acham arrendados a filhos do país, 
que mantêm a tradição dos antigos muzungos, senhores de 
cscravos, não falando dos prazos da alta Zambézia, onde o 
mwzungo, pela distância a que se encontra, campeia à solta, 
livre de peias e do receio das autoridades. 

Ainda acusam o actual regime dos prazos de fazer dos - 
arrendatários pequenos potentados análogos aos antigos se- 
nhores feudais. Até certo ponto isto é verdade no que res- 
peita às suas relações com os colonos mas, nesta parte, pare- 
ce-me ilógico deplorar e querer atalhar de pronto êste mal, 
se como tal o quiserem considerar. Náo passa repentinamente 
uma raça do estado de escravatura ao uso pleno de todos os 
direitos e regalias do cidadáo livre. Carece para isso de passar 
por um estado intermédio - o do servilismo - embora muito 
temperado pelo estado de civilizaçáo dos europeus que desem- 
penham o papel de dominantes. Mais que todos, se presta essa 
condição, que é a dos colonos da Zambézia, a que os indl- 



víduos da raça superior ali estabelecidos exerçam sôbre os in- 
dígenas uma- tuteia benéfica, obrigando-os a i  trabalho, única 
maneira eficaz de os ir civilizando a pouco e pouco, criando- 
-lhes necessidades, habilitando-os enfim a fruir legitimamente 
os tais direitos e regalias que teòricamente lhes estáo conce- 
didos. 

Fazer passar de chofre escravos ao estado de homens de 
todo livres tem como conseqüência inevitável o que está 
sucedendo no Brasil; improvisar cidadáos com ex-escravos dá 
em resultado caricaturas resíveis como a república da Libéria. 

Outra acusaçáo que se faz ao actual regime é a do arren- 
datário monopolizar de facto o comércio dentro do seu prazo. 
Náo o contesto, mas, embora a muitos pareça estranho, 
sou de opiniáo que o monopólio de direito devia-lhes ser con- 
cedido, a troco de mais vantagens para o Govêrno. Em tese, 
pode isto ser mau; no caso em que se acha a Zambézia náo 
tem inconvenientes, antes vantagens. 

O comércio ambulante e em lojas isoladas no interior é 
feito por mouros e banianos, gente que, como já disse, con- 
vém muito afastar das nossas possessóes africanas. E para 
náo deixar que o arrendatário, a coberto do monopólio, le- 
vante de mais os preços aos géneros que vende aos colonos, 
lá estáo as feiras, onde o comércio é livre e, mais que tudo, 
a facilidade que o colono tem de passar de um prazo para 
outro e a competência entre os arrendatários, sempre desejo- 
sos de aumentar a população dos seus prazos (I). 

Diz-se também que o actual regulamento dá lugar a que 
os arrendatários façam ràpidamente fortuna, à custa do tra- 
balho dos colonos. Náo reputo isto inconveniente numa coló- 
nia que nunca pode ser de popula~áo mas apenas de exploraçáo. 

( I )  Antes de sair de Mgambique constou-me que os colonos dos prazos 
Andonc e Anguaze passaram crn grande númem para outros, por não estarem 
satisfeitos com a maneira como o agente da Companhia da ZarnMzia pagava aos 
trabalhadores. 



Náo quero dizer com isto que o regulamento dos prazos 
deva ser aplicado, tal como está em vigor, aos outros distritos 
e que, mesmo na Zambézia, náo careça de modificações. O 
que me parece é que os seus preceitos pjerais satisfazem ao fim 
que tinham em vista - desenvolver a agricultura e espaihar 
na Zarnbézia proprietários portugueses -, e é êste o maior 
elogio que se pode fazer a um diploma daquela natureza. 

O que se me afigura urgente fazer para promover o suces- 
sivo desenvolvimento agrícola da Zambézia i: 

I." - Pacificar e submeter por completo os prazos dos an- 
tigos distritos de Tete e Zumbo aniquilando por vários pro- 
cessos, que todos têm de ser enérgicos e radicais, o predo- 
mínio dos antigos muzungos. Dêste assunto tratarei mais 
desenvolvidamente no capítulo sôbre a adminisnaçáo dos dife- 
rentes distritos. 

2." - Dar o monopólio do comércio aos arrendatários e, 
em trôco, obrigá-los a certas culturas ricas, embora de resul- 
tado demorado, tendo em atençáo a natureza dos terrenos e 
o resultado de experiências já feitas ou que se venham a fazer. 

3."- Aumentar de 50 % o mussôco e a renda dos pra- 
zos, mantendo a actual tarifa de salários. O mussôco é um 
imposto de capitaçáo que actualmente está fixado em 800 
réis anuais. N o  regime dos prazos, o arrendatário é o cobrador 
dêste imposto, responsabilizando-se pelo pagamento ao Estado 
do produto da metade da referida capitaçáo pelo cálculo do 
recenseamento anterior da populaçáo. Existe portanto para o 
arrendatário a margem de 50 % pelo encargo da cobrança. 
Quanto à forma de cobrar o imposto dos indígenas tem o 
arrendatário a obrigaçáo de receber metade do imposto em 
trabalho, computado a 400 réis por semana o dos adultos e 200 

réis o dos menores, cabendo-lhe o direito de receber o restante 
em dinheiro ou géneros. 

O aumento portanto dêste imposto em 50 % trazia ao 
arrendatário um acréscimo de lucro porque iria receba corres- 





matas próximas do Moginquaie e Sangage. Na ilha de Cata- 
moi0 há muita criaçáo de gado bovino e todo o interior pro- 
duz géneros cafreais - milho, sorgo, mapira, amendoim, ba- 
tata doce, mandioca - em gandes quantidades, muito supe- 
riores às necessidades da população. Por isso, a despeito da 
falta de segurança, do estado de completa independência dos 
chefes árabes e macuas, a exportação de produtos do solo 
pelos portos de Mgambique e Angoche é já considerável. 
Calcule-se que riqueza representará êste distrito quando cul- 
tivado. 

Não vejo maneira de dar impulso à agricultura e à consti- 
tuição da propriedade territorial nesta regiáo a náo introduzir 
ali o regime dos prazos. Entendo porém que deve ser modi- 
ficado. 

Não há ali a tradição da Zambézia, o hábito de pagar o 
mussôco, parecendo-me portanto que seria imprudente dar 
aos arrendatários um papel igual ao dos da Zambézia, fazen- 
do-os cobradores de impostos. 

Quanto a mim, cada prazo novo deveria corresponder à 
jurisdição de um comando ou pôsto militar, arrendando-se 
apenas a cobrança do imposto em trabalho e o exclusivo náo 
só do comércio como da exploração dos produtos espontâneos 
do solo. Quanto às obrigações do arrendatário deveriam ser 
análogas às do regulamento vigente na Zambézia a-fimde, 
como ali, desenvolver a agricultura e fomentar a constituiçáo 
da propriedade portuguesa, afastando ao mesmo tempo o 
comerciante asiático e vibrando assim um golpe mortal ao 
predomínio do árabe, esclavagista, negreiro e contrabandista, 
o pior inimigo que aii temos. 

Mas para constituir os prazos, pô-los em condi+ de ser 
arrendados, tornar efectivo o trabalho obrigatório, é indis- 
pensável, primeiro que tudo, ocupar o interior, submeter os 
indígenas. Com êste fim, que náo o de fazer guerras por 
amor da arte e de adquirir glórias, ~tttcndi eu ir sucessiva- 



mente, dando execuçáo ao plano de ocupaçáo militar que 
deixei exposto. 

Em Moçambique há também por explorar riquíssimas 
matas onde abundam o mocurusse, o ébano roxo e outras essên- 
cias. Houve, quando governei a província, um princípio de ex- 
ploraçáo na Matibane, mas o estudo detalhado e consciencioso 
das riquezas florestais e a exploraçáo metódica das matas exis- 
tentes depende também da ocupação militar do distrito. 

Entretanto, bastou a completa pacificaçáo do xeque da 
Matibane, para que o mocurusse que até entáo se comprava 
a 1 8 f m  réis o metro cúbico a um particular, único a quem 
o xeque permitia fazer os cortes, saísse, posto em Mgambi- 
que, por um preço muito inferior (entre 3$000 réis e +$o00 
réis o metro cúbico). Tencionava, aproveitando para o trans- 
porte os pangaios na monção que estava próxima, experimen- 
tar no caminho de ferro travessas desta madeira, de onde 
creio também que resultaria uma economia considerável. 

Náo me parece que possa vir a ser tão produtivo em cul- 
turas ricas como Moçambique o distrito de Gaza, mas quem 
percorre as enormes planícies do Bilene e as da Cossine, com- 
paráveis aos campos do Ribatejo, embora muitíssimo mais 
dilatadas, náo pode deixar de lamentar que náo esteja essa 
regiáo devidamente aproveitada. A cultura de diversos ce- 
reais em grande escala e a criaçáo de gado bovino, suíno, asi- 
nino e talvez mesmo cavalar, a despeito da horse-sickness, tem 
todas as probabilidades de dar ali excelentes resultados. 

Algumas experièncias se fizeram, próximo ao Chibuto, 
logo depois de concluída a campanha contra o Maguiguana. 
Ensaiou-se com excelente resultado o fabrico de manteiga 
que, mandada para Lourenço Marques, encontraria ali venda 
por preços remuneradores, e, bem assim, a cultura de diver- 
sos cereais e hortaliças. Também se plantaram árvores de 
fruto que ali se dáo bem - laranjeiras, pessegueiros, damas- 
queiros - de que igualmente se poderá fornecer Lourenço 
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Marques, onde hoje se consomem frutas do Natal e Trans- 
vaal. Mas tudo era feito a título de experiência pelo Govâno 
do distrito. 

Julgo necessário chamar ali colonizaçáo portuguesa, que 
se constituam propriedades agrícolas e, com &se fim, dividir 
o Bilene e Cossine em prazos por um sistema análogo ao 
que, a largos traços, expus para Mgambique. Há entretanto 
uma modificação a fazer para Gaza. O imposto de palhota 
continuará a ser cobrado pelos delegados do Govêrno e, por 
cada palhota, deverá também o indígena dar um certo nú- 
mero de dias de trabalho gratuito ao arrendatário do prazo. 
Estes dias poderão ser satisfeitos pelos homens ou, com um 
aumento de cinquenta por cento no seu número, pelas mu- 
lheres. Poderá parecer estranha esta idéia, encarada sob o 
ponto de vista europeu, mas o dos pretos é muito diferente 
e para os manguni e mambuigela do Bilene aceitarem o im- 
posto em trabalho agrícola julgo muito conveniente permitir 
que o mandem satisfazer pelas suas mulheres, que sáo quem 
lhes cultiva as machambas. 



CAP~TULO V 

Comércio 



S 
E, como fonte de riqueza para a província e para a me- 
trópole, a agricultura merece a atençáo dos governos, 
náo menos valor, sob o mesmo ponto de vista, pode 

vir a ter o comércio na Africa Oriental. É já hoje considerá- 
vel o movimento de importaçáo e exportaçáo na província, 
atingindo em 1896 uma importância de 5.122.3539F/~) réis 
divididos em réis 4.155.6238337 de impotcaçáo e @.730$447 
réis de exportaçáo. Infelizmente apenas um valor de 
611.577$293 réis é representado por artigos de origem na- 
cional. 

Vê-se daqui ser urgente e indispensável que a acçáo com- 
binada da administraçáo metropolitana e da local trabalhe de 
um modo incessante e persistente para nacionalizar &se comér- 
cio, pelo menos em gande parte, mas, para o conseguir, é 
forçoso que c Govêrno siga a respeito de Mgambiquc uma 
uma política económica, coerente, sem hesita+, contradi- 
çóes e mudanças constantes. 

Para alcançar &te fim, parece-me que as primeiras coisas 
a tentar sáo aumentar quanto possível a importa& de vinhos 
e tecidos de algodão nacionais e não nos pouparmos a esfor- 
ços para que, a pouco e pouco, o pequeno comerciante por- 
tuguês substitua no n e D e  & re& o asiático, que hoje 
quási o monopoliza no interior. 
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Creio que para acreditar e espalhar os nossos v&s na 
Africa Oriental criou o Govêrno o de&sito de vinhos wrtu- 

L I 

gueses em Lourenço Marques. É necessário notar que acêrca 
da criação do depósito, seu modo de funcionar, coloca~áo: 
etc., náo foi, que me conste, consultado o govêrno da pro- 
víncia, nem o comércio local. Criou-se pois o depósito coni 
não pouca despesa e veremos adiante que sem grande uti- 
lidade. 

Um funcionário largamente remunerado foi às principais 
cidades da Africa Austral acreditar, lançdr no mercado os vi- 
nhos portugueses. Náo corresponderam os resultados às boas 
intençóes e aspirações do Govêrno, quanto a mim por dois 
motivos principais. Compreendo que se criasse um depósito 
de vinhos em Lourenço Marques para depósito pròpnamcnte 
dito, verdadeira base de operações e abastecimento dos mu- 
cados do Transvaal e Natal, expedindo os vinhos por grosso 
para os seus diversos destinos; nunca porém êste depósito 
deveria fazer concorrência ao mercado de Lourenço Marques, 
onde os nossos vinhos já estáo conhecidos c têm um consumo 
relativamente grande. Por outro lado, náo me parece que seja 
um funcionário público de carreira, muito em fa- 
brico, cultura e análise de vinhos, mas sem prática alguma de 
comércio, a entidade mais própria para lançar os nossos vinhos 
nos mercados de Africa. Para isso entendia eu que se deveriam 
escolher mesmo em Lourenço Marques commis voyagerrrs 
portugueses ou estrangeiros, conhecedores das localidades, dos 
negociantes. enfim com prática do comércio sul-ahcano. Estes 
caixeiros viajantes deveriam ser caucionados e ter como venci- 
mento uma percentagem sôbre as vendas dos vinhos. 

Sucedeu que a colheita de vinho no Cabo foi muito exassa 
em 1896. Sabendo disto, o nosso cônsul geral no Transvaal 
lembrou-se que, criando um depósito em Pretória e anteci- 
pando-nos aos franceses na venda e vulprizaçáo dos nossos 
vinhos, poderíamos, pela superioridade incontestável dos mmos 



produtos, expulsar dali os vinhos do Cabo, substituindo-lhes 
os portugueses. 

Pareceu-me a idéia magnífica; alugou-se casa em local 
conveniente, e o director F. S. Belford f& por telegrama uma 
encomenda grande de vinhos para Portugal. Compreende-se 
bem que a prontidão e rapidez em satisfazer a encomenda era 
uma das condições de êxito, mas náo se coadunava isto com 
os processos em voga no Terreiro do Paço. A encomenda náo 
foi de pronto satisfeita, mas, em compensaçáo, foi participado 
que uma comissão estava elaborando um projecto de regula- 
mento para o depósito! O facto é que se perdeu imenso tempo, 
deixou-se passar a melhor oportunidade, que um acaso nos 
proporcionara, e o depósito de Pretória, em Junho de 18g8, 
não só ainda náo tivera lucros suficientes para restituir à pro- 
víncia as 800 libras que esta adiantara, mas pedia novos sacri- 
fícios pecuniários, que entendi não dever autorizar. 

Quanto ao depósito de Lourenço Marques, custava ao 
Govêrno doze contos de réis anuais, sem resultados aprcciá- 
vas. 

Independente da acçáo do Govêrno, tem sido melhor suce- 
dida a iniciativa particular. Assim, a irnportaçáo de vinho 
português tem aumentado progressivamente, atingindo em 
1897, só em Lourenço Marques, a importância de 354.81536772 
réis. 

De duas classes são os vinhos portugueses que se impor- 
tam em Africa: os vinhos para consumo de europeus e o des- 
tinado ao mercado indígena. Na primeira das classes os que 
têm melhor venda são, ali:n dos vinhos do Pôrto e da Madeira, 
os vinhos muito leves, brancos e tintos que, quando bem 
engarrafados, podem ter um grande consumo un todo o Trans- 
vaal, Rhodésia e Nyassaland. O que é necesjário, oii pelo 
menos conveniente, é limitar a poucos apos bem definidos os 
vinhos que se expottam para Africa e evitat, quanto possível, 
as fraudes e grosseiras falsificaçóes, ban como a dcgnaaçáo 
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aos indígenas. Justificava-se a primeira destas medidas pelo 
elevado grau dêsse vinho na escala alcoolica; quanto à segunda 
é ela gerai, com mais ou menos rigor, nos países da Africa 
'Austral. Conseguir-se-ia assim generalizar o uso do vinho 
comum entre os indígenas, com uma atenuaçáo no desfalque 
das receitas do Estado. Esta medida iria porém levantar altos 
protestos de alguns comerciantes de Lourenço Marques e da 
companhia francesa possuidota da firma de Ressano Garcia, 
da qual o maior accionista é a firma Lewis & M a ,  concessio- 
nária do monopólio do alcool no Transvaal. Ora, eu tinha 
motivos para supor que náo convinha ao Govêrno da metró- 
pole, pelo menos nessa ocasiáo, uma medida que ia de encon- 
a o  aos interêsses de uma companhia que sabia ser apadri- 
nhada por financeiros poderosos e, embora apenas hipotética, 
esta consideração fêz-me adiar toda e qualquer medida nêste 
sentido. 

Outra medida da maior importância para o comércio dos 
vinhos nacionais, seria obter do Govêrno do Transvaal que 
no Rand, ou distrito mineiro de Johanesburg fôsse permitida 
a venda de vinho aos indígenas. Será por certo ditícil conse- 
guir daquele govêrno esta concessáo, para o que é necessário 
primeiro desfazer a oposiçáo que provàvelmente lhe fariam os 
proprietários das minas; náo suponho entretanto que isso seja 
impossível de conseguir e todos os esforços e atenções devem 
para aí convergir, porque representaria isto um consumo anual 
de cinco ou seis milhões de litros garantido ao nosso vinho 
comum. Entretanto, repito, que será uma concessáo muito 
difícil de obter do Transvaal. 

A fábrica de Ressano Garcia e as fábricas de Lewis & Marx 
no Transvaal constituem também uma ameaça permanente 
para as receitas aduaneiras que podem fazer baixar muito, sem 
vantagem alguma, quer para o comércio português, q u e  para 
o consumidor. 

É o caso que, pelo tratado de comércio com a República 
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Sul Africana, entram livres de direitos naquele estado os pro- 
dutos agrícolas e industriais da província de Mgambique e, 
é claro que o mesmo sucede aos produtos do Transvaal na 
nossa Africa. Assim o alcool fabricado em Ressano Garcia 
entra livre de direitos no Transvaal e o mesmo sucede na nossa 
Africa ao alcool fabricado naquela república. Compreende-se 
pois a quebra que sofreriam as receitas da alfândega de Lou- 
renço Marques no dia em que uma fábrica, esmbelecendo-sc 
em Incomati Poort, junto à fronteira, começasse a fornecer os 
mercados de Lourenço Marques e Gaza. 

A única maneira de nos defendermos dêsse perigo é impor 
a todo o alcool um imposto de consumo cuja importância 
deve ser deminuida dos direitos marcados na pauta para o 
alcool importado, podendo, juntamente com esta medida, 
proibir-se a venda de alcool aos indígenas. 

Outro artiqo de importaçáo na província de Moçambique 
que inerece atrair as atenções do comércio e indústria portu- 
guesa é sem dúvida o algodáo em obra, braiico e estampado. 
A importaçáo dêste género atingiu em 1897 a importância de 
r .435.837,~ 16 qiiilogramas, no valor de 759.5~7$737 réis, mas 
pode bem dizer-se que era todo de proveniência estrangeira. 

N o  intuito de ver se dav:i remédio a êste mal, remédio 
que só podia esperar da iniciativa dos comerciantes e indus- 
triais portugueses, oficiei ao   residente da Direcção do Centro 
Comercial do Pôrto dando-lhe diversos esclarecimentos a tal 
respeito; êsse ofício porém foi pouco antes da rnlnha exone- 
raçáo, ignorando portanto que resultado teve. 

O facto é que cada quilograma de a130dáo branco paga 
de direitos 200 rtis e o estampado 350 réis. A protecçáo pautal, 
sendo de 90 %, parece-me dar margem bastante para estabelecer 
a competência em condiçóes favoráveis para nós; é impossível 
dar mais protecçáo pautal, e, demais, a história apresenta nu- 
merosos exemplos de quanto é perigoso política c económica- 
mente o exagêro do proteccionismo. 





Depende, é claro, o desenvolvimento da exportaçáo, da ocupa- 
ção e desenvolvimento agrícola do país. Hoje os distritos que 
mais exportam são os da Zambézia e Mgambique, podendo 
em ambos aumentar ràpidamcnte, como deixei indicado ao 
tratar da agricultura,, 

A exportaçáo de alguns géneros tem já entretanto atingida 
proporções consideráveis; em 18gó exportou a província amen- 
doim e gergelim no valor de 246 contos pròximamente. 

São estes péneros exportados quási todos para portos estran- 
geiros. Tudo quanto se faça no sentido de os dirigir para Por- 
tugal, procurando criar aqui novas indústrias que aproveitem 
3 exportaçáo de Moçambique, é um grande serviço prestado, 
à sua nacionalização. Na hipótese de um gande desenvolvi- 
mento futuro dever-nos-emos lembrar sempre quanto são frá- 
geis os laços políticos que prendem qualqucr colónia à metró- 
pole e o exemplo do Império Britânico mostra bem a fôrça 
de coesáo que resulta das relaçóes comerciais entre as colónias 
e a metrópole. Escusado é insistir no papel que neste campo 
caberia a uma linha de vapores nacionais. 

Tratando de comércio vem a propósito expor o conjunto 
de medidas porque entendo se pode desalojar o comerciante asiá- 
tico substituindo-o pelo português. 

Deixando-lhe o campo livre é invencível no comércio de 
retalho a competência do mouro e indu. Como porém esta 
gente negoceia sem civilizar mandando para a fndia libra a 
libra todo o ouro que lhe vem à máo, vendendo barato por lhe 
bastarem pequenos lucros, defraudando em tudo que pode o 
negro e, para o conseguir, sujeitando-se a toda a espécie de 
vexame e humilhaçáo, convém por todos os meios ir-lhes difi- 
cultando o seu ingresso na província e, a pouco e pouco, cer- 
cando-os de peias que anulem a superioridade de que dispõem 
no negócio sertanejo. 

O que entendo que se deve fazer C:] 
I .O - Criar uma contribuiçáo análoga à Indian taxa cobrada 



sôbre cada asiático que desembarque nos portos de Mqam-  
bique ; 

2." - Proibir, como ja se fêz no distrito de Mgambique, 
as lojas a mais de 500 metros de distância dos comandos e 
postos militares ; 

3.' - A pouco e pouco e conforme o desenvolvimento que 
for tomando cada localidade, ir aí proibindo o exercício do 
comércio em palhotas e casas que não satisfaçam a certas e de- 
terminadas condições de salubridade e segurança; 

4." - Impor a todos os naturais da fndia o pagamento de 
uma taxa militar em trôco do serviço de guerra de que devem 
ser isentos por impróprios para êle ; 

5.' - Manter em vigor o artigo 19." do regulamento da 
contribuição industrial e, enquanto se não proíbam as lojas 
isoladas, exigir a rigorosa observância dêste artigo; 

6." - Náo permitir que a venda de polvora e armas seja 
feita por asiáticos. Mais tarde poder-se-ia incluir nesta proibi- 
çáo a venda de bebidas alcoólicas; 

7.' - Finalmente, estabelecer em Mgambique, no Bilene 
e talvez em Inhambane o regime dos prazos como atrás fica 
exposto. 

'Antes de pôr em execução a primeira destas medidas seria 
necessário um acôrdo prévio com o Govêrno britânico por ser 
da fndia inglesa a maioria dos indus e mouros que vão para 
a Africa. 

A quarta medida é justíssima e absolutamente equitativa 
para com uma espécie de gente incapaz de pegar em armas, 
num país onde por vezes náo se pode dispensar o concurso 
de todos os homens válidos para debelar revoltas e opór-se às 
razias dos indígenas. Era porém necessário também um acôrdo 
prévio com a Grá-Bretanha por causa dos índios. Já a apliquei 
no continente de Moçambique mas restringi-a aos súbditos 
portugueses pelo receio de levantar atritos e complicaçóes in- 
ternacionais. 



'A quinta medida teve execuçáo em toda a província ar- 
cepto nos distritos de Lourenço Marques e Gaza onde deve 
ter entrado em execuçáo no com+ do ano corrente. 

Os asiáticos empregam um número de caixeiros uiplo ou 
quádruplo do que os europeus, tendo a mais insignificante 
casa de comércio indu cinco e seis dêstes empregados. Com- 
preende-se pois qual o alcance desta medida e o fim que teve 
em vista. 

Nada mais natural, justo e conveniente do que, por me- 
dida de segurança pública, náo permitir o Govêrno que a 
venda de armas e pólvora seja exercida por indivíduos que lhe 
não mereçam confiança. Quási no mesmo caso está, por mo- 
tivos óbvios, o comércio de bebidas alcoólicas. Sabendo-se a 
importância que a pólvora e armas têm na permutaçáo com 
géneros cafreais e quanto a venda de k l  atrai os indígenas 
às lojas onde se exerce êsse comércio, calcular-se-á bem a efi- 
cácia dêste golpe vibrado aos traficantes asiáticos. 

Náo pretendo que estas medidas sejam tomadas de chofre 
e simultâneamente mas, a pouco e pouco, tendo em muita con- 
sideraçáo as circunstâncias especiais do lugar 2 oportunidade. 
Mesmo que fôsse possível, seria desastroso decretar repcntina- 
mente a expulsão dos asiáticos para fora da província, mas 
obtê-la por meios que ninguém poderá taxar de violentos, 
conjugados com ~rovidências adequadas para que aos asiáticos 
se fossem substituindo os portugueses, parece-me de absoluta 
necessidade para que nos possamos conservar na posse efanva 
c proveitosa do comércio da Africa Oriental. 

Muitos achará0 esta maneira de  roced der contrária aos 
princípios liberais e alguns condená-Ia-áo por se opor aos inte- 
rêsses da nossa possessáo indiana. Mas não me parece que a 
aplica~áo entre nós, e menos ainda em Aúica, do mais rasgado 
liberalismo, tenha tido resultados táo brilhantes que à sua 
rigorosa observância se deva sacrificar o futuro de Mgzm- 
bique., 





Quanto à fndia portuguesa tem esta um valor quási exclu- 
sivamente histórico e seria um êrro gravíssimo que o seu in- 
terêsse se contrapusesse à exploraçáo racional e domínio por- 
tuguês da Africa Oriental. 



Indústria 



A s poucas indústrias que há na província acham-se 
num estado rudimentar. N o  fabrico do alcool em 
Lourenço Marques, no do tejolo para consumo local 

no mesmo distrito e na Zambézia, no do açúcar e alcool no 
prazo Maganja d'aquém Chire, no de cal para consumo da 
vila de Inhambane e na destilaçáo de sura, caju e outros pro- 
dutos, feita em alguns prazos da Zambézia por processos aper- 
feiçoados e em toda a colónia pelos processos mais primitivos, 
consiste a indústria da província. Há também fábricas de moa- 
gem de milho em Inhambane e Lourenço Marques. 

A muitas pessoas tenho ouvido a opiniáo de que nada nos 
convém que se desenvolvam as indústrias em Moçambique, 
opiniáo erra com que se náo pode concordar em absoluto. R r  
certo que não devemos promover e auxiliar o estabelecimento 
de indústrias que venham competir com as já existentes em 
Portugal ou mcsmo com aquelas que haja probabilidade de se 
poderem montar com bom &to na metrópole; outras porém 
que em nada podem ferir os interêsses da indústria nacional, 
seria da maior vantagem criá-las, vantagem que mais eviden- 
cia o tratado de comércio com a República Sul 'Africana. 

É êsse o motivo porque concedi a alguns indivíduos ex- 
clusivos de certas indústrias. Foi esta medida mal visa em 



Portugal, náo só nas regiões oficiais, mas até entre comer- 
ciantes e industriais do Pôrto, o que atribuo ùnicamente a 
estes não terem sôbre o assunto dados suficientes para formar 
um juízo seguro. 

Os exclusivos industriais concedidos por mim foram os 
seguintes : 

I." - Exclusivo da moagem de trigo, hidráulica, a vapor 
ou pela electricidade, pelo prazo de 1 5  anos, no distrito de 
Lourenço Marques. 

2."- EXC~US~VO do fabrico de dinamite e outros explosi- 
vos pelo prazo de 19 e meio anos no distrito de Lourenço 
Marques. 

3;' - Exclusivo da exploração da borracha nos terrenos 
baldios de Inhambane pelo espaço de 25 anos. 

A primeira destas concessóes baseia-se nas consideraçóes 
seguintes : 

O trigo importado do Transvaal não paga direitos na fron- 
teira, não sucedendo porém o mesmo à farinha mas, pelo tra- 
tado de comércio, quando êsse trigo seja reduzido a farinha na 
província de Moçambique entrará esta livre de direitos na 
República Sul Africana. Daqui a vantagem de se estabelecer 
a indústria da moagem do trigo em Lourenço Marques. 

Evidentemente para a economia do distrito muito maior 
seria essa vantagem se o trigo fôsse de produção local. Há 
terrenos junto ao Umbeluzi que me parecem próprios para essa 
cultura, mas a experiência seria custosa e arriscada, muito es- 
pecialmente por causa da praga dos gafanhotos. 

Ligando ao exclusivo da moagem do trigo a obriga& de 
ensaiar e desenvolver a cultura dêste cereal, entendia eu que 
prestava um grande serviço à província e que até mesmo, 
sendo bem sucedida a experiência da cultura do trigo, se re- 
flectiria na economia social. 

Obedecendo a êste modo de vct, preceitua o deneto de 
concessão que à firma concessionária seráo arrendados por 



quinze anos mil hectares de terrenos baldios, junto ao Umtie. 
luzi, destinados à cultura do trigo. E para que aquela firma 
náo se pudesse aproveitar da concessáo do exclusivo, des- 
curando a cultura do trigo, impóe-lhe obriga*~ de arrotea- 
mento sucessivo e determina prazos fixos e penalidades pelas 
demoras ou náo cumprimento dos preceitos do decreto. Lem- 
brando-me da vantagem de empregar nessa cultura colonos 
portugueses, impus também essa obrigaçáo ao concessionário. 

O decreto é de 29 de Julho de 1897. Em Fevereiro de 1899 
devem estar cultivados duzentos hectares e estabelecidas no 
terreno arrendado três famílias de colonos portugueses. 

Em Agosto de 1902 deve estar todo o terreno cultivado e 
estabelecidas ali dez famílias de colonos portugueses. 

O exclusivo do fabrico de dinamite e outros explosivos 
foi dado por motivos que derivavam da situaçáo interna do 
Transvaal naquela época. 

Estava, eni fins de 1897, no período mais agudo a cha- 
mada crise de Johanesburg e iim dos pedidos dos uitlanders 
a que o govêrno Transvaaliano menos precia disposto a ceder 
era a reduçáo no preço da dinamite. 

Compreende-se bem quanto nos interessava que os pro- 
prietários de minas obtivessem deferimento dos seus pedidos, 
o que representaria um recrudescimento de uabalho e activi- 
dade em Johanesburg, portanto do movimento no pôrto e 
caminho de ferro de Lourenço Marques. A dinamite fabri- 
cada em Lourenço Marques entraria livre de direitos. Era para 
mim mais que duvidoso que o govêrno do Transvaal esten- 
desse à dinamite (monopólio do estado arrendado a uma com- 
panhia) as isenções de direitos, segundo o tratado de comércio, 
e algumas pessoas competentes afirmavam que náo se ~ o d i a  
fabricar dinamite em Lourenço Marques por causa da elevada 
temperatura normal. Em todo o caso isso eram contingências a 
que se arriscavam os concessionários. Prepuntci pois por tele- 
grama ao ministério da marinha se &te exclusivo já fora con- 



cedido a alguem e, em vista da resposta negativa, deferi o 
requerimento que me fora feito e expedi o decreto res- 
pectivo. 

Em Lisboa vim saber que êsse exclusivo fora concedido a 
J. Rezende C. Mayer & C." por decreto de 23 de Agôsto de 
1894. Há porém a notar que a concessáo feita por mim im- 
punha à emprêsa concessionária o pagamento ao Govêrno de 
mil e quinhentas libras anuais durante dezanove anos e meio 
que durava o exclusivo. 

Do exclusivo da exploraçáo da borracha já me ocupei 
quando tratei da agricultura. Como já disse, foi muito censu- 
rada a concessáo dêstes exclusivos. Com efeito, náo costuma 
adoptar processos táo rápidos e radicais o nosso Govêrno 
quando se trata de animar a indústria; um facto recente de- 
monstra-o bem. 

Em Dezembro de 1897 deu entrada na Secretaria do U1- 
tramar um requerimento de J. Bang, subdito dinamarquês, 
pedindo para lhe ser concedido o privilégio de fabrico de 
açúcar por um certo e determinado processo. 

O requerimento vinha devidamente instmído e sempre 
que por êle preguntei foi-me respondido que ia seguindo os 
trâmites legais. O caso é que em Julho de 1898 nada constava 
ainda em M ~ a m b i q u e  acêrca do despacho que tivera o reque- 
rimento. Para desanimar qualquer tentativa industrial náo 
conheço processo mais eficaz. 

Em conclusáo, a indústria em Moçambique está num es- 
tado de infância e precisa do auxílio do Govêrno para se le- 
vantar e progredir. Montar qualquer indústria em Africa é 
uma emprêsa cheia de contingências que em exige o 
cmprêgo de capitais avultados e poucos ou nenhuns se aba- 
lançará~ a fazê-lo sem que uma concessáo de exclusivo lhes 
garanta náo ter a recear competência durante os primeiros 
anos, ao menos pelo tempo suficiente para se ressarcirem das 
despesas de instalação. 



E, por êste motivo, entendo que sem conceder alguns ex- 
clusivos náo se podem desenvolver na província de Moçam- 
bique indústrias que muito podem vir a concorrer para enri- 
quecer aquele país. 

Estes exclusivos, é claro, não se podem dar precipitada- 
mente, sem conhecimento inteiro e minucioso de todas as 
circunstâncias que possam actuar a favor e contra as conces- 
sões, mas vai uma grande diferença entre estudar uma questão1 
e protelar a sua resoluçáo nas secretarias de Estado, como tão. 
frequentes vezes sucede em Lisboa. 

Na sessáo legislativa de 1898 tencionava o Govêrno apre- 
sentar às cortes um projecto de lei para regular a concessáo de 
exclusivos no ultramar. Assustaram-se com isto os industriais$ 
dc norte do país e veio a Lisboa uma comissáo que, tendo. 
falado com o presidente do conselho de ministros sôbre o 
assunto, alcançou a promessa de que o projecto de lei impu- 
gnado não seria presente às câmaras. Por indicação do mesmo 
presidente do conselho, segundo me disseram os próprios 
membros da comissão, vieram procurar-me no dia seguinte e 
começaram por manifestar o desejo de que eu me declarasse 
abertamente contra a concessáo de exclusivos no ultramar. 
Discutimos então muito, no que confesso quc tive muito pra- 
zer, por ver que não me opunham sofismas, argúcias nem 
preceitos de rotina administrativa, mas argumentos positivos, 
baseados em factos. Julgo que logrei convencê-los de que 
nenhum exclusivo havia concedido que pudesse prejudicar a 
indústria nacional. Quanto ao futuro, pus-lhes a questáo tal 
como a pusera ao Ministério por mais de uma vez: ou confia- 
rem bastante no meu critério e intenções para a minha pre- 
sença no govêrno da província lhes garantir que nada faria 
contra os interêsses da indústria portuguesa ou, no caso con- 
trário, deverem usar da sua influência junto ao Ministério para 
que me fosse dada a exoneraçáo. Neste ponto, como em todos 
os ramos da administraçáo provincial, o que nunca faria 



era estar à testa desta administração com a liberdade de acçáo 
tolhida pelas funestas hesita+ do pvtrno da metrópole. 

Compensando, até certo ponto, o atraso da indústria, náo 
há dúvida que a província de Moçambique é de todos os países 
da Africa Austral aquele onde se tnconttam mais opetários 
indígenas habilitados em diversos ofícios. Na  Zambézia, em 
quási todos os prazos arrendados a particulares, as construçóes 
d e  alvenaria ou tejolo, as lanchas para navegaçáo fluvial, car- 
retas de serviço e diversas alfaias agrícolas sáo feitas por ope- 
ririos indígenas. 

Por seu turno, a escola de artes e ofícios de Moçambique 
.tem habilitado alguns operários bons, posto que a aprendiza- 
gem naquela escola saia por um custo bastante elevado. E 
muito há a esperar, no sentido de criar operários indígenas, 
da aprendizagem nas oficinas do caminho de ferro de Lourenço 
Marques e nas da Catembe. 

Nos territórios que estáo sob a administraçáo directa do 
g o v h o ,  aquele onde mais se espera encontrar minas de ouro, 
2 a parte do distrito de Lourenço Marques próximo aos Li- 
bombos. A concessáo e exploraçáo de minas de pedras e metais 
preciosos na província de Moçambique estava sob o regime 
determinado pelo decreto de 6 de Dezembro de 1888. 
Náo deu o citado decreto o resultado que dêle se cspe- 
rava visto que, havendo muitas minas registadas, ne- 
nhuma foi explorada. Atribui-se em geral êste facto às dis- 
posições regulamentares que tornavam demoradíssimo o anda- 
mento dos processos que vinham a Lisboa para, do simples 
manifesto de descoberta, se passar à concessáo da mina. Depois 
de consultadas a legislaçáo mineira da República Sul Africana, 
Rliodésia e Companhia de Moçambique, aproveitando das 
três as disposições que pareciam dever dar mais resultados, 
foi elaborado o regulamento que o decreto provincial de 16 de 
Novembro de 1897 pôs em vigor. 

'A existência do ouro em Lourenço Marques e em Gaza, 



no Pafuri, a de pedras preciosas naquele disttito são hoje factos 
do domínio público e, desembaraçada das peias e demoras que 
o regulamento antigo lhe impunha, é provável que a indústria 
mineira se torne uma realidade e, talvez, a maior fonte de ri- 
queza para a província de Mgambique. 

Com efeito, se o Pafuri fôr, como alguns supõem, uma 
região aurífera de riqueza não inferior ao Witwatersrand, 
Inhambane, num futuro muito próximo, tornar-se-á um Lou- 
renço Marques com a grande vantagem sobre esta cidade de 
serem muito mais férteis os territórios do seu hinterland. 

Julgo ter exposto o bastante para explicar qual o meu modo 
de ver acêrca da forma como a nossa Africa Oriental deve ser 
explorada em favor da riqueza nacional, e o que fiz sob o im- 
pulso dessas idiias. Mas regulamentos de minas e concessóes 
de exclusivos, regulamentaçáo do trabalho indígena, tudo tem 
sido censurado em Portugal, julgado como ilegal. 

Não interpretava eu assim o decreto de 25 de Novembro 
d e  1896. Estranho, por natureza e educação do meu espírito, 
ao labirinto de interpretações a que qualquer diploma legal 
se pode prestar, entendi que a erovíncia de Mgnmbique me 
tinha sido entregue para a governar o melhor que soubesse e 
pudesse. 

A êsse fim tendiam d a s  as medidas que tomei, tôdas as 
ordens que expedi, ~ode-se bem dizer todos os passos que dei 
enquanto Governador Geral e Comissário Régio. Tinha a 
esperança firme, a convicção arreigada de que, demorando-me 
eu à testa da colónia, o futuro viria a demonstrar, com a itre- 
futável argumentação dos factos, que aquelas medidas, cada 
uma das quais, considerada isoladamente, se presta talvez a 
muitas críticas e a más interpretações, formavam um sistema 
de forças, cuja resultante era engrandecer e desenvolver a pro- 
víncia de Moçambique, nacionalizando-a por forma a ligá-la 
estreitamente a Portugal, que aí iria buscar poderosos factores 
de reconstituiçáo económica. Neste propósito caminhei sem- 



pre a direito, sem conhecer obstáculos insuperáveis, cortando 
os nós inuincados com que pretendiam tolher-me os passos, 
certo de que cumpria um dever. 

Ninguém me poderá acusar de ter subrepticiamente alar- 
gado a área dos meus poderes, porquanto foi sempre franca- 
mente exposta, em todos os meus ofícios, a idéia em que es- 
tava da amplitude das minhas atribuições, perante os dois 
gabinetes de diferente côr política que se sucederam durante 
o meu govêrno em Africa. 

Náo me parece, além disso, qiie tivesse dado ao diploma 
que me marcava as atribuiçóes umri interpretação mais larga 
do que de facto lhe deram os outros Comissários Régios meus 
contemporâneos e antecessores, nesta e noutras províncias ul- 
tramarinas. E como todos os meus actos foram do conheci- 
mento do Govêrno ou pela publicaçáo do Boletim Oficial 
ou por comunicação directa feita ao Ministério, a sua náo con- 
tradição pelos pderes superiores confirmava para mim a in- 
terpretaçáo que eu dera ao decreto que me nomeou. 

Assim me aceitaram, assim me conservei. E quando um 
diploma, reconhecendo implicitamente os meus ~oderes an- 
teriores, os veio cercear, a lealdade com que pedi a minha de- 
missáo veio demonstrar a sinceridade com que os tinha usado. 

(c. .  . . . . Se algans regimentos forem em contrúrio destas 
coisas suponde que me enganaram e por isso não hajlr nada 
q#e vos estorve isto...)) 



As grandes companhias 



E M 28 de Outubro de 1% concedeu o Govêrno Britânico 
a carta à South Africa Company e logo no ano seguinte 
mais de quinhentos pioneers, sob o comando do te- 

nente-coronel de Dragões Pennefather, guiados pelo Nemrod 
sul-africano, F. C. Selous, partiram de Kimberley em 19 de 
Março, chegando ao ponto em que assenta hoje a cidade de 
Salisbury em 12 de Setembro. Nesses seis meses lutaram com 
dificuldades de toda a ordem, através um sertáo desconhecido 
para todos, salvo para pouquíssimos caçadores e exploradores 
aventureiros. Estava fundada de facto uma nova colónia, que 
ia acrescentar uma superfície territorial de 750.000 milhas 
quadradas ao gingantesco Império Britânico. 

Em 1892 as correrias dos matabeles na Machona obrigaram 
a Companhia a fazer a guerra a LoBengula. Levantou para 
êsse fim 750 voluntários europeus e 900 cavalos; em resumo 
fêz todas as despesas da campanha. Em 1896 rebenta nova 
revolta dos matabeles. A Companhia engaja a Rhodesia relicf 
force @oo brancos montados) e paga todas as despesas de 3.000 
homens de tropas imperiais mandadas para sofrear a rebcliáo, 
des~endendo cêrca de uês milhões esterlinos. E, restabelecida 
a paz, constituíu a linha férrea de Mafeking a Buiuwayo e 



está construindo a de Umtali a Salisbury. Tem alargado todos 
.os dias a rêde telegráfica da Rhodésia, ocupado sucessivamente 
o território para oeste e tem aberto à ernigraçáo britânica um 
vastíssimo campo de exploraçáo, minas de ouro, pastagens para 
criação de gado, terrenos para lavoura, outrora fechados à civi- 
lizaçáo e dominados por uma nação guerreira que vivia da 
rapina exercida sobre os indígenas escravizados. 

Compreende-se que serviços uma companhia desta ordem 
presta e pode ainda prestar ao Império Britânico. É uma ex- 
trema avançada das suas forças, que vai muitas vezes onde o 
Govêrno, por variados motivos, não pode chegar. Em 1895, 
por exemplo, pouco faltou para que a Chartered C.Y acres- 
centasse o Transvaal ao domínio Anglo-Africano. 

Tem esta Companhia um capital de E 4.~oo.000 e à sua 
frente Ceci1 Rhodes, o mais influente, o mais enérgico e de- 
cidido de quantos brancos têm vivido em Africa. Tanto basta 
para se ver a imensa força que a British Sowth Africa C.Y 
representa. 

Levado pela ilusão de que pudesse haver em Portugal uma 
Chartercd C.Y nacional, ou ùnicamente por supor que a fun- 

a g á o  de grandes companhias com direitos majestáticos era 
o único meio de atrair para a nossa Africa os capitais estran- 
geiros, o Govêrno português concedeu à Companhia de Mo- 
sarnbique os distritos de Sofala e Manics, à do Niassa o de 
Cabo Delgado e à de Inhambane o distrito do mesmo nome, 
não tendo felizmente chegado a realizar-se esta última con- - 
cessão. 

Poderia qualquer destas companhias, guardadas as pro- 
porções devidas, prestar a Portugal serviços análogos aos que 
a Chartered C.Y tem feito e pode ainda fazer ao Império Bri- 
tânico? 

Por certo que náo. 
Em prime60 lugar a Swtb 2fric4 Cornprny é essencial- 

mente inglesa. É inglês o seu capital na quási totalidade, in- 





gleses os seus directores, com a excepçáo única do gande ban- 
queiro alemáo Alfrcd Beit, ingleses os seus empregados, igual- 
mente inglesa a imensa maioria dos colonos que hoje povoam 
e exploram a Rhodésia. Nada disto se dá nem se podia dar 
com as companhias soberanas portuguesas, ou antes, chama- 
das portuguesas. É estrangeiro quási todo o capital subscrito, 
facto êste que torna necessária a existência dos comités de 
Paris e Londres, isto é, a influência muito justificadamente 
dominante dos estrangeiros na sua administra~áo. A Chartered 
C.Y sacrificou milhões de libras nas guerras contra os matabe- 
les e no alargamento do temtório britânico; compreende-se 
que o fizesse, era uma emprêsa patriótica, para a qual todo o 
bom inglês concorria voluntàriamente. Náo se comprende 
porém que os accionistas franceses e ingleses consintam que se 
despenda o seu dinheiro em consolidar o domínio e soberania 
portuguesa, salvo quando daí Ihes advenha um lucro seguro, 
o que dificilmente se pode dar. 

Há também a atender que o govêrno inglês precisa, é 
forçado mesmo, a procurar constantemente alargar a sua esfera 
de influência, seja em regióes inocupadas, seja à custa de ter- 
ritórios de outras nações, atenta a enorme expansáo da raça 
anglo-saxónica e a absoluta necessidade de abrir mercados para 
os seus produtos. Para isso a Chartered C.y é um instrumento 
magnífico que, sem comprometer o Govêrno em complica- 
ções internacionais, pode tentar golpes de audácia nos quais 
ao poder central não conviria por forma alguma meter-se ou 
actuar directamente. O raid de Jameson, embora mal sucedido, 
ou talvez por isso mesmo, é um exemplo frisante. Nunca o 
govêrno inglês tentaria um golpe de máo daquela natureza, 
contrário a todo o direito internacional, para atentar contra 
a independência ou alterar as instituições de um país com O 

qual estava em paz; fê-lo Rhodes, servindo-se para isso da 
polícia da Chartered C.Y Se o êxito tivesse sido oum,  é pro- 
vável, quási certo, que o govêrno imperial se teria aproveitado 



do facto consumado. E, fôsse qual fôsse a opiniáo dos minis- 
tros acêrca da moralidade do caso, a opiniáo pública inglesa 
náo os teria deixado proceder de outra forma. 

Ora nós náo pensar em alargamentos da nossa 
esfera de influência, mas apenas em conservar a que pelos tra- 
tados nos pertence. Náo ~recisamos pois de ter extremas 
avançadas, enfants perdus, que se atrevam àquilo que o go- 
vêrno náo pode fazer. Se por acaso qualquer das companhias 
soberanas ~retendesse desempenhar êsse papel, &mente daí 
podíamos colher dissabores e prejuízos. 

Do que carecemos em Moçambique é de ocupar tudo que 
de direito nos pertence, é acabar com qualquer veleidade de 
rebeldia por parte dos indígenas. I'ara isso náo têm servido as 
companhias soberanas, como adiante veremos. 

Como a South Africa Company está sujeita às leis ingle- 
sas, estáo as nossas às portuguesas. Mas ao passo que aquelas 
se podem aplicar com todo o rigor, é necessário da parte do 
nosso Govêrno o máximo cuidado em náo ir provocar um 
conflito internacional e é êste o pior talvez dos efeitos de ser 
estrangeiro o capital dessas companhias. 

Além disso, há a ponderar que, ao passo que, perante o 
enorme poder do govêrno britânico, as mais fortes companhias 
sáo sempre fàcilmente subjugáveis, outro tanto náo sucede 
em face do Govêrno de uma na60 fraca e pequena corno a 
nossa. E êsse perigo sobe de ponto quando os capitais inte- 
ressados nessas companhias sáo pertencentes a súbditos das 
mais fortes nações europeias, sempre prontas a zelar diplo- 
màticamente os interêsses dos seus nacionais. 

Há também a considerar que basta abrir-se um território 
qualquer à exploraçáo de europeus para que aí vá afluir a emi- 
graçáo britânica. Náo se dá o mesmo com a portuguesa. Carece 
de incentivo e muito auxílio e isso custa dinheiro; ora é bem 
natural que os accionistas estrangeiros das companhias náo 
vissem com bons olhos gastar muito do seu dinheiro para que 





A regiáo do Barué nunca estivera submetida ao nosso - 
Govêrno, entretanto o régulo Macombe mantivera relaçóes 
com os governadores de Tete e, desta vila, iam aí comerciar 
alguns indivíduos. Mais tarde o capitáo-mor Manuel António 
de Sousa exerceu ali bastante influência, chegando a levar os 
baruistas como nossos auxiliares nas guerras contra o Monton- 
tora em 1887 e 1888. Esta gente, porém, quando viu o capi- 
táo-mor ~ r ê s o  no Kraal do Mutassa pelos ingleses, julgou que 
nunca mais voltaria e lançou máo de todas as fazendas, mar- 
fim, armas, etc., que êle lá deixara em depósito. Como Manuel 
António regressasse e pretendesse tomar-lhes contas do que 
lhe haviam roubado, os baruistas revoltaram-se e, no ataque à 
aringa de Inhachicondo, embora o capitáo-mor levasse corisigo 
alguns brancos da guarniçáo de Manica e uma boca de fogo, 
conseguiram derrotar as suas fôrças, morrendo êle na acçáo. 

Aparece entáo um inglês, M'jojo, cujo vetdadeiro nome 
era Taylor, amigo do Macombe, agente da Chartered C.Y, o 
qual ajudou a defender a aringa. Em seguida mandou-se uma - 
expediçáo para bater o Barué, comandada pelo primeiro tenente 
da Armada Real Joáo de Azevedo Coutinho. No ataque à 
aringa de ~ a f u n d i  explodiu um cunhete de polvora, rna&do 
alguns brancos e ferindo muito o comandante. Uma força re- - 
guiar teria continuado o ataque, mas aquele bando de pretos 
indixiplinados apossou-se de terror, fugindo em debandada 
e forçando a retirar o seu vaiente comandante e os poucos 
brancos que o acompanhavam. 

Assim estava o Barué quando morreu o Macombe e os 
seus dois filhos disputaram a chefia. Taylor ajudou sempre 
um dêles. Antes, fôra nomeado capitáo-mor daquela regiáo 
pela Companhia (!) e serviu-se do acréscimo de influência 
que lhe dava êste cargo para trabalhar para a Chartered C.Y ou 
sòmente para si mesmo. O caso é que conseguiu que nenhum 
português pudesse entrar no Barué; os pretos não lho con- 
sentiam! E neste estado continuou aquele país, sem que a 



companhia houvesse tentado qualquer csfôrp para anular os 
tristes resultados da nomeaçáo de Taylor para capitáo-mor (1). 

Esse mesmo Manuel António de Sousa, de que mais de 
uma vez já tive de falar, era o muzungo mais poderoso na 
Gorongoza. Morta a e ,  os seus capitáis, entre os quais se dis- 
tinguia um tal Cambuemba, bem como uns muzungos Aze- 
vedo e Luiz e a filha do Manuel António, D. Vitória de Sousa, 
continuaram a exercer grande influência naquele prazo e nos 
que avizinham Sena. A autoridade de D. Vitória, ora con- 
testada, ora apoiada pelo Cambuemba, fazia-se sentir não 
poucas vezes da forma mais bárbara e os antigos capitríis 
do pai estavam sempre prontos a revoltar-se para roubar. A 
Companhia por intermédio do seu agente aplacava estas re- 
beldias com presentes aos chefes e assim os prazos de Sena 
nunca tinham paz segura, que ali permitisse o exercer-se o 
comércio e manter indústrias com probabilidades de êxito. 

Da Gorongoza fizera-se uma sh-conccssáo a uma Com- 
panhia que tomou o nome do prazo. Limitou-se a sua acçáo de 
princípio a pagar vencimentos ou tributos aos muzungos in- 
fluentes para os trazer contentes e sossegados. Mas, em 1896, 
tendo ido para ali o Dr. Mateus Sampaio, que entendeu dever 
pôr as coisas em ordem e proceda à exploraçáo do prazo de que 
fora nomeado administrador, revoltaram-se os pretos, comendo 
ele e as pessoas da sua família que o acompanhavam, sério 
risco de vida, conseguindo por fim retirar para a Beira. A 
Companhia de Moçambique pôs entáo as suas forças em 
campo mas eram táo poucas que náo puderam pacificar a Go- 
rongoza nem os prazos de Sena. Em 1897 o governador da 
Zambézia, Joáo de Azevedo Coutinho, foi a Sena e, ctnn 
forças do Govêrno, bateu o Cambuemba e seus sequazes. 

Acêrca das relaçóes com o Gungunhana já no Livro pri- 
meiro mostrei a forma tímida e ambígua como a Companhia 
procedeu, reconhecendo-lhe direitos soberanos sôbre o terri- 

( r )  VidC documentos. 
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Relativamente à colonizaçáo, era a Companhia obrigada 
pelo art. 10." da sua carta a estabelecer nos seus territórios 
durante os cinco primeiros anos da sua constituição até mil 
famílias de colonos portugueses, fornecendo-lhes casa de ha- 
oitaçáo, terrenos de cultura e instrumentos agrários. Até 1896, 
quere dizer durante o referido prazo, nada disso se tinha feito, 
tomando depois a Companhia uma feição mais nacional, o que 
náo obsta a que, se o Govêrno, no cumprimento do !4 16 do 
art. 7." do novo decreto de 17 de Maio de 1897, mandasse para 
a Beira cem colonos em cada ano, tudo nos leva a crer que a 
Companhia reclamaria por os não poder empregar ou faria o 
mesmo que até 1896 - deixá-los ao abandono. 

Determina o art. 18." da carta da Companhia que «os em- 
pregados que exercerem profissões administrativas ou fiscais, 
bem como chefes de polícia de mar e terra, seráo em regra 
cidadãos portugueses e, quando excepcionalmente sejam es- 
trangeiros, ficará0 em todos os actos que pratiquem no exer- 
cício das suas funçóes sujeitos às leis, autoridades e tribunais 
portugueses, obrigando-se a renunciar ao seu fôro especial para 
se tornar efectiva essa sujeiçáo)). 

Pois bem, no ano de 1894 o tesoureiro geral, o director, o 
engenheiro auxiliar e um dos amanuenses da repartiçáo de agi-  
inensura, o director e o inspector de ciaims da repartição de 
minas, o director da repartiçáo de obras públicas e o capitáo 
do pôrto eram estrangeiros e não tinham cumprido a cláusula 
da renúncia com o claro sofisma de que não exerciam funções 
fiscais ou administrativas (I). De então para cá tem aumentado 
muito a proprçáo dos empregados portugueses. 

( I )  Eram os seguintes: 
Tesoureiro geral ............................ F. R. Despard 

Director ...................................... Chulcs A. D d o r d  
Engenheiro auxiliar ........................ Raimundo de1 Vaie 
Condutor .................................... Paulo L a f f q m  







tureiros da Machona, que procuram sempre caminhar para 
leste, náo se opunha por parte da Companhia de Moçambique 
uma corrente contrária por meio de colonização e ocupaçáo 
da nossa fronteira. Para evitar êste perigo, propusera eu ao 
Govêrno que exigisse da Companhia pagar todas as despesas 
para submeter e pacificar por uma vez o Barué, a Gorongo7~ 
e os prazos de Sena e manter uma guamiçáo de mpas curo- 
peias náo inferior a uma companhia de guerra de infantaria, 
no estado completo, e uma bataria de artelharia e a construir 
perto de Macequece as obras de fortificaçáo reputadas indis- 
pensáveis para dominar os vales do Revue e Mazoe. Enquanto 
fossem precisas, a Companhia pagaria rambém as fôrças indí- 
genas indispensáveis para assegurar o sossêgo e ordem do ter- 
ritório. 

Propusera também, para complemento da rêóe telegrá- 
fica da província, que fôsse obrigada a ligar Scna com um 
ponto que seria determinado no limite N. do distrito de Inham- 
bane, a-fimde se completar por esta forma, a ligaçáo de Lou- 
renço Marques com Quelimane, e mais tarde, com Moçam- 
bique. 

Outras medidas teria tambím a propor se tivesse sido ou- 
vido antes da concessão da nova carta à Companhia. Mas, a 
verdade é que, embora pareça extraordinário, sendo eu Comis- 
sário Régio na província de Moçambique, o primeiro conhe- 
cimento que tive do decreto de 17 de Maio de 1897 foi por 
um periódico que o inseria. 

A nova carta bem poucas vantagens trouxe para o Govêrno 
em compensação dos favores concedidos. No  9 I." do art. 4." 
fixa a quantia que a Companhia deverá entregar anualmente 
ao Govêrno (IO.~IO$OOO réis) para satisfazer metade das des- 
pesas dos serviços judiciais e eclesiásticos no seu território. En- 
tendia eu que êsses serviços deviam ser pagos na totalidade 
pela Companhia, sendo ela que regulasse a divisáo judicial, o 
número de comarcas, bem assim o das fre~.uczias, ctc. 



O art. 5.' determina que, em caso de guerra no terridrio 
concedido, o Govêrno pagará à Companhia ùnicamente (sic) 
os fornecimentos feitos às tropas que êle mandar. Dispõe neste 
caso o Govêrno das fôrças da Companhia, pagando-lhe apenas 
(sic) o excesso de despesa feita com o levantamento e manu- 
tençáo de tais fôrças! 

Quási dispensa coinentários êste artim. Por náo ter a Com- 
panhia fôrças bastantes para manter a ordem, ou devido a má 
adminisaaçáo, dá-se um caso de rebeliáo no seu território e o 
Govêrno obriga-se a maridar fôrças sufocar esta revolta, pa- 
gando ùnicamente e apenas todas as despesas! Só náo paga 
aluguer pelo material de guerra da Companhia e transportes ( I ) .  

U m  perigo que ameaça constamente a província, resulta 
da faculdade que a Companhia tem de alterar as pautas 
aduaneiras no seu território. É certo que carece de autorização 
do Govêrno mas, pela disposiçáo do 3 2.' do art. 7.'. qye 
reputa aprovados os regulamentos que náo obtiveram resoluçao 
definitiva no prazo de quatro meses da data da sua apresen- 
tação na secretaria do ultramar, e sendo conhecidas as demoras 
usuais daquela secretaria, pode muito bem suceder que apareça 
uma pauta eni vigor na Beira que seja uma fonte de contra- 
bando para ;i Zambézia, sem que o Govêrno geral tenha tido 
prévio conliecimento. Parecia portanto que, pelo menos, essas 
alterações deveriam ser comunicadas pela Companhia ao Go- 
vêrno geral da província, de onde subiriam informadas ao Mi- 
nistério, caso a sua resoluçáo excedesse a alçada daquela auto- 
ridade. 

Da falta de energia usada para coagir a Companhia ao 
cum~rimento das cláusulas da sua concessáo e da forma como 

1 

lhe foram concedidos, sem compensaçóes correlativas para o 

( I )  Por este artigo seri de grande vantagem a Conipanhia ter uma guerra 
anual em qudquer ponto do seu território. Os auxiliam: que ela levanta são 
p:gm pelo Govêmo e As tropas t&Ls fornae hncntaçio i Companhia i custa 
do Godrno. Tudo isto representa dinheiro que fica no território e pode dar 
Icgar a que a Companhia faga negócios muito lucrativos. 



Estado, os benefícios da sua nova carta, ressalta o inconveniente 
de manter sob a vigilância do Govêrno fraco de um pequeno 
país gandes companhias poderosas, de capitais cosmopolitas. 

A carta da Companhia do Niassa é m i t o  semelhante à da 
de Moçambique. Tem tido esta Companhia uma vida tão 
atrapalhada entre dissensões intestinas e acusações vergonhosas 
de um e de outro lado, na Africa tem sido tal a sua inércia 
que pouco há a dizer dela, visto que náo está na índole dêste 
livro remexer as táo faladas lamas do Niassa. 

Foi concedido o vasússimo território do distrito de Cabo 
Delgado iquela Companhia para que o explorasse. Se, com 
efeito, houvesse fixado a sua sede em Pemba, aproveitado &se 
magnífico pôrto, ocupado Metangula, na costa oriental do 
lago Niassa, submetido pela fôrça das armas o Mataca, colo- 
nizado e nacionalizado o território, explorados os jazigos carbo- 
níferos do norte e os auríferos do Medo, construída a linha 
férrea a que é obrigada pela sua carta, teria satisfeito os fins 
para que foi criada, é provável que houvesse já recolhido al- 
guns lucros e prestaria assim um gande serviço a Portugal e 
à humanidade porque teria suprimido um dos focos mais acti- 
vos de escravatura. Infelizmente náo tem feito absolutamente 
nada em Africa. Náo estabeleceu um só colono, dispõe de uma 
força armada insuficiente pela qualidade e quantidade e, ins- 
talada a sede da sua administraçáo na ilha do Ibo, espera natu- 
ralmente que o Govêrno mande bater o Mataca, e ocupe Me- 
tangula para depois reclamar a posse daqueles territórios como 
fazendo parte da concessáo, sendo assim posto em cena na 
Africa inter-tropical o conhecido apólogo de Bertrand e Ra- 
ton. A respeito desta Companhia nada tenho pois que acres- 
centar ao que deixei dito ao tratar da ocupaçáo e domínio, a 
náo ser que nenhuma das cláusulas da carta orgânica tem 
sido cumprida, parecendo portanto que se podia fazer uso da 
faculdade de rescisáo conferida ao Govêrno. Como porém o 



capital é estrangeiro d v e z  isso pudesse trazer sirias compli- - 
caçóes. 

Além das duas Companhias com poderes majestáticos, há 
uma outra que, embora seja simplesmente comercial, indus- 
trial, agrícola e mineira, também se pode considerar uma das 
grandes companhias da nossa Africa Oriental - a da Zam- 
bézia. 

Vejam-se os favores de que esta Companhia tem sido alvo 
por parte do Govêrno português, considere-se que ela ainda 
nada fêz no sentido de explorar a parte da Zarnbézia inex- 
plorada agrícola e comercialmente, e far-se-á uma idéia do 
que o país ganhou com essas concessóes. 

Os prazos a que se refere o decreto de 24 de Setembro 
de 1892 fàcilmente seriam reduzidos à obediência porque na 
Zambézia náo se encontram resistências tenazes e difíceis de 
vencer. Poder-se-iam assim ir sujeitando ao regime do decreto 
de 18 de Novembro de 1890 e, a pouco e pouco, nacionalizando 
e constituindo neles a propriedade em mãos de portugueses. 

Mas depois que existe a Companhia, depois que foi prorro- 
gado a trinta anos o período da sua concessáo, os actuais ar- 
rendatários dos prazos que escaparam a esta, receiam muito 
que, findo o tempo por que vigora o seu arrendamento, pas- 
sem os prazos para a Companhia. O que sucederá entáo? 
As propriedades agrícolas, casas de habitaçáo e oficinas fica- 
rão pertencendo a quem arroteou o terreno e fêz as constru- 
ções (o arrendatário actual) mas de que serve uma propriedade 
sem trabalhadores? E o preto, que só obedece às ordens de 
quem cobra o mussôco, negar-se-á ao crabalho nas proprie- 
dades que náo pertençam à entidade cobradora e a Companliia 
conseguirá assim desvalorizá-las e adquiri-las por baixo preço. 
Qtiere dizer - ficará destruído todo o benéfico efeito do de- 
creto de 1890. 

Conviria muito portanto declarar por uma vez que a Com- 
panhia não poderá ntrnca arrendar directamente, ou por in- 



termédio de terceiro, nenhum prazo além dos que lhe estáo 
concedidos. 

De resto, tem muitíssimo campo onde exercer a sua acti- 
vidade. Administra, ou antes devia administrar cento e cin- 
quenta prazos e sòmente em dois, Angoaze e Andone, tem 
tratado de desenvolver a agricultura. 

Creio que um dos fundamentos da concessáo a esta Com- 
panhia foi o querer-se que os prazos fossem arrendados por 
uma entidade que pudesse empatar um capital avultado na 
sua exploração. Mas a Companhia, se tem capital, náo o em- 
prega ali. Alcançando-o náo precisa de alargar a sua área 
para ter um futuro próspero, bastando-lhe aproveitar, por 
meio de capitais efectivos e reais, os feracíssimos territórios de 
que dispõe e a actividade incansável do seu administrador em 
Africa. 

As concessões, desgraçadamente, estão feitas. Resta, ao 
menos, tirar delas as vantagens que ainda podem advir para a 
província. Assim se poderia talvez por acordo reduzir o al- 
cance dessas concessões, transigindo o Govêrno por sua parte 
nos pontos em que o pudesse fazer. Talvez se conseguisse, por 
esta forma, que a concessáo da Companhia do Niassa ficasse 
reduzida, não ao que tem ocupado, que é nada, mas ao ter- 
ritório a E. do Lugenda; e que a da Zambézia se cingisse 
aos prazos Andone, Angoaze, Maganja de além Chire e 
Massingire - campo mais do que bastante para empregar os 
maiores capitais que possa alcançar. A prosperidade de uma 
emprêsa desta ordem não provém da extensáo desmesurada 
da sua superfície mas da posse real e da exploração verdadeira 
dos seus territórios. O resto só pode servir para rèclamos fan- 
tásticos que iludam a ingenuidade dos capitais e parece-me 
êste o caso de tirar cobiçrr dos homens, como D. Sebastião 
ordenava ao Viso-Rei da fndia (I). 

( I )  Falou-se muito na fusáo das duas Companhias da Zambézia e Mgam- 
bique, e cm princípio, xndo a fusáo apenas financeira, não x lhe veem in- 



Ficaram indicados os pontos principais sôbre que deve in- 
cidir a exploraçáo da província de Mqambique para que a 
sua posse represente para Portugal, náo um encargo, mas uma 
fonte de riqueza, uma origem de prosperidade. Trabalhei sem- 
pre por dispor as coisas de molde a que ela se orientasse nesse 
sentido e náo poucos dissabores, náo pequenos trabalhos colhi 
nessa labutaçáo de todos os dias. Tudo suportei de boa mente 
com esperança no futuro - ((porque após nós virão outros 
que ganhará0 muito dinheiro nesta terra onde nós tanto tra- 
balhámos.» (I). 

convenientes, tendo a vantagem de habilitar a primeira a lançar capitais im- 
portantes na exploração dos seus prazos. Mas como náo se pode contar. e bem 
o mosrra o decreto que deu a nova carta i Companhia dc Mgambiquc, com 
a firmeza dos nossos governos para resistir Y pretensócs das companhias seria 
muito para recear que brevemente se alargasse a carta da Companhia de Mo- 
çambique ao distrito da Zambtzia, que desde h dia fiaria perdido para 
Portugal. 

( I )  Gaspar Correia - Lrndar da India. 



LIVRO TERCEIRO 

A D M I N  ISTRAÇAO 



A administração geral 



A 
organização administrativa da província de Mgam- 
bique, como a de todo o ultramar português, ressente- 
-se muito do espírito centralizador e assimilador que 

domina na administra60 portuguesa e das complicadas e roti- 
neiras fórmulas burocráticas que a caracterizam. 

Comecemos de cima : 
O Colonial Office britânico tem na sua dependência qua- 

renta e nove colónias (o império da fndia depende de outra 
Secretaria do Estado) ocupando na Europa, Asia, Africa, 
'América e Australásia, uma área total de 9.571.940 milhas 
quadradas, povoadas por 21.075.655 habitantes, com uma 
receita pública de E 52.699.384 e uma despesa de E 52.3 15.892, 
importando anualmente o valor de E 174.184.938, exportando 
um valor de E 163.864.509, mantendo, além dos corpos des- 
tacados do Exército imperial, forças militares locais que contam 
96.947 homens. 

Tem o Colonial Office I I O  empregados e empregadas, 
além de 53 pertencentes às agências das colónias. Divide-se 
todo o serviço por sete departcmcnts, a saber: América do 
Norte e Australásia, fndias Ocidentais, Colónias Orientais, 
Africa Austral, Africa Ocidental, Geral e Finanças, e Conta- 
bilidade. 









«empresas com privilégios, axclusivos ou subsídio do GQ- 
«vêrno ; 

((9." - Alterar a organizaçáo do poder judicial ou as leis 
itdo processo ; 

((10." - Suspenda juízes do seu exercício ou vencimen- 
«tos ; 

I I ." - Alterar o valor da moeda ; 
((12." - Estatuir em contravençáo dos diteitos civis e po- 

ctlíticos dos cidadáos; 

((13." - Perdoar, minorar ou comutar penas, conceder 
((amnistias ; 

c( 14." - Prover benefícios eclesiásticos ; 
((15.' - Definir os limites do território com outras nações; 
((16." - Conceder beneplácitos a quaisquer decretos de 

(tconcílios, letras apostólicas ou consultas eclesiásticas; 
((17.' - Alterar a organizaçáo do conselho do Govêrno ou 

«da junta de fazenda ou outros corpos administrativos. 

Qualquer dos dois artigos citados é de natureza a espantar 
quem náo conheça de perto a nossa habitual maneira de pro- 
ceder em assuntos de administraçáo colonial. Os mais igno- - 
rantes sabem que a populaçáo europeia nas nossas colónias é 
pequeníssima, que a indígena é na sua imensa maioria seiva- 
gem e, a-pesar dêsse facto ser táo conhecido, dáo-se poderes 
aos governadores gerais, atribuem-se-lhes funções iguais às dos 
governadores civis das ilhas adjacentes, da Madeira e dos 
'Açôres. 

Das seis províncias existentes em 1869 sabia-se mais que 
suficiente para náo ignorar ou fingir ignorar, que havia em 
algumas potentados, uns de todo independentes, outros num 
regime de meio protectorado, outros enfim submetidos ao 
Govêrno local; pois das daçóes do governador 9eraI com 
estes nada diz o decreto. Também lhe náo dá puderes e ritri- 

buiçóes para governar, manter a &, administrar juctiça, 
etc., aos indígenas; pmiWhe entretanto uktrrir em contra- 



venç"0 'dos Jireitos civis e políticos dos cidadãos e como, pela 
Carta Constitucional, os indígenas sáo cidadãos, conclui-se 
que o governador geral náo pode proceder para com êles de 
forma diversa do que para com os brancos. E, sendo-lhe 
proibido alterar as leis do processo, têm esses indígenas, quando 
criminosos, de ser levados perante os mesmos aibunais, jul- 
gados pela mesma forma, castigados com as mesmas penas que 
os europeus e seus descendentes. É o cúmulo do absurdo! 

Lendo todo o decreto orgânico - assim se chama o de I 

;de Dezembro de 1869 - náo se descobre uma única providên- 
cia, uma palavra só, de onde se possa concluir que o modo de 
ser das colónias, a sua população e constituiçáo social, náo é 
inteiramente igual à da metrópole e, muito menos, que de 
uma a outra província haja diferenças profundas, radicais. É 
êste defeito comum a quási toda a legislaçáo ultramarina. 

Vê-se no decreto a preocupaçáo liberal de precaver os ci- 
'dadáos contra os abusos da autoridade, junto à preocupação 
burocrática de andar a individualidade de cada um, aper- 
tando o funcionário entre tantas restriçóes legais e regulamen- 
tares que a substiniiçáo de uma por outra pessoa náo se faça 
sentir no andamento da governaçáo pública, visto que náo se 
alteram as leis e regulamentos que determinam para todos os 
casos o seu proceder. E a quem atenda ao carácter proibiavo 
do artigo que citei, a quem examine sôbre que versam essas 
proibições deverá parecer estranho que, sendo os governado- 
res gerais da livre escolha do Govêrno, êste careça de pública 
e oficialmente se precaver contra a alta traição - art. 15.' 
n.' 4,- contra o peculato - n.OS 7 e 8 - e, nota bem ca- 
ractertsuca da época e do país, contra o demasiado ultrsrnont,+ 
nismo, - n.OS 14 e 16! 

Dêsses perigos defendia-se bem o Gvêrno sendo esctu- 
puloso na escolha dos governadores e dando-lhes insuuçóes 
adequadas. Contra a inércia, a indiferença, a que forçadamente 
os conduz a anulaçáo da sua iniciativa, o despreságio da sua 



autoridade, nada defende as colónias, e os resultados têm-se 
feito sentir desgraçadamente. 4 

Compare-se a autoridade do governador geral de Moçam- 
bique, já náo digo com a do funcionário que lhe corresponde 
- o comissário e cônsul geral - mas com a do simples cole- 
ctor da Africa Central britânica. Este é o governador, juiz e 
administrador da fazenda do seu distrito. Esta simplicidade 
administrativa aplicada a organismos sociais, muito simples 
também, como os dos povos selvagens, dá resultados bem 
melhores que a nossa impensada assimilaçáo às instituições da 
metrópole.*A exemplo do que acontece na escala zoológica, 
também nas organizações sociais a discriminação ou especia- 
lizaçáo de funções só aparece nos tipos superiores de civiliza- 
çáo. Querer portanto aplicar às sociedades rudimentares, for- 
madas por tríbus selvagens, as complicadas engrenagens das 
administrações europeias é um verdadeiro absurdo contra a 
natureza. E os efeitos são palpáveis. Basta comparar o pro- 
gressivo desenvolvimento das colónias britânicas, com as suas 
leis simples, estudadas sôbre o carácter e as circunstâncias es- 
peciais dos povos que têm de regular, e a imobilidade maras- 
mática das nossas, táo civilizadas no papel que ao último dos 
seus habitantes se garantem os mesmos direitos civís e até 
políticos que aos cidadãos da metrópole! 

Para os negros, como para todos os povos primitivos, a 
autoridade é só uma, derivada da mesma fonte - a força. 
Quem pode, pode em todos os ramos, quem manda, manda 
em todas as ocasiões. E assim não compreende que o imposto 
seja pago e o trabalho prestado a um indivíduo diferente 
daquele que o domina pela força, que lhe resolve os milandos, 
que lhes distribui a justiça, que o protege contra os roubos e 
os ataques das tríbus inimigas. 

Contra essa mania centralizadota e contra êsse espírito de 
simetria constitucional, que não distingue entre as mais diver- 







Logo em 2 de Dezembro mandei lavrar um decreto, apro- 
vando alguns regulamentos que tinham sido feitos e submeti- 
dos ao Govêrno geral pelo governador de Lourenço Marques. 
O primeiro dêstes - regulamento para o serviço das circuns- 
criçóes - é essencialmente descentralizador : regula a autori- 
dade dos chefes das circunscrições, define-lhes as atribuiçóes, 
etc. Náo sáo nada que se pareça com administradores de con- 
celho, regedores ou outras quaisquer autoridades do reino; 
são uma espécie dos colectores ingleses, tendo a seu cargo a . . 
orientaçáo da política indígena na sua circunscriçáo, a vigi- 
lância sobre os indígenas, regular as sucessões dos régulos e 
chefes de povoações, propor ao governador as deposiçóes, etc. 
Compete-lhes também a polícia do território e o comando dos 
irregulares levantados em caso de guerra ou revolta, superin- 
tender nos serviços de correio e telégrafo na sua circunscriçáo. 
nas obras do govêrno, quintas regionais, na cobrança de im- 
posto de palhota, licenças e outros impostos, direitos de por- 
tagem, etc., na arrecadaçáo dos rendimentos das quintas, ven- 
das de p d o ,  pagamentos aos funcionários e outras despesas 
da circunscrição e de tudo dão conta mensalmente para a re- 
partição de fazenda do distrito. 

Vê-se por aqui que, logo de princípio, comecei a pôr em 
execuçáo o que era a minha idéia fixa - dar atribu;çúes aos 
meus subordinados e exigir-lhes responsabilidade efectiva. E 
no mesmo regulamento aparecem já claras e oficialmente 
reconhecidas as diferenças entre europeus, asiáticos e indígenas. 

Ao passo que descentralizava, ia tentando demolir a pre- 
tendida e absurda assimila60 à metrópole. 

No  mesmo sentido de descentralizar e desassimilar fiz o. 
decreto n." 52, de 7 de Abril. Acabou assim o absurdo de se 
estender teòricamente a jurisdição da câmara municipal de 
Mgambique a todo o distrito, ficando, como era razoável, 
limitada à cidade. 

De muito mais alcance e bem se pode dizer que mais de 





lando a concessáo e exploraçáo de minas de pedras e metais 
preciosos, foi outro passo para a descentralizaçáo, por isso que 
poupou aos processos relativos a concessáo de minas o vir a 
Lisboa, de onde, como é sabido, custava muito a rehavê-10s des- 
pachados sem grande demora. 

Mas pode-se bem dizer que para a descentralizaçáo da 
adminisnaçáo da província concorreu, mais do que o podiam 
fazer quaisquer decretos, a fôrp que sempre procurei dar aos 
governadores subalternos, em quem depositava a maior con- 
fiança. Poderia um ou outro a r  errado aiguma vez, mas sem- 
pre lhe foram tomadas contas severas e minuciosas de d o s  
os seus actos e de sobejo se provou que sabia sacrificar à rna- 
nutenção do que eu entendia ser um princípio essencial i boa 
administração, quaisquer preferências de amizade pessoal ou 
mesmo reconhecimento por serviços prestados. É possível que 
alguns me acusem de me ter deixado influenciar demais pelos 
meus subordinados, tal acusaçáo náo tem pêso para mim. 
Procurei sempre, quando tratava de qualquer ramo de ser- 
viço, guiar-me pelas inlormaçóes do respaavo chefe quando 
nele tinha confiança ; quando a náo tinha procurava logo subs- 
tituí-10 por quem ma inspirasse. E só assim podia dar a cada 
um as faculdades de iniciativa suficientes para me auxiliar 
eficazmente no trabalho de desenvolvct a província, isto C, 
descentralizar a administração. 

Antes de ser Comissário Régio já conseguira dar um 
passo para êsse fim com a proposta de que em cada distrito 
houvesse, como já sucedia em Lourenço Marques, um con- 
selho administrativo, e o governador respectivo tivesse as ani- - 
buiçóes de governador civil segundo o código administrativo 
de 1842. Esta proposta apresentei-a eu como medida provisória 
enquanto se náo procedia à remodelaçáo do regime adminis- 
trativo da província, o que só a pouco e pouco e muito lenta- 
mente se podia fazer (I), 

( i )  V. Documcamr 



A VILA DE TETE E A SERRA CAROEIRA, VISTAS DA ILHA CANHIXIEE. - GRAVURA REPRODUZI1 

DA ZAMBÉZIA, DE AUGUSTO CASTILHO, 1891 



Foi realizada essa idéia pelo decreto réqo de 1 1  de De- 
zembro de 1896. 

Muitos absurdos se mantinham de pé em resultado da le- 
gislaçáo assimiladora à metrópole. Procurei acabar com isso 
e introduzir na legislaçáo provincial medidas aproptiadas ao 
meio em que tihham de actuar, sem que ii1e preocupaíse o 
efeito que podiam praduzir lios que, por nunca terem lidado 
com eles, entendem na metrópole que a lei deve ser igual 
para pretos e brancos e que tudo que no reino se tem feito 
em favor da liberdade, ou antes com êsse pretexto, se pode 
sem inconvc~itnte aplicar ao ultramar.! 

Os regulamentos para as circunscriçóes e almoxarifado de 
1.ourenço Marques, (Decreto provincial de 2 de Dezembro 
de 1896), revelam bem esta orienqáo. O decreto provincial 
de 10 de Dezembro de 1896, extinguindo as Câmaras munici- 
pais de Tete, Angoche, Ibo, Sena e Sofala, onde náo havia 
meio de encontrar vereadores idóneos nem rendimentos mu- 
. .  . 

nicipais, acabou com mais êsse absurdo da tal pretendida as- 
similação. 

O decreto provincial de 25 de Janeiro de 1897 era também 
diametralmente oposto aos princípios de igualdade de raça e cas- 
tas perante a lei, com que pretendemos governar o ultramar. 
Considerar incapaz para a guerra uma casta de gente, pode 
parecer ofensivo dos brios e dignidade dos cidadáos que dela 
fazem parte. Entretanto banianes e batiás comerciantes mou- 
ros e canarins, sáo de facto incapazes por fracos e tímidos; 
pareceu-me melhor obrigá-los ao pagamento de uma taxa mi- 
litar do que obrigá-los a ir à guerra, onde de nada serviriam 
ou eximi-los de qualquer cargo militar, o que seria injusto. 

Das obras públicas realizadas durante o meu govêrno tra- 
tarei na administraçáo especial dos diferentes distritos. Este 
ramo de serviço na ~rovíncia de Mgambique estava sujeito 
ao regulamento aprovado por decreto de 20 de Agosto de 1892. 
Determina êste diploma que, em cada uma das províncias 



ultran~arinas, haja um conselho técnico constituído pelo Go- 
vernador como presidente, pelo director das obras públicas e 
mais engenheiros em comissáo na sede da província, oficial 
mais graduado do exército ou da armada, inspector de fazenda 
e procurador da coroa. A êste conselho corr~pete a dirtribuiçáo 
de fundos, a apreciaçáo dos projectos e a escolha dos meios 
de execuçáo. Este decreto subordinou o director das obras 
públicas ao Governador da província. Determina o mesmo re- 
gulamento que, sòmente das obras de importância náo supe- 
rior a ~.ooo$oo réis, podia o Governador aprovar os projectos 
e orçamentos, tendo as restantes que ser submetidas à apro- 
vaçáo do Govêrno da metrópole. 

Salvo esta disposiçáo por demais restritiva e centraluadora, 
o regulamento das obras públicas náo carece de modificaçtks 
radicais para bem funcionar na província de Moçambique. 
Parecia-me entretanto que se deviam introduzir as seguintes: 

I." - Junto ao Governador geral, com quem despacharia, 
haveria um inspector das obras publicas, que teria para o au- 
xiliar o pessoal da direcçáo do distrito em que se achasse. ACG- 
mularia êste cargo com o de inspector de agrimensura, serviço 
êste de que deveria haver uma repartiçáo especial em cada um 
dos distritos de Lourenço Marques e Zambézia, e que estaria 
junto à das obras públicas nos restantes, enquanto neles se 
náo introduzisse um regime de prazos análogo ao da Zam- 
bézia. 

2." - OS pmjecms e orçamentos seriam feitos pelos di- 
rectores das obras dos distritos. Quando a sua importância 
náo excedesse a 5.000$000 réis, bastaria para se executarem 
a aprovaçáo do Governador do distrito. Os de importância 
superior a esta careciam da aprovaçáo do Governador geral, 
ouvido o inspector de obras públicas, a quem todos os pro- 
jectos e orçamentos deviam ser remetidos, fôsse qual fôsse a 
sua importância. 
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3.' - Em cada distrito devia haver uma direcção de obras 
públicas anexa à secretaria do Govêrno e directamente subor- 
dinada ao Governador do distrito. 

4.' - Os directores seriam engenheiros, salvo em Mo- 
çambique e Gaza, onde seriam condutores de primeira classe. 
O número de engenheiros e condutores seria o do quadro se- 
guinte : 

3 engenheiros directores em Quelimane, Inhambane e Lou- 
renço Marques. 

r engenheiro subalterno em Lourenço Marques. 
4 condutores de I." classe, 2 em Mqambique e Gaza e 

2 em Lourenço Marques. 
5 condutores de 2.' classe, 3 em Mqambique, Queli- 

mane, Inhambane e 2 em Lourenço Marques. 
4 desenhadores em Mopmbique, Quelimane, Inhambane 

e Lourenço Marques. 
7 amanuenses, um em cada distrito, 2 em Mqarnbique, e 

2 em Lourenço Marques. 
O engenheiro subalterno seria o chefe de secção de a-+- 

mensura de Lourenço Marques. 

Um dos problemas que mais me preocupava e que a legis- 
lação assimiladora tornava mais difícil de resolver, era a admi- 
nistraçáo de justiça. Na parte criminal a aplicaçáo do código 
penal e das leis de processo da metrópole, indistintamente a 
toda a espkie de criminoso, dá os mais ridículos e espantosos 
absurdos. Evidentemente há factos, que, constituindo crimes 
no meio de sociedades civilizadas, o náo 40 entre tríbus 
bárbaras, e mesmo nos crimes fundamentais a importância 
e gravidade varia conforme a natúreza dos autores e das víti- " 
mas. Se um preto matar uma das suas mulheres será julgado 
pela mesma forma, punido pelo mesmo código pelo qual foi 
julgado e punido Vieira de Castro! Ora náo só a criminali- 
dade de cada um é muito diversa, mas tinha cometido um 
crime diferentíssimo. 



O homicídio voluntário cometido por um preto contra 
outro preto ou contra um branco é considerado, pela lei, como 
um crime de igual natureza quando, na realidade, é inteira- 
mente diferente, visto que, sendo a ofensa à sociedade a base 
do direito de punir, a gavidade dessa ofensa é muito diversa 
nos dois casos apontados. 

Além disso, a natureza das penas tem de ser adequada à 
natureza dos criminosos, e aplicar a selvagens as penalidades 
de um país civilizado, em que a sensibilidade e a consciência 
moral dos homens é inteiramente diferente, é o cúmulo do 
contra-senso. Nem se compreende a aplicaçáo de penas, como 
as de repreensáo e de suspensáo de direitos políticos, a selva- 
gens. O degrêdo náo representa pena, castigo, porque tanto 
custa ao preto ser degredado por um crime como afastado do 
seu país por alistamento num contingente militar. 

Para um preto que mata um branco só pode haver uma 
pena cujo efeito seja proveitoso - a pena de morte, hoje 
banida dos nossos códigos. Ora isto será muito humanitário 
mas é inacreditàvelmente insensato, e os estrangeiros todos 
escarnecem um país que tem para os indígenas o mesmo có- 
digo penal e o mesmo código de processo que para os brancos. 

Por me faltarem os conhecimentos especiais para resolver 
êstc problema, consegui que os juízes da Relaçáo com o pro- 
curador da Coroa e Fazenda se constituíssem em comissáo 
para apresentar uma proposta de modificaçáo ao código de 
processo e ao código penal, adequando-os a três classes dc 
indivíduos - europeus e seus descendentes brancos - mes- 
tiços africanos, asiáticos e indígenas dessas proveniências assi- 
milados aos europeus - e  indígenas africanos e asiáticos náo 
assimilados. 

Por diversos motivos náo foi possível aos juízes da Relaçáo 
apresentarem o trabalho completo de remodelaçáo do regi- 
mento de justiça, de que voluntàriamente se haviam encarre- 
gado como os únicos competentes em táo delicado assunto. 



Algumas medidas, entretanto, se tomaram, no sentido de 
adequar ao meio em que se exercia, a administraçáo da justiça. 

O decreto provincial n." 96, de 8 de Novembro de 1897, 
estabelece uma nova tabela de emolumentos e salários judiciais 
fora das sedes das comarcas, por forma a cobrir as despesas 
que os magistrados e mais oficiais de justiça tenham a fazer 
com os meios de transporte, etc., e o decreto provincial n." 97, 
da mesma data, põe em vigor na província, salvo no que res- 
~ e i t a  a caminhos, a tabela de salários e emolumefitos judiciais 
aprovada por carta de lei de 13 de Maio de 1896. 

O maior passo dado para a aplicação aos povos indígenas 
de um sistema de Govêrno adequado ao seu estado de 
civilizaçáo, foi a portaria de 8 de Abril de 1898, mandando 
executar as instrwfóes para a organização e administraçáo dos 
territórios continentais do distrito de Moçambique, e a 12 do 
mesmo mês, aprovando o Regimento de Justiça nos mesmos 
territórios. Estas instruçóes, dando atribuições aos capitáis-mores 
para intervir na política indígena, na administraçáo do terri- 
tório, na da fazenda, orientadas no mesmo sentido que o 
regulamento das circunscrições mas mais completas e deta- 
lhadas, tendem, mais ainda do que aquele, a transformá-los 
em autoridades semelhantes aos colectores ingleses, que reú- 
nem em si o exercício de todos os poderes na área da sua juris- 
dição. Por seu turno, o Regimento modificou a administraçáo 
da justiça por forma a torná-la mais acessível e fácil, e simpli- 
ficou muito a forma do processo. Náo só aprovei por completo 
as referidas instruçóes e Regimento, mas enviei-os aos governa- 
dores dos distritos para que propusessem as modificaçóes a 
introduzir-lhes para as adaptar aos seus respectivos distritos. 
Pois é tal o desconhecimento da realidade das coisas em Lis- 
boa, que, em Junho, recebi um telegrama em que o ministro 
me dizia que estas insuuçóes iam de encontro a usos seculares! 
Usos secuhres feridos por umas instruçóes que rcsomendam 
aos capitáis-mores que se abstenham de ctintcm'r no viver 
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«;ntimo das tribns, nos USOS e costMmes, excepto quando estes 
«seiam crueis ou inconveniente$ para o nosso domínio,)) e num 
território onde havia apenas um ano que se fazia sentir a auto- 
ridade do Govêrno! 

Tencionava eu, quando as instruçóes devidamente modi- 
ficadas para cada um dêles vigorassem em todos os distritos, 
publicar e mandar pôr em vigor um regulamento disciplinar 
para os indígenas, em que se introduzissem, para tepressáo 
de delitos muito vulgares e insignificantes, os castigos corpo- 
rais, à semelhança do que se observa na - Natal native Irw. 
- Sabia bem que essa medida havia de desagradar à opiniáo 
pública da metrópole, mas como náo era para esta que eu 
legislava mas sim para Africa, tinha de atender ao estado moral 
dos indivíduos para quem as leis eram decretadas, a-fimde 
nivelar os castigos com a natureza dos delinquentes. E, como 
deixo dito, náo fazia mais do que aplicar a povos no mesmo 
estado de civilizaçáo os princípios de legislaçáo das colónias 
inglesas táo admirados como desconhecidos em Portugal. 

Náo bastava entretanto descentralizar a administraçáo, sim- 
plificar os seus processos, adaptá-los ao meio; era indispensá- 
vel, para poder governar, incutir no ânimo náo só dos pretos 
mas dos europeus, asiáticos, funcionários civís, militares, e 
simples particulares, estrangeiros e nacionais, um respeito sa- 
lutar pelas leis em vigor, pelas ordens emanadas das autorida- 
des competentes, disciplina enfim, sem a qual náo há ordem, 
náo há administração possível (I). Numerosos decretos e por- 
tarias se inspiraram neste propósito. E, como já disse, nunca 
me prenderam consideraçóes de interêsses pessoais de qualquer 

( I )  Os decretos provinciais n.0 2 de 2 de Dezembro, n.0 5 e n.0 ro de I I 
de Dezembro de 1896, n.0 14. -A de g & Janeiro, n.0 34 de g de Fevereiro. 
n.0 e, de 22 de Março, n.0 58 de 18 de Junho, n.m 74 e 75 de 6 e 8 de Se- 
tembro e n.m 87 e 88 de 5 de Novembro de 1897, mostram bem, segundo me 
parta que não deuurei a disciplina nos funcionários administrativos. e outros, 
nem deixei nunca de fazer respeitar as ordens e determinaçiies do Govbmo, 
uina vez dadas. 



ou preferências resultantes de amizade ou simpatia; bem o 
demonstra o decreto n." 68, de 30 de Junho de 1897. Sem dú- 
vida fiz assim farta colheita de antipatias e maiquerenças, náo 
só na província mas mesmo em Portugal, entre os que apa- 
drinhavam quem se dizia vítima da minha tirania. Entendi 
sempre, entretanto, que sem disciplina, sem que todos respei- 
tem a autoridade náo é possível governar e, valha a verdade, 
andava tudo isso muito obliterado em Moçambique. 

É necessário notar que, se me esforcei por manter a mais 
rigorosa subordinaçáo em todos os funcionários, fôsse qual 
fosse a sua categoria, fugi sempre a ser o que vulgarmente se 
chama cioso da minha autoridade, não deixando liberdade de 
acçáo aos meus subordinados, cortand~lhcs a iniciativa. Mesmo 
nos distritos onde estava residindo, o govêrno e administraçáo 
local era livremente exercido pelo respectivo Governador, limi- 
tando-me eu a fiscalixdr e inspeccionar, o que nunca se deve 
confundir com esponar, a maneira como corriam os diversos 
serviços. Alguns factos que passo a apontar mostraráo clara- 
mente como eu entendi que se devia exercer a minha autori- 
dade, sem tolher a iniciativa aos meus subordinados. 

Em Junho de 1897 um régulo chope de Inhambane re- 
cusou-se ao pagamento do imposto de palhota, desobedecendo 
ao comandante militar e resistindo pela fôrça ao cumprimento 
das ordens desta autoridade. O governador de Inhambane foi, 
acompanhado de fôrça, às terras do régulo insubmisso, houve 
um pequeno tiroteio sem conseqüência, o régulo submeteu-se 
e cobrou-se o imposto; só tive conhecimento disto depois de 
tudo acabado. 

Em Maio de 18g8 o governador do distrito da Zambézia, 
vendo que os Cazembes da Maganja da Costa desobedeciam 
a todas as ordens do Govêrno e tornavam impossível a perma- 
nência ali do representante da autoridade que, por mais de 
uma vez, se instalara pacificamente na aringa grande, mandou 
para lá a 3.' companhia de guerra que se achava aquartelada 



em Quelimane. Como a gente da Maganja resistisse, o gover- 
nador juntou as forças regulares e irregulares de que podia 
dispor, e submeteu aquele território, fusilou os assassinos de 
Simeáo de Oliveira e o célebre Aurélio e ocupou os pontos 
mais importantes para garantir a submissáo do país - aringa 
grande, barra do Tejungo, etc. Como as comunicaçócs entre 
Quelimane e Moçambique eram pouco frequentes, náo pôde o 
Governador esperar autorizaçáo superior para empreender estas 
operações, o que fêz sob a sua exclusiva responsabilidade. O 
castigo que lhe dei foi pedir a El-Rei para êle a Comenda da 
Torre e Espada, ordem de que já tinha o Oficialato. 

Em Junho de 1896 o alferes Trindade dos Santos, coman- 
dante militar do Zumbo, determinou reduzir à obediência uns 
mltrltngos do Panhame, Araujos Lobos, que havia muito se 
recusavam a obedecer ao Govêrno. Foi mal sucedido na emprêsa, 
em que se houve porém com muita coragem e desembaraço. 
Houve quem entendesse que o devia censurar por, de motu 
próprio, se haver metido nessa emprêsa; longe de o fazer, 
louvei-o em portaria n." 4, de 19 de Janeiro de 1897, por en- 
tender que havia dado um bom exemplo aos seus camaradas. 

Em suma, o meu sistema para com os meus subordinados 
foi o que desejei sempre que os meus superiores usassem para 
comigo - dar-lhes a máxima liberdade de ac@o, tornando-lhes 
quanto poss;vel efectiva a responsabilidade. Pode muita gente 
náo concordar com um sistema táo diameaalmente oposto aos 
processos governativos usados entre nós, mas não se pense que, 
aplicando-o, tive a pretensáo de ser original; náo fiz mais do 
que seguir o exemplo que me forneciam as administrações 
inglesas no Império da fndia e nas Colónias de Africa, o que 
Faidhabe adoptara no Senegal, o que Gallieni aplicara com 
bom resultado no Soldáo, em Langson e está aplicando em 
Madagaxar. 

Tem êste sistema, como todos, os seus inconvenientes. Por 
vezes tive que tomar perante o Govêrno a responsabilidade de 



actos de subordinados meus que náo tinha autorizado nem 
mesmo aprovado, mas entendo que, porque falha numa ou 
noutra ocasiáo, náo se deve desistir de um modo de proceder 
do qual se tira um bom resultado geral. 

Evidentemente, nesta ordem de idéias, querendo que as 
autoridades fossem deveras respeitadas, tinha que ser severo 
para com as faltas cometidas por qualquer funcionário e, con- 
siderava das piores, as que podiam dar aos estrangeiros uma 
idéia desfavorável da nossa educaçáo nacional, moralidade pú- 
blica e estado de civilizaçáo. Compreendese que, neste em- 
penho de manter sempre em Africa o decoro da naçáo e de 
levantar o nome português que por lá andava por vezes táo 
arrastado e deprimido, tive de derrubar muitos obstáculos, de 
sofrer muitas contrariedades, de vencer muitas resistências da 
espécie pior - a passiva. 

Acrescente-se às medidas já citadas as que tomei com res- 
peito à organizaçáo e disciplina das forças militares e para a 
reorganização da fazenda pública e ter-se-á uma idéia do que 
fiz no Govêrno geral da província, além do que pròpriamente 
diz respeito a cada distrito em especial. 



4dminist ração distrital 



E 
x~osros os princípios de descentralizaçáo e desassimi- 

lação da metrópole a que me parece que deve obedecer 
o Govêrno geral da província, princípios sem os quais 

tôda a administração se torna inútil, e analisadas ràpidamente 
as medidas de carácter mais largo que nesse sentido promul- 
guei, vou tentar explicar, com a rapidez indispensável a um 
trabalho desta natureza, a forma especial como procurei orga- 
nizar os serviços particulares de cada distrito, as alterações que, 
em parte, consegui realizar para aperfeiçoamento da sua admi- 
nisaaçáo, e os melhoramentos e medidas que me parecem de 
maior urgência para o desenvolvimento da riqueza pública e da 
economia de tôda essa vasta regiáo. 

A diversidade dos diferentes distritos, determinada náo só 
pela variedade das raças como hábitos, costumes e tendências 
dessemelhantes, mas também pelo gráu de intensidade da 
ocupaçáo actual e da tradiçáo histórica do domínio português, 
tornava impossível organizar pela mesma forma o mecanismo 
administtativo e explorar da mesma maneira as riquezas na- 
turais do país. 

Nalguns distritos, onde o nosso domínio era apenas no- 
minal, occrpar era quási sinónimo de administrar, e o principal 
ttabalho do Govêrno consistia em organizar, dividir e subor- 
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dinar a rêde de forças militares que, numa acção contínua, iam 
reduzindo as tríbus selvagens do interior ao estado de submis- 
são e pacificação indispensável para se iniciar a sua civilizaçáo 
pelo comércio e pela agricultura. Neste período se achava 
quási toda a área continental do distrito de Mgambique que, 
afora uma estreita faixa de litoral fronteiro à ilha, tinha resis- 
tido quási impenetrável durante os quatro séculos de domina- 
çáo portuguesa. Era preciso conquistá-la pela primeira vez, e 
por isso a sua organizaçáo administrativa tinha de ser exclu- 
sivamente militar, com o duplo fim de manter a ordem e alar- 
gar a área de ocupação e de proteger o comércio das lojas que 
se estabelecessem junto aos postos, garantindo ao mesmo tempo 
o trânsito das caravanas que trazem os produtos do interior. Aí 
tudo era necessário fazer de novo e começar de princípio, 
visto tratar-se de um país que, pela primeira vez, se abria ao 
contacto europeu. 

Noutras regiões, como a Zarnbézia, onde a tradiçáo por- 
tuguesa se acha enraizada de séculos, com uma forma especiaI 
de propriedade e uma correlativa organização de autoridade, 
o trabalho era outro, consistindo mais em corrigir os defeitos 
e abusos que pelo abandono e desleixo se tinham introduzido 
nas antigas instit~i~óes, do que em criar de novo ou alterar 
radicalmente o regime tradicional que o tempo e a experiência 
consolidaram. 

Com um carácter especial e carecendo, portanto, de uma 
organização administrativa também diversa, se achava o dis- 
trito de Inhambane. Aí, à forma caótica, à relutância pertinaz 
dos povos fronteiros a Mgambique em se submeterem e apro- 
ximarem do contacto dos brancos, substitui-se já uma organiza- 
çáo regular das m%us indígenas, cujos régulos vivem normal- 
mente sob a obediência e protecçáo das autoridades europeias, 
junto às quais mantêm indunns que são, por um lado, verda- 
deiros agentes de uma diplomacia primitiva, e, por outro, 
transmissores das ordens do Govêrno para os régulos respectivos. 



Os potentados nativos, reduzidos na área e no poder, são já 
verdadeiros agentes da autotidade portuguesa perante os 
indígenas. 

De uma natureza diversa tinha de ser a organizaçáo admi- 
nistrativa do distrito de Gaza. Esse distrito é formado por povos 
naturalmente guerreiros e que, durante um longo período, 
tinham estado duramente submetidos à poderosa autoridade 
central do régulo vátua e a queda repentina dêsse verdadeiro 
império deixou as tríbus que lhe obedeciam numa completa 
anarquia, quebrados os laços da primitiva mas forte hierarquia 
social que as subjugava. Dessas tradições de um forte poderio 
e da ausência de uma nova organizaçáo de potentados que do- 
mine eficazmente as populaçóes e sobre os quais se possa di- 
recta e seguramente exercer a vigilância e o domínio das auto- 
ridades europeias, resulta êsse estado melindroso de anarquia 
latente, que, de um momento para outro, pode ser aproveitado 
por qualquer régulo ou induna ambicioso, dando origem a 
novas rebeliões. 

Aí, sem se manter no esta+ de guerra pefinanente do do 
norte de Moçambique, ,as autoridades militares têm de estar 
sempre alerta e de percorrer constantemente o país, em rela- 
çóes directas com os chefes de povoação para a cobrança do im- 
posto e para a exigência do trabalho. O governador e os coman- 
dantes militares tSm de ser bem conhecidos de todos, estar em 
contacto com êles, resolver-lhes directamente os milandos, 
fazer-lhes directamente justiça, exigir-lhes directamente os im- 
postos, conglobar finalmente com as suas funções administrati- 
vas a autoridade de um verdadeiro régulo. Só dessa maneira, 
substituindo-se aos potentados nativos ambiciosos dêsse grande 
poder caído e fàcilmente incitados à revolta pelos númerosos 
estrangeiros que surgem no país, poderá o Governador do dis- 
trito desfazer as tendências rebeldes dêsses povos e estabelecer 
aí eficazmente o domínio e portanto a administração portu- 
guesa. 
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Finalmente em Lourenço Marques a organização adminis- 
trativa tem de tomar um carácter absolutamente diverso, visto 
tratar-se de uma populaçáo cosmopolita em que, sem levantar 
entraves ao trabalho de todas as colónias, se tem de proteger 
intensamente a actividade portuguesa e procurar atrair por 
todas as formas os elementos nacionais do comércio e in- 
dústria, a-fimde mantermos preponderância real e náo apenas 
política na constituiçáo económica da populaçáo europeia. 

I ." - DISTRITO DE MOÇAMBIQUE 

N o  livro primeiro expus o estado em que encontrei o do- 
mínio e ocupaçáo portuguesa no distrito de Mgambiquc. 

Era êsse administrado directamente pelo Governador geral 
e, os inconvenientes que dai resultavam, faziam-se sentir a 
ponto que entendi logo dever propor ao Govêrno cennal a or- 
ganizaçáo completa dêsse distrito, à maneira do de Lourenço 
Marques. 

Com a amplitude de atribuições que é necessário confiar- 
-lhe, tomava-se materialmente impossível ao Governador geral 
atender a todas as miudezas da administraçáo de um distrito 
especial e a todos os negócios de interêsse geral da província. 
Nessa vasta regiáo, em grande parte no estado de conquista e 
onde a variedade das raças, dos costumes, da organizaçáo es- 
pecial dos diversos serviços exige um largo estudo e um conhe- 
cimento directo e actual de toda a província, torna-se necessá- 
rio que a autoridade superior a possa percorrer amiudadas 
vezes, a-fimde acudir de pronto onde a sua presença seja 
mais necessária, de apreciar e fiscalizar bem a administraçáo 
dos governadores subalternos, de reformar e organizar os ser- 
viços que a experiência ou circunstâncias imprevistas mostra- 
rem incompletos ou defeituosos. Além disso, qualquer expe- 
di+ militar de alcance e responsabilidade exige, para ter um 

256 





êxito segurò, que a comande o Governador geral (I) de onde 
provém a necessidade de todo o território estar organizado por 
forma que o seu govêrno funcione sem interrupçáo. 

Finalmente, o progressivo crescimento de Lourenço Mar- 
ques e a importância excepcional que de dia para dia vai to- 
mando aquele cidade e o seu pôrto, quer sob o ponto de vista 
financeiro, quer sob o ponto de vista internacional, obriga o 
Governador geral a residir ali uma parte do ano. 

Muita gente, mesmo, entende que a capital da província 
deveria ser mudada para Lourenço Marques. Nunca pude con- 
cordar com essa idéia porque, além de outros motivos, era a 
sua realiza~áo por tal forma dispendiosa que ainda está longe 
o gráu de desenvolvimento e prosperidade da província que 
permita pensar em gastar os três ou quatro mil contos neces- 
sários para se efectuar essa mudança. Náo se muda de capital 
como de casa. Há em Mopmbique edifícios muito vastos e 
sòlidamente construídos pertencentes ao Estado - palácio do 
Govêrno geral, palácio do Prelado, Tribunal da Relaçáo, Se- 
cretaria geral, Repartiçáo de fazenda provincial, Imprensa do 
Govêrno - que, mudando a capital, ficavam desaproveitados, 
sendo necessário construir os equivalentes em Lourenço Mar- 
ques. O elevadíssimo preço dos materiais e os salários que se 
pagam nesta cidade tornariam caríssimas estas edificaçóes. 

Além disso sáo muito diferentes as condiçóes de vida numa 
e noutra cidade e, transferir parri o sul a Prelazia, a Relaçáo, 

( I )  Tive ocasião em 1895 de observar as dificuldades e atritos que resultam 
de estar o comando efectivo dar fôrçds militares em operações separado do 
exercicio da autoridade administrativa e política. E não C só entre nós que se 
tem dado isso. Em 1879 a questão que se levantou a propósito das Natu1 native 
l&es entre o governador sir H. Bulwer e o general Lord Chelmsford, a qual 
deu origem à nomeaçáo do tenente general Sir Gamet Joscph (hoje Lord) 
Wolscley, patenteia bem os inconvenientes dessa divisão de autoridade. De 
resto uma coluna comandada pelo Governador geral em pessoa C sempre melhor 
aprovisionada, e informada, portanto tem mais mobilidade que qualquer outra. 
AICm disso o seu comandante não tem motivos para hesitaçócs, visto que é o 
único responsável por tudo, e tôdas as dúvidas e dificuldades são resolvidas só 
por ele. 



Procuradoria da Coroa, Repactiçáo de Fazenda, Secretaria gera!, 
sem elevar muito os vencimentos do pessoal respectivo e sem 
dar habitações aos funcionários de categoria superior condi- 
gnas da sua posiçáo hierárquica, seria um êrro gravíssimo. Por 
aqui se pode fazer idéia da enorme despesa que essa mudança 
representaria. A meu ver os milhares de contos que tudo isso 
custaria seriam bem melhor empregados em melhoramentos 
de ordem a favorecer o desenvolvimento económico do país e 
em apressar a ocupaçáo efectiva de todo o território. E o exem- 
plo de outros países fortalece esta opinião. N o  Transvaal, no 
Natal, nos Estados Unidos, no Japão e aqui mesmo ao pé da 
porta, em Espanha, ninguéni pensa em mudar a capital polí- 
tica e administrativa para Johanesburgo, Durban, New-York, 
;Yokohama, Barcelona - povoações muito mais importantes, 
sob o ponto de vista económico, do que as sedes das suas ca- 
pitais. 

Um dos argumentos que mais se tem aduzido em favor 
dessa mudança é dizer-se que, sendo Lourenço Marques muito 
povoado de estrangeiros, a transferência da capital para ali com- 
bateria fortemente a sua desnacionalização. Náo posso concordar 
com êste modo de ver. Por muito que se queira mulaplicar os 
empregos públicos não eram de certo os ronds de crrir que o 
Govêrno geral levaria consigo que dariam, pelo seu número e 
muito menos pela sua importância social, um carácter portu- 
guês a Lourenço Marques. Aos comerciantes e empregados 
do comércio, médicos, advogados, mestres de obras, pequenos 
industriais e operários diversos cabe êsse papel. É dessa classe 
de gente, e não de cónegos e amanuenses que Lourenço Mar- 
ques precisa ; é a presença daqueles que há-de dar-lhe o carácter 
nacional. 

Exactamente por haver já no sul da província uma cidade 
importante e viva a atestar o trabalho e ocupação portuguesa, 
é que se torna mais necessário no norte a existência de um 
outro ponto, com populaçáo europeia, de onde possa irradiar 





mento da pontecais. De facto, Moçambique i hoje o único 
pôrto do norte da província com movimento comercial im- 
portante e, se é certo que noutros pontos, como Fetnáo Vdoso 
e baía de Mocambo, se encontrariam superiores condi+ 
naturais para fundação de centros de comércio, isso não destrói 
a tealidade dos factos actuais a que uma nação pobre, de pouca 
actividade, se tem de adstringir. Deixar de melhorar o exis- 
tente com a idéia de que se podia fazer de novo uma coisa 
melhor G condenarmo-nos a não fazer coisa alguma. Foram 
entretanto dessa natureza os obstáculos que a minha proposta, 
emitida logo em Agosto de I&$, encontrou em Lisboa. 

A-~esar disso, mandei fazer o projecto do prolongamento 
da pontecais. Náo o obtive a tempo de mandar proceder à sua 
execu~áo com os recursos do distrito o que, não &te ano, mas 
no sepinte, esperava ~ o d e r  realizar. 

O outro inconveniente para o movimento comercial de 
Moçambique provém da difícil comunicação da ilha com o 
continente. Essa dificuldade consiste no mau desembarque 
resultante de ser muito suave o declive da praia continental, 
especialmente na Cabaceira Grande. Construiu-se aí em tem- 
pos uma pontecais de que hoje só existem os pilares, dos quais 
o mais avançado fica completamente em sêco na baixa-mar. 
Parece-me que essa ponte nunca teve razão de ser nem podia 
ter utilidade alguma, a náo se prolongar algumas centenas de 
metros. Talvez, a-pesar de mais distante, fôsse a baía do Mos- 
suril o melhor ponto para se estabelecer um cais continental 
para comércio com a ilha. 

Quando tomei posse do Ciovêrno geral a capitania do pôrto 
de Moçambique achava-se muito falta de vapores e mais em- 
barcaçóes em estado de prestar serviço útil. De três lanchas a 
vapor - Conducia, Mocambo e Mossuril - apenas uma po- 
dia servir. O vapor A~xi l iar  estava, ou de todo perdido ou 
necessitava reparaçóes muito demoradas e caras, sendo mais 
gue duvidoso que valesse a pena levá-las a efeito. Pequenas 
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embarcações, escaleres, etc., havia muito poucas e em péssimo 
estado. Tudo se podia ter reparado no arsenal mas êste estabe- 
laimento fôra extinto. 

O arsenal de Mgambique unha sido criado pelo capitáo 
general Baltazar Pereira do Lago. Chegando em 1863 à última 
decadência, o Governador gera José Guedes de Carvalho e Me- 
neses em 1876 deu-lhe novo impulso, instalando ali a primeira 
oficina movida a vapor e, sucessivamente, diversos govcrnado- 
res o foram melhorando. Em 1895 o conselheiro António Enes 

< - 
extinguiu o arsenal, mandando pôr em praça o seu arrenda- 
mento (I). Tôdas as máquinas foram para as oficinas do cami- 
nho de ferro de Lourenço Marques. Pensando eu em as fazer 
voltar a Mgambique aifimde kconstruir o arsenal, hi infor- 
mado que o frete era superior ao valor das maquinas. Desisti 
portanto de o tornar a montar, pelo menos nestes primeiros 
anos, e ficaram apenas as oficinas de reparaçáo já instaladas sob 
a direcçáo do capitáo do pôrto. 

Foi, quanto a mim, um erro o decreto provincial de 30 de 
'Abril de 95. O exemplo que o conselheiro António Enes 
aponta no seu relatório de 1892 - a demora e alto preço que 
custaram duas barracas de campanha feitas no arsenal de Mo- 
çambique - nada prova, pois é evidente que uma oficina dessa 
especialidade, que fabrica em cada ano centos de barracas do 
mesmo modêlo, pode-as apresentar no mercado por um preço 
muito inferior ao custo daquelas, para que foi preciso fazer 
moldes novos e industriar artífices inexperientes. E o arsenal 
era como um anexo indispensável à escola de artes e ofícios; 
era êle que dava o carácter prático ao ensino, que tornava possí- 
vel a aprendizagem de carpinteiros, serralheiros e marceneiros . .. 
indígenas. - 

Encarado apenas sob êste ponto de vista especial, calcule-se 
a influência que deveria vir a. ter na aonomia do distrito de 

(I)  Decreto provincial de 30 de Abril. 



Moçambique e de tôda a província. E a quem conhecer os 
elevados preços porque saem as mínimas reparaçóes feitas em 
Durban e no Cabo, náo é lícito duvidar que, dotado o arsena! 
com um plano inclinado e, mais tarde, com uma doca de repa- 
raçóes, representaria um melhoramento que redundaria numa 
grande economia para o Govêrno, atenta a enorme diferença 
entre os salários pagos a indígenas na Africa Austral e o preço 
do trabalho em Moçambique. É possível, longe de mim preten- 
der contestá-lo, que o arsenal de Moçambique em 1892 e 1895 
andasse mal dirigido e administrado. Isso náo era motivo para 
acabar com êle mas sim para o reformar. 

Durante o meu govêrno foram adquiridos para Moçam- 
bique o rebocador Chaimite, para serviço no pôrto, e as lanchas 
Marracuene e Coelela, para ~oliciar os esteiros de Angoche e 
a baía de Fernáo Veloso. Fêz-se um casco novo para a Con- 
dtccia, que foi para Lourenço Marques, puseram-se caldeiras 
novas na Mocambo e consertaram-se as máquinas desta e da 
Mossuril. O vapor Neves Ferreira passou a fazer serviço no 
norte da província. 

Considerando abolutamente necessário dar pelo menos um 
sinal de vida portuguesa junto ao lago Niassa, onde a respectiva 
Companhia nada fazia, pensei em montar aí um pôsto militar, 
mantendo uma lancha armada no lago para fiscalizar a costa 
portuguesa. Para isso tinha dado ordem ao capitáo do pôrto de 
Moçambique para, com um engenheiro maquinista, ir ao 
Niassa examinar uma lancha que o Govêrno do Protectorado 
se prontificava a vender e, se ela estivesse em condições de 
ser adquirida, êsse oficial acumularia o comando do barco com 
o comando militar. 

Quando cheguei a Mgambique em Abril de 1896, a comis- 
sáo municipal, pela boca do seu presidente e em nome dos ha- 
bitantes da cidade, dirigiu-me uma alocuçáo, laudatória como 
é da praxe em casos semelhantes, na qual, lamentando e des- 
crevendo com cores bem vivas a decadência do comércio e agi-  



cdnira, atribuindea ao estado de insubordinaçáo dos régulos 
e xeques do continente, se manifestava a esperança de que uma 
acçáo de força, um govêrno enérgico e decidido, mudasse &te 
estado de coisas e dessa mudança resultasse a prosperidade e 
renascimento da actividade mercantil e agrícola. Embora sou- 
besse bem o grau de convicçáo com que geralmente se fala 
em discursos oficiais, nunca esqueci êste apêlo da câmara mu- 
nicipal e esforcei-me, até contra vontade de aiguns que o ti- 
nham feito, por realizar aquelas esperanças quanto em mim 
coubesse. Entendi pois, que o objecto essencial, o propósito 
constante da adrninistraçáo do distrito, devia ser a ocupa+ 
e pacificaçáo do continente. Da ocupaçáo de Fernáo Veloso, 
Mocambo, Catamoyo (I)  e Môma dependia, maii que de tudo, 
o acréscimo de receitas pela extinçáo do contrabando; da sub- 
missáo dos Namarrais, Marave, Xeque da Matibane e outros 
dependia a eleva~áo daquelas e de outras receitas ~úblicas pro- 
venientes do aumento do comércio; da ocupaçáo dos pontos 
indispensáveis para manter em respeito as populaçóes indígenas 
e, também em grande parte da aibutaçáo destas, resultaria 
a pssibilidade de se desenvolver a agricultura e facilitar-lhe 
os braços de que carecia. Nêste distrito, portanto, ocupar era o 
£im superior da administraçáo. 

No  Capítulo I do Livro segundo expus o que consegui fazer 

(I) Como já atrás deixei dito, não são de agora os transtornos que a indc- 
pendência & que tem gozado Angochc traz ao comércio lícito. 

Em 1508, Duarte de Lemos, narrando o que sucedera na annada de J c r p  
de Aguiar, escreve adrca de Angoche - ((Dos mouros de Amgoya estam como 
acstavam: danam todo o trato de Çofala. Parece me pouquo varo serviço estar 
ually aquella ladrroeira ... asy dous outros (mouros) que aqui estam em Mo- 
uçambique. he pouguo serviço de Vossa Alteza leixal-os aqui estar, porque 
usam mercadores e secretamente... tratam com os de Angoja, pcr cima ck 
atodalias dilligcncias que os oficiaes de Vossa Alteza possam fazer; ...... e sio 
«todos homens avjsados e que toda sua vida trataram; c a t e s  são os que danam 
uvoso serviço, que aviam mcster todos pimchados.~ Eu também achava pouco 
do serviço de Sua Majestade conservar-se Angoche sem ocupação efectiva, tam- 
bém os mouros (e seus congéneres) de Mgambiquc trataram no meu tempo 
com os de Angoche e mais rebeldes; tainbém precisavam todos pimchdos. En- 
tretanto em 1898 como em 1508 os mouros dc Angoya rsum como eskavaml 





por casas para alojamento de tropas, junto às quais se acham 
lojas, não só para fornecimento dos europeus mas também para 
permuta com os produtos indígenas. O movimento coma- 
cial dêstcs postos é muito variável, avultando o da Matibane 
e principalmente o da Lunga, onde se faz comércio activíssimo 
desde que os mercadores se convenceram de que, ao pé dos 
postos, estavam protegidos eficazmente contra o espírito de 
rapina dos macuas, de que náo poucas vezes eram vítimas. 
Na  área da capitania da Macuana acha-se o pôsto de Fernáo. 
Veloso, dominando a esplêndida baía dêsse nome, e que é o 
mais bem situado de todo o distrito. 

A-pesar de apenas iniciada a ocupaçáo, já nos rendimentos 
da alfândega de m m b i q u e  no ano de 9798, se fizeram 
sentir os resultados do acréscimo de comércio, principalmente 
de exportaçáo, proveniente não só das transacçóes realizadas 
junto aos postos mas da maior segurança dada às caravanas 
que traziam do interior os produtos do sertão. Este acréscimo 
nas receitas da alfândega, náo obstante o aparecimento da peste 
bubónica que deminuiu o movimento do comércio indiano e 
a prolongaçáo da guerra no continente, constitui o melhor 
argumento de quanto é útil e económico, no bom sentido da 
palavra, o trabalho de ocupoçáo sucessiva. 

Todos êsses postos sáo fortificados e neles se têm cons- 
truído casas de alvenaria, madeira e zinco ou simples barra- 
cas, conforme os elementos de que se dispunha. 

N a  capitania de Angoche nada se pôde fazer, limitando- 
-me a melhorar as instalaçóes no Parapato, porque, como já 
disse, sem submeter o sultno na ilha e o Farelay no continente, 
era impossível obstar ao contrabando que aí se faz em grande 
exala e explorar directamente as populações indígenas por 
meio de impostos em géneros, dinheiro ou trabalho. Ainda 
assim, com os poucos elementos marítimos de que dispunha, 
consegui apertar a fiscalizaçáo da costa, com imediato reflexo 
no aumento dos reridimencos aduaneiros. 
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Não era só por meio da força, pela acçáo das armas, que 
t u  pretendia submeter o intetior do distrito. Nos boletins de 
98 encontram-se publicados o relatório sobre estudos agrícolas 
na área do Itaculo, do agrónomo Calos de Matos, e o relató- 
rio acêrca do canal e ilha de Angoche do 2." tenente Lupi, da 
Armada Real, o da viagem do governador do distrito, capitáo 
Eduardo Costa, ao Itaculo e Muchelipo e o da viagem do 
alferes Vieira da Rocha às terras de Muaja. Estas viagens, que 
eu queria tornar tão frequentes quanto o permitia a faita de 
pessoal e os múltiplos serviços de que se achava incumbido, 
tinham a dupla vantagem de tornar o distrito conhecido e de 
familiarizar os indígenas com a presença dos europeus. Em 
Junho de 98 o sub-chefe de estado-maior, Andrade Velez, 
foi visitar todos os comandos e postos militares do continente, 
não chegando a apresentar relatório por ter recolhido a Lisboa 
quando eu fui exonerado. As instruçóes que levou consistiam, 
além da inspecção dos comandos e postos militares, do estado 
em que se achava o armamento, municiamento, instruçáo e 
disciplina das forças, em conhecer as relações dos comandantes 
militares com os indígenas, determinando-lhes a maneira de 
promover a cultura de cereais e o arroteamento das terras em 
volta dos postos, observar o estado das estradas e transmitir 
as ordens para cobrança do imposto de palhota em géneros, 
estudando em cada posto quais os que, pela maior abundância 
ou facilidade de colheita e venda, deviam ser preferidos. 

Por esta forma se iriam habituando os indígenas ao contacto 
dos brancos, vendo-os atravessar-ihes os territórios sem ser em 
som de guerra e distinguindo-os do monhé e baniane. 

A abertura de estradas carreteiras no interior e a sua conser- 
vação têm, neste distrito, uma grande importância. Por agora, 
sob o ponto de vista comercial, náo oferece grande vantagem 
por estar muito pouco generalizado, salvo entre Mossuril, 
Ampapa, Ampoense e Cabaceira, o uso das carretas e carros. 
Desde que a agricultura se desenvolva háo-de empregar-se no 
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interior estes veículos que náo dispensam as estradas. Sob o 
ponto de vista político e militar, têm elas uma enorme impor- 
tância, náo podendo eu deixar de atribuir os desastres que todas 
as forças regulares que se internaram no mato em Moçambique 
sofreram antes de 96, ao facto de terem seguido caminhos de 
pretos sem abrir a estrada, o que é muito moroso e por vezes 
difícil quando se marcha com uma coluna, masPndispensável 
onde o mato é táo denso e os indígenas tanto se aproveitam 
dêle na guerra. Para policiar a regiáo, reputando eu indispen- 
sável o emprêgo de forças a cavalo, náo se pode prescindir de 
estradas. ' 

Muitas foram abertas, ligando todos os comandos e postos 
uns aos outros e com sede da capitania-mor do Mussuril. 
Estas estradas têm uma largura mínima de seis metros. Do 
Itaculo, que se acha entre 90 e ~ o o  quilómetros de distância 
para o interior, também se abriu uma estrada que, a 50 qui- 
lómetros da costa, se bifurca para o Mossuril e Matibane. 
'Ainda náo estáo quilometradas mas pode-se calcular a exten- 
sáo da sua rêde neste distrito de zoo a 300 quilómetros. 

Outro melhoramento indispensável consiste na liga520 te- 
legráfica de todos os comandos ; para o realizar mandei adqui- 
rir material para ligar a sede da capitania-mor do Mussuril 
com a de Angoche (Parapato) e tencionava prosseguir no com- 
plemento da respectiva rêde. 

Realizado êste período inicial da ocupaçáo, um outro de 
exploraçáo mais intensa se devia seguir. A-fimde colhêr 
elementos precisos para uma organizaçáo ~osterior, nomeei um 
oficial com longa prática de traballios topográficos ( i )  para 
levantar sucessivamente a planta dos territórios que se fossem 
ocupando, tendo em vista muito especialmente demarcar os 
limites dos Xecados, Regulados e jurisdiçáo dos comandos. 
Era o primeiro passo para mais tarde poder efectuar a divisáo 

( i )  O mesmo que por ordem do Conxlheim Ant6nio Enes levantou i 
planta cadastra1 & Lourenço Marques. 
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em prazos e aplicar à parte ocupada do distrito um regime 
cujas vantagens mostrei no capítulo referente à agricultura., 

O distrito da Zambézia é por certo aquele que mais produ- 
tivo tem sido para Portugal, não só por ser o mais rico a$- 
colamente, mas porque é, sem dúvida, o mais nacionalizado e, 
há mais tempo, colonizado. 

Foi com efeito para a parte central da província que se 
dirigiram as atenções dos portugueses desde os primeiros tem- 
pos da conquista. Ao passo que a região ao sul do Save ficava 
desocupada e que no norte se limitava o nosso domínio às 
praças no litoral, as minas de ouro do Monomotapa e as su- 
postas minas de prata de Chicova, bem como as facilidades 
que dava ao comércio a via fluvial embora acidentada do 
Zambeze, determinaram a fundaçáo das fortalezas de S. Mar- 
çal de Sena e de Sant'Iago de Tete. Mais tarde, no século XVIII, 
o regime dos prazos, embora muito adulterado e desviado dos 
seus verdadeiros fins pelo tráfico dos negros, fixou ali popu- 
lação portuguesa infelizmente abastardada pelo cruzamento 
com índios e pretos. 

Do grau de prosperidade que atingiram Sena e Tete pode-se 
fazer idéia pelo que ainda restava delas no meado dêste século. 
Houvera em Sena quatro igrejas e tinham ali palacetes muitas 
famílias nobres, entre outras os Salemas, os Abreus (do Pico 
de Regalados), os Mendes Vasconcelos, os Pereiras, Calejos, 
Mouras, os condes de Montau6 (franceses) e outros. A de- 
cadência geral da província, a ruína das feiras de Mocarangua, 
onde os habitantes de Sena tinham os seus churros, e, 
mais modernamente, as incursóes dos vátuas, reduziram Sena 
à maior miséria. De todas as famílias que outrora tinham ali 
grandes propriedades e dispunham de poderosa influência res- 
tam apenas os mueungd~ Ferrões, netos daquele a quem Livin- 
gstone prodigaIiza tantos elogios. 

2 6*(> 
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Sant'Iago de Tete nunca atingiu o grau de riqueza e pros- 
peridade de Sena. Tinha entretanto uma boa igreja e muitas 
casas de brancos ali estabelecidos, avantajando-se muito a Sena 
pelo clima. Tete constituiu uma excepçáo curiosa entre as 
nossas vilas e feiras da Africa oriental por nunca lá ter havido 
negociantes asiáticos, dizendo-se que alguns que ali tentaram 
estabelecer-se tinham morrido ao cabo de poucos meses de 
residência (I). 

Ainda havia na Zambézia, muito mais para o interior (lon- 
gitude 39" 39' leste do meridiano de Lisboa), a vila do Zumbo 
fundada, não se sabe em que data precisa, por um natural da 
fndia por nome Francisco Pereira, o Chicaléa. Numa serra 
próxima - a Mixonga - havia uma feira anual muito im- 
portante e uma feitoria permanente, bem como uma paróquia, 
na qual estava um religioso de S. Domingos, destacado do 
convento que esta ordem tinha no Zumbo. Foi mais tarde a 
vila abandonada e assim esteve muito tempo. Hoje há lá um 
comando militar, restando milito poucas ruínas da antiga vila. 

A capital do distrito é a vila de S. Martinho de Quelimane, 
a qual, depois de ter chegado a um certo desenvolvimento 
devido ao trlfico de escravos, decaiu muito, estando porém 
hoje renascendo. Acha-se contudo muito desviado o comércio 
daquele ponto por causas que adiante apontarei. 

Vê-se pois que, mais que qualquer outro, o distrito da 
Zambézia tem uma história que o liga à nacionalidade portu- 
guesa. Por toda a parte a nossa influência é manifesta entre 

i os indigenas que, quási todos, sabem uma ou outra palavra 
da  nossa língua. 

O elemento mais influente e, pode-se bem dizer, que a 
nota característica da Zambézia é o regime tradicional dos pra- 
zos, de que tratei detalhadamente no capítulo sôbre agricultura. 

( i )  Dizem uns que auassiaindos no mato, outros que envenenados com 
figado de lugarto (jacaré). 
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Sáo estes constituídos por terras doadas à coroa pelos seus 
régulos respectivos ou conquistadas a estes, quando em guerra 
contra o Govêrno, por particulares que armavam as suas escra- 
vaturas. Por provisáo de 1760 os prazos deviam ter a extensão 
máxima de três léguas de comprido sôbre uma de largo. Eram 
concedidos em três vidas a filhas de brancos que casassem 
também com brancos, mas nunca estas condiçóes foram obscr- 
vadas com rigor. Daí resultou que muitos dos senhores dos 
prazos tiveram uma descendência cada vez mais cruzada de san- 
gue negro, sendo vulgar, ~rincipalmente na alta Zambézia, 
encontrarem-se muzungos com nomes portugueses, perfeita- 
mente pretos. Estes muzungos, restos dos antigos enfiteutas, 
têm sido, como já disse, uma causa constante de rebeliões e 
guerras na Zambézia. 

Os antigos enfiteutas de prazos, senhores outrora de gran- 
des escravaturas, levavam uma vida faustosa, havendo acêrca 
de alguns verdadeiras lendas que dáo uma idéia, a despeito 
do seu manifesto exagêro, do que teria sido a sua riqueza c). 

(I) Conta-se por exemplo que havia na alta Zambézia uma casa cujo 
balcão tinha um gradeamento de ouro. O marques de Pombal (diz a t r a w o )  
sabedor disto c não querendo que houvesse uma casa mais nu que o Paço Real. 
mandou ordem para o capitão dos Rios de Sena ir em pessoa com o ouvidor 
do crime tirar a tal grade. 

Chegados à noite a casa da dona do prazo esta hospedou-os e, no dia 
seguinte. ao acordar cada um a l e s  e dos soldados que lhes serviam de escolta 
tinham a cabeceira o chapéu cheio de ouro em pó. Chegando ao balcão viram 
x is  mil pretos armados esperando as ordens da dona e vendo-se apertados no 
dilema de rctirar com o ouro que lhcs fbra oferecido, ou serem massacrados 
sc quisessem cumprir rn ordens de El-Rei, não hesitaram os zelosos magis- 
trados como C de supor. Escusado 6 dizer que toda esta história é pura fan- 
tasia mas dá idíia da conta em que x tinha a riqueza dos mwzwngos da Zam- 
bézia. 

H6 outras perfeitamente verídicas que definem bem o luxo bárbaro com 
que viviam. Existe ainda em Quelimanc, hoje velha e pobre, uma dona que 
dantes mandava sempre deitar a esteira em que donnia sôbre uma camada 
de pesas de ouro. Um dia um enfiteuta de prazos vendo umas pistolas muitas 
ornamentadas, pertencentes ao governador, pediu-lhas. No dia seguinte mosdou 
ao governador um frasco de ouro em pó num valor & dois ou emtoa dc 
réis duendo que quem lhe dera as pistolas unha por &ver aceitar q u e l a  
amostra do trabalho dos seus negros. 





rebeldes, outros na posse de mutungos que náo pagavam. 
Rendiílm entáo os prazos na sua totalidade 3.2oo!#000 réis; 
em 1896 renderam 95.1 ~$568 réis. E, aumentando-se o mus- 
soco de 50 %, renderam cêcca de 132.ooo$ooo réis. 

Note-se bem que, sendo computado o rendimento dos 
prazos do antigo distrito de Quelimane em mais de go.m$ooo 
réis, os do antigo distrito de Tete rendem cêrca de q.ooo&oo 
réis. Entretanto sáo estes muito numerosos e alguns bastante 
povoados mas, como atrás ficou dito, náo exercemos na maior 
parte dêles autoridade efectiva. Anule-se o prestígio dos mw- 
zungos e potentados da alta Zambézia, castiguem-se exem- 
plarmente as desobediências dos Lobos do Panhame, Xavier 
da Chicoa e do que resta dos Bongas, da mesma forma porque 
foi vingado Simeáo de Oliveira, pondo de parte considerações 
piegas de humanitarismo utopista e poderáo ir passando mui- 
tos prazos, hoje improdutivos, à primeira classe, segundo o 
determinado no decreto que regulamenta o modo de os arren- 
dar. E, demarcada a fronteira com o protectorado da Africa 
Central, mais prazos e náo dos piores se poderáo arrendar no 
alto Revubue e na Macanga. 

Já noutros pontos dêste trabalho me referi largamente aos 
prazos, mostrando quanto se deve à iniciativa e actividade dos 
arrendatários e quanto os estimulou o regime estabelecido 
pelo decreto de 18 de Novembro de 1890, referendado pelo 
entáo ministro da marinha e ultramar Conselheiro António 
Enes, decreto que considero o melhor e mais sensato diploma 
expedido pela Secretaria do Ultramar sobre assuntos de admi- 
nistraçáo colonial. Parece-me entretanto que, no estado actual 
da  ~rovíncia, já muito diverso do que entáo dominava na 
maior parte dela e que portanto influiu nas disposi~óes do 
aludido decreto, carece êste de várias modificaçóes. 

O relatório que precede o decreto expõe os motivos que 
determinaram a classificaçáo dos prazos. O sistema adoptado 
d e  definir por uma vez a natureza e classificaçáo dos prazos 



conforme o seu grau de sujeiçáo à autoridade portuguesa, náo 
me parece aceitável. 

Que se apresentassem os factos tais como existiam pare- 
ce-me muito razoável mas sempre com a idéia de os modificar 
no sentido mais justo e mais útil para o interêsse do Estado 
e não aceitando, como x faz nêsse relatório, a impossibilidade 
de melhorar pela intervençáo imediata e violenta, se fôr ne- 
cessário, o actual estado de coisas. A confessada fraqueza pe- 
rante os indígenas pode-tomar-se, se náo um motivo, ao menos 
um pretexto para que nos tirem pedaços de tetritório; a falta 
de ocupaçáo efectiva já o foi. A existência de mwzungos inde- 
pendentes, que nem pagam impostos, nem prestam vassala- 
gem efectiva ao Estado, constitui um perigo constante para 
o nosso domínio e as despesas que se façam com a reduçáo pela 
fôrça dêsses vastos territórios ao regime legal do citado de- 
creto, seriam ràpidamente cobertas com os resultados econó- 
micos da sua exploraçáo regular. Incutido nos indígenas o 
terror salutar das nossas armas, aniquilada a influência dos 
que os movem a revoltar-se, os prazos da alta Zambézia entra- 
riam no regime dos restantes. 

Era minha tençáo ir eu mesmo à alta Zambézia ou mandar 
lá o governador do distrito, em quem tinha a maior e mais 
justificada confiança, com uma pequena coluna que reduzisse 
à completa obediência aqueles prazos. A tradiçáo da alta Zam- 
hézia é desmoralizadora para o indígena que se habituou a ver 
ficar impunes rebeldias e crinies de toda a espécie. Eseáo a 
pedir vingança as tristes vítimas das expediçóes ao Massan- 
gano, os cadáveres mutilados em torturas refinadamente bár- 
baras do capitáo Queiroz, morto na revolta do Massingire, do 
alferes Macieira, trucidado na Macanga. Enquanto os pretos 
náo virem os principais culpados pagar com a vida os crimes 
que cometeram, náo haverá ordem pública na Zambézia nem 
segurança para ali se exercer livre e desafogadamente o comér- 
cio e a indústria. 







e com a Europa. Estava a montar-se a linha da Maganja da 
Costa, que mais tarde deve ser prolongada por Angoche até 
ao Mossuril. Completou-se a ligação por estradas de todos os 
comandos militares entre si. As instalações das repartiçóes pú- 
blicas em Quelimane e Tete, bem como as dos coinandos mi- 
litares, foram muito melhoradas e ampliadas. Formou-se a 
esquadrilha do rio dos Bons Sinais, Tejungo Macuse e Mucelo 
com as canhoneiras Diogo Cáo e Pedro Anaia, oferecidas ao - 
Estado pela subscriçáo nacional e armadas em Quelimane, e 
o Chuabo, ali adquirido. A do Zambue, composta das lan- 
chas Cuama, Chcrim, Obús e G r d M d a ,  sofreu muitas repa- 
rações, principalmente esta última lancha que estava incapaz 
de serviço em 1896. Para reparaçáo dêstes navios e muitas ou- 
tras obras de interêsse ~úblico prestou o melhor serviço o ar- 
senal de Quelimane, que tem tomado um gande desenvol- 
vimento e onde se trabalha com muita perícia. 

É urgente mudar para o Chinde o depósito e oficinas da 
esquadrilha que se colocou no Luabo, não se porque 
motivo, visto que além de ser um sítio muito insalubre, é 
anti-económica a sua permanência aí, porque, náo havendo le- 
nha, vê-se o Govêrno na necessidade de a comprar caríssima. 

Os quartéis das duas companhias de guerra que se acha- 
vam em Mopeia e Quelimane foram mudados para Muta- 
rara e Maganja, ficando outra em Tete. Para estas forças fo- 
ram recrutas engajados voluntàriamente em Inhambane. 

Carece o distrito de muitas obras de grande urgência. Sáo 
estas, a meu ver, as seguintes: I." um caminho de ferro de 
via reduzida que ligue Mogurrumba, extremo de navegafáo 
no Quaqua, ao pôrto do Vicente, no Zambeze. Deve custar 
esta obra cêrca de go contos de réis. Actualmente os trans- 
potes do estado e dos particulares entre o Quaqua e o Zam- 
beze importam em mais de 20 contos e leva-se dois dias de 
um rio a outro. São pois esses 20 contos a receita bruta mínima 
com que deve contar a linha férrea, mínimo que será muito 



excedido porque se desviará para ali gtande parte do actual 
tráfego do Chinde. 

De muito maior alcance, e também, é certo, que de muito 
maior despesa, é a construçáo do caminho de ferro do Ruo. 
Se a pequena linha Mogummba-Vicente deve trazer a Que- 
limane o tráfego da alta Zambézia, que hoje sai pelo Chinde, 
sucederá o mesmo ao da regiáo dos lagos com o caminho de 
ferro do Ruo. De resto, já o reconheceu o Govêrno, fazendo 
a concessáo para se construir. 

A baixa Zambézia está cruzada de canais e mucurros muito 
úteis para as comunicaçóes, mas muitos estáo inutilizados pelo 
assoreamento. A aquisiçáo de uma draga impõe-se pois como 
de primeira necessidade e esta draga poderá alugar-se aos ar- 
rendatários dos prazos, ressarcindo-se assim o Govêrno em 
poucos anos da despesa feita. 

Náo menos se impõe o melhoramento das condições do 
pôrto, balizando a barra, continuando a construçáo do muro- 
cais de Quelimane e comprando um rebocador e dois batelóes 
para transportes no Quaqua. 

A manutençáo da ordem e soberania efectiva na alta Zam- 
bézia exige que se mande uma pequena lancha canhoneira para 
o rio Zambeze, a montante de Cabora Bassa. 

Também convinha muito criar num dos prazos uma coló- 
nia agrícola penal para indígenas que para ali seriam enviados 
de toda a província, quando condenados a penas superiores a 
um ano de prisáo. 

Finalmente, a enfermaria, que está no Luabo, deveria por 
motivos de salubridade ser mudada para a Mommbala, onde 
se poderia talvez estabelecer um pequeno sanatório. Muito 
resta por fazer naquele distrito que merece d a  a atenção do 
Govêrno por ser o melhor exemplo de colonização que possuí- 
mos na Africa Oriental e conservar, a despeito do abandono 
em que esteve durante muito tempo, uma feiçáo característica- 
mente portuguesa. 



3.' - DISTRITO DE INHAMBANE 

É o distrito de Inhambane aquele em que a dominaçáo 
portuguesa se acha mais completamente estabelecida e que 
mais concorre para as despesas da província. A sua constituiçáo 
social, como já disse, consiste na extrema divisão do tcrtitório 
em numerosos règulados de pequena importância, e que, por 
êsse facto, se conservam fàcilmente subjugados à autoridade 
do Govêrno. 

Esta deminuição de importância dos régulos que, evitando 
o aparecimento de grandes potentados, tanto contribuiu para 
a fácil ocupação e para o exercício normal da soberania portu- 
guesa, deve-se em grande parte à política adoptada pelo antigo 
capitão-mor João Loforte que, receoso do enorme poderio de 
alguns chefes, lhes dividiu as terras pelos rivais mais aptos para 
Dromoverem a sua inde~endência. Para se fazer idéia da im- 
1 1 

portância que anteriormente tinham alguns dêsses chefes basta 
dizer, por exemplo, que as terras sob o domínio do régulo 
Inguana abrangiam os actuais regulados de Inguana, Savan- 
guana, Massinga, Zungusa e um grande número de pequenos 
règulados junto à costa c). 

Conglobados hoje sob a vigilância dos comandos rnilitates, 

( I )  Hoje em Inhambanc não há régulo nenhum que, pelo seu podeno 
muito supenor ao dos restantes, possa inspirar cuidido ao Governo. Prova-o 
a seguinte cclqão dos homens de guerra de que dispõe cada um: 

RCgulos Homens de guerra 
Zunguza e Massinga ................................ 2.000 

.................................................. Inguana 3.Oo0 
......... ................................. Savanguana .,. 3.Oo0 

...................................................... Panda a.000 
Buguxa ................................................... 2.500 
Macumba ............................................... S.- 

................................................ Cumbana 3.- 
Mocumby ............................................... 5." 

.................................................. Quissico 3-Oo0 
.................................................... Zavala 4.- 



com os quais se acham sempre em íntimas relaçóes, os régulos, 
neste distrito, sáo verdadeiros auxiliares da nossa ocupação, 

* - 
desde que se não descure a rigorosa manutençáo da ordem e o 
sufocamento de qualquer fermento de revolta que por acaso 
apareça. Neste sentido e para ter sempre segura a populaçáo 
indígena, se estabeleceram de novo durante o meu govêrno 
mais dois comandos militares - o de Panda e o de Zavala - 
que se acham em regióes cujos régulos, por mais recentemente 
avassalados, necessitavam de maior vigilância. 

O comando de Panda só se podia ter estabelecido eficaz- 
mente depois de caído o Gungunhana, em cuja escera de in- 
fluência se achava o respectivo régulo. 

Uma das innovaçóes i n d u z i d a s  nos comandos militares 
pelo governador do distrito e que considero muito útil para 
regular a administração dos povos indígenas, foi a de obrigar 
cada régulo e cabo independente a ter um induna (I)  com sua 
família habitando junto à sede do comando de que depende. 
Facilita isto muito as relações entre o comandante militar e 
os régulos, tendo além disso a vantagem de pôr os indígenas 
de mais influência em contacto com as autoridades. Os indu- 
nas rendem-se de tempos a tempos. Assim em cada comando 
militar de Inharnbane há junto à sede a povoaçáo dos indunas 
e a povoação dos cipais. Vi apenas as do Inharrime que, pelo 
seu aspecto limpo e regular, davam uma agradável impressão 
da influência ali exercida pelos brancos. 

Para se manter êste estado de coisas, é necessário que o 
governador do distrito o percorra diferentes vezes, pondo-se 
em relaçóes directas com os numerosos régulos que o povoam, 
acostumandoos a encontrar justiça, apoio e protecção quando 
o mereçam. A &te sistema, seguido com o maior zêlo pelo 

( r )  Indum é um grande landim. A importância e poder dor indunas variam 
muito entre os da mesma tríbu e de povo para povo. & i ,  em Gaza eram 
verdadeiros xnhores feudais vaualos do Gungunhuu Em Inhambme são 
secretdrios ou uilliistms do dgulo. De facto, Yo Clcs que governam mais. 



governador do distrito durante a minha gerência, se deve o 
sossêgo, a ordem e o notável progresso da regiáo. 

Todas as sedes de comandos foram ligadas entre si por es- 
tradas largas, cuja conservaçáo está a cargo dos régulos e cabos, 
senhores das terras que elas atravessam. Há hoje em Inham- 
bane estradas na extensáo de 728 quilómetros. 

Além dêste, os melhoramentos mais importantes executa- 
dos durante o meu govêrno foram: a construçáo do quartel na 
vila, a aquisiçáo e montagem de duas casas de madeira e zinco 
compradas em Lisboa para os comandos de Inharrime e Za- 
vala, a construçáo de uma ponte-cais provisória em Inhambane, 
cujos pilares de troncos de palmeira váo sendo a pouco e pouco 
substituidos por pilares de alvenaria, sem encargo para o Go- 
vêrno ( I )  e a aquisiçáo de uma ponte para o rio da Mutarnba. 

O que se fêz no sentido de desenvolver a agricultura neste 
distrito vem tratado no capítulo respectivo. 

Havia duas companhias de guerra, uma aquartelada no 
Inharrime, outra na ribeira de Amba. O estado de submissáo 
dos indígenas levou-me a aprovar a proposta do governador 
para retirar as companhias, indo uma para fora do distrito 
(para o Parapato) e a outra para a vila. Foi aumentada a polí- 
cia de Inhambane, que ficou tendo 35 praças montadas, todas 
europeias, sob o comando de um subalterno, para acudir de 
pronto a qualquer distúrbio no interior e uma secçáo de polí- 
cia civil apeada com 23 europeus e 22 indígenas para policiar 
a vila. Além disso, em cada um dos comandos militares, or- 
ganizou-se uma secçáo de 30 cipais e I sargento de cipais, a 
IOO réis diários cada cipal e zoo réis o sargento. 

O serviço do ~Ôrto foi muito melhorado. A cria~áo do lu- 
gar de patráo-mor, delegado do capitáo do:. portos do sul, exer- 
cido por um oficial de marinha mercante europeu, veio subs- 
tituir com inuita vantagem os 2 ~ilotos mouros que faziam 

( r )  A câmara em trôco recebe as taxas de dexarga na ponte. 
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segredo da entrada do canal do norte, o mais ~rofundo da barra. 
E& reconhece-se hoje ser acessível a todos -os navios. 

Puseram-se em estado de fazer serviço as duas lanchas a 
vapor Coímbra no Inharrime e Lisboa em Inhambane e adqui- 
riu-se o material indispensável para a capitania - dois esca- 
leres e duas lanchas. O pôrto foi balizado em 1898. 

Tencionava comprar um vapor para serviço regular entre 
Inhambane e Bazartito e para serviços de transportes exuaor- 
dinários. 

A obra em que eu fundava mais esperanças para desen- 
volver o distrito era um caminho de ferro de via reduzidi que 
ligasse a vila com o Inharrime, sendo depois oit prolongado até 
ao Chicomo, passando o rio numa ponte e chegando até ao 
Chibuto, ou consauída a linha do Gina-Bay ao Chibuto, apro- 
veitando entre aquele ponto e o Inharrime a magnífica lagoa 
ou ria dêste nome. Mandei estudar a primeira parte desta li- 
nha (de Inliambane ao Inharrime) pelo tenente de engenharia 
Albino Gonzaga e o resultado dêsse estudo era muito anima- 
dor quando ao preço da obra. Consegui em Lisboa que fôsse 
apresentado ao Parlamento e votado (I) um projecto de lei 
autorizando um emprésumo de cem mil libras para a constru- 
ção dêsse caminho de ferro que se náo chegou a realizar por ter 
precedido de pouco tempo a minha exoneraçáo. 

As vantagens que se colherá0 da construçáo desta linha 
evidenciam-se na minha opiniáo por forma irrefutável, e de 
todas a maior seria a valorizaçáo dos terrenos magníficos que 
atravessaria e dos marginais ao Inharrime. Prolongada que fôsse 
até ao Chibuto iria facilitar, para náo dizer possibilitar, a ex- 
ploraçáo agrícola do Bilene. 

( i )  Na minha ignorância du coisas politius c t r i m i n s  parlamentares, 
julgava que isse projecto de lei apresentado pelo Governo náo t a ia  dificuldade 
em passar. Náo sucedeu isso e foi pteciso que um deputa&, o coronel Baracho, 
sc empenhasse muito com os xus  colegas da minoria para que o rojato fôsse 
votado. Este um serviço notive, qr lhe ficari i*wdo a p a & u  cie Mo- 
çambique. 





que o seu desenvolvimento tenha sido pouco rápido. Ainda 
assim é inquestionável que já muito se tcm conseguido e quem 
conheceu aquela região completamente tiranizada pelo Gun- 
gunhana, pasma ao ver como hoje está pacificada, como o via- 
jante percorre com segurança as longas planícies que os emis- 
sários do régulo vátua devastavam. 

A sede do Govêrno foi estabelecida no Chibuto, outeiro 
de cêrca de 80 menos de altura, sobre a planície do Bilene e 
próximo à confluência do Chengane com o Limpopo. Foi 
montada a princípio de uma forma muito primitiva, em casas 
de palha, tendo-se a pouco e pouco melhorado as instalaçóes 
e a defesa. Assim, hoje, existem ali, feitos de alvenaria, a pada- 
ria, o paiol, a casa dos oficiais e, em madeira e zinco, a resi- 
dência do governador, a secretaria, a repartiçáo militar, a re- 
partiçáo de fazenda, o hospital, o almoxarifado de fazenda, o 
depósito de material de &erra, o parque de artelharia e as 
oficinas diversas; e está já em meia construçáo o quartel de 
alvenaria para a polícia. 

A defesa do Chibuto, que de princípio se reduzia a um 
reduto, é hoje constituída por lunetas ligadas entre si por arame 
farpado, estando projectado pelo governador Gomes da Costa 
um traçado abaluartado, que poria a sede do Govêrno ao abrigo 
de qualquer ataque. 

Foi também adquirido um pulsómetro e a necessária cana- 
lizaçáo para elevar a água do Limpopo ao Chibuto, melhora- 
mento êste muito importante, não só por abastecer de água 
em muita quantidade o campo entricheirado, mas também 
por poupar o excessivo trabalho do nansporte da água em 
carros. 

Na barra, onde está estalelecida a esquadrilha do I.im- 
p o y .  e ponto muito mais sadio do que o interior por ser 
muito varrido dos ventos dominantes da costa, há já hoje as 
oficinas e depósito da esquadrilha e o hospital, onde náo só 
são tratadas as praças das guarniçóes das lanchas como tarn- 
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bém os doentes que ali esperam transporte para Lourenço 
Marques, e os convalescentes. 

Dispersos por todo o distrito e em pontos estratégicos e 
comerciais, está0 os postos fortificados de Chirramo, Moyene, 
Chai-Chai, Manjacaze, Uanetzi, Inchobane e Guijá, onde 
se torna necessário fazer acomodaçóes de madeira e zinco para 
alojamento dos funcionários, arrecadaçóes, etc. 

Como as lanchas náo podem ir normalmente dém de 
Moyene, foi adquirido um iaminho de ferro de via reduzida 
para ligar êste ponto com o Chibuto. Claro está que esta linha 
será provisória, visto que, como já disse, a via de peneaaçáo para 
Gaza deverá de futuro ser por Inhambane-Inharrime, aten- 
dendo às más condiçóes da barra do Inhampura. 

Há no distrito cêrca de 950 quilómetros de estradas carre- 
teiras, ligando o Chibuto com a Barra, com os distritos de 
~ o u r e n ~ i  Marques e Inhambane, a sede do govêrno com os 
diferentes postos e alguns dêstes entre si. 

Para o abastecimento pela via terrestre do Chibuto e dos 
diferentes comandos, tem o distrito carros e muares em nú- 
mero suficiente, tendo-se reconhecido que o carro alentejano 
pequeno, para uma carga máxima de 500 quilos, é o que mais 
convém numa regiáo onde as estradas náo macdamizadas sáo 
arenosas e portanto muito difícil a tracçáo. 

Para desenvolver a viaçáo carreteira e deminuir a concor- 
rência ao govêrno, proibi o emprêgo de carregadores pelos par- 
ticulares onde houvesse estradas carreteiras. 

A rede telegráfica, na extensáo de 360 quilómetros, liga 
Lourenço Marques ao Chibuto por Marracuene e o Chibuto 
com Magude, com Inhambane e os diferentes postos entre si. 
De futuro tencionava suprimir a linha Lourenço Marques-Mar- 
racuene-Chibuto, pois que, náo tendo estaçáo intermediária 
entre êste último ponto e Marracuene, nem qualquer posto 
onde possa haver pessoal para fiscalizar a linha, as interrupções 
eram amiudadas e muito difíceis e caras as reparaçóes, o que 



náo sucede com a linha Lourenço Marques-Chibuto por Mar- 
racnene, Manhiça e Magude. 

Sáo estes os melhoramentos de ordem material que se têm 
realizado, melhoramentos em grande parte pagos pela verba 
à disposiçáo do governador geral, pois que, pela organizaçáo 
do distrito, os trabalhos de instalaçáo sáo satisfeitos pelos sal- 
dos orçameneais de Lourenço Marques e Inhambane. 

Acha-se, como já disse, o distrito de Gaza em condições 
muito especiais que tornam difícil a sua administtaçáo, a qual 
exige muita energia, tacto e golpe de vista para dominar e 
extinguir os elementos perigosos que ainda se encontram na 
sua populaçáo. Os manguni e um grande número de mabuin- 
gela vatualizados estavam no hábito de náo trabalhar, vivendo 
da explotaçáo dos matongas escravizados pot eles. Com a nossa 
administraçáo acabou o predomínio dessa gente, que hoje, per- 
dida grande parte do gado que possuía, vítima da nnder-pest, 
se acha em condifóes de vida a que lhe custa a submeat-se. 

Da revolta de 1897, de peste bovina, da praga dos gafa- 
nhotos e da excepcional estiagem dos dois últimos anos (1) 

resoltou inevitàvelmente a fome, a que o Govêmo acudiu com 
distribuiçáo de milho para alimentar os indígenas na ocasiáo 
e garantir as sementeiras das machambas, a fim de obstar à 
repetiçáo da falta de víveres. Tudo isto pode produzir dis- 
túrbios; de mais os m'chope, que sáo os que mais cultivam, 
têm muito espírito de independência que os fêz resistir muito 
tempo aos vátuas e possuem muitas espingardas. 

É êste distrito frequentado por aventureiros europeus de 
toda a espécie e proveniência, em geral vindos do Transvaal 
e Rhodésia, genuínos countryiumpers, os quais náo poucas 
vezes procuram roubar os pretos, apresentando-se-lhes como 

( r )  A 27 de Dezembro dc I& bivaquei juma à hgoa & Macontene 
que era enorme (seu ou oito vezes a de Coe& digo eu no nktbcio & pruáo 
do Cungunhana). Em Juiho de 1897 tinha derapamido tbdr a ígua e passi- 
mos ali a cavalo sem xqucc cticontcar lodo. 



agentes da autoridade; para proteger os indígenas contra esta 
gente era o distrito percorrido por patrulhas de oficiais, com- 
postas de soldados de cavalaria, sucedendo serem presos e a- 
pulsos do distrito vários europeus de má nota. 

Aqui é onde pior efeito fazem as mudanças de governado- 
res táo frequentes na nossa administraçáo colonial, pois só 
quem conheça bem o disaito, quem aii tenha um nome res- 
peitado, temido mesmo, o poderá administrar e manta em 
ordem. E, sob êste ponto de vista, será difícil encontrar quem 
substitua, pela actividade e energia, o governador Gomes da 
Costa, a quem se devem muitos dos melhoramentos materiais, 
tão ràpidamente realizados, e cuja presença era uma garantia 
de ordem e sossêgo na regiáo. 

No livro segundo expus o que me parecia necessário fazer 
para que êste distrito fôsse explorado c nacionalizado, sendo 
indispensável que se conserve sempre ali completo o corpo 
de polícia e a companhia de guerra. Regatear as fôrças mili- 
tares àquele govêrno é arriscar-nos a inutilizar tudo quanto 
ali se tem feito com trabalho de muitos, perigo para náo 
poucos, e sacrifício de alguns. 

No  ano económico de 189798, a despeito da revolta que 
durou até Agôsto de 1897, da tinder-pest, gafanhotos, ctc., o 
distrito teve de receita ~rópria 237.000$oco réis, receita que 
crescerá ràpidamente se fôr sempre governado com ctitáio e 
f '  irmeza. 

5.' - DISTRITO DE LOURENÇO MARQUES 

De todos os desta província é o distrito de Lourenço Mar- 
ques o que mais tem atraído as atenções por causa da situaçáo 
privilegiada do seu magnífico pôrto e por ser testa do caminho 
de ferro de menor percurso entre a costa e os dois grandes cen- 
tros de população da república do Transvaai. 

Não tratarei aqui dêsses dois grandes factores da riqueza 
da província, que são ao mesmo tempo a primeira causa da 



nossa importância internacionai na Africa do Sul. N o  Livro 
quarto está0 especialmente estudados o caminho de £em> c o 
pôrto, como elementos actuais e futuros da riqueza pública. 

O que, sob o ponto de vista administrativo, distingue Sste 
distrito dos restantes da província, é a supremacia de impor- 
tância e de riqueza da sua sede, da sua parte urbana, sobre as 
regióes do interior. A administraçáo pode considerar-se con- 
centrada na cidade que representa, além disso, pelas suas 
relaçóes com os centros de populaçáo do Transvaal e das coló- 
nias inglesas do Cabo e Natal, e pela quantidade qualidade 
dos estrangeiros que a visitam, um grande mostruário dos ele- 
mentos de civilizaçáo e colonizaçáo portugueses na Africa 
'Austral. Daqui resulta a necessidade do maior escrúpulo na 
escolha dos empregados, que, pelas suas relaçóes constantes 
com estrangeiros, precisam aliar às condiçóes necessárias para 
o bom desempenho das suas funções profissionais, as qualida- 
des de tacto c diplomacia indispensáveis. Por outro lado, da 
enormidade de interêsses que afluem de todos os pontos e de 
todos os países a uma cidade nascente e com uma perspectiva 
de táo largo desenvolvimento, resulta a necessidade de dar às 
nossas leis a simplicidade racional, a rapidez de exccuçáo, a 
elasticidade precisa para que, sem quebra da nossa soberania, 
se possam dentro dela mover desafogadamente todos os in- 
tcrêsses e desenvolver todas as empresas do trabalho cosmo- 
polita. 

Fundada para ser um simples presídio, a cidade viu-se 
ràpidamentc, pelas circunstâncias excepcionais da sua situaçáo 
e pela importância que a descobm do ouro deu ao Transvaal, 
destinada a ser um grande empório comercial. Para um país 
pobre de recursos como o nosso, essa rápida transformaçáo 
apresentava e ainda apresenta hoje as maiores dificuldades. 

Foi muito crítico o período em que, em Lourenço Mar- 
ques, tomei posse do govêrno geral. O comércio afluia ao 
pôrto por uma maneira inesperada e faltava tudo para dar 



vasáo ao tráfego. Os habitantes reclamavam melhoramentos, 
era do interêsse do Estado realizá-los, e todos à uma, nacionais 
e estrangeiros, queixavam-se de que o Govêrno português 
náo só nada fazia mas nada deixava fazer. 

Uma das questões mais agudas era a dos terrenos. Náo 
havia'espaço junto à linha onde se depositassem as mercado- 
rias desembarcadas dos navios e os importadores requeriam, 
pediam por todas as formas que, ao menos, lhes arrendassem 
porçóes de terrenos alagados, para êles aterrarem e fazerem 
ali os seus depósitos de madeiras e carváo. Outros, descrentes 
de que o govêrno fizesse as obras do pôrto, pediam também 
que os deixassem construir pontes para o serviço de descarga 
das mercadorias importadas e embarque de carváo do T a s -  
vaal. 

Já anteriormente o reconhecimento dêste estado de coisas, 
que o tempo ia progressivamente agravando, dera origem As 
concessões de uma ponte a Leio Cohen & C.', feita pelo 
govêrno de Lisboa, e à concessáo da Catembe, feita pelo 
conselheiro Enes, a Paulino Fornazini e outros. 

Foi esta também a causa dos arrendamentos que se fizeram 
durante o meu govêrno. Indeferir em absoluto êsses pedidos 
teria como efeito seguro desviar o tráfego para Durban, desa- 
creditar mais o pôrto e deminuir as receitas do caminho de 
ferro e da alfândega; era um êrro que nos custaria caro no 
presente, caríssimo no futuro. 

Por outro lado, tratando-se de terrenos na área que viria 
a ser ocupada pelas obras do pôrto, tornava-se necessário ter 
o máximo cuidado em fazer os contratos por, forma que os 
direitos do govêrno ficassem bem garantidos e náo fossem dar 
lugar a que, no futuro, se tivessem de pagar expropriaçóes 
caríssimas. 

Os primeiros arrenda-ntos foram feitos pelo governador 
do distrito, ficando os contratos dependentes da autorizaçáo 
do govêrno geral. Uma pane deles estava incluída dentm da 
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área destinada às obras do pôrto, quando estas o b t i v m  o 
seu maior desenvolvimento. Dêstes contratos alguns houve, - 
feitos pelo prazo de três anos, que terminam no próximo ano 
de xgoo, quer dizer, muito antes de as obras do pôrto podetem 
alcançar o desenvolvimento necessário para abranger &se es- 
paço. Dêstes só resultou, para o Govâno, a vantagem de cobrar 
as taxas de renda de terrenos antcriomcntc improdutivos e 
principalmente o ~roveito público resultante do aumento do 
xovimento comercial. 

Houve, porém, três, feitos por períodos mais longos e com 
os quais, por iiáo conterem a cláusula que eu reputava indis- 
pensável para garantia do Estado, não podia concordar. Con- 
sistia essa cláusula, a ineu ver essencial nesta ordem de con- 
tratos, em salvaguardar o direito de expropriaçáo para o estado 
pelo valor dos materiais empregados e nunca pelo das cons- 
truqóes realizadas, quer pata êsce se tomem por base o que 
valiam à Cpoca da expropriaçáo, quer o custo em que tinham 
ficado. Compreende-se à primeira vista a importância dessa 
cláusula. O valor do material empregado nas consmçócs 
pouco pode variar; o valor destas incluia a mão de obra e em 
dezanove anos e meio, que era o prazo dos arrendamentos, 
podia bem decuplicar ou mais ainda com o desenvolvimento 
da cidade; haja em vista o que se passa em Johanesburgo. 

Essa cláusula, a despeito das minhas indicaçóes em ns- 
posta à consulta sôbre os projectos dos referidos contratos, 
não foi incluída nas escrituras res~ectivas. Dêsse laoso tive 

1 I 

conhecimento por telegrama de Lisboa e, como os arrenda- 
mentos tinham sido realizados fora dos termos que autorizara, 
estavam de facto nulos, por excederem a competSncia do go- 
vernador do distrito que os outorgara. 

Esses contratos eram os seguintes: a Lcáo Cohen e C.', 
Wilken & Ackermam, e Lingham & C.' 

Nulos em face da lei, a vadade é que tinham sido assi- 
nados da melhor boa fé e os contratantes tinham nessa idéia 





pregar em Lourenço Marques. Imaginar que esta cidade x 
hádc desenvolver só com capitais portugueses é infelizmente 
uma utopia ineaíizhel; supor que os estranhos irão empregar 
ali o x u  dinheiro, sem que x lhes dê garantia de segurança c 
margem para auferir lucros proporcionados aos riscos que cor- 
rem, é absurdo. 

Arrcadando-lhes um terreno, em uôco daquele que era 
forçado a largar, conseguia-se fixar em Lourenço Marques a 
firma que mais tráfego dava à nossa linha, firma que queria 
montar a indústria da moagem em grande escala (') e que im- 
portava carváo do Transvaal. Tinha isso vantagens evidentes 
e de grande importância para o distrito. 

Por êste contrato, são arrendadas ao fundo da baía duas 
zonas de terrenos, uma para construçiies, a réis o 
hectare, outra para agricultura, a xoo réis. Tem, àlém disso, o 
direito de construir uma ponte para carga e descarga de mcr- 
cadorias e um ramal de linha férrea a entroncar com o caminho 
de ferro. 

Quanto ao preço da renda que, de facto, só pode m signi- 
ficaçáo como um título incontestável de posse e náo como 
unta fonte de receita, deve notar-se que, incidindo sobre 
menos  completamente desaproveitados e que só com gran- 
des despesas para consauçáo da ponte e r m d  podem vaio- 
rizar-se, foi o mais alto que, em contiatos desta natureza, 
temos em Africa. 

E náo x estranhe o longo prazo do amndamento. Tendo 
o atrcndatário de construir a ponte acostável, obra de que não 
pode tirar lucro directo, visto que os impostos de cais sáo para 
o govêrno, e o ramal do caminho de ferro cuja aplotaçáo tem 
de pagar ao Estado exactamente como se se aproveitasse da 
linha até à cidde, náo poderá despede com estas abras me- 

( I )  Linghim & C.i além & q- moaor a moagem do milho enten- 
dera-se acêrci da do mgo com o conassionArio L. Cobrn & C.. 



nos de E 120.000, em resultado de aterramentos e constru- 
çócs diversas que tem a fazer. Corresponde isto a um encargo 
anual de E 2 . m  a descontar dos lucros da sua emprêsa, visto 
que ao cabo do arrendamento fica sem direitos alguns sôbre o 
terreno, construçóes e melhoramentos executados. 

Por decreto provincial de 16 de Dezembro de 1895, man- 
dou o conselheiro Enes pôr em praça a construçáo de uma 
ponte-cais naquele local. O Govêrno unha de a pagar, bem 
como o ramal do caminho de ferro, e, em trôco, recebia os 
direitos de cais e o produto do tráfego. Sem nada despender, 
obtive por êste arrendamento o mesmo resultado. A própria 
casa para o serviço aduaneiro tem o arrendatário que a cons- 
ttuir. 

Não é para recear que a construçáo dessa ponte faça uma 
concorrência perigosa ao pôrto de Lourenço Marques, visto 
estar sujeita às mesmas taxas que o Govêrno determinar para 
as suas pontes e cais. Porque hão-de os navios concorrer mais 
à ponte do fundo da baía? Quando haja esta e outras haverá 
tráfego para tôdas e, se êste deminuir, ressentir-se-áo tôdas 
por igual por estarem nas mesmas condiçóes. 

Não é também para temer a desvalorizaçáo dos terrenos 
e edifícios na cidade pela deslocaçáo do movimento comercial 
para a área arrendada, já porque, pela cláusula 5.' do con- 
trato, ficam na mão do Govêrno as faculdades bastantes para 
regular a exploração dos terrenos arrendados por meio de su- 
blocações para construir por forma a que não possam fazu 
concorrência aos que o Govêrno adquira na cidade conquistan- 
do-os ao mar. Iguai garantia náo teríamos se se houvesse cons- 
mído a ponte-cais nos termos do citado decreto, pois que, di- 
vidido o terreno próximo a ela em taihóes, seriam estes afora- 
dos a 50 réis cada cem metros quadrados ou 5$boo réis o 
hectare, isto é, remíveis a 10096000 réis o hectare, preço &te que 
não corresponde à renda de I O ~  réis anuais estatuída no 
arrendamento, ficando além disso ao cabo dêste na posse do 



Govêrno o terreno com todas as suas construçóes e melhora- 
mentos. 

Mas como nada se cria e nada se destroi, os lucros que o 
arrendatário e o Estado vierem a auhrir háode corresponder 
a perdas para alguém. Esse alguém é o pôrto de Durban e os 
empresários de cargas e descargas de Lourenço Marques, 
motivo porque um deles, à testa de alguns negociantes e mais 
indivíduos, dirigiu ao Govêrno uma petiçáo de anulaçáo dêste 
contrato. 

Alguns outros arrendamentos, por períodos variáveis mas 
sempre inferiores e vinte anos, se fizeram fora da cidade, na 
área dêste distrito, para explorações agrícolas e industriais, 
dos quais os mais importantes foram tratados nos capítulos 
referentes à agricultura e indústria. Não alienei contwdo um 
p l m o  de território nem por venda nem por enfiteuse. 

Outra questáo importante era a dos aforamentos anterior- 
mente concedidos. Desde 1878 a 18% imensos terrenos em 
Lourenço Marques haviam sido aforados para diversos fins. 
Muitas dessas concessões nunca tinham sido aproveitadas nem, 
em parte, o podiam ser, visto que era tal a febre concessioná- 
ria que houve um exemplo do mesmo terreno chegar a ser 
dado, quási simultâneamente, a mais de um indivíduo. Para 
regularizar êsse estado de coisas publicou o Conselheiro Enes 
uma portaria nomeando uma comissáo para liquidar êste as- 
sunto. Como o trabalho dessa comissáo nunca houvesse sido 
apresentado, o governador geral interino, sob proposta do 
governador do distrito, nomeou em Fevereiro de 1898, uma 
outra, encarregandea de informar detalhadamente o Govêrno 
geral acêrca dos arrendamentos e aforamentos feitos, do es- 
tado do seu aproveitamento, etc., para que pudessem ser 
anulados aqueles cujos arrendatários e foreiros não tivessem 
cumprido as condições respecavas. Esta comissáo terminou os 
seus trabalhos referentes aos aforarnentos à data da minha 
exoneraçáo. 



Copo  é evidente, sáo de primordial importância todas as 
questóes de terrenos em Lourenço Marques. Por forma al- 
guma convém que o Govêmo e a câmara municipal conser- 
vem na sua posse aqueles que sáo aproveitáveis para consau- 
ç"S, O que constituiria um obstáculo ao desenvolvimento 
natural da cidade. Por outro lado, deve evitar-se cair no exa- 
gêro oposto, como sucedeu no citado período de 78 a 94. 
Junto à Ponta Vermelha, na Polana, isto é, num local para 
onde a cidade forçosamente se háde alargar, por ser o mais 
saiubte e melhor situado para vivendas, concederam-se dois 
aforamentos, de 500 hectares cada um, a 10 réis por hectare; 
à Companhia do cabo submarino, só pata a passagem de uns 
80 a IW metros do cabo entre a es+ e a encosta que dá para 
a baía, concederam-se cêrca de ~ o . o o o  metros quadrados, no 
melhor local de toda a Ponta Vermelha, quando seria mais 
que bastante uma faixa de r o  metros de largo, isto é uns 
800 a 1.000 metros quadrados. 

Aforaram-se assim terrenos na parte que evidentemente 
viria a ser mais procurada para consauçóes, por preços ínfi- 
mos, e fizeram fortuna os que tiveram a previdência de se con- 
servar aíguns anos na posse do que haviam adquirido. Houve 
alguns que náo custaram 5 réis o metro e que já foram ven- 
didos a IO$OOO réis e mais; infelizmente, a maior parte dêstes 
favorecidos da fortuna foram estrangeiros, porque os portugue- 
ses em gemi não acreditavam no futuro da cidade, o que náo 
me admira, quando o Govêrno era o primeiro a desconhecer 
o seu valor. 

A anulaçáo da concessáo feita a Allen, Wack & C." para 
o atêrro entre a Ponte Vamelha e a ponte da alfândega, hoje 
já começado por conta do Govêrno, dará a êste a posse de 
terrenos muito valiosos desde que se realizem as obras que 
facilitem a carga e descarga no pôrto. Há entretanto um pro- 
bluna a resolver para valorizar êsses terrenos pela sua passagem 
a particulares sem que todos, ou peh menos a sua maiotia, 







ao Tejungo, faltará só comunicar Inhambane com a Beira e 
êste ponto com Sena, para que Lourenço Marques, todas as 
mais sedes de distritos e muitos outros pontos dos mais impor- 
tantes fiquem ligados a Mgambique, independentemente 
do cabo submarino. 

Assim ficaremos com toda a rêde telegráfica interna da 
província servida por pessoal português e sob a imediata e 
absoluta dependência do Estado. Compreendem-se fàcilmente 
as vantagens de ordem económica e política resultantes dêste 
facto, se pensarmos que, sendo Lourenço Marques um ponto 
de táo grande importância internacional, as suas comunicaçóes 
telegráficas com a sede do g o v h o  geral ainda se acham en- 
tregues ao cabo submarino, cujo pessoal é estrangeiro. 

Na área da cidade os melhoramentos mais urgentes eram 
os que se referiam ao abastecimento de águas, macadamiza- 
ção das ruas e avenidas, canalização de esgotos, iluminaçáo, 
atêrro do pântano e viação económica por «tramways» eléctricos 
ou qualquer outro sistema. 

Já existe hoje uma companhia das águas, mas estas nem 
são de boa qualidade nem suficientemente abundantes, pare- 
cendo-me que, de futuro, será necessário ir buscá-las ao Um- 
beluzi. 

O empedramento das ruas é de muito mais difícil realiza- 
ção não só pela natureza arenosa do terreno como também 
pela carestia do transporte da pedra, que vem do Incomati, e 
pela da máo de obra, o que eleva êsse melhoramento a um 
altíssimo preço. Quando fui exonerado de governador geral 
estavam macadamizadas, além das ruas já empedradas em 
1896, a Avenida D. Manuel, o prolongamento da estrada da 
Ponta Vermellia à Polana, a Avenida D. Carlos, a praça Aze- 
redo e começava-se a trabalhar na Avenida Central. Pensava 
a comissão municipal em criar um imposto proporcional à 
linha de frente dos prédios laterais das ruas para fazer face 
às despesas da sua macadarnizaçáo, o que me parecia razoável 







considerável e regularizar o fundeadouro, é uma receita impor- 
tante para o Estado. O serviço de sanidade marítima a cargo 
de um médico especial que deve fazer a visita à entrada dos 
navios é mais um factor de aceleraçáo do movimento do pôrto. 

Para o fornecimento dos navios da Divisáo Naval, da es- 
quadrilha do distrito e das oficinas da Cstembe tencionava 
adquirir uma barca de água movida a vapor, que a fôsse 
tomar ao Umbeluzi, figurando a verba já no orçamento de 

'a9899. 
Também para a polícia dos rios (Maputo e Incomati) e 

comunicaçóes rápidas com as quatro circunscriçóes cujas sedes 
são nas suas margens, era meu intento comprar três lanchas 
canhoneiras de fundo chato e demandando muito pouca água. 

Finalmente, dotei largamente as oficinas da Catembe com 
máquinas, ferramentas muito aperfeiçoadas e materiais de 
construção para que pudessem ~roduzir rápida e económica- 
mente. Na cidade muito se fêz e muito há ainda a fazer para 
conveniente acomoda~áo dos serviços públicos. 

O quartel da polícia foi muito melhorado e precisa ser am- 
pliado. Os quartéis da Ponte Vermelha para as forças europeias 
destacadas, construídos em 18q1, sofreram uma reforma radi- 
cal, podendo-se hoje contar enÚe os melhores de toda a Africa 
do Sul. 

É forçoso reconstruir todo o quartel da Inhaca, que náo 
pode, pela sua situaçáo à entrada da barra e sôbre o fundea- 
douro de Melvile, dispensar uma guamiçáo europeia, construir 
uma carreira de tiro, ampliar o edifício do Govêmo na praça 
j de Março para instalaçáo das repartiçóes públitas mais di- 
rectamente iigadas à administraçáo do disnko, construir um 
edifício para o almoxarifado de fazenda, instalado hoje im- 
própria e acanhadamente numa dependência das obras públi- 
cas, edificar uma casa em condiçócs apropriadas para depósito 
do material de guerra e secçáo de transportes e finalmente dotar 
o correio com um edifício próprio. 







para o levantamento náo só da civilização mas da moralidade 
dos habitantes. 

Dêsse mesmo feitio de cidade trabalhadora, constituída 
por immigrantes vindos das mais afastadas proveniências, sem 
o amparo recíproco de uma populaçáo irmã, num clima insa- 
lubre para as classes pobres, duma alta caresaa dos géneros de 
primeira necessidade, provém a urgência de estabelecer insti- 
tuiçóes de beneficência oficiais, que atenuem as asperezas da 
luta pela vida. Em 1896 a comissáo municipal resolveu fundar 
um orfanato que, por falta de fundos, está apenas principiado. 
E m  1897, por uma subscrição e com o produto de um bazar 
e de duas corridas de touros, criou-se um fundo para constru- 
ção de um albergue Fara colonos recem-chegados, que já está 
concluído. Quando parti de Lisboa levava já estudado o modo 
dc montar uma cozinha económica para operários europeus 
e uma cooperativa para auxílio miítuo em casos de doença, à 
semelhança dos antigos Compromissos que táo bons serviços 
ainda hoje prestam nalgumas terras marítimas de Portugal. 

Neste sentido m i t o  há a fazer e, quanto mais a cidade 
crescer, quanto maior fôr a sua riqueza, quanto mais alto o seu 
desenvolvimento económico, maior será a sua miséria. E é 
justo que um povo que no Brasil, onde hoje é hóspede, tem 
criado as maiores obras de beneficência que ali existem, náo 
deixe apagar as suas tradições de caridade nesta terra que ainda 
é nossa e a que por todas as formas devemos procurar imprimir 
o carácter nacional. 
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CAP~TU to III 

Administração e organização militar 



O 
UANDO, em Março de 18gó, tomei posse do Govêrno 
geral da província, era deveras lamentável o estado 
em que ali se achavam as forças da guarnição. 

Encontrei no papel as forças da província organizadas pela 
forma seguinte : 

Corpo de policia e fiscalizagáo de Lourenço Marques reor- 
ganizado pelo decreto provincial de 20 de Março de 1895. 

Corpo de policia de Gaza organizado pelo decreto provin- 
cial de 7 de Dezembro de 1895. 

Secçáo de policia e fiscalização de Angoche. 
Policia do Chinde com um efectivo muito reduzido. 
Nove companhias de guerra da guarnição organizadas por 

decreto provincial de 7 de Dezembro de 1895. 
O corpo de polícia de Lourenço Marques, que tão bom 

serviço prestara na campanha de 1895, devia, pela sua nova 
organizaçáo, ter 4 oficiais, 226 praças de pré europeias, 63 
asiáticos ou africanos e 66 cavalos. O efectivo porém náo che- 
gava a IOO praças europeias e não excedia a 30 indígenas. 
Havia no corpo entre 12 a 15 cavalos. 

A polícia de Gaza só no papel existia. A secção de arte- 
lharia ainda não fôra organizada. O squrdráo era constituído 
pelas praças de cavalaria n.' I que, cansadas da campanha, 
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metidos havia poucos meses. Tornava-se impossível prescindir 
c$e fôrças da metrópole; por êsse motivo pedi para que fôssun 
mdidas as que unham ficado na província, depois de ter- 
minada a campanha de 1895. 

Procurei entretanto melhorar quanto podia a guarniçáo. 
'A primeira medida que tomei nesse sentido foi mandar apre- 
sentar em Lourenço Marques todos os soldados europeus das 
companhias de guerra. Muito embora deportados, era deshu- 
mano e deprimente conservá-los num pé de igualdade com 
os pretos (I) e, como o Maputo, retirando o destacamento de 
infantaria n." 2 que aí ficara, carecia de uma fôrça para o poli. 
ciar, organizei com essas praças o de polícia daquela 
circunscriçáo. 

Mandei também que se passasse guia para Moçambique aos 
indús (chamavam-lhes machrrattrs por convenção) e para Lou- 
renço Marques aos angolares que tinham terminado o tempo 
porque se tinham engajado, a-fimde os repatriar. Sem dúvida, 
uma das causas que mais nos dificultava obter bons recruta- 
mentos, na fndia e na costa ocidental de Africa para Mgam- 
bique, e nesta província para Timor, era nunca o Govêrno se 
tec desempenhado pontualmente dos compromissos tomados 
na ocasião do engajamento. Queria acabar por uma vez com 
uma prática táo abusiva e pouco própria de um país civilizado ; 
infelizmente, a respeito dos angolares, náo pôde a minha or- 
dem ser integralmente cumprida (2). 

(i) Quando em i890 fui para Lourenço Marques como governador do 
distrito, estava aquarte1ado na cidade o bataiháo de caçadores n.0 4 da provín- 
cia. Tinha uns oito ou dez soldados curopus deportados. Dei or&m para que 
sc Ihes desse uma caserna separada. mandei pagar-lhes a conmbuiçáo para o 
rancho dos inferiores, proibi expressamena que fizessem serviço de ffrhina, c 

fôssem nomeados para guardas ou quaisquez ~ I u i  a> dihgências coman- 
das por cabos pretos. 

(2) As pragas do antigo desrwmuito do Ibo estavam ali servindo en- 
quanto a Companhia do Niru M o  tivesse as suas fôrças organizadas. Como 
tivessem terminado o tempo por que tinham sido c n g a j d u  dei ordem para 
que recolhessem a-fimde as repauiar; a Companhia porém conseguiu que 
eu recebessc ordem para as deixar ali pmuicccr. 



Tornava-se urgente organizar as companhias indígenas. 
Requisitei entáo ao ministko quadros completos de oficiais, 
oficiais inferiores e primeiros cabos para a I.", 3.1L, 5.", 7: e g? 
companhias da guarniçáo. Mandei proceder ao engajamento,: 
por três anos, de voluntários, em Inhambane, para as cinco 
companhias do norte e da Zambézia. A que recebeu antes de 
toda; o quadro e os recrutas landins foi aAprimeira companhia 
(Moçambique). Três meses depois do alistamento dos primei- 
ros recrutas entrou em operações e tomou parte no combate - - 

da Mujenga, onde se mostrou bem a sua aptidão para o ser- 
viço militar (I).  As antigas praças angolares e indígenas da 
província, da primeira companhia, foram todas passadas à se- 
gunda, que se achava disseminada pelos postos e comandos 
militares do continente. Estava isto muito longe de ser uma 
organização perfeita, de realizar o meu ideal para a guarniçáo 
do distrito de Mgambique; era entretanto o melhor que podia 
conseguir na ocasião. 

As outras companhias nunca tiveram os quadros comple- 
tos. Ainda assim a 3." na Zambézia, que também recebeu re- 
crutas landins, prestou bons serviços na Maganja e provou à 
evidência quanto pode a aptidáo e zêlo de um bom coman- 
dante e). 

(r) Os landins tCm imensa facilidade em aprender a simultaneidade de 
movimentos, da qual tem longa prática nas suas danças de guerra c, sem 
dúvida de todos os pretos, são os que cmho visto revelar mais instinto guer- 
reiro. Como senanelas sáo admiráveis, não atiram pior do que os brancos desde 
que recebam instmção igual e, comandados por oficiais, enquadrados com 
sargentos que conheçam não fraquejam em combate. A r." companhia teve 
no capitão Francisco dos Santos Calado um comandante, um instmtor difícil 
de substituir, por isso na segunda investida aos namarrais em Março de 1897, 
tio combate do Ibrahimo especialmente se portou por uma forma digna de 
todo o louvor. 

Quando x terminou a fortifica@ do pôsto de Ibrahimo em que os 
soldados landins tinham trabalhado. dei-lhes licença para fazer a sua dança 
de guerra. No canto que entoaram destacavam-se bem os nomes dos wmba- 
tcs em que tinham entrado c as palavras nossa companhia em português. Esta 
manifestafáo do esprit de corps nascente em pretos com 9 c 6 meses de praga 
C quanto a mim uma prova de facilidade com que se amoldam à vida militar. 

(2) 0 tenente Luiz Augusto Pimentel. 



Depois da campanha dos namarrais organizei o pelotáo de 
dragões indígenas do Mossuril com quaám europeu e soldados 
landins, armados de carabina, sabre-baioneta e meia lança c), 
destinados a policiar o território que se fôsse sucessivamenu 
ocupando (2). Cometi o êrro de o remontar com cavalos, mas, 
tuido a experiência que estes animais resistem aii 
muito menos do que as muares, tencionava disaibuir estas 
aos soldados, tendo só os europeus montados em cavalos. 

A organiza60 militar do-distrito de Gaza só em 1897 
atingiu um grau de desenvolvimento que pamitia apreciar 
a sua eficácia e propriedade. A companhia de cipais com quadro 
europeu, recrutada por enpjamento voluntário do Bilene, 
prestou muito bom serviço na campanha de 1897, portando-se 
com firmeza igual à das forças europeias no combate de Ma- 
contene, mas mostrou a experiência que era dificílimo, se náo 
impossível, conservá-los no serviço de guarniçáo e polícia mui- 
tos meses, pelo menos no seu próprio país (3). Substituí-a, por- 
tanto, pela 9.' companhia de guerra, que unha antes o seu 
quartel no Magude. 

Mudei a 6." companhia de Inharnbane para Angoche, em 

(r)  A ideia da meicr knfa  foi-me dada pelo conhecimento do que Napo- 
leão I diz a rrspeito dar éckrrwrs nas suas notas à Arte da gurna do Barão 
Rogniat. Aproveitei assim a destreza com que o landim maneja a zagaia que 
outra coisa não eram as meias lanças que mandei fazer no Martacucne para 
esta fôqa. Apenas eram um pouco mais compridas do que a zagaia ordiniria, 
porque tinham dois meuos de compnniento. 

(2) Foram instruídos pelo tenente (hoje capitão) Rocha e Sá que estava 
comandando a I.' companhia & cavalaria n.0 4. Mostraram muito jeito para 
a equitação. Muita geiite reprova em prindpio o cmprêgo de indígenas a ca- 
valo; entretanto os ingleses e franceses servem-se &S. Eu queria-os montados 
apenas para a polícia do território. Quando f k m  em alguma coluna de opc- 
rações iriam apeados e as montadas distribuídas para brancos. 

(3) Estes cipais, h d i m  do Busne quási todos muito altos, espdaúdos e 
garbosos formavam uma das forças com melhor aspecto que unho visto em 
toda a minha vida. Pensava eu em ver se conseguia m t a r  com esta gente a 
primeira companhia em Mgambique, para ser uma unibdc de aélite» que 
estivesse sempre pronta a acudir a quaiquer ponto onde houvcuc guerra. 
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substituiçáo da saçáo de polícia que foi extinta. Organizei 
uma polícia especial para Inhambane, tendo um pelotáo euro- 
peu montado para acudir a qualquer distúrbio no interior e 
duas xcçóes apeadas, uma europeia e outra indígena com 
quadro europeu, para a vila. Os destacamentos, que as com- 
panhias de guerra davam para os comandos militares foram 
substituídos em cada um dêles pelos cipais, a cuja organizaçáo 
me referi quando tratei da administraçáo em Inhambane. A 
7.' companhia de guerra ficou aquartelada na vila. 

A 8.' companhia de guerra, cujos soldados eram angola- 
res, mudou do quartel de Marracuene para Lourenço Mar- 
ques. Esta companhia teve sempre o seu quadro europeu muito 
incompleto. 

Em todas as companhias reduzi a 180 o número de solda- 
dos no estado completo, que era de 240. Ficam assim com um 
subalterno para 48 indígenas e um oficial inferior e primeiro 
cabo por cada 16 indígenas, o que é suficiente para os enqua- 
drar bem e por forma a garantir a sua firmeza em combate e 
a disciplina do fogo. 

A polícia de Lourenço Marques e o corpo de polícia de 
Gaza lutaram sempre, especialmente o segundo, com falta de 
praças e, ~rinci~almente, de cavalos. Tencionava remontar 
com muares três dos pelotóes dos dragóes de Gaza, ficando 
montados em cavalos os oficiais todos e um pelotáo, o que é 
suficiente por ser, em geral, o serviço dêste corpo mais de 
infantaria montada, para que servem muares, do que de ca- 
valaria. 

Em cada distrito, excepto no de Gaza, organizei uma 
companhia de depósito cuja necessidade é incontestável, náo 
só para fornecer as praças em diligência nas secretarias mili- 
tares, depósitos de material de guerrra, almoxarifado, etc., sem 
desfalcar as unidades de guarniçáo, mas para recolher os adi- 
dos que transitam pelas sedes dos distritos. 

A criaçáo dos depósitos de material de guerra representou 





delinquentes, cuja permanência nas unidades fôsse julgada 
prejudicial pelos governadores dos distritos a que pertenciam, 
fossem mandados para o batalhão disciplinar que, para êsse 
efeito, organizei. Tem êste duas companhias, a primeira de 
presidiários ou correccionais com uma secção para europeus e 
duas para indígenas; a segunda, para onde eram mandados 
os prisioneiros de guerra, vadios, etc., era destinada a fornecer 
os contingentes para Tiinor e Angola que, com frequência, são 
requisitados pelo Govêrno. 

As secções de transportes nunca chegaram, por falta de 
elementos, a ter uma organizaçáo efectiva. É entretanto de 
absoluta necessidade pô-las em estado de prestar os múltiplos 
serviços de que devem ser encarregadas, no que haverá grande 
economia para a fazenda e melhoria nos serviços de forneci- 
mentos e outros. 

O serviço de saúde militar também carecia de uma remo- 
delaçáo. O número de facultativos, o de enfermeiros espe- 
cialmente, era insuficiente. A portaria provincial de 22 de 
Julho de 1 8 ~ 6  atenuou esta deficiência, náo completamente, 
mas por forma a melhorar muito o serviço. 

Carece êle de uma reforma radical. Com os actuais venci- 
mentos nunca ali poderá haver médicos de confiança e, ao 
mesmo tempo, as patentes honoríficas a que têm direito são 
desproporcionadas às que os oficiais combatentes alcançam no 
mesmo tempo de serviço e à constituição orgânica das unida- 
des da guarnição. Era esta reforma, porém, uma das que se 
náo podiam fazer na província independentemente do que o 
Govêrno decretasse para as outras colónias. Também pensava 
na criaçáo de um sanatório nos Libombos para militares, fun- 
cionários civís e particulares. Cheguei mesmo a oficiar nesse 
sentido para o ministério. Afora todas as outras vantagens, cal- 
cule-se o dinheiro que &te estabelecimento pouparia em pas- 
sagens de funcioliários e praças que, com licença da junta, 
constantemente embarcam para o reino, muitas vezes por doen- 
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$as que se poderiam curar com a mudança de ares para um 
ponto táo saudável como a cordilheira dos Libombos e onde 
os doentes encontrassem todos os cuidados médicos e preceitos 
higiénicos. 

Do material naval e serviços marítimos tratei nos dife- 
rentes números do capítulo segundo dêste livro. A impor- 
tância crescente das esquadrilhas e das suas guarnições e a 
necessidade de não desfalcar de um número considerável de 
praças, e às vezes mesmo de oficiais, a divisão naval, impóem 
a necessidade de se criar um depósito de praças da Armada 
Real destacadas no serviço da ~rovíncia exclusivamente. E, por 
economia de dinheiro e homens, entendo que, nas esquadri- 
lhas, os maquinistas e fogueiros podem ser contratados na 
fndia, a exemplo do que fazem os ingleses no Niassa, havendo 
maquinistas europeus só no depósito e oficinas de cada es- 
quadrilha. 

Pelo mesmo motivo convinha adquirir dois navios de vela 
para escolas de marinheiros indígenas para as esquadrilhas, 
que assim dispensariam grande parte do pessoal europeu. 
Dêstes navios deveria estar um em Lourenço Marques ou 
Inhambane para escola de grumetes macuas, outro em Mo- 
çambique para laiidins. Os indígenas da Zambézia poderiam 
ir indiferentemente para um ou outro. 

Funcionando junto do governador geral, j. semelhança do 
que para as fôrças de terra é o chefe de Estado Maior, seria 
conveniente haver um oficial de marinha que desempenhasse 
o cargo de secretário naval da ~rovíncia. Desta forma ficania 
o governador geral mais habilitado a providenciar convenien- 
temente sobre o serviço da parte das fôrças navais que estáo 
sob o seu comando. 

Exposto o mais concisamente que me foi possível tudo 
quanto fiz para melhorar a instruçáo, disciplina, armamento, 
eficiência enfim da guatniçáo de Mgambique, não se pense 
que julguei ter feito uma obra completa e duradoura. Apenas, 
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com os meios de que dispunha, procurei aproveitar, mclho- 
randm, o que encontrei e náo desperdiçar recursos que, un- 
bora náo tantos quanto era para desejar, de muito me savi- 
ram para a ocupaçáo do território, alargamento da nossa in- 
fluência no interior c repressáo de rebelióes. Neste sentido 
fiz muito menos do que desejava e do que era necessário fazer 
mas, qnand on ne peut pas faire ce que l'on vent on fait ce 
que I'on peut. Esta frase, com que Napoleáo calava os seus 
subordinados quando estes, argumentando com a deficiência 
dos meios de acção, levantavam qualquer dificuldade no cum- 
primento de uma ordem, foi para mim um princípio que me 
esforcei por seguir e fazer seguir em Africa quanto em mim 
cabia. Com outros recursos poder-se-ia ter ocupado mais e me- 
lhor, reprimido mais depressa as rebelióes, submetido vastís- 
simos territórios em que ainda náo exercemos autoridade. E 
muito desejei eu fazê-lo mas, com os meios de que dispus 
não pude, ou talvez náo tivesse sabido, conseguir mais. Náo 
me parece entretanto injustificável vaidade desejar que sempre 
esses meios de acçáo, tais como ali os encontrei, sejam apm- 
veitados como foram durante o meu Govêrno, porque a qual- 
quer será difícil ser tanto e táo bem coadjuvado como eu fui 
pelos que serviram sob as minhas ordens. 

É entretanto urgente, a meu ver, que se dê às fôrças mi- 
litares de Mgambique uma organiza60 definitiva e que esteja 
de acordo com as carências da colónia. Sem isto ~rolon~ar-se-á 
indefinidamente o viver inquieto e sobressaltado que tem tido 
até hoje. 

As questões cuja resoluçáo se me afigura mais urgente sáo 
ns seguintes : 

r . "  - Recrutamento de oficiais para as diversas comissóes 
pòpriamente militares e comando de fôrsas indígenas e de 
fôrças coloniais formadas de praças europcias; 

2.8 - Recrutamento de quadros (oficiais inferiores) cure  
peus para as fôrças indígenas; 





despesa superior aos recursos do tesouro, nunca poderia essa 
ser a forma de para ali levar bons oficiais. Ora, talvez por ter 
dedicado ao serviço daquela colónia o melhor da minha aten- 
çáo e actividade, entendo que i necessário que váo para Mo- 
çambique náo só oficiais tidos por bons, mas os melhores de 
entre os oficiais do Exército e, evidentemente, Angola, a 
Cuiné e Tirnor estáo no mesmo caso. 

Resolvia-se a questão antigamente com o pôsto de acesso. 
Os primeiros sargentos em Portugal eram promovidos a al- 
feres para o E x k i t o  de Moçambique, em cujo quadro de ofi- 
ciais também tinham entrada os primeiros sargentos do mesmo 
exército. Nesse quadro tinham a sua promoçáo até ao pôsto de 
coronel. 

Éste sistema náo deu resultados satisfatórios nem os podia 
dar; nunca esteve o Exército da Africa Oriental em condiçiíes 
de poder proporcionar aos oficiais e oficiais inferiores ocasióes 
de aumentar ou mesmo de conservar a sua insauçáo profissia- 
na1 e é bem conhecido o pouco escrúpulo com que, em alguns 
corpos, se promoviam ao pôsto imediato segundos sargentos 
com a condição de requererem passagem a uma das guarniçóes 
coloniais. Acrescia a isto serem pèssimamente, pode mesmo 
dizer-se, indecorosamente pagos, visto que a tabela de venci- 

t .  . # .  mentos era igual à da metrópole o que, em Africa, e imsotro. 
Resultava daqui haver apenas a ilusáo de que existia exér- 
cito colonial e gozarem os oficiais dêste exército de muito pouca 
consideraçáo. De facto, era raro encontrar-se entre êles algum 
com a instruçáo geral e militar indispensável mas, náo há dúvida 
que, a despeito das más condições em que estavam colocados 
a todos os respeitos, houve e ainda há oficiais do quadro de 
Moçambique que têm dado exemplos de dedicação e pres- 
tabilidade no serviço, indiferença pelos perigos c hombridade 
para arrostar as mais duras provações, dignos de registar para 
estímulo dos que aspirem ao título de bons midores da páma, 
porque a instruçáo profissional, só por si, náo faz o militar e,, 
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2." - Limitar o quadro dos oficiais do actual Exército de 
Mgambique como em tempo o propus para o ministétio e 
deixá-lo extinguir nos postos superiores, desde que os actuais 
oficiais houvessem atingido esses postos. Limitado o quadro 
a capitáis e subalternos, setia preenchido pela maneira que 
adiante explico. 

3." - Decretado o quadro de oficiais para a Africa Orien- 
tal, contendo o número de tenentes coronéis, majores, capi- 
táis e tenentes indispensável, seriam as vagas providas com 
oficiais do Exército do reino, que voluntàriamente se ofacs- 
sem e que tivessem o pôsto imediatamente inferior. O minis- 
tério da guerra determinaria o número de vacaturas que deve- 
riam ser preenchidas por cada uma das armas de infantaria, 
cavalaria, artelharia e pelo corpo de estado maior e, nessa 
ocasiáo, poderia atender ùnicamente às conveniências do ser- 
viço em Africa, dividindo simplesmente o número de vacatu- 
ras em partes proporcionais aos quadros de cada uma das 
armas, ou ter em atençáo o estado da promgáo em cada uma 
delas. Nunca deveriam entretanto ser desatendidos os princí- 
pios seguintes : 

r i )  Que, em Africa, o oficial do Exército não pode nem 
deve especializar-se na sua arma, mas sim estar apto a servir 
em todas elas (I).  

6) Que pata servir em Africa é precisa uma aptidáo, 

at t  capitãis x m  que pudessem ter ingresso no Exército do reino. Seriam os 
primeiros destinados aos Estados maiores, capitanias-mores c comandos mili- 
tares, i s  forças europcias e a capitáis das companhias indígenas, dois subalternos 
de cada uma das quais xriam também dCsw quadro. O segundo dana os 
oficiais da administraçáo e comissariado, depásitos de material, secretariado mi- 
litar, s q ó e s  & transportes, companhias de depósito e metade dos subalternos 
para as companhias indígenas. 

( I )  Dio os ingieses o exemplo desta multipliadade de aptidões de que o 
oficial p ~ u a  em Africa: No exército que iniciou a guerra com os zulus, havia 
os Frontier ligbt borse, que haviam sido organizados pelo capitão do 24 de in- 
fantaria (hoje major general) F Carrington e em 78 eram comandados pelo 
major Buller do 60 rifles, caçadores, ao passo que os dois esquadróes de infan- 



desembaraço e robustez muito superior ao que se exige hoje 
para a admissáo no Exército de Portugai. 

c) Que, se em toda a parte o oficial do Exército deve 
quanto possível ser sans penr et ssns reproche, muito mais 
ali onde o seu procedimento de todos os dias cstá exposto à 
crítica, nem sempre benévola, dos estrangeiros, à comparação 
com os oficiais que guarnecem os países vizinhos, isto é, com 
os oficiais ingleses e alemáis, os que mais se aacmarn pelo 
esprit de corps, dignidade meticulosa e correcçáo nos mínimos 
detalhes do seu viver, entre todos os oficiais do Mundo. 

A promoçáo nesse quadro far-se-ia da maneira seguinte: 
os tenentes-coronéis recolheriam ao reino no pôsm de coronel, 
na arma de onde houvessem saído, quando a promoçáo a &se 
pôsto pertencesse no reino ao tenentccoíonel promovido a esta 
patente na mesma ocasiáo do que êles o tinham sido no 
quadro colonial. Esta vacatura seria preenchida pelo major 
mais antigo. 

As vacaturas de major seriam preenchidas alternadamente 
pelo capitão mais ;.ntigo ou por aquele que, tendo mais de 

taria montada eram comandados, o primeiro pclo tenente-coronel Rurrel, major 
no i 2 . O  Iamiros, e O segundo pclo major B a m .  do 19.0 huwrcs. 

Em 1896, na revolta da RhodCsia a MdtabelllLnd relief force, organizada 
com voluntários todos montados, tinha os seguintes oficiais do Exímto Impc- 
rial: o major (hoje unente-ncl) Plumer, m upidis Wattc e Kenhaw e 
o tenente Turncr de infantaria, os tenentes J. G. Bcresford c K. Fraser do 7.0 
hussares. O chefe do estado maior durante toda i campnnha foi o major (&pois 
tcnentecoronel) Badcn Powell do 13.0 hussarcs. A infantaria monta& era 
comandada pclo tenente-coronel Aldcrson de infantuia. 

Em 95 as duas bocas de fogo Gruzon que entraram no combate & 
Caclela, eram guarnecidas por pryas de infantaria n o  2 sob o comando do 
tenente do mesmo regimento Bapcista da Silva. Dos meus ajudantes de campo 
um era o 2.0 tenente da Armada Conde da Ponte. Na campanha dos namamis 
c na & Gaza o comandante do com& era o 1.0 ommor & .nclhuL Baptista 
Coelho, tendo às suas ordens, na primeira o & infanuni SaJustiano dc 
Sousa Correia, na segunda o guuda-marinha JoQ Beb. V i r  & que em 
Africa C p&so ipmvcitar t6dar u .pcidócr r c quc 
todo o oficial que para ali v4 dCYe estar PRprdO a savir em i r t dhna ,  cava- 
laria e infantaria. 





que, na Alemanha, o Imperador aprecia as aptidóes dos ma- 
jores para o acesso ao pôsto imediato. 

4.' - Como complemento a esta medida, todos os aspi- 
rantes de infantaria, cavalaria e artelharia seriam obrigados, - 
logo que terminassem o ano de escola prática, a servir um 
ano em Moçambique, Angola, Guiné ou Timor, fazendo-se 
a distribuiçáo do número pertencente a cada arma para cada 
colónia no ministério da Marinha e tirando depois cada um 
à sorte o destino que lhe cabia. Teria isto, a meu ver, grandes 
vantagens: concorrer para deminuir a afluência à matrícula 
na Escola do Exército, vulgarizar em Portugal o conhecimento 
das colónias e facilitar muito o recrutamento do quadro de 
oficiais para ali, pois mostra a experiência que, quem vai ao 
ultramar uma vez, deseja em regra voltar lá. E náo se poderá 
dizer que fosse violento ou injusto exigir aos alfaes do Exér- 
cito uma estação de tirocínio análoga à que fazem os aspirantes 
e guardas marinhas da Armada Real. - 

5." - N o  antigo quadro especial da província, reduzido, 
como ficaria em poucos anos, a capitáis e subalternos, as vaca- 
turas de alferes seriam meenchidas alternadamente oelo sar- 
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gento ajudante mais anugo da guarniçáo e pelo que o gover- 
nador geral escolhesse depois de cuidadoso exame das infor- 
mações e serviços de cada um (I). . , 

Os vencimentos de todos os oficiais, de um e outro quadro, 
deveriam ser os determinados na tabela A da Portaria Régia 
de 2 de Outubro de 18qj. 

s - 
Náo me parece que a execuçáo dêste projecto encontrasse 

oposiçáo na oficialidade do nosso Exército ou, pelo menos, na 
parte mais sá dessa oficialidade. Sabem todos os oficiais, pelc 
testemunho dos seus camaradas que têm ido à Africa, quanto 

( i )  Julgo indispensável a prornoçh p acalbr para o pôsm de alfcrer 
como csdmulo aos sargentos-ajudantes. E aingdn amqetum para bem fazer 
essa escolha a não ser o governador geral, em chefe nato das 
fôrças da guarnição da provínaa. 



o serviço militar ali difere do que em geral Ihrs é exigido na 
metrópole, quanto é mais arriscado, mais penoso, mais fati- 
gante. Náo podetiam p n t o  achar injusto que os que se 
dedicassem a êsse serviço tivessem em compensaçáo um acesso 
mais rápido; os que náo se houvessem oferecido, os que ten- 
do-se oferecido náo houvessem sido aceitos por pouca robustez, 
más informaçóes, ou por outros mais antigos ou mais aptos 
Ihes haverem sido preferidos, só tetiam a queixar-se de si mes- 
mos ou da sorte, que náo é nunca, não pode ser igual para 
todos. Com o sistema de pmmgáo em vigor no Exénito de 
Porrugal, quantas vezes por um meto acaso náo fica um oficial 
colocado para toda a vida à esquerda de camaradas seus com 
aptidões muito inferiores? Porque é que ao trabalho conse- 
cutivo duma vida inteira se prefere a classificaçáo dada numa 
escola, onde tantas vezes predomina o acaso, a felicidade, o 
empenho ? 

Haveria oposiçáo por certo da parte dos que nada querem 
fazer, dos que entendem que, uma vez vencido o curso, a 
promoc;áo sucessiva até general é um direito adquirido e intan- 
gIvel. Felizmente esses constituem uma minoria que, nem 
pelo número nem pela qualidade, merece atençáo. Náo é isto 
uma afirmaçáo gratuita, nem o digo com o fim de lisongear 
os meus camaradas do Exército. De todos os oficiais com que 
servi em Africa se ~ o d e  bem dizer (tão rara e saliente foi uma 
ou outra excepçáo) que quiseram e souberam cumprir o seu 
dever com verdadeiro espírito militar e cada um, no que lhe 
competia, concorreu, quanto em si coube, para ali manter e 
acrescentar o bom nome do Exército e a honra da Bandeira. 
Ora como esses oficiais, na sua maioria, nem se haviam ofere- 
cido para marchar para Africa, nem tinham sido escolhidos, 
pode com segurança afirmar-se que o espírito de que foram 
animados é o da gande maiorla dos nossos camaradas. Se 
tanto me orgulho de ser oficial do Exército, título que consi- 
dero muito acima de todas as veneras e honras que me têm 



dado e possam vir a dar, é por ter a certeza de que na corpo- 
raçáo militar, nessa grande família, a despeito das influências 
deletérias do meio em que vivemos, ainda predominam os scn- 
timentos de brio e dignidade, prontos a patentear-se desde que 
para isso se Ihes ofereça ensejo. E bem preciso i que se man- 
tenham, para o Exército poda desempenhar-sc da rnissáo que 
lhe cumpre quando a salva+ do país o exija. 

O recrutamento de oficiais inferiores saia feito por meio 
das requisições que o ministério da marinha fizesse ao da guerra 
de segundos sargentos que ascenderiam a primeiros sargentos 
por concurso feito na província. 

Os prés desta classe em Africa devem ser aumentados por 
forma que um segundo sargento náo tenha menos de I$~XO 

réis diários, um primeiro sargento ~ $ 2 0 0  réis e um sargento 
ajudante ~$500 réis, além do auxílio para rancho variável 
conforme as localidades em que sirvam. 

Os sargentos teriam, quando devidamente habilitados, a 
sua promgáo, até ao posto de capitáo, garantida no quadro 
especial da província. 

O recrutamento dos soldados europeus devia fazer-se nas 
classes sepintes : voluntários saídos do exército, ~aisanos en- 
gajados voluntàriamente, refractários e os números mais altos 
do contingente de recrutas que fôsse necessário em cada ano. 
As praças europeias das forças coloniais deveriam servir cinco 
anos, sendo um no depósito de instruçáo em Lisboa e quatro 
na província. Conviria favorecer, quanto possível, as rea- 
dmissóes. 

O recrutamento das companhias da guerra de guarniçáo 
nos distritos de Moçambique e Zambézia pode-se efectuar em 
Inhambane, como já se fêz, e, dentro em pouco, em Gaza. 
Este recrutamento tem de se fazer por engajamento volun- 
tário, dando-se um prémio a cada recruta e ao régolo de cujo 
território sai. O das companhias do sul (Inhambane, Gaza e 
L.ourenço Marques) tem de ser feito fora da província, em 



quanto o distrito de Mgambique náo esteja bastante subme- 
tido para fornecer recnitas. Ternos, portanto, que recrutar em 
Angola para essas companhias, sendo contudo necessário pro- 
ceder com mais escrúpulo, tanm na escolha dos recrutas como 
sobretudo no cumprimento das condições de engajamento. 

É esta a maneira como entendo se pode melhor resolver o 
problema do recrutamento de oficiais e praças para a província 
de Moçambique (I). Quanto à orpnizaçáo das fôrças, os prin- 
cípios gerais sôbre que julgo se deve basear são os seguintes: 

As forças europeias devem ser todas montadas; isto é, es- 
quadrões de dragões, podendo alguns, um dos que estiverem em 
L.ourenço Marques, por exemplo, estar apeados, remontando 
só na ocasiáo de entrar em operaçóes, ou passar a xrviço no 
mato. A artelharia deverá também ser a cavalo, podendo al- 
gumas secções estar apeadas no litoral para o serviço de salvas. 

Esta predilecçáo pelas fôrças europeias montadas não se 
deve atribuir ao facto de ser eu oficial de cavalaria, mas sim 
aos resultados da minha própria experiência, embora muito 
curta, de guerras de Africa e do conhecimento do que têm 
fcito os ingleses. 

Em 1897 Lord Chelmsford dispunha de 7.000 homens eu- 
ropeus, dos quais 3.000 montados; pediu, ainda assim, antes 
da guerra declarada, que viesse de Inglaterra um regimento 
de cavalaria e, depois de Inshandwlana, o reforço requisitado 
pelo mesmo general foi de três batalhões de infantaria e dois 
regimentos de cavalaria, o que, com os efectivos do cxírcito 
inglês, equivale a 2.400 baionetas e 1.500 cavalos. Vê-se assim 
que a proporçáo entre as duas armas era muito diversa da que 
se usa na Europa. 

( I )  Guiné, Angola e Timor podcm-se considerar, para &te efeito, nos 
mesmos casos. Cabo Verde, S. Tom6 e India, onde o único xrviço a h z c r  C de 
policia. c Macau, onde poderiam estar deswadas por três anos f 6 p s  do nino, 
estáo em condies muito difcrentcs e seria injmdssimo dar iguais vantagens 
a oficiais que fazem serviço nestas colónias e iqueles que servissem na Costa 
de Africa e Occania. 



Em 1893, as forças levantadas pela South Africa Company 
contaram na Machona 750 homens, para os quais se encomen- 
daram r.ooo cavalos para garantir uma boa remonta e um 
depósito de reforço. Queria o major Partrick W. Forbes, ca- 
pitáo dos dragões Inniskilling, que fôsse toda a fôrça montada 
e prescindir de carretas (vagóes), levando as bagagens e muni- 
ciamentos nos cavalos de reserva, o que nunca conseguiu por 
causa do péssimo estado em que recebeu a remonta. 

Em 1896 as fôrças que foram acudir à Rhodésia foram o 
matabelteland relicf force toda montado, o 7." hussares e in- 
fantaria montada, constituída pelo esquadráo do regimento do 
duque de Wellington que estava no Natal e 480 praças de 
outros regimentos e comandada pelo tenente coronel Alderson. 
Vê-se pois que os ingleses empregam os europeus na guerra 
ccntra os indígenas quanto possível montados. A experiência 
d3s guerras na Africa Austral justifica de sobejo êste procedi- 
mento. 

Em primeiro lugar, o europeu em Africa marcha pouco e 
devagar; obter marchas diárias de 25 ou 30 quilómetros de 
um soldado de infantaria, naquele país, é um máximo que sò- 
mente se atinge em condiçóes muito especiais e difíceis de 
encontrar, ao passo que o indígena é um andarilho de primeira 
ordem. Compreende-se assim, à primeira vista, os inconve- 
nientes inseparáveis do emprfgo da infantaria europeia. Em 
segundo lugar, o preto n30 resiste ao embate da cavalaria, 
como se vê dos seguintes exemplos. 

N o  fim do ataque do campo fortificado de Kambula (29 
de Março de 1879) a infantaria montada do coronel Buller 
carregou os Zulus que iam retirando em boa ordem, causou- 
-lhes imensas baixas e perseguiu-os durana sete milhas, sem 
que perdesse um só homem. 

Em Gingilhovo (23 de Abril de 1%) o major Barrow car- 
regou com a infantaria montada antes de se pronunciar a reti- 
rada do inimigo; &te movimento detaminou a fuga dos Zu- 



lus, que foram perseguidos, sendo a única casualidade na in- 
fantaria montada um ligeiro ferimento do comandante do 
esquadráo. 

Em Ulundi (4 de Julho de 199)  o 17.' lanceiros, parte do 
I." dragões e a cavalaria irregular perseguiram o inimigo até 
cErca de quatro milhas sem encontrar resistência séria. 

Em Mungusa (6 de Junho de 1896) o tenentecoronel Baden 
Powell carregou com 200 cavaleiros, armados de carabina e - 
revolver, 1.000 matabeles que fugiram depois de fazer alguns 
mos. O mesmo me sucedeu em Macontene (21 de Julho 
de 1897) quando, com 50 cavaleiros armados de lança, carre- 
guei sôbre o centro de 5.000 ou 6.000 vátuas e landins, cuja 
marcha para a frente o fogo da infantaria e da artelharia ma! 
conseguira abalar. E em 20 de Outubro de 1896, na Mu- 
jcnga, a-pesar da densidade do mato, uma carga de um pelo- 
t30 de cavalaria deu ar ao quadrado do lado de onde estava 
iiiais apertado pelo inimigo. 

Náo se deve também esquecer que só fôrças montadas 
podem, sem um perigo imenso e grandes fadigas, executar 
operaçóes como o aprisionamento de Cettiwayo, em 28 de 
Agôsto de 1879, e a surprêsa de Mapulanpene que, em 10 

de Agosto de 1897, terminou com a morte do Maguiguana, 
a revolta de Gaza. 

Entretanto, as forças coloniais náo se organizam e mantêm 
só para andar em operaçóes contra os indígenas rebeldes, mas 
~tinci~almente para evitar que os haja, policiando o território. 
Nos três distritos do sul, patrulhas de cavalaria comandadas 
por um oficial que conheça o território e indígenas garan- 
tem o sossêgo do país, sem ser necessário multiplicar os coman- 
dos e postos militares o que, além de causar uma inconvenien- 
tíssima dispersão de fôrças, é muito dispendioso. 

Por todos estes motivos, entendo que as fôrças europtias na 
Africa Oriental devem ter todas insauçáo de equitação e ma- 
nejo de lança, carabina e sabre-baioneta, embora em alguns 



pontos tenham que estar apeadas, para de um momento a 
outro poderem operar como infantaria montada, ou como cava- 
laria, segundo as circunstâncias. 

Por causa da mobilidade, tio indispensável na guerra de 
Atrica, devem ser semi-montados em muares os quadros euro- 
peus das companhias de guerra. Este sistema, que já tem sido 
vantajosamente aplicado pelos franceses, permite aproveitar 
a grande aptidáo dos indígenas para a marcha, e utilizá-los às 
vezes na perseguiçáo do inimigo. 

As secçóes de transportes, também por causa da mobili- 
dade das colunas de operações, sáo indispensáveis. Foi devido 
à deficiência dos meios de ansporte que nos demorámos no 
Chicomo até 4 de Novembro e que levámos três dias de marcha 
de ali a Coelela, e não se deve esquecer que, de 30 de Junho 
a 4 de Novembro, morreram 14 praças no acampamento, além 
das que faleceram em Cumbana e Inhambane para onde ha- 
viam ido por doentes. E ao espírito de economia que me levou 
a formar o combóio com elementos improvisados, em Outu- 
bto de 1896, se deveram as dificuldades da retirada para Na- 
tule em 21 dêsse mês que, por pouco, náo se transformou 
r-um desastre. Pela mesma razão entendo que na artdharia, 
condutores e serventes devem ser montados, ou apenas os 
serventes, quando os condutores sejam indígenas. 

Acêrca do armamento, penso que as bocas de fogo B. E. 
M. 7c, tendo o espalho mais largo no reparo e viaturas e maior 
aitura de joelheira, satisfazem perfeitamente no serviço de 
campanha, náo devendo empregar-se metralhadoras senáo nas 
lanchas e postos fortificados. Como arma portátil para todos os 
europeus parece-me a mellios a carabina K distribuída aos cor- 
pas de artelharia, e para indígenas seria o ideal ter uma arma 
de tiro simples, com o cano K, para que as munições fossem 
as mesmas. Como armas brancas, o sabre baioneta para todas 
a i  praças, sendo também os dra.+ armados de lança e, 
quando haja indígenas montados, como na polícia do Mos- 
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suril, devem ter a meia lança, espécie de zagaia de que se 
servem com muita destreza. 

Não largarei êste assunto sem dizer que julgo preferível ter 
uma guarniçáo organizada especialmente para a província 
de Moçambique, a destacar para ali unidades da mmópole 
por um ano. Parece-me o primeiro processo mais eficaz c com 
certeza menos dispendioso, porque, o soldado destacado de 
Portugal só no fim de seis meses dc Africa é de facto apro- 
veitável. A criação do sanatório mais económica tornaria esta 
organização, o que compensaria a despesa a fazer com o depó- 
sito de recrutas que seria preciso haver em Portugai. 

Vê-se, pelo que deixo exposto, quais sáo as minhas ideias 
sôbre a maneira como as fôrças militares devem ser organizadas 
na Africa Oriental. Nas propostas que apresentei ao Govêrno 
da metrópole nunca fui táo explícito a respeito do recruta- & .  -. . . 
mento e promgáo dos oticiais porque supus sempre, e creio 
que com fundamento, que não quereriam fazer uma reforma 
táo radical. Não o fiz e resolvi sujeitar-me às únicas medidas 
que se pretendiam adoptar, evitando, como quási sempre, com 
paliativos que nada remedeiam, o ser forçado a levantar atritos 
e promover descontentamentos, para arcar com os quais os 
nossos governos nunca se reputam com suficiente força. 

Nada direi sôbre o comando em chefe das fôrças que p a r -  
neciam Moçambique. Estão publicados os relatórios das duas 
cnmpanhas que comandei; pela sua leitura pode ser julgada 
a maneira como o fiz. Boa ou má, ouso dizer, sem receio de 
que me contradigam, que nenhum oficial contemporâneo 
exigiu e obteve de fôrças do nosso Exército e Armada serviço 
tao penoso e arriscado e, para isso, nem tive que usar com 
frequência e severidade da minha competência disciplinar, nem 
que prodigalizar louvores nem propostas para recompensas. O 
que procurei sempre foi levantar o mais alto que podia no con- 
ceito público e no seu próprio os oficiais e praças do meu 
comando. - <tFavorecei os que pelejarrm)) -. Orgulho-me 



de que nunca a farda foi mais respeitada e considerada em 
Moçambique do que enquanto eu governei. Podem ter desa- 
gradado a alguns os processos de que para isso lancei máo; 
o que se passou quando fui exonerado prova bem que náo era 
essa a opinião geral. 



L I V R O  Q U A R T O  

A RIQUEZA PUBLICA 



Legislação fazendária 





«composiçáo, as necessárias garantias de independêncú em 
«face dos governadores gerais, bastará para justificação de uma 
((reforma, notdr a par disso que estes tribunais conservdm reu- 
unidas atribuições fiscais que desde muito se reconhece in- 
ctdispensável distribuir por entidades diferentes.)) 

Publica-se isto e há sete governadores gerais e de provín- 
cia, todos da confiança do Govêrno, forçados a aceitar o papel 
de ser necessário em frente dêles, para cuidar da fazenda pú- 
blica, quem dê garantias de independência! E depois quere-se 
que o governador tenha prestígio e autoridade! 

Náo menos significativas sáo as bases que no mesmo rela- 
tório se apresentam para a reforma da fazenda ultramarina: 
- ((As principais disposições do sistema cuja adopyáo julgo 

((dever aconselhar a Vossa Majestade, e a algumas das quais 
((já fiz larga referência no presente relatório, são as seguintes: 

((Aplicação ao ultramar dos regulamentos gerais da conta- 
(tbilidade pública de 3 I de Agôsto de 188 r ,  e de adminis- 
(ttraçáo de fazenda de 4 de Ianeiro de 1870)). 

É inacreditável que logo a primeira medida aconselhada 
seja a aplicaçáo ao ultramar dos regulamentos em vigor na 
metrópole. Qualquer documento, quaisquer contas do Zumbo 
lwaráo pelo menos três meses a chegar a Moçambique; se 
há uma dúvida, qualquer emenda a fazer, tem que se contar 
com seis meses de demora mas, sem se ter na mínima atençáo 
estas particularidades, aplica-se ao ultramar, quere dizer, a sete 
províncias muito diferentes em tudo e por tudo umas das 
outras, os regulamentos da metrópole! 

- ((Ordenamento de tôdas as despesas pelo ministério, su- 
ajeito o mesmo ordenamento ao visti do tribunal de contas e 
((ao registo na sede da direcçáo geral da contabilidade;)) 

Náo inspiram os governadores suficiente confiança para 
superintender na fazenda da província, porquê? 

O governador geral é da livre escolha do govêrno sem que 
nada tenha que ver com isso a política; em regra serviu já na 





preceitos que o relatório iridica, há artigos que mostram a que 
ponto influiu neste diploma a observaçáo centralizadoca do- 
minante em Portugal, como passo a mostrar pela análise de 
alguns. 

O artigo r 2." diz : 
- ((0 Govêrno pode aplicar as sobras das diversas verbas 

((das tabelas de despesa das prov;ncias ultramarinas i s  defi- 
uciências de  verbas de cada nma das tabelas das mesmas pro- 
(tvíncius, náo só dentro delas, por cap;tulos e artigos, mas de 
((província para prov;ncia; bem como aplicar as sobras drs 
((receitas de umas províncias às despesas de ontras; sempre, 
((porém, tudo por meio de decreto fundamentado e m  conselho 
((de ministros e publicado na fôlha oficial do govêrno, na 
(t metrópole. 

((8 w'nico. E, porém, expressamente proi'bido aplicar qual- 
((quer receita ou recurso especial para u m  determinado serviço 
((ou despesa a outro serviço ou despesa, quer da mesma prouín- 
ctcia, quer de provincia ultramarina diversa, seja o pagamento 
((feito na metrópole, seja no ultramar. 

ctÉ; também expressamente proi'bido o ordenamento ou pa- 
((gamento de qualquer despesa na metrópole ou no ultramar, 
((afora o permitido no artigo 10." e e m  vista sempre do en- 
((pressamente preceituado no artigo 5." dêste decreto, que não 
((tenha sido autorizado nas tabelas gerais, e m  crédito suple- 
(tmentar osr extraordinário, aberto também nos termos diste 
((decreto, ou por lei especial, ou ainda pelas transferências or- 
ctdenadas neste artigo.)) 

Note-se que êste artigo se aplica a todas as províncias ul- 
tramarinas. Suponhamos que em hfgambique havia sobras 
das verbas destinadas ao pagamento das despesas feitas com 
as companhias de parniçáo, o que de facto se deu por nunca 
estarem no estado completo, e que, ao mesmo tempo, por 
motivo do recrudescimento da horse-sickness ou por excesso de 
serviço resultante de qualquer causa imprevista, era necessário 



fazet uma remonta para os corpos de polícia de Gaza e Lou- 
renço Marques. Seria necessário, para realizar a despesa, oficiar 
para Lisboa e reunir-se aqui o conselho de ministros pata estu- 
dar e resolva tão importante dificuldade, ou convocar o con- 
selho do govêrno, para votar a urgência da m o n t a ,  explicar 
para Lisboa os motivos dessa votaçáo e sujeitar-se o governador 
a que o inspector de fazenda oficiasse pot seu turno, fazendo 
sôbre o assunto as considerações que a sua incompetência lhe 
ditasse. 

Suponha-se agora que tais sobras náo existiam de facto 
por ter o ministério disposto delas para outra província. Como 
se resolveria a dificuldade num caso urgente? 

Ora, nestas condições, que zêlo, que incentivo pode ter o 
governador para fazer prosperar, enriquecer a província que 
administra? Sem responsabilidade efectiva nem moral do que 
faça, que para tudo carece do voto deliberativo do conselho 
do govêrno ou da autorização superior, perde necessàriamente 
o interêsse pela administraçáo e reduz-se a fazer o menos que 
~ o d e  a fim de evitar atritos e desagrados. Este é o efeito irre- 
mediável da legislação centralizadoca. 

Diz o artigo 16.": 

Ao chefe da repartiçáo de fdzend* compete: 
c( I .O - A administração snperior da fazenda pública e fis- 

cccalizaçáo geral e inspecçáo dos serviços respectivos, quer das 
ctcontribuições e impostos directos e indirectos, qner de todos 
((OS mais impostos e rendimentos públicos, inclnindo o das 
c(alfândegas. 

((2." - A fiscalização especial relativa ao pagamento das 
((despesas públicas de qualqner ordem e natureza, nos termos 
ctdêste decreto e do tespcctivo regnlrmento.)) 

Note-se bem - a fiscalização dos serviços respectivos -; é 
portanto êle que su~erintende nos divmos saviços das alfân- 
degas, na cobrança do imposto de  alhot ta, no regime das quin- 





ccçóes de tesouraria legalmente autorizadas; como também as 
(uplicações e despesas a que tiverem sido destinados tais fun- 
((dos, com decluraçio do saldo antecedente e do trrnsfcrido 
«para O mês seguinte. 

Como já me referi duas vezes ao Zumbo e a Tete náo 
repito a citação. Mas o Chibuto, sede do distrito de Gaza, 
Inhambane, que tem poucas comunicaçóes com Moçambique, 
a Intendência do Ibo? 

É certo que o 5 único do artigo 60." tem pretensões a prever 
e remediar êste caso. Diz êle : 

(( - Quando, por qualquer circunsta"ncia, (há só uma, a 
((da impossibilidade absoluta) as tabela e mais elementos de 
(tescrituraçáo de alguns concelhos não chegarem à sede da pro- 
ctdncia a tempo de poderem ser compreendidos na tabela geral 
((da prov;nciu désse mês, serão as operações de receita e despesa 
((daqueles concelhos incluidas nas tabelas provinciais d o  mês 
((imediato -.N 

O artigo 63.' do regulamento insiste na absoluta e impres- 
cindível carência do dom de ubiquidade nos empregados de 
fazenda, visto que, referindo-se às inspecçóes anuais, diz o 
5 único : 

(Zstas visitas, que seráo extensivas a tôdas as repurtiçóes 
((e estações administradoras de material do estado (aqui, além 
((das localidades já citadas, incluir-se-á também o comando mi- 
ditar do Pafuri e é de esperar que dentro em pouco o de Me- 
cctangula no Niassa), não poderão durar e m  cada ano mais de  
((trés meses fora da capital da província.)) 

É provável que a t e s  últimos trechos citados não tivessem 
vindo a lume se, antes de publicado, houvesse o regulamento 
sido mandado a informar, já náo digo aos governadores das 
~rovíncias, o que seria contra as praxes geralmente seguidas, 
mas à comissáo de cartografia. 

Nos artigos 85." e seguintes a á  91." inclusivé, esqueceu 



que uma das verbas de receita mais importantes da província 
é o imposto de palhota, que é cobrado em &em ou em di- 
nheiro $os comandantes militara. Neste ponto exije-se o 
dom da ubiquidade ao escriváo de fazenda, que é claviculário 
dos armazéns para depósito de gíncros de todos os comandos 
do distrito! 

Esqueceu por igual no artigo 124." de que, estando a ins- 
trufáo pouco espalhada entre os indígenas, é imposslvd muitas 
vezes cobrar recibos de todos os pagamentos que se fazem. 
É preciso, portanto, ou falsificá-los, o que é uma fraude puní- 
vel pelo código, ou   rescindir dêles, o que é contra o tegula- 
mento. 

O 9 único do artigo 160." é do teor seguinte : 
- ( ( A s  autoridades que ordenarem a percepção de quais- 

((quer contribuiÇóes directas ou indirectas, seja de  que natitreza 
((forem, náo autorizadas por lei, e os empregados que, por acto 
((próprio OU e m  cumprimento de ordens superiores procederem 
((2 cobrança de impostos não autorizados, estáo sujeitos à pena 
((dos concussionários. - )) 

Quem está escrevendo estas linhas é pois um concussioná- 
rio desaforado, visto que, em Fevaciro e Março de 1896. 
cobrou no Maputo contribuiçáo de guerra cuja importância 
em gado e dinheiro excedeu a E 3.000, que entraram nos 
cofres do dismto. O delito entretanto foi participado para Lis- 
boa num telegrama que vem publicado no mesmo Diário do 
Govêrno em que vem a minha promoçáo a major por distin- 
çáo e a minha nomeaçáo de governador geral! 

O artigo 27.' do decreto de 20 de Dezembro de 1888, repe- 
tido nos art. 184.' e seguintes do regulamento em discussão, 
preceitua o seguinte : 

- ctNáo á permitido aos governadores das províncias ul- 
((tramarinas, nem pode por eles ser reputado urgente celebrar 
((contratos de compra e venda, de  fornecimentos de materiais 
((ou géneros, ou de empreitadas de obras de valor ou preço 



((acedente a ro.ooo$o~o réis. Os de valor excedente a 
( ( I  .ooo$ooo réis e inferior a ro.ooo$ooo réis carecem, para 
u n e m  execntados, de préuh aprovação em conselho do go- 
ctvêrno. Sendo de vulor inferior a r.ooo$ooo réis e snperior a 
(cgoo$ooo reis, serio submetidos à aprovação do 
«dr província. Sendo de valor inferior a 5oo$ooo réis poderão 
((ser celebrados mediante as formalidades prescritas nos regula- 
((mentos pelos governadores de distritos. 

((9 I.' - Os contratos cnja execnçio depende da aprova- 
((ção do conselho de govêrno ou do governador da prow'ncta 
((serão apresentados ao inspector de fazenda para os efeitos do 
((visto e registo. Os contratos de vaior inferior a ~oo$ooo réis 
ctseráo remetidos pela autoridade que os celebrar e firmar à te- 
((partição de fazenda provincial, ficando o respectivo director 
ccresponsável por qualquer irregularidade praticada na celebra- 
((ção deles, quando do facto não tenha dado conta ao governa- 
((dor da provincia.)) 

Suponhamos que há um distúrbio sério entre os indígenas 
de Zouptanisberg e que o governador de Gaza entende dever 
mandar para um ponto da fronteira muito distante - o Chi- 
cuala-cuala por exemplo - uma parte do corpo de ~olícia. A 
despesa para a instalaçáo de um pôsto fortificado é autori- 
zada pelo governador geral em conselho e transmitida pelo 
telégrafo para o Chibuto. O governador do distrito contrata o 
fornecimento de géneros para o Chicualacuala, incluindo o 
transporte durante seis meses, por exemplo. O que há-dc 
fazer? Transmitir o contrato pelo telégrafo? Náo pode porque 
excede a verba para telegramas. Esperar dois meses? A soluçáo 
é telegrafar ao governador geral e êste ao ministto, pedindo 
uma autorizaçáo espacial que tem dc ser deliberada em con- 
selho de ministros. Ora, casos análogos à hipótese formulada . . 
não sáo excepcionais, antes muito vulgares em Moçam- 
bique. 

Há por certo muitas +, usas comerciais, etc., cujo 



movimento de receita e despesa é muito superior ao de qualquer 
província ultramarina, mas tenho por certo que nenhuma 
existe com tanto livro, tanto mapa, tanto papel e táo compli- 
cada escriturgáo como a que exige o regulamento de fazenda. 
Na repartiçáo de fazenda provincial de h4oçambique tem que 
haver pelo menos vinte e oito livros, segundo o art. 57.O, todos 
escriturados em dia. É o que infelizmente nunca sucedeu. 

Desejei muito ver se simplificava a escrituraçáo mas náo 
era êsse um trabalho que eu pudesse fazer. Dos três inspecto- 
res de fazenda que conheci em Moçambique, o único com 
capacidade para se encarregar de um serviço dessa natureza, o 
sr. Navarro de Paiva, demorou-se muito pouco tempo. O te- 
soureiro geral, que saíra do comércio, podia auxiliar muito 
nesta remodelaçáo pela qual estava ansioso e de cuja necessi- 
dade estava táo convencido como eu mas, isolado, náo bastava. 
Ficou portanto tudo na mesma. 

O resultado imediato da adopçáo de um regulamento inare- 
quível é náo se cumprir e, como conseqüência, andar tudo 
fora da ordem, náo se fazer nem se poder fazer a exrituraçáo 
em dia, serem as contas muito difíceis de apurar, etc. Assim, 
como já disse, só em 1898 foi possível publicar as contas da 
receita efectiva cobrada no ano civil de 1896. 

Como é elaborado o orçamento que se manda observar 
com tanto rigor? 

O inspector de fazenda faz o projecto que é remetido por 
êle para a secrtaria do Ultramar e pelo governador geral ao 
ministro. Neste projecto as receitas sáo avaliadas pela impor- 
tância da receita efectiva do último ano económico e pelo cál- 
culo do termo médio h produto liquido dos três anos ante- 
riores, em relaçio aos rendimentos que por sua natureza muito 
varidoel não possam ser computados aproximadamente pela 
receita efectiva de um ano sòmente (art. 155.' do regulamento 
em discussáo). Mas êste projecto tem de ser remetido no pri- 
meiro semestre do ano económico corrente e com as demoras 





o orçamento mandava era interromper as comunicaçóes postais 
da fndia portuguesa. Resolveu-se a questáo mantendo a orga- 
nizaçáo estabelecida em conselho do govêrno e náo se pagando 
aos empregados do correio vencimento algum durante cinco 
meses, pois foi êste o tempo que o governador passou a oficiar 
e telegrafar a tal respeito sem obter resposta! 

E, por uma lacuna orçamental, estiveram também por 
pagar, durante meses, pobres veteranos que tinham vindo dos 
contingentes de Africa e Timor, roídos de febres e sem outro 
recurso que não fôsse o minguado pré! 

Apresento estes exemplos das conseqüências da observância 
dêsse absurdo regulamento na fndia, porque só aí, e na época 
a que me refiro, o vi rigorosamente cumprido. E a fndia portu- 
guesa é um país estacionário, adormecido, cnquistado, segundo 
Oliveira Martins. Se se cumprisse o regulamento em Moçam- 
bique, província que está no período de conquista em muitos 
distritos, de rápida evolução económica noutros, nem se pode 
calcular os desastres que daí resultariam. 

Verdadeiramente desastroso era o projecto de orçamento 
que o inspector de fazenda me apresentou para ser enviado 
para Lisboa. Estava feito segundo mandava o regulamento. 

O inspector de fazenda, empregado encanecido nas lides 
da burocracia, espantou-se muito quando eu lhe mostrei que 
aquele projecto em que êle trabalhara meses consecutivos com 
a melhor vontade era um apontoado de despautérios. Espan- 
tou-se sobretudo da minha ignorância quando percebeu que 
eu queria que o orçamento inserisse as receitas que era provável 
se cobrassem e as despesas que julgava necessário efectuar e, 
com um sorriso de compaixáo, respondeu-me com um argu- 
mento que julgava esmagador e irrespondível - o projecto 
estava feito segundo os preceitos regulamentares. N o  projecto 
ignordua-se tudo que o Gmissário Régio António Enes havia 
decretado - distrito de Gaza, ocupação dêste território, etc. 
A repartiçáo de fazenda provincial, santuário onde se prestava 



um culto farisaico ao decreto de 20  de Dezembro de 1888, 
náo reconhecia ao Comissário RCgio atribuições para inuodu- 
z;r innovasóes na administraçáo da província. Houvera muitas 
mudanças, tudo de facto estava muito diverso, mas o inspector 
de fazenda de nada disso queria saber e protestava contra essas 
ilegalidades cumprindo os preceitos regulamentares. 

Eu, como governador geral, náo tinha competência para 
obrigar aquele funcionário a mudar de rumo, mas o projecto 
de orçamento era irrisório. Mandei pois o projecto regulamen- 
tar, prevenindo o ministro de que ia tentar fazer outro menos 
de acordo com as leis vigentes, mas que desse uma idéia mais 
exacta da realidade. 

Ordenei a cada um dos governadores subalternos que, au- 
xiliando-se do escriváo de fazenda e dos chefes dos diversos ser- 
viços, me enviasse os projactos de orçamento para o seu dis- 
trito. Reunidos estes e modificados no que julguei indispensá- 
vel, elaborei o orçamento para o ano de 18969~.  Náo ficou 
uma obra perfeita e há nêle diversos erros filhos da estreiteza 
do tempo, da escassez de elementos elucidativos e da inexpe- 
riência dos que trabalharam na sua confecçáo. Mas, de facto, 
aproximava-se muito mais da realidade do que o último que 
fora publicado anteriormente à minha administraçáo e, obser- 
vando os processos por que cada um dos dois foi feito, náo é 
para admirar que assim sucedesse. 

Como se faz na realidade um orçamento segundo os pre- 
ceitos regulamentares? 

Os inspectores de fazenda, calculadas as receitas pela média 
dos três anos anteriores, isto é, pelas dos três primeiros dos 
quatro anos anteriores, modificam as despesas, introduzindo 
nelas as que por lei foram autorizadas, suprimindo os venci- 
mentos dos aposentados e reformados que morreram, acres- 
centando os dos que se reformaram ou aposentaram e pouco ou 
nada mais podem fazer. Os governadores que, em regra, pas- 
saram o tempo a mandar, em ofícios e telegramas, propostas 
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que não foram atendidas, resolvem em conselho do govêrno 
várias modificações otçamentais que participam e justificam. 
Geralmente nada disso é atendido nos novos projectos de orça- 
mento que sáo apresentados ao parlamento. Depois de tecem 
passado pela comissáo do ultramar, váo às câmaras, transfor- 
mam-se em leis, imprimem-se e expedem-se para as diversas 
províncias. 

Em Mgambique causava pouca sensação a chegada dêsse 
diploma. Náo se podia cumprir e não se cumpria. E, como no 
caminho do abuso não há paragem possível, se muitas despesas 
se faziam além das orçamentais, por serem de absoluta necessi- 
dade, o estar-se sempre no terreno da ilegalidade, tinha por 
conseqüência fazetem-se muitas outras que nada tinham de 
imprescindíveis, às vezes de todo escusadas. O efeito da muito 
apertada regulamentaçáo de fazenda tornou-se, por esta ser 
incxeqüível, o mais contraproducente que se pode ima- 
ginar. 

Com os orçamentos, tais como eram elaborados sob o meu 
govêrno e com medidas descentralizando a administração Ea- 
zendária sucedia que, sendo o orçamento de cada distrito pro- 
posto pelo respectivo governador, a quem competia o ordena- 
mento das despesas dentro das verbas nele inseridas, não tinha 
êste pretexto algum plausível para as exceder e, nos casos 
imprevistos, que exigiam despesas além das autorizadas no 
distrito, havia o recurso ao govêrno geral, que tinha a verba 
à sua disposiçáo para satisfazer a qualquer ocorrência. Pare- 
ce-me esta maneira de regulamentar mais prática e séria do 
que um draconismo que nunca passa do papel. 

Entretanto desejava eu aperfeiçoar não só os orçamentos 
mas o processo de os fazer. Antes porém de expor quais a: 
idéias que tinha a êsse respeito, convém, para evitar mal enten- 
didos, lembrar que se trata aqui não das nossas colónias em 
geral, mas única e exclusivamente da Africa Oriental portu- 
guesa. O que para esta é verdadeiro pode náo o ser, é provável 

35 2 



NA Y A R . + N D A  u.+ R E S I I ~ ~ N C I A  I)O ~ : O N I S S . ~ R I O  RÉCEO, EM I.OIIRENCO M A R Q U E S  (1897). D A  E 

DOS: \'It;lRA DA IIOCHA, A J U D A N T E  D E  CAMPO; DR. BAl-TASIR CABIIXI., S E C R E T ~ R I O  C 

SENHORA DONA Y A R I A  JOSE MOIJSINHO E JOAQUIM MOUSINHO DE ALBL'QUERQ1:E. NO 2.' I 

AJUOANTE n~ CIIIPO; AIRES DE ORAELAS, CHEFE no ESTADO MAIOR; O R D E I  



mesmo que em muitos pontos o não seja, para alguma das 
outras possessões ultramarinas. 

Sòmente quando a província houver entrado num viver 
normal, isto é, quando todo o território esteja ocupado, todas 
as populações completamente submissas, policiadas, tributadas, 
se poderão fazer orçamentos, se não rigocosos, ao rnenoe muito 
aproximados. No  estado actual da colónia os orçamentos dão 
idéia dos recursos com que se pode contar, das despesas indis- 
pensáveis, do progressivo alargamento dos diversos saviços, 
mas é necessário prevenir sempre, tanto nas despesas como nas 
receitas, muitos casos imprevistos, que podem alterar ~rofun- 
damente umas e outras. Pretender, nas actuais circunstâncias, 
que os orçamentos tenham a aproximação e se cumpram com 
o tigot que devia haver em Pottugai, é desconhecer por com- 
pleto o que pode e deve ser a administração e govêrno de um 
país que, como Moçambique, está em via de formação, ainda 
no período de conquista e iniciaçáo colonizadora, industrial, 
agrícola e comercial. 

A maneira como entendo poder-se elaborar um orçamento, 
quanto possível aproximado, em Moçambique, e que eu ten- 
cionava pôr em prática no ano corrente, é a seguinte: 

Em Abril de cada ano todos os governadores de distrito 
se achariam reunidos na capital onde, sob a presidência do 
Governador geral e com a ksistência do ~relado. Presidente 
da Relação, Procurador da Coroa, Inspector de Fazenda, Di- 
rectores do círculo aduaneiro, das Obras públicas e do Caminho 
de ferro, Secretário geral e Chefe do ~ s i a d o  maior, seriam dis- - 
cutidos, modificados e aprovados os projectos do orçamento 
provincial apresentado pelo Inspector de Fazenda e do orça- 
mento para cada distrito apresentado pelo res- 
pectivo. Estes orçamentos seriam vigentes no ano &onómico 
futuro e executados segundo os preceitos que eu já adoptara, 
como se vê pelo decreto provinc~al que ~recade o do ano 
económico de 189899. O govêrno da metrópole só apresenta- 



ria às cortes a parte do orçamento da metrópole que se rek- 
risse ao ultramar, isto é, a despesa a fazer com as colónias por 
conta do ministério. 

Tanto no que respeita a empréstimos como a altera* de 
pautas, as deliberaçóes tomadas pelo governador geral náo po- 
deriam ter execuçáo sem a aprovaçáo do govêrno da meetópolc; 
toda a proposta náo respondida três mexs depois da sua expe- 
d i $ ~  para a Europa considerar-se-ia aprovada. 

A província de Moçambique (e, repito, só desta estou ma- 
tando) náo tem por ora condi+s e desenvolvimento de popu- 
lago europeia de molde a exigir que esta seja representada por 
membros eleitos na confecçáo dos orçamentos. Quando porém 
qualquer dos distritos atinja &se grau de desenvolvimento, 
devem os projectos de orçamento respectivos dividir-se, quanto 
às despesas, em obrigatórias e facultativas, sendo só estas dis- 
cutidas e votadas pelos membros eleitos do conselho ou assem- 
bléia que entáo se forme. Na discussáo e votaçáo do orçamento 
de receita, devem tomar parte estes membros, dependendo 
tudo da aprovaçáo do governador geral, depois de submetidos 
os projectos à assembleia provincial formada como deixei dito. 

Náo se procedendo desta forma, continuando os orçamen- 
tos coloniais a ser elaborados pelos preceitos regulmentrres 
e discutidos num parlamento, onde, às vezes, náo há um único 
membro que tenha qualquer sombra de conhecimento da 
colónia de que se trata, continuaráo a ser o que foram para 
Moçambique até 1896, uma f k p o  que não representa a ver- 
dade dos factos e cujas determinações se náo cumprem. 

Menos que qualquer outro pode o serviço de Fazenda, o 
lançamento de impostos, a fixa60 das despesas, ser regulado 
na metrópole por quem náo conhae as colónias e, portanto, 
náo pode estar a par das transforma+ que sofre constante- 
mente o seu modo de ser. ((A fndia se vê de muito longe e se 
ouve muito tarde)) dizia em 1668 o conde de S. Vicente numa 
carta a El-Rei D. Afonso VI que, na sua eloquente simplici- 





CAP~TULO II 

Situação financeira da província 



N o capítulo I1 do Livro primeiro vimos como, ao findar 
o século xvr, se pronunciou a decadência do comér- 
cio na Africa Orienta portuguesa, decadência que se 

acentuou cada vez mais até há cêrca de trinta anos. Como é 
natural, não havendo indústria na província e sendo quási 
nula a urploraçáo agrícola, exercendo-se o domínio efectivo em 
pontos isolados do litoral e muito poucos no interior, as re- 
ceitas públicas acompanhavam esta decadência, tendo chegado 
ao seu mínimo no decénio de 1850 a 1860. 

Em 1 8 5 ~  abriram-se ao comércio de todas as naçóes os 
pottos secundários da província, criando-se alfândegas nesses 
portos - Ibo, Quelimane, Inhambane e Lourenço Marques. 
Veio esta medida modificar de uma maneira táo radical o modo 
de ser económico da província que toda a investigasão sobre 
assuntos financeiros anteriores a essa é~oca  sòmente tem um 

1 

interêsse puramente histórico. Ocupar-me-ei portanto do estudo 
das finanças provinciais de então para cá. 

Tomando como ponto de partida o orçamento para o ano 
económico de 1856-57 ( 1 )  as principais verbas de receita que 
nEle se encontram sáo as seguintes: 

Décima predial - 1.200~000 réis. Foi mandada cobrar esta 

( I )  Publicado na &&&tia du posrrrrócr p t n p r s u  por F. M. B~rdak~.  
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conttibuiçáo em Moçambique por decreto de I de Setembro 
de 1854. A sua cobrança era ((difícil fora dos limites da capital 
e das principais vilas, por falta de /Orça ppw'lica)) (Bordalo, 
Estatística das possessóes portwguesas). 

Décima industrial - rooo$oooo réas. Decretada ao mesmo 
tempo que a décima predial «Esta verba - diz o autor acima 
citado - ccpouco rende porque a indústria da colónia é q u h i  
nwla e o comércio ainda se faz em pequena escaia)). 

Dízimos - r.f;oo$ooo réis. Muito reduzidos por estarem 
invadidos pelos cafres muitos dos prazos. 

Dirertos de mercê - j.ooo$ooo réis. É a mais importante 
das conaibuiçóes directas ! 

Transmissáo de  propriedade - I .óoo$ooo réis. C0btav;~se 
ainda pelos alvarás de 1809 e 181 I. 

As outras verbas de receita nos impostos directos, das quais 
, . 

a maior é a do papel selado - 45696000 rels -, perfaziam a 
soma de I .326$000 réis. 

Somavam assim os impostos directos a imporrância de 
9.6a6$000 réis em tôda a província. 

Passados dez anos, o orçamento para o ano económico de 
1866-67 acusa as diferenças seguintes nas verbas acima apon- 
tadas : 

Décima predial ............. z.~ooJ6000 réis OU 1.300J000 réis a mais 
Dkcima industrial ......... 5 . y o b  » )) 4 . p b  » 
Dízimos ....................... I.Z& )) » 300JF000 )) amenos 
Direitos de mercê ......... z.ooo$o~~ )) )) I.OOO$OOO )) )) 

Transmissão ................. 80aJ6000 )) )) 80aJTooo )) )) 

A totalidade dos impostos directos ascende a 16.44p16000 
réis, isto é, 6.82$000 réis a mais do que dez anos antes, 
devido principalmente ao papel selado e sê10 de verba 
(I.I~O$OOO réis em lugar de 8 5 6 b  réis), imposto sôbre es- 
cravos 2.500.$000 réis, multas, etc. O maior acréscimo, como 
se vê, foi na contribuifáo industrial, que teve um aumento de 
450 % resultante, em grande parte, da maior importância do 



comércio. Mostra-o a receita aduaneira. Com efeito, em 1856 
foi de 75.44346000 réis a importância dos impostos indirectos 
que, em 1866, subiram a 1oo.4oo&oo réis, quere dizer, au- 
mentaram de cêrca de 25 % OU 25 contos de réis. Dêste facto, 
duma fiscalizaçáo mais rigorosa e da multiplicaçáo dos peque- 
nos estabelecimentos comerciais derivou o aumento da contri- 
buiçáo industrial. 

Os próprios e diversos rendimentos somam em 1856-57, 
3.860$000 réis e em 1866-67, 7.330.$000 réis. Há pois uma di- 
ferença para mais de 3.470$000 réis ou quási de go %. Nota-se 
uma deminui~áo nos foros que passam de 1.200$000 réis a 
400$000 réis, aumento nas rendas dos prazos, que sobem de 
SOOQ6000 réis a 3.5oo$ooo réis e pequenos aumentos nas res- 
tantes verbas. 

As receitas do correio mantêm-se quási estacionárias - 
12oJ6000 réis em 1856 e 13o$ooo réis em 1867. 

Basta a comparação dos dados que aqui ficam apontados 
para ver que o decénio de 1857 a 1867 náo foi de progresso 
notável nas receitas provinciais e, se o aumento nas alfândegas 
e na décima industrial denota maior movimento comercial, 
o pequeno acréscimo na receita dos correios acusa um esta- 
cionamento lamentável no progresso da província. O aumento 
nas rendas dos prazos resulta do progressivo desaparecimento 
dos prazos aforados segundo o regime decretado em 1760 e a 
entrada dêsses no regime decretado em Dezembro de 1854. 

A soma total das receitas em 1866-67 é superior em 
35.250$000 réis à de 1856-57. Cresceram as despesas mais que 
as receitas. Somam elas 139.140$885 réis para 1856-57; dez 
anos depois sáo de 180.365$607 réis. O deficit passou assim de 
50.21 '$885 réis a ser de 56.186$607 réis. Pode talvez dizer-se, 
a-pesar dêste aumento de deficit, que se caminhou para o equi- 
líbrio orçamental, por se ter passado de um deficit. que repre- 
senta 56 % da receita total, para um de 45 DIó da verba cor- 
responden te. 



O aumento na despesa divide-se pela forma seguinct : 

................. Administração geral.. 9.413$oao céis 
Administração de fazenda .......... 3.592$000 )) 

......... Administracão alesiásaca.. I. I& u 

Administração de justiça ............ 4.534- )) 

Administraçáo militar.. .............. 26.9085480 )> - .  
Encargos gerais ........................ 4.4455592 )) 

Soma. ......................... 49.993J6872 " 
Houve deminuiçáo em : 

Administração de marinha ......... 8.374150 )) 

Despesas diversas ....................... 35515000 )) 

Soma.. ........................ 87291c'4' )) 

sendo portanto o aumento total de 41.2646722 As. 
Manifestam estes números que a província se acha numa 

época de marcada decadência visto que náo representam os 
aumentos de despesa quaisquer obras que desenvolvam as 
receitas públicas mas apenas o indispensável acréscimo de vcn- 
cimentos. Salvo na administraçáo de justiça e eclesiástica, fica 
tudo estacionário. Deminue o armamento naval, quere dizer, 
os meios de repressáo do contrabando, descaminho de direitos 
e tráfico de escravatura. 

No  decénio seguinte houve um decriscimo notável nos 
impostos directos da província. Basta comparar os orçamentos 
respectivos ( I )  : 

Décima predial ........................... 
Décima indusuiai ......................... 
Dízimos.. ................................... 
Dueitos de mercê ......................... 
Contribuição de registo e trans- . - mrssoes.. ................................. 
Iniposto sobre libertos ................... 
Sélo.. ........................................ 
Multas.. ..................................... 

Soma. ................ 

réis 
)) 

)> 

)) 

( I )  Náo se publicou orçamento para 1876-77, vigorando o do ano anterior. 
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Revela esta comoaracáo um estacionamento com~leto das 
L * 1 

fontes de riqueza própria da província. O abaixamento da dé- 
cima predial resulta provàvelmente da dificuldade de cobrança 
a que atrás ine refiro. O da décima industrial provém de ter 
si& muito exagerado o seu cômputo em 1866+; devendo con- 
correr para o mesmo efeito o desaparecimento progressivo dos 
escravos e, como conseqüência, da exploraçáo do ouro na Zam- . - 
bézia. Decresceram os dízimos porque se iam extinguindo e, 
pelo mesmo motivo, o imposto dos libertos. Só há aumento 
sensível no sê10 e na contribui'çáo de registo. - 

Crescem muito os impostos indirectos, cuja importância 
em 1875-76 é dupla da de 186647. Nos próprios e diversos 
rendimentos o aumento é de I . ~ ~ ~ $ O O O  réis, decrescendo os 

/ 2 

foros e laudémios mas subindo as rendas dos prazos de réis 
I.~OO.$OOO e a venda de medicamentos. 

O total das receitas em 1875-76 (Z~~.~I~.$CQO réis) é supe- 
rior em 12~.534$000 réis às de I- (124.179$coo réis). 
Duplicou portanto devido às alfândegas e ao imposto para 
obras públicas. 

Comparando as despesas por capítulos temos : 

Administraçáo geral ................ 
Administração de fazenda.. ...... 
Administraçáo de justiça.. ......... 
Adrriinis traqáo eclesiástica. ........ 
Administração militar .............. 
Administraçáo de marinha ....... 
Encargos gerais ..................... 
Despesas diversas .................... 

Soma.. .......... 

36.171$000 réis 
20.68416000 )) 

6.134J6000 » 
5.644$000 )) 

85.186$755 ), 

8.926$100 ) I  

10.324$752 )) 

7.295$000 )) 

- 
180.3658607 )) 

68.1 I O $ ~  10 réis 
26.oo8Jooo )) 

7 . 4 ~ b  )) 

6.44436000 )) 

93.749$594 )) 

13.432$200 )) 

15.540%800 )) 

19.2ó9.$000 )) 

- - - - 
249.95346804 )' 

O aumento nas despesas foi, portanto, de 69.588$~97 réis. 
O deficit baixou de 56.186- réis a 2.240- dis. 

Dez anos depois o orçamento de 1885-86 apresenta um 



aumento de receita de 2 1 4 . 4 0 5 ~  réis mas o defacit ascende 
3 226.86816971 réis. Dos seguintes quadros comparativos se 
conclui a causa dCste gande desequilíbrio financeiro. 

RECEITA 

Impostos directos. ...... 12.7oo$ooo dis 87.5oo$aoa dis 
.... Impostos indirectos , 200. ióo$mo » a66.ooo$ooo 1) 

Próprios e diversos ren- 
dimentos.. ............. 8.8535000 » 47.962$wo 

Rendimento com apli- 
......... cação especial 26.0oaJ6000 » 60.656$0m )) 

- - -- 
...... Soma 247.713$000 )) 462.1 18$000 » 

DESPESA 

Administração ger ai..... 
Fazenda. ................... 
Justiça. ..................... 
Eclesiástica. ................ 
Militar.. .................... 
Marinha. .................. 
Encargos gerais.. ......... 
Despesas diversas ........ 

Soma ...... 

68.110$21a réis 
26.008$000 )) 

7.4o+300 " 
6.44496000 » 

93.749$594 " 
13.432$200 )) 
15.54036800 )) 

19.269$000 u 
-- 

249.953*4 " 

Examinando estes números vé-se que : 
Os impostos directos aumentam de quási 689 %. 
Examinando os orçamentos respectivos vê-se que êsse au- 

mento deu-se principalmente nas verbas seguintes: 

Décima predial cresce 
de ........................ 32.ooo$ooo rCis ou 1.600 % 

Décima industrai cresce 
de. ....................... 23.p$ooo )) » quási 963 % 
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último que se publicou antes de eu assumir o govêrno geral, 
temos o seguinte: 

RECEI'TA 

Impostos directos.. .... 87.~0o$ooo réii 263.880$000 réis 
Impostos indirectos .... 266.ooa$ooo 1) 680.9oo$ooo )> 

~rs'prios e diversos ren- 
dimentos. .............. 47.962$000 )) ~~I.IC&IOO » 

Rendimento com apli- 
cação especial ........ 60.656$000 n - 8 -  

-- 
.... Soma 462.1 1 8 k  » 1.335.88o$ooo )) 

DESPESA 

Administração geral ... 
Fazenda. .................. 
Justiça.. ................... 
Eclesiástica.. ............. 
Militar.. .................. 
Marinha. ................. 
Encargos gerais ........ 
Despesas diversas.. .... 

Soma.. .. 

r&%-86 189495 

213.380$075 réis 4&.9+$420 réis 
47.260dooo 1) 32.7485000 )) 

25.8+$000 )> ~ ~ . I ~ O $ O O O  » 
10.862$6ó6 1) 45.330$000 )) 

173.676$350 )) 395.ó64$228 )) 

37.486$0& )) 1~2.1.s3$800 )) 

71.753$&0 )) 38.116J6866 )> 

108.728$000 » 294.688$725 )) 

-. . - - - - - 
688.986$971 » I .452.838$019 )) 

Aumentam os impostos directos de 176.380.$000 réis, o 
que resulta principalmente do acréscimo de 85.000$000 réis 
no imposto de palhota, de 27.45o$om réis na contribuiçáo in- 
dustrial, de rz.yoJ6000 réis no imposto do sêlo, de 1~.800Q6000 
réis de licença para fabrico de bebidas fermentadas, de 
~g.ooo$ooo réis em emolumentos sanitários e outros, de 
7.59046000 réis na contribuiçáo de renda de casas e de 
18.mJ6000 réis de licenças comerciais na área do comando 
militar do Limpopo. Todas as outras verbas sáo acrescentadas, 
sendo pequenas as diferenças a mais e havendo a menos só na 
contribuiçáo predial e no imposto sôbre palmeiras e cajueiros. 







evoluçáo das verbas de receitas, segundo a sua importância 
relativa, tem sido : 

w.58 66.67 75-76 85-80 94-95 

Impostos directos ................ 11  % 13 "0 5 %  19 % !a, % 
Impostos indirectos .............. 85 % 81 % 81% 58 % 51 % 
Próprios e diversos rendi- 

mentos. ....................... 4 %  6 %  4 %  ' 0  % 2 9 %  
Rendimento com aplicação es- 

pecial .......................... - - 'O % '3 % - 
Tomando para termo de comparaçáo a receita tota de 

189495, O crescimento das receitas em cada um dos decé- 
nios foi : 

Nos mesmos períodos o acréscimo das despesas foi o se- 
guinte : 

As rela~óes dos deficits para a receita e despesa total oga- 
mentada foram : 

......... 1857- 1858. .  56,2 % da receita 359 :/o da dapesa 
1866-1 867.. ............ 45,' % )) )) 31,' % )) )) 

1875-1876 .............. 0,s % )) 0,8 % )) )) 

r 885- I 886. ............ 49,1 % )) )) 32,g % )) » 
1%-1895. ............ 18,7 O/o )) 1) 16,o % )) » 

Dáo estes números uma idéia suficientemente clara do que 
era a situaçáo financeira da província antes de tomar posse do 



govêrno geral. Náo dão entretanto os orçamentos uma idéia 
exacta dessa situaçáo porque náo se mencionam ali as somas 
que, em cada ano, eram sacadas sôbre o tesouro da metrópole. 
Excediam-se em geral muito as verbas de despesa orçamentadas 
e náo se perfaziam as inscritas na receita, algumas das quais 
eram incobráveis. 

Comparando entretanto o orçamento de 1894% @a 
189596 náo se publicou orçamento) com o que mandei ela- 
borar por outro processo a que já me referi, para o ano econó- 
mico de 189697, observa-se o seguinte: 

RECEITA 

i R g ~ q 5  Ia$-97 

Impostos directos.. ............... 263.880$000 réu I. 1gg.q28$600 réis 
Impostos indirectos ............. 68o.goo$cum 1.438.626$000 1) 
Próprios e diversos rendi- 

mentos.. ...................... 3g1.xooJ;ooo » 954.17g$742 >) 
- - 

Soma. ....... 1.335.880&00 )) 3.592.234)3$2 )) 

Nos impostos directos, das verbas inseridas no orçamento 
de 189495, náo se cobraram as conaibuiçóes predial, de renda 
de casas e industrial na importância de g2.53046ooo réis e as 
licenças para comércio na área do comando militar do Lim- 
popo, na importância de 18.ooo$m réis. Náo sei mesmo 
sôbre que base se fêz a avaliação daquelas receitas, visto que 
não havia matrizes para 1894 e náo se cobravam aquelas dé- 
cimas desde 1892; quanto às licenças comerciais, ninguém as 
tirava no comando superior do Limpopo, cuja jurisdição pla- 
tónica era toda no país sujeito ao Gungunhana. Daqueles 
263.800$000 réis há pois a abater I IO.~~O$OOO réis ou 41,851 %. 

No orçamento para 1896-97 foram calculados estes im- 
postos em 1.199.428$600 réis. Náo se efectuou esta cobrança 
por completo por dois motivos. O primeiro foi o êrro come- 
tido na elaboraçáo do orçamento no distrito de Lourenp Mar- 
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ques, onde se incluiu toda a receita cobrável das contribuiçiks 
atrasadas desde 1893 e 1% quando, manifestamente, era 
impossível cobrar ambas as atrasadas e as do ano corrente 
no ano económico. O segundo foi náo se ter cobrado imposto 
de palhota em Gaza e ter-se cobrado muito pouco no conti- 
nente de Mgambique. Montou esta última falha a 
16o.ooo$ooo réis. 

Náo tendo ainda sido publicadas as contas da receita efec- 
tuada no primeiro semestre de 1897, náo posso saber qual a 
quebra ~roveniente da   rime ira causa apontada. A soma das 
duas foi entretanto inferior a 25 %. 

Nos impostos indirectos calculou-se um aumento de 
757.726$000 réis sôbre a verba do orçamento de 189495. A 
receita efectuada em 1896 foi de 1.305.687$999 réis. Muitas 
causas, no ano de 1897, influíram para que náo fôsse maior 
o rendimento aduaneiro. 

Houve também uma falha na receita do capítulo Próprios 
e diversos rendimentos resultante de, por náo ter fôrça na Zam- 
bézia que garantisse a repressáo imediata de qualquer distúrbio, 
náo ter efectuado a elevaçáo do mussoco a 1$2oo réis. Impor- 
tou essa em 35.6ú7$000 réis. 

Também devido à crise de Johanesburgo, a que mais 
adiante detalhadamente me refiro, houve na receita calculada 
para o caminho de ferro uma quebra de 34.137$245 réis. A 
soma das duas, 69.80446245 réis, náo chega a 7,5 % da tota- 
lidade dêste capítulo. 

Segundo atesta o relatório do inspector de fazenda, Na- 
varro de Paiva, a cobrança efectuada no ano económico de 
IW difere em 500 contos a menos da receita total prevista 
para êsse período e, dêsses 500 contos, diz o mesmo funcioná- 
rio, que 200 se devem cobrar nos primeiros meses do seguinte 
ano económico. Quere dizer que numa receita calculada em 
3.592 contos houve uma quebra de 300 contos, inferior por- 
tanto a 8,5 %. Do aumento previsto de 2.257 contos sôbre a 
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receita calculada para 1894% realizaram-se 1.857 contos. E 
surgiram a peste bubónica na fndia, a crise de Johanesburgo, 
a revolta do Maguiguana em Gaza, acontecimentos estes di- 
fíceis, se náo impossíveis de prever, a fazer baixar as receitas 
da província. 

As despesas que haviam crescido, como se verá, na propor- 
çáo das receitas, pagaram-se todas sem contrair um emprés- 
timo, sem fazer um saque sobre a metrópole. Vê-se, pois, que 
o orçamento da receita, embora náo houvesse sido feito pelos 
processos regulamentares, náo se afastou muito da realidade - 
dos factos, nem pecou por in~ustificável exagêto como alguns, 
iludidos pelo que anteriormente se passava na província, jul- 
garam em Portugal quando êle foi publicado. 

Comparemos agora as despesas por capítulos, como ficou 
feito para os orçamentos anteriores. A despesa para 189495 é 
dividida por distritos e o mesmo sucede para 189697. Temos 
pois, incluindo a verba de I O ~ . O O O ~  réis, que no orçamento 
de 189495 entra como despesa extraordinária para afirmaçáo 
do domínio : 

[%a95 1- 

Despesas provinciais.. .......... 526.552$59 I réu 1.036.8435867 réis 
...... Distrito de Moçambique 163.258$187 )) 251.3855220 )> 

Distrito da Zambézia .......... 253.48927 )) 323.992$150 )) 

....... Distrito de Inhambane.. 126.59@52 » 187.5715750 )) 

Diuito militar de Gaza ........ - x30.983$720 )) 

Distrito de Lourenço Mar- 
ques. .............................. 354.006J;912 » r .661.457$ó35 )) 

Distrito de Cabo Delgado.. .. 28.23950 u - 1) 

Despesa extraordinária ......... xoz.ooo$o~~ )) 1) 

Exercícios findos. ................ I .OOO$OOO >, - )) 

Soma.. ................... I .555.138S;olg )) 3.592.2345342 )) 

Comparando os dois orçamentos, como fizemos anterior- 
mente, vê-se que : 

I." - A receita de 189495 para 1896% cresceu de facto 
1957 contos OU 146~7 0/ó. 



2." - A proporçáo de cada capítulo de receita que era para 
189495 de 20 : 51 : 29 passou em I- a ser de 
33 : +-J : 27. 

3." - O deficit desapareceu. 
4.' - As despesas aumentaram de 2.037 contos ou de 

131 %. 
5.' - Em 189495 a receita da província de Mgambique 

representa aproximadamente 30 % da receita total do Ultra- 
mar português. Em 189697 a receita de facto cobrada é infe- 
rior em 79 contos apenas à receita total orçamentada para 
todas as outras colónias. A receita orçamentada de M g a m -  
bique excede a 51 % da receita total das províncias ultrama- 
rinas. 

Evidentemente no ano seguinte, 189798, náo houve nem 
podia haver um aumento de receita semelhante ao que dc- 
monstra o orçamento de 189697. Derivava êste de causas ex- 
traordinárias: a ocupação e abertura do comércio do vastís- 
simo país de Gaza, o haver um govêrno local que queria e 
tinha faculdades para poder conseguir que a província vivesse 
dos seus recursos próprios. As causas que influíram para que 
se não efectuasse toda a receita prevista para 189697, longe 
de desaparecerem, cresceram. A peste bubónica recrudesceu 
de força em Bombaim e a crise de Johanesburgo, com o seu 
lúgubre cortejo de chômages, estagnaçáo do movimento comer- 
cial, retraimento de capitais, agravou-se de dia para dia, fa- 
zendo-se sentir cada vez mais nas receitas do Caminho de 
Ferro e Alfândega de Lourenço Marques, desvalorizando os 
terrenos naquela cidade. Tudo isto porém náo obstou a que 
a província continuasse progredindo e no ano económico de 
1897-98 as receitas cobradas chegaram para prover às despesas 
enormes da administraçáo e às muitas extraordinárias que o 
mesmo orçamento consigna. 

Até à minha saída da província náo fora apurada a receita 
cobrada em 1897 e primeiro semestre de 18g8, mas nessa data 
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01 de Julho), estavam todos os pagamentos em dia, deminuira 
consideràvelmente a dívida à Companhia neerlandesa e estava 
quási desempenhada toda a prata que servia de cauçáo às 
libras que se haviam levantado no Sundard Bank em Lourenço 
Marques. Se o cálculo náo andasse muito próximo da verdade 
náo se poderiam ter realizado estes factos, sem que se fizesse 
um saque sobre o tesouro da metrópole, salvo a retençáo de 
parte das rupias provenientes da emissáo de vales do correio, 
como se verá no capítulo seguinte. Mais ainda: nesse ano 
económico recebeu a província para a despesa das colónias mi- 
litares de klanica, Mossurize, Gaza e Fernáo Veloso a quan- 
tia de 58.517$730 réis, quando a sua despesa normal por ano 
era de 64.57596200 réis (16.143$800 réis cada uma), além da 
qual foram pagas pelo govêrno provincial todas as despesas 
de transportes e instalaçóes e o regresso dos oficiais e praças, 
à medida que foram extintas. 

Demonstra isto à evidência uma situaçáo financeira, senáo 
de todo desafogada, ao menos muito próspera relativamente 
ao passado. Se a província náo fosse caminhando a passos lar- 
gos no caminho da regeneraçáo económica, nada disto poderia 
eu ter feito, pois que das pedras se não tira mel nem do seixo 
durissirno o azeite ( I ) .  

Comparando os dois orçamentos de 189697 e 1897-98 
temos : 

RECEITA 

lu# 97 189798 

Impostos directos.. .............. I .1g9.428J1600 tiis I .164.660&mo ré& 
Impostos indirectos .............. 1.438.626$ooo I) 1.489.663b )) 
Próprias e diversos rendi- 

mentos. ......................... 954.17$742 )) 1.298.49924~ )) 
- -- - 

Soma.. ................. 3.592.234342 » 3.952.818$242 )) 

( I )  Carta do Conde de S. Vicente Vice-Rei da lndia transcrita em nota no 
capitulo anterior. 
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DESPESA 

Geral. ............................... 
Fazenda. ........................... 
Justiça. .............................. 
Eclesiástica. ....................... 
Militar.. ........................... 
Marinha.. ......................... 
Encargos gerais ................... 
Despesas diversas ................ 
Exercícios findos.. ............... 
Imprevistos (saldos) ............ 

Soma.. ................. 

Nota-se nestes mapas : 
I." - Houve um aumento na receita total de 360.583W50 

réis. 

2." - Nos impostos directos houve uma diferença para 
menos de 34.768$600 réis, a qual não representa um decrés- 
cimo real nos impostos directos mas provém de se ter emen- 
dado o êrro cometido no ano anterior e haver-se inserido sò- 
mente as contribuiçóes do ano corrente e de um anterior; 
corrigiram-se ainda outras verbas que a experiência mostrara 
estarem exageradamente calculadas ou por demais reduzidas. 

Aumentaram-se em 51 .o37$000 réis os impostos indirectos. 
Era razoável esta previsáo na hipótese, em que entáo ainda 
estava, de ocupar breve Angoche, Moma e o Tejungo e de 
que se desfizessem os entraves que a crise de Johanesburgo 
punha ao tráfego. 

O aumento mais considerável, o dos próprios e diversos ren- 
dimentos, 3#.315$500 Ris, provém do acréscimo de várias 
verbas e da inserçáo de outras que &o existiam dcsainçadas, 
motivo êste porque no ano civil de 18gó a cobrança dada como 
receitas eventuais subira a 108.306$ó85 réis. Além disso o ren- 
dimento do caminho de ferro foi calculado em 29o.ooof6000 



réis de aumento. Foi êste cálculo muito exagerado, porque o 
aumento real foi relativamente insignificante (64.155$850 réis) 
em razáo da crise de Johanesburgo, que fêz baixar de E 84.855 
as receitas da linha do Natal e de E 1.og.664 as do Cabo 
nesse ano. 

Ficaram estes três capítulos de receitas na proporç?o de 
2g,33 : 37,67 : 33 em vez de 33 : 40 : 27 que fôra em 

1896-97. 
Ainda publiquei o orçamento de 18gfLgg cujos tragos ge- 

rais deixo apontados : 
RECEITA 

Impostos directos.. ...................... I .&.~~$ooo dis 
Impostos indirectos. ..................... I .361.3935OOO . D 
Próprios e diversos rendimentos.. .. I .405.377&300 n 

-- 
Soma .............................. 4.232.326$000 )) 

DESPESA 

Geral. ...................................... 
Fazenda. ................................... 
Justiga ...................................... 
Eclesiástica.. .............................. 
Militar.. ................................... 
Marinha.. ................................. 
Encargos gerais .......................... 
Despesas diversas ........................ 
Imprevistos (saido à disposiçáo do 

govêmo geral) ..................... 
............................... Soma 4.232.326$000 )) 

Contava ficar governando a província quando fiz êste 
orçamento. Com a minha saída e a dos governadores de dis- 
trito tornou-se êle inutequível. A mudança de todo o pessoal 
superior da província certamente háde influir un todos os 
ramos da sua administração e, portanto, na fazenda pública, 
onde se váo reflectir todos os esforços empregados nos oums 





A circulação monetária 



E 
M 1896 a circulação monetária na província de Mgam- 
bique estava num estado de verdadeira anarquia, de 
onde resultavam não poucos prejuízos ao comércio e ao 

tesouro provincial. 
A-fimde evitar a grande entrada de pesos ausuiacos e arné- 

rico-espanhóis e de rupias da fndia britânica, alemãs e de 
Mombaça, que corriam todas na província, expediu-se uma 
série de diplomas (I), dos quais os que influíram na circulação 
monetária em 1896 eram : 

Portaria do Govêrno Gerdl, d e  25 d e  Ianeiro de 1881, 

(I) São os seguintes diplomas: 
Decreto de 29 de Dezembro de 1852. 
Portaria provincial de 26 de Maio de 1854. 
Portaria provincial de 12 de Junho dc 1860. 
Decreto de 20 de Agôsto de 1862. 
Portaria do Ministério de 23 de Agôsto de 1861. 
Portaria do Ministério de 30 de Juiho de r86q. 
Portaria do Munistério & 28 de Outubro de 1873. 
Portaria do Ministério de 26 de Dezembro de IW. 
Portaria provincial de 31 de Maqo de 1877 
Portaria provincial de 25 de Janeiro dc 1881. 
T&s portarias provinciais de 10 de Junho de 18%~. 
Decreto de I de Dezembro de 1887. 



resolvendo que o specie thaler austriaco denominado pêso 
Maria Teresa, continue a ser tolerado na província com o valor 
de 860 réis ; 

Portaria do  Govêrno Geral, de  10 de  Junho de  1882, 
reduzindo de 920 réis a 860 réis o valor dos pesos mexicanos: 

Portaria do  Ministério da Mdrinha, de 25 d e  Julho d e  
1888, proibindo o curso do pêso mexicano e Maria Teresa 
no distrito de Lourenço Marques; 

Portaria do  Govêrno Geral, de  2 de  Agôsto d e  1890, 
proibindo a importaçáo de mpias e pesos náo carimbados e 
fixando em 860 réis o valor do pêso carimbado e em 380 réis 
o da mpia carimbada; 

Portaria do Govêrno Geral, de  I 6 de  Janeiro de  1891, 
fixando em 250 réis o valor da rupia náo carimbada; 

Portaria do  Ministério da Marinha, d e  10 de  Agôsto de  
I 892, elevando de 360 réis a 450 réis o valor da rupia carim- 
bada. 

O resultado destas medidas era em 1896 o seguinte: 
Em Lourenço Marques corria a prata portuguesa sujeita 

is flutuaçóes do câmbio, a prata inglesa pelo seu valor fixo 
de vinte xelins a libra, a libra e meia libra esterlina e a 
libra e meia libra transvaaliana. Funcionava assim a prata in- 
glesa de moeda de ouro. Em Manica e Sofala corria a mesma 
moeda que em Lourenço Marques. Os pagamentos da Com- 
panhia eram feitos com dois terços em ouro. N o  resto da pro- 
víncia corria o pêso a 860 réis, a rupia carimbada a 450 réis 
e náo carimbada a 250 réis. 

Daqui resultava o negócio seguinte: Compravam-se li- 

Portaria do Ministério de 25 de Julho de 1888. 
Portaria do Ministério de q & Novembro de 1888. 
Decreto de 22 de Fevereiro & 1 8 p .  
Portaria provincial de 2 de Agasto de 1890. 
Portaria provincial de 5 de Jwiro de 1891. 
Portaria provinaal de i r  & Jmeim de 1891. 
Portaria do Ministério de ro de AgGsto de 1892. 
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bras em Inhambane por um preço variável entre cinco mil 
réis e cinco mil e seiscentos réis; cada uma destas libras tro- 

cava-se em Zanzibar por dezasseis mpias e meia ou dezassete 
rupias. Os carimbos com que a Repartiçáo de Fazenda mar- 
cava as rupias eram facílimos de imitar por forma que, carim- 
bando as adquiridas em Zanzibar, realizava-se por cada libra 
7$425 réis ou 79P650 réis, isto é, um lucro nunca inferior a 
1q6825 réis em libra ou 32 "/,. Esta fraude era exercida por 
imensos, chegando a afirmar-se, ignoro se com fundamento, 
que num vapor que fazia carreiras na costa havia um aparelho 
que, por cada volta da helice, carimbava uma rupia. 

Como é bem natural, semelhante estado de coisas preo- 
cupava o govêrno havia muito. Encontrei no arquivo da Se- 
cretaria Geral de Moçambique um volumoso processo cons- 
tante da correspondência trocada com o ministério sobre êsse 
assunto desde 1890. Valha a verdade que, de tudo que ali 
existia, o único documento de valor real, como auxiliar da 
soluçáo do problema, foi uma proposta que o conselheiro Ma- 
riano de Carvalho dirigira ao ministério em 1890. Servindo-me 
dos dados que essa proposta nos forneceu, consegui elaborar 
um projecto de remodelaçáo na circulaçáo monetária que en- 
viei para Lisboa em Julho de 1896. 

Calculava eu que o valor nominal da prata estrangeira 
existente na província era de 837.31916420 réis, ou antes, que 
era êste o valor da prata estrangeira carimbada que m i a  pos- 
sível trocar num prazo de tolerância marcado. Este «stock» 
de moeda estrangeira continha em prata fina um pêso de 
21.1 13.110 gramas. 

Para trocar a prata estrangeira, dois terços em libras e um 
terço em prata portuguesa, teriam sido precisas, ao câmbio 
de entáo, E 124.048 e 279.~06$500 réis em prata portuguesa. 
Amoedando em prata portuguesa os 21.1 13.1 10 gramas de 
prata fina, era necessário, subtraídos dos g21.3~0%000 réis que 
ela produziria os 27g.~06$500 réis que viriam em prata portu- 



guesa para trocar a estrangeira nas províncias, acrescentar aos 
642.213$500 réis restantes 52.455$300 réis, importância de 
E 124.048 ao câmbio corrente nessa data. A esta quantia seria 
preciso ainda acrescentar as despesas de amoedaçáo, transportes 
e seguros e o juro de 7 % ao ano da quantia total durante 
o rempo que durasse esta operaçáo. Resultava daí um prejuízo 
de 180.~42$615 réis (I) que, ao juro de 7 % e amortizável em 
vinte anos, produzia um encargo anual para a província de 
cêrca de 12 contos de réis. 

Para impedir, ou antes, compensar os efeitos da rápida 
saída do ouro, propunha eu: 

I." - PrOibiçáo da importaçáo de prata estrangeira em 
toda a província; 

2." - Pagamento em ouro de todos os direitos das impor- 

(i) O cálculo foi feito da maneira seguinte: 21.1 13.1 10 gramar & prata 
fina exigem para ser amoedados ~.gzo.ooo gramas de cobre. A despesa de 
an:<udaçáo C calculada a I$OOO réis o quilograma, o frete e seguro da prata em 
15.3069388 réu. Temos pois:  

Valor nominal de 21.113.110 gramas de prata fina 
&pois de amoedada .................................. gz1.3zo$ooo dis 

Valor nominal da prata estrangeira .................. 837.319$420 
Lucro da amocdaçáo .................................... 84.000$580 

Temos de despcsa: 

1.9zo.ooo gramas de cobre a 270 réis o quilograma 518.400 n 

Amotdqáo & 23.033 quilogramas de liga a i%oo 
réis ...................................................... a3.0339000 ># 

Frete e seguro da prata a Europa .................. 15.3069388 1) 

Juros de g86.180$100 réis durante um ano que dura 
a amocdaçáo, a 7 % ................................. 6g.03~3607 n 

Soma ............................................. 
Lucro da amocdação a deduzir 

'07.8908395 
........................ 84.0009580 9, -- ......................................... Prejuízo resultante 2.3.8899815 * 

Ao qual há a acrescentar: 

Pela compra de E 124.048 msuluntc do prejuízo do 
câmbio ..................................................... 136.4520800 * 

Seguro e transporte de C 124,048 em ouro e 
.......................... 279.706$500 réis em prata ~O.~OO$OOO u -- ..................................... Soma total 180.74as61g 



t+ de procedência estrangeira e dois terços em ouro dos 
de todas as de procedência nacional ; 

3.' - ~nter&~çáo das remessas de vales do correio até estar 
feita a troca ( r ) ;  

4.' - Pagamento com dois terços em ouro de todos os 
impostos directos, exceptuando o de palhota. 

O govêrno pagaria todos os vencimentos, contas, etc., com 
dois terços em ouro, sendo recebidos e pagos em prata os 
mínimos de 25250 réis. 

Fiz esta proposta ao Ministério mas suponho hoje que fui 
por demais conciso na exposiçáo ou que me náo soube explicar, 
porque náo foi adoptada. Parecia-me entretanto de vantagem 
evidente. O encargo com que ficava a província de 12.ooofooo 
réis anuais era bem compensado pelo facto de ter a 4$500 réis 
o número suficiente de libras para certas despesas, especial- 
mente em material do caminho de ferro, que, fôsse qual fôsse 
o regime monetário, tinham de ser pagas naquela espácie; 
ora a libra estava então a 546600 réis com tendência para subir; 
assim, para compensar êsse encargo, bastava que houvesse con- 
tas a pagar em ouro na importância de E I 1.000, o que era 
um mínimo inatingível. 

A cláusula do pagamento com um terço em prata dos di- 
reitos dos artigos de importaçáo de proveniência nacional era 
mais protecçáo à nossa indústria e uma tentativa para naciona- 
lizar o comércio. Os impostos seriam pagos com dois terços 
em ouro e por impostos entendia eu todos os pagamentos feitos 
ao Govêrno, excepto os direitos já mencionados. Pode, à pri- 
meira vista, parecer esta medida muito vexatória para o contri- 
buinte, mas é necessário considerar que êste, em Moçambique, 
pertence a uma das três classes - negociante, proprietário 
ou empregado público. O primeiro podia bem pagar em ouro 

(r )  Para evitar que pela acumulapio & muita puta uamgcirn d i d a  
no banco c substituída logo por outra na ci*, iprcceuem p u a  uucos 
ma;: do que a soma pmvuta como possível & Pnrrr no pruo de t O h h % L  
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os impostos porque era-lhe fácil receber o pagamento dos ar- 
tigos que vende também em ouro ou, no comércio sertanejo, 
em gtneros que exporta para o esnangeiro, a troco de ouro 
portanto; o segundo, arrendatário de prazos da Zambézia ou 
senhorio de casas em Lourenço Marques, está no mesmo caso ; 
quanto ao terceiro era-lhe muito favorável êste conjunto de 
medidas. Um único contribuinte ficava pior, era o indígena; 
nos distritos do sul pagaria o imposto de palhota em ouro, 
pode bem fazê-lo; na Zambézia pagaria o mussoco em tra- 
balho ou &neros; no norte o imposto de palhota seria pago 
em géneros. Era êle finalmente quem viria a pagar as dife- 
renças, directa ou indirectamente, mas não sáo as colónias 
destinadas à exploraçáo da raça inferior pela raça superior que 
lhe conquistou o temtório? 

Outra classe de gente sentiria também os efeitos desta 
medida, o comerciante asiático, que manda hoje para a fndia 
todo o ouro que lhe vem às mãos. Pode ser mesmo que isso 
determinasse, se não a saída de alguns, pelo menos uma demi- 
nuiçáo na emigração dessa gente, e náo seria essa a menor das 
vantagens alcançadas por êste meio. 

Na Secretaria do Ultramar havia a êsse tempo elementos 
de sobejo para ponderar estas circunstâncias todas, por isso me 
dispensei, na minha proposta, de as expor detalhadamente; 
por êste ou por qualquer outro motivo, não foi adoptada a 
proposta tal como eu 2 fizera. 

Recebi ordem pata fazer a troca e para êsse fim me foram 
remetidos 880 contos em moeda de prata e 125 contos em 
cobre. A m a  dos pesos, barrinhas e mpias realizou-se em 
cada uma das recebedorias de Moçambique, Parapato, Que- 
lirnane, Chinde, Tete e Inhambane, num prazo de quinze 
dias a contar do primeiro em que em cada uma delas começou 
a troca. 

Para náo demorar a remessa da prata estrangeira, que me 
era ordenado ter completa na importância de 1.005 contos a d  



31 de Junho, lancei máo de +1.123%5 réis, quere d i w ,  
935.830 rupias carimbadas que havia no Banco Ultrama&o, 
depósito dos vales enviados para Lisboa. Pode-se pois dizer que 
recebeu a província I .426. I 23$855 réis. Mandei para Lisboa 
em pesos, rupias e barrinhas uma soma de 1.132.287JC425 réis, 
que foi remetida da maneira seguinte: 

Frete do vapor Zdire .................. 49.goo$ooo "k 
Pelo transporte Afn'ca ................. 464.1óo$ooo » 
Pelo Kan~ler .  ............................. 299.060fooo » 
Pelo Reichstag ........................... '39.~5000 
Pelo B~ndesraath ........................ '38.475fOOO )) 

Pelo Konig ............................... 13.694425 )) 

Em pequenas remessas posteriores 
a Junho de ~h .................. d.ooo$ooo m 

Soma .............................. 1.132.28fl425 

Faltava pois remeter para a metrópole a quantia de 
283.836$430 réis e não mil contos de réis como se espalhou 
em Lisboa. 

Era-me impossível, por diversas razões, mandar todos os 
1.426 contos para Lisboa, em táo curto prazo. Em primeiro 
lugar, com que eu mais contava para a entrada de rupias nos 
cofres era com a cobrança do imposto de palhota no conti- 
nente de Mgambique e, não se tendo ela realizado, repre- 
sentou uma quebra de 45 contos nas receitas gerais ou 18o.000 

rupias que, enviadas para a metrópole, representavam 
81.000$000 réis (a 450 réis a &pia). Podia ter cobrado muitas 
  pias no imposto de palhota em Inharnbane mas, em vista da 
quebra que tinham tido as receitas públicas em 189697, pro- 
curei cobrar o que possível fosse em ouro. 

Ora em todas as recebedorias onde se fêz o trôco da moeda, 
nos quinze dias do prazo que marquei para essa m a  pelo 
valor nominal da prata estrangeira carimbada, náo chegou a im- 
portância da prata estrangeira apresentada à da prata portu- 
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da dívida externa, tem aqude que pagar em ouro muitas aqui- 
siç&s, mis como material para o caminho de ferro, cavaios 
e muares para a tropa e outros serviços do govêmo, e=. Era, 
porcanto, uma das minlms constantes preocupa+ atenuar 
para a fazenda pública o prejuízo resultante dos câmbios. Sa- 
bia bem que estes haviam de mdhorat ou piorar seguindo 
as flutua+s da prafa de Lisboa, independentes de qualquer 
medida que eu tomasse e que seria portanto apenas de caríctct 
financeiro e não pròpriamena econ4mico; foi sempre sob &te 
ponto de vista que fiz ao Govâno da mtaópole diversas pro- 
postas. 

Baseava-se a primeira na hipótese de começarem breve as 
obras do pôrto de Lourenço Marques, e do G o v k  querer fa- 
zer mais algumas de grade utilidade para a província, tais 
como o prolongamento da pmtctais & Mopmbiqw, tornan- 
do-a acostávcl aos vawres de carreira em todas as marés c o ca- 

l 

minho de ferro do Inharrime. Para todas estas obras (incluem-se 
ai do pôrto de Lourenço Marques) contrairia o Govêrno um 
empréstimo de E 6oo.000, que se completaria em três anos, 
entrando assim E 200.000 por ano durante êsse período. Os 
encargos seriam (juro de 7 % ao ano e amomzaçáo em vinte 
anos) no primeiro ano de E 18.878-101, no segundo ano de 
E 37.757, no terceiro e seguintes até ao vigésimo de 

E 56.635. 
Para fazer face a êste encargo propunha eu as mesmas me- 

didas que anteriormente expus baseado no seguinte cálculo - 
feito pelo orçamento da província : 

....... Entrada de ouro resultante das madidas propostas.. 
......... Saída )) )) )) )) )) » 

E 603.159 
E 532.077 

Saldo de ouro a favor dos cofres públicos ..................... L 71.082 

Calculei estes dados nas bases seguintes: importaçáo e 
trânsito de mercadorias, um cêrço nacionais e dois terços cs- 
trangeiras. Pagamentos feitos com dois terços em ouro. Estas 



bases náo eram verdadeiras, antes desfavoráveis demais, por- 
que o comércio nacional náo chega, nem de longe, a metade 
do estrangeiro e, se muitos dos pagamentos teriam que ser 
todos em ouro, imensos (trabalho de indígenas, prés, etc.) 
seriam em prata, por serem de pequenas quantias. Haveria, 
por estas medidas, maior prooecçáo ao comércio e indústrias 
nacionais e maior entrada de ouro em Portugal. Esta ppos ta ,  
enviada em Fevereiro & 1897, náo teve resposta. 

Mais tarde, descrido de ver começar breve as obras do 
pôrto de Lourenço Marques e continuando apertado pelos 
prejuízos que o câmbio sempre descrescente causava ao Go- 
vêrno, fiz para Lisboa outra proposta de muito mais modestas 
proporções. Consistia ela em contrair um empréstimo de 
L I W . ~  pagável em seis ou doze meses. Com &se dinheiro 
ocorreria aos pagamentos do tesouro nos primeiros dois ou 
três meses em que tinha que aceitar letras e dar montótia ao 
pagamento dos impostos directos e indirectos, a-fim dos con- 
tribuintes poderem satisfazê-los em ouro. Expus as vantagens 
que me pareciam advir desta operaçáo em ofício de Junho & 
1897, que ficou também sem resposta. 

Só quando, em Dezembro do mesmo ano, vim a Lisboa 
soube o motivo dêste silêncio. Razões de política internacional 
opunham-se a que se realizasse qualqua operaçáo que pudesse 
comprometer parte das receitas de Lourenço Marques. Com- 
preende-se, porém, que, ignorando eu &te facto, nunc4 me 
tendo sido com~nicado, era bem naturaí que instasse com o 
Govêrno pela adopgo de medidas que eu reputava essenciais 
para melhorar a situaçáo financeira da província. 

Em Lisboa, depois de conferenciar por mais de uma vez 
com os ministros da Marinha e dos Estrangeiros e discutido 
o assunto em dois conselhos de ministros, ficou resolvido que 
£&se presente 1s Cortes um projecto de lei autorizando o Go- 
vêmo da província a contrair um empréstimo de E ~oo.ooo 
para a c o m ç á o  do caminho de ferro do Inharrime. Este em- 





para se prolongar a ponte de Mopmbique e para adquirir 
o material preciso para a ocupa* e guarda de Metangula, 
no Niassa. O grande aumento do movimento em Lourenço 
Marques teria sido por certo mais que compensador dos en- 
cargos, aiiás pagos ou como já ficou dito ou pelo arrendamento 
de alguns terrenos. E a introduçáo do ouro nas ttansac@es do 
Govêrno era, só por si, um facto que muito tenderia a dexn- 
volver o comércio e acreditar a colónia, ao mesmo tempo que 
a protecçáo dada às importações de origem nacional iria re- 
flectir-se favoràvelmente nas remessas de ouro para a me- 
trópole. 

Ainda no propósito de adquirir mais ouro para os cofres 
públicos, tomei algumas medidas, cntre elas o determinado 
no regulamento para o engajamento de indígenas e o de- 
creto mandando cobrar em ouro as tarifas do caminho de 
ferro. Esta última deu em resultado bastante entrada de ouro. 

Ainda com esta questáo de câmbios se relaciona um 
facto que foi muito apregoado e deturpado em Lisboa. Em 
r8$ o governador de Lourenço Marques, carecendo de fazer 
pagamentos em ouro e tendo em cofre a prata suficiente 
para o adquirir, com o duplo fim de náo agravar os câmbios 
na praça e de poder aproveitar alguma alta em que o preço 
da libra fosse mais vantajoso, pediu o ouro preciso a um 
banco, dando a prata como cauçáo. Infelizmente, os câmbios 
pioraram sempre e a crise de Johanesburgo, deminuindo o 
tráfego da linha férrea e o trânsito na alfândega, veio reduzir 
as entradas de ouro no cofre do distrito por forma que em I I 

de Junho de 1897 deviam-se ao Standard Bank E 36.000 
caucionadas por 221.oooJ6000 réis em prata portuguesa. Este 
facto, transformado, exagerado e deurpado em Portugal, veio 
dar origem a que se afirmasse no l'arlamento que o Govêrno 
do distrito devia E 1oo.000 aos bancos de Lourenço Marques. 
De facto, a dívida era a diferença entre 36.000 libras ao câmbio 
corrente e 221.ooo$ooo réis, dívida que a pouco e pouco foi 
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paga na íntegra com os recursos próprios do distrito r), com 
o ouro entrado em resultado do decreto provincial de a de 
Julho de 1898. 

É esta auestáo da moeda uma das aue mais inacressa a 
1 1. 

adminisuaçáo financeira da província e creio que urge dat-lhe 
uma solufáo que habilite o tesouro de Mgambique a poda, 
com menor sacrifício do que hoje, fazer face às despesas prove- 
nientes da aquisição de material e aiaas que âm & ser pagas 
em libras. 

(I) Concluiu-se o pagamento pouco &pois da rainha R M a  da provinci.. 
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CAPITULO IV 

Impostos directos 



o s impostos directos cobrados na província de Mgam-  
bique, além do imposto de palhota, são os mesmos, 
com pequena diferença, que se cobram na metrópole. 

Este sistema de tributaçáo náo é por c e m  o mais adequado 
a um país que se está formando e em que o desiderato, (ou 
pelo menos o que deve ser o desiderato) do govêrno, é a 
constiniiçáo de muita propriedade imobiliária, rústica e urbana, 
em máos de europeus e muito especialmente de portugueses. 
Parece-me portanto que a contribuiçáo que incide directa- 
mente sobre novas bases era um trabalho muito difícil e de- 
morado para o qual me faltava o tempo, os elementos de es- 
tudo indispensáveis. Náo podendo assim modificar a organi- 
zação tributária, tratei de fazer cumprir as leis que a regula- 
vam, isto é, de fazer pagar as conaibuiçóes que andavam num 
atraso deveras surpreendente. 

É sabido que o regime eleitoral na sua forma corrente 
como base do sistema representativo trás como conseqüência 
a preponderância política dos grandes proprietários, indus- 
triais e comerciantes das divasas localidades que, pelas suas 
condiçóes de fortuna, sáo naturalmente os grandes conaibuin- 
tcs. Da necessidade para os governos e portanto para os seus 
agentes locais de captar o apoio dêsses contribuintes resulta 





Entraram nos cofres públicos da pravincia durante &se 
período as somas seguintes provenientes das contribuições de 
renda de casas, predial e industrial. 

Contribulçáo Contribolfio C o n t r i b u l ~  
de renda de predial industrial Total 

casa 

Cabo Delgado. ....... 341$616 856$085 3.418$6.#5 4.614347 
Chinde.. ............... - - - - 
Tete. .................... 1g8$460 486$500 5 0 9 4  1.190$624 
Mgarnbique.. ....... 1.457$416 8.3 135873 10.080$500 19.81 58789 

........... Quelimane. r .71q$ooo 3.478$3 10 I 2.843$200 18.035$514 
Inhambane ............ 98956888 I .958&03 I 0.8368340 I 3.78423 I 

Lourenso Marques.. 2.805$149 28.2- 77.03 I $224 I 08.~18349 
Angocht ............... 181s560 417$600 1.166$ocm 1.765$160 

-- - - 
Soma ....... 7.688.$089 43.n1$347 x15.881$574 167.341$010 

Referem-se estes dados a uma data em que estava apenas 
principiado o trabalho da cobrança. Só na capital, em Janeiro 
de 1897, se cobraram das conaibuições de renda de casas, pre- 
dial e industrial mais atrasadas, isto é, de 1892 a 1894, 
28.091$526 réis. 

Nada modifiquei nas contribuições predial e de renda de 
casas. Na industrial, entretanto, introduzi uma reforma ra- 
dical e pus em vigor um novo regulamento. Convém aplicar 
detalhadamente o que determinou algumas das disposiçócs 
dêsse diploma. 

Náo era novidade na província a divisáo da conmbuiçáo 
industrial em fixa e vtzriável; já no regulamento para o lança- 
mento e cobrança das contribuiçóes gerais no dismto de LOU- 
rcnço Marques, aprovado por decreto provincial de I de Agôsto 
de 1895, aparece essa divisáo. O Regulamento que por decreto 
provincial de 12 de Dezembro de 1896 mandei pôr em vigor 
em toda a província, adoptando também essa divisáo, suprime 
a conmbuiçáo pròpriamentc industrial vdriávcl, conservando 
sob a t a  designaçáo sòmcnte a comercial, de muito mais fácil 



fiscalizaçáo e cobrança, e sujeita à contribuiçáo fixa os a&- 
Iecimentos que, pelo reguluncnto de 1895, pagavam conai- 
buiçáo variável sôbre a ptoduçáo. É de muito mais fácil 
cobrança uma contribuiçáo fixa do que um imposto sôbre a 
produção fabril, o qual nunca poderia ser eficazmente fiscali- 
zado sem muito vexame, que daria lugar a constantes reclama- 
çóes por parte dos industriais. 

Dividiram-se as localidades em seis p p o s  e, em cada 
um dêles, há três classes de contribuintes. 

Aumentaram-se para algumas profissóes as taxas por que 
pagavam esta contribuiçáo em Lourenço Marques. Assim, 
por exemplo, os açougues, advogados, bancos, botequins, d a -  
pachantes, proprietários de embarcações para alugar, estivado- 
res, médicos, farmacêuticos, vendedores ambulantes. Foi mo- 
dificado o sistema de tributaçáo de algumas indústrias, como 
por exemplo os hotéis, e incluiram-se na tributaçáo muitas 
classes náo contidas nas tabelas do regulamento de 1%. 

Náo me referi propositadamente aos caixeiros e compa- 
nhias de cargas e descargas porque a seu respeito tenho que 
narrar o que se passou e o fim das medidas que tomei. 

Havia em Lourenço Marques três emprêsas de cargas e 
descargas de navios. Como soubesse que auferiam grandes 
proventos, foram taxadas em 3.600$000 réis. Reclamaram logo, 
pedindo para pagar uma taxa que fixavam em 40 réis por 
tonelada carregada ou descarregada. Evidentemente un Lou- 
renço Marques descarregavam-se mais de 300 ou 400 mil co- 
neladas por ano, portanto, as companhias tributadas pela forma 
que pediam vinham a pagar muito mais. Náo só atendi esta 
reclarnaçáo mas até Ihes baixei a 30 réis a taxa de 40 réis que 
eles propunham. 

Quanto aos caixeiros de balcáo, que pelo regulamento de 
1895 pagavam IO$OOO réis, passaram a 30$000 réis, ~ $ 0 0 0  

réis e &$coo réis, conforme a classe, em Lourenço Marques; 
a 204fooo réis, 2~$cc10 réis e 30$000 réis em Quelimane; a 





12$000 réis, 1 8 b  réis e 25$000 réis em Moçambique, e a 
I& réis, 1sq6000 e 20j6000 réis nas outras terras. 

Esta agravação do imposto sobre os caixeiros de balcáo le- 
vantou militas reclamações em Africa, que tiveram eco na 
metrópole. O fim que unha em vista era ùnicamente proteger 
o comércio europeu, tributando o asiático. Cada loja de mouro 
ou baniane tem imensos caixeiros; fazendo-lhes pagar por 
cada um de IO$OOO réis a &$o00 réis, conforme a locaiidade e 
a classe, dificultava-se a emigraçáo crescente de asiáticos e 
obstava-se a que avançassem mais no sentido de monopolizar 
o pequeno comércio de retalho. 

Outra medida que encontrou muita oposição foi a deter- 
minada no artigo 19." do Regulamento, que manda pagar o 
décuplo da taxa às lojas estabelecidas fora das povoaçáes sedes 
de govêrno do distrito ou comando militar. Representava esta 
determinação um golpe à cabeça vibrado ao comércio asiático. 
É do isolamento no mato, livre de concorrência, longe de 
tôda e qualquer fiscalização que o mercador triunfa, monhé ou 
baniane tira os seus maiores lucros. Um garrafão de alcool 
destemperado com água do pântano mais próximo constitue 
para o preto uma tentação irresisúvel e, bebido o primeiro 
copo, para ter mais, dá o gado e as negrinhas que possue. 
E o asiático com tudo isso faz negócio e tudo troca em libras 
que manda para a fndia. O aIgodão vendido por braças redu- 
zidas, o câmbio feito com ágios de fantasia (chegam a com- 
prar libras a quatro mil réis) e o verdadeiro tráfico de intambu- 
zunas (nepinhas), náo são negócios que se possam realizar 
onde há concorrentes vigilantes e a fiscalização do agente 
da autoridade e onde o preto é ~revenido contra todas as 
fraudes do monhé e baniane   elo soldado europeu, sempre 
mai disposto contra os traficantes indianos que, por instinto, 
despreza e a quem prega quantas  art ti das ~ o d e .  Por isso o 
asiático quere fugir com as lojas para o sertão, afastando-se das 
estradas, livrando-se o mais possível das vistas dos brancos, O 



que, demais a mais, lhe permite, iludindo a lei, vender pólvora 
e armas de fogo, outra tentação irresistivel para o indígienq (I). 

Compreende-se assim que o Regulamcito de conaibuiiçáo 
industrial de 1896 produzisse grande sensaçáo nas colónias 
indús e árabes de Lourenço Marques e Inhambane (1). A 
execuçáo dos preceitos do artigo 19." do Regulamento fôra, por 
causa da revolta de Gaza, adiada para o dia I de Janeiro de 
1898; ora em Novembro de 1897 partira eu para Lisboa. Os 
~siáticos pediram prorrogação dêsse prazo por um ano e, en- 
quanto lhes não foi concedida, deixaram de mandar artigos de 
comércio para Gaza, fazendo assim baixar muito as receitas 
aduaneiras. Se eu estivesse na ~rovíncia náo teria esta greve 
dos indianos conseguido o seu objectivo, porque levantaria por 
meio de promissorias o dinheiro preciso para compensar essa 
baixa de receitas durante uns quatro ou seis meses, findos os 
quais, ou o comércio asiático se teria submetido às novas con- 
dições do negócio em Gaza, ou para ali iriam europeus aumen- 
tar o número de lojas estabelecidas junto a cada comando. Náo 
tinha porém o governador geral interino faculdades nem auto- 
ridade para realizar semelhante operação; viu-se pois forçado 
a ceder, prorrogando o prazo por mais um ano. 

Embora irremediável por eu não estar governando na oca- 
siáo, foi esta prorrogação muito para lamentar porque, de facto, 
Eoi um impulso favorável aos asiáticos, táo nocivos para a eco- 
nomia da província. 

Náo considero êste Regulamento da contribuiçáo indusmal 
uma obra completa e definitiva, caso as haja em assuntos de 

( I )  Como se vê, esta trpiçiio,  pcb uagêm da taxa uibotinq não 
tinha em vista um aumento imediato dc receita mas uma forma indirata de 
rubor, pela morivos a p t o s .  com as lojas M a s  no sertáo. Pois i-pcwr da 
taxa, verdnrkiramente proibitivi, em 1ah.mb.nc ainda aiguns monbéa tinmm 
lianpr para estas lojas; tão grandes sáo os lucros que aufcrcm das suas trapa- 
Ihadw mercanm t 

(a) No diruito & Mgnmbiquc proibi, por causa do estado & v, as 
lojas afastadas das sedes dc comandos c postos. Na Zambézia s6 nas feiras se 
podem c~~pbelcm lojas. 



administra+ pública, mas como um passo num caminha em 
que tencionava, orientado pela experiência adquirida, seguir 
para a frente no senado de dar maior protccçáo à colonizaçáo 
e comércio portugueses e portanto à nacionaiizaçáo da província. 
Duas modificações se me afiguram desde já possíveis de lhe 
introduzir, dependendo a sua adopçáo de estudos e investiga- 
çóes, para fazer os quais me faltaram o tempo c diversos ele- 
mentos. 

É a primeira conceder a uma emprêsa nacional o exclusivo 
das lojas isoladas no mato a triko das condiçóes sepintes: 

I .O - Só ter empregados portugueses, europeus e indígenas 
da localidade ; 

2." - Ter as lojas em locais determinados, junto às estra- 
das, montadas por forma que sirvam de postos de etapa para 
as forças militares em marcha e de traveler's bungalow ou al- 
bergarias para os viajantes europeus que ali passarem; 

3." - Só vender produtos estrangeiros quando os não haja 
de produçáo nacional, dando assim consumo aos nossos algo- 
dóes, vinhos comuns, conservas, calçado, chapéus, etc. 

Estas lojas seriam consideradas para os efeitos da conai- 
buiçáo indusmal como as estabelecidas junto aos comandos. 

A segunda consiste em organizar uma segunda linha com 
os portugueses da classe civil estabelecidos em Africa e, a trôco 
dêsse encargo, conceder-lhes isençáo, no todo ou em parte, 
da conmbuiçáo industrial (I). 

A quebra das receitas públicas proveniente destas medidas 
seria compensada largamente pelas vantagens de ordem política 
e económica que resultariam para o país. 

Tenho ouvido por vezes atacar a contribuiçáo indusmal 
fixa como muito elevada de mais, contrariando assim a colo- 

( i )  Era esta ouia ideia do ganiada do cErniao & L m v  Mquer, 
capitão de .rrdhsM Jáo de & s a s u h s  Cei*ia O vcrbdtiro objectivo & 
criaçáo desta xgun& 1- cuio d o r  como ciuncnto de dcfua pode ser con- 
testado, atava na proracgio aos pcqomos o a a r c i s a n  pomãrra. 



nizaçáo e o natural desenvolvimento da província. Alguns 
exemplos creio que mostram bun o conaírio. Comparemos a 
importância de algumas taxas dessa contcibuiçáo em Lourenço 
Marques com as equivaknm na República Sul Africana: 

L ourcnpo Marques I ransrul 

Advogados . . . de 80- reis a 15- reis t 25 
B a n c o s  .ou 

a g ê n c i a s  
de bancos.. u óoo- u a i.ooo@ooo r t 150 

Lojas  e ar-  
mazkns de 
venda ...... u 30- u a 50#boao u d e t 7 - 1 o ' a t 4 5  

Vendedores 
ambulantes. r 15#ooo u a 8o#ooo u r t 6 - 10' a t 15 

Lojas e arma- 
zCns de be- 
bidas ...... io#looo i ~80lbooo r t N a s 7 5  

Parece-me que os exemplos apontados bastam para mostrar 
que está longe de ser exageradamente pesada a nova contri- 
buiçáo industrial. 

Náo toquei no sistema de lançamento e cobrança das con- 
tribuiçóes predial e de renda de casas, embora entenda que a 
última deve ser suprimida em toda a província, como já foi em 
Lourenço Marques (decreto provincial de 2 de Agôsto de 
1895). Além de pouco rendosa é muitas vezes de difícil cobrança 
e recai principalmente sobre empregados públicos e oficiais 
militares. 

De todos os impostos directos, o que mais rende é o im- 
posto de palhota. É esta conaibuiçáo uma das que se acham 
estreitamente ligadas à ocupaçáo do território; por isso, antes 
de 1 8 ~ 4 ,  o seu produto era insignificante, salvo no distrito de 
Inhambane. 

Uma das primeiras medidas que, sendo ainda governador 
geral, propus ao Governo da metrópole, foi o aumento da taxa 
dêsse imposto de goo réis a ~ $ 5 0 0  réis, proposta que foi, an- 
tes de a mandar para Lisboa, apresentada ao concelho do go- 
vêrno que, por unanimidade de votos, lhe foi favorável. 





presta. Assim o dono do m o ,  alim da renda, tira muitas 
vantagens dos pretos que habitam as palhotas, sem que daí 
lhe advenha o mínimo encargo. Está para com os ptetos numa 
situaçáo andoga à do bnrcrrr.4 da India para com os mandircass 
do seu paimar (I). Nada mais justo portanto do que tomá-lo 
responsável pelo imposto de paihota. 

N o  continente o caso é diversa. Circula pouco nuriiaário 
e o indígena i pouco propenso a sair da sua t e m  pua ir traba- 
lhar. Por isso há muita dificuldade em cobrar o imposto de 
palhota em dinheiro. Em compensação, o solo é muito produ- 
tivo. Géneros de utilidade para o govêtno por lhe fornecerem 
alimente0 para as fôtças indígenas e fmagens para o gado, 
como a mandioca, o amendoim e o milho, dáo-se aíi magd- 
ficamente nas machambas dos indígenas, e a borracha cresce 
espontânea em matas extensíssimas. Eis as razóes porque o 
imposto de 2$500 réis por palhota náo é exqrado  no norte, 
desde que seja facultativo pagá-lo em &ao 0. 

Ao sul do Save o imposto de 246500 réis é pago com tôda 
a facilidade pelo indígena, que nas vilas do litoral ou nas minas 
de Barberton e Johanesburgo auhre bons salários. Quanto ao 
chope, que náo emigra, tem magníficas machambas, cujos p r e  
dutos vende aos mercadores sertanejos. 

Quando tôda a província esteja dominada e ocupada, o im- 
posto de palhota deve render o bastante para pagar as despesas 
das fÔrças militares e de polícia necessárias para manter a ordem 
e segurança individual nos territórios onde se cobra, bem como 
e das capitanias-mores e comandos militares. 

O imposto de palhota, hut tax, cobra-se em todas as coló- 
nias britânicas da Africa Austral, na República Sul Africana 

( r )  O barcará i o dono do palmar. Os manducaxs têm ali as suas caur 
de moradia c cultivam as palmeiras, além dos géneros para a sua alirncnugío 
e venda. Devem ao proprietário diversos serviços, conforme as suas aptidócs. 

(a) Na sua viagem pelo interior de Mgambique o sub-chdc do Estado 
Maior ia encarregado de dar aos comandantes militares instruç5cóei d r c a  do 
modo de fazer esta cobrança. (Vidé o Capítulo 11 do Livro Terceiro). 





CAPITULO V 

Alfândegas 



C 
OMO vimos, os impostos aduaneiros representavam há 

poucos anos quási a única fonte de receita da provín- 
cia e, ainda hoje, constituem o seu mais importante 

rendimento. Harmonizar a protecção de que carecem o comér- 
cio, a indúsma e a agricultura nacionais com a manutenção da 
receita proveniente dos impostos indirectos, de que a província 
náo pode prescindir, constitue, a meu ver, um problema de 
primeira importância, cuja dificuldade claramente se mani- 
festa pelo facto de ainda náo ter tido uma solução satisfatória. 

Sob outro ponto de vista há a encarar esta intricada ques- 
táo. Devendo ser as colónias, para a conservação das quais o 
govêrno e o país têm feito sacrifícios por vezes bastantes peno- 
sos, um mercado seguro pata as nossas indústrias, não convém 
que na província se desenvolvam aquelas de que à metropole 
podem resultar benefícios consideráveis. Muitas há, porém, 
que, sem que de forma alguma prejudiquem no presente nem 
possam vir a ~rejudicar no futuro a pottuguesa, po- 
dem enriquecer a província sob o ponto de vista económico, o 
mais importante e atendível sempre em matéria de adminis- 
traçáo pública, embora, sob o ponto de vista resttitamente li- 
nanceiro, a criaçáo e prosperidade dessas indústrias vá afectar 



os rendimentos públicos, baixando a importância das receitas 
aduaneiras. 

A situação especial em que o tratado de 1892 colocou Mo- 
çambique exige muita atençáo da parte de quem pretenda dar 
uma solução racional e bun pensada ao que se pode chamar 
o problema alfandegário da província. Não escapou esta cir- 
cunstância ao Conselheiro Mariano de Carvalho, que a ela 
se refere detalhadamente no capítulo 111 do livro Os plnnos 
financeiros. 

Entendia que a maneira de obstar a que o trânsito no Zam- 
beze, Pungue e Lourenço Marques, pelo muito que facilita o 
conaabando, anulasse as nossas receitas aduaneiras, era um 
acordo com a Inglaterra, no qual se estabelecesse uma pauta 
comum nos portos britânicos e portugueses desde Zanzibar até 
ao Cabo da Boa Esperança 

Esta idéia parecia-me muito aceitável, na época em que foi 
sugerida, por obstar absolutamente ao contrabando; dado porém 
o desenvolvimento que, de então para cá, têm tomado as 
nossas indústrias, já não se poderia aplicar, por excluir toda 
a protecçáo de que elas carecem. O livre trânsito, de resto, 
a náo ser no Zambeze, não tem tido os efeitos que o referido 
livro prevê, visto que, de 450 contos em que êle computa a 
receita líquida das alfândegas, subiu esta em 1896 a 1.243 con- 
tos líquidos. 

N a  Zambézia, entretanto, faz-se, como já disse, o contra- 
bando em larga escala. 

As mercadorias despachadas em trânsito no Chinde cn- 
aam em Nyassaland e depois passam para o tmitósio portu- 
guês por contrabando. Fiscalizar a fronteira por forma a impe- 
di-lo é impossível, atenta a sua enorme urcensáo; a única 
maneira de o evitar é portanto reduzir os direitos de importa- 
çáo o suficiente para que deixe de ser lucrativo o contrabanáo, 
onerado, como está, com o devacio custo do transporte pelo 
Zambeze. 



Outra causa de contrabando pode vir a ser a diferença de 
direitos entre a pauta da Companhia de Mgunbique, na 
Beira, e as da província, quando a Compadua aitete a sua, 
como lhe permite a carta. Compreende-se que, &da esta dife- 
rença e atendendo ao pouco que os pretos se importam com 
as distâncias a percorrer (I), váo artigos despachados na Beira 
passar o Zambeze e entrar de contrabando no território admi- 
nistrado pelo Govêrno ou, entrando pelo Chinde, ser despa- 
chados na alfândega de Lacerdónia (matgcm direita), passando 
depois o rio sem pagar a diferença de direitos. 

A tudo isto é preciso atender nas pautas da Zambézia, 
mas é necessário igualmente ter em conta que, se baixam 
muito ali os direi& sem que em ~ o ç a m 6 ~ u e  as pautas 
acompanhem até certo ponto êsse abaixamento, estabelecer-se-á 
logo uma corrente de contrabando do sul para o norte. 

A pauta de Moçambique, comum a todos os portos da pro- 
vlncia, excepto os de Cabo Delgado, da Beira, Sofala e Chi- 
bane e de Lourenço Marques, foi modificada em 1892, tribu- 

< 

tando muitos artigos até então livres e aumentando os direitos 
Sobre aiguns dos restantes. A de Lourenço Marques modifi- 
cou-a num sentido mais liberal o Conselheiro António Enes 
em 1895. 

A diferença dos direitos faz-se bem sentir no facto se- 
guinte: Em 1892, sob o regime da pauta de 1877, O movi- 
me@ comercial de Moçambique fôra de 1.150 contos, núme- 
ros redondos, e a importância dos direitos de I IZ contos. Em 

(r )  Nos seus Planos financeiros cita o Conselheiro Mariano de Grvalho 
um exemplo notável desta indiferença do preto pelas distânaas. As caravanas 
do interior chegadas ao Medo mondavam emissários ao Ibo e Zanzibar wber 
os preços por que Lha pagavam a bomdia, UU&UI, etc.. que &une, segundo 
as notícias recebidas. .uim se &cidiam por um ou ouau ponm. a despeito da 
enorrne difercnga de distincir. 

Encontrei em julho &. 1895. no Chinimo, um tneto do M w u r e  que 
fora ao Mossurizc a w p w  peles de shba  c as brava ao Miusuaot para as 
trocar por bois. T M a  esta caminhada era feita a pé. 



1893, com um movimento de 1.039 contos, a importância dos 
direitos pagos foi de I$ contos. 

O movimento comercial e impottância dos direitos cobra- 
dos nos últimos onze anos nas aifândcgas de Moçambiqrce, 
Quelimane, e Inhambane foi & : 

Moçatubique Quellmanc I nhamhae 
, 

Valores Dlreitos Valores bireitos Vdorc8 Dtmttos 
1B87 856:661+130 ro1:31%865 706:4h*53r 84:97&3ro 334: ;ora357 41:463,a5a 
r888 1.030:3i@p43 rao: roa& 837%-556 103:62;+691 4k2808285 58:811 8 9 2  

Sabendo-se que o movimento comercial da província toda 
era, em 1877, ano em que foi decretada a pauta que vigorou 
até 1892, de 1.656.1 13$365 réis e que, em 1891, atingiu a 
soma de 5.188.253$132 réis, dos quais 3.108.938$497 réis 
em Mgambique, Quelimane e Inhambane, vê-se que bené- 
ficos resultados ela teve. 

Depois de 1891 muitas causas concorretam para que êste 
movimento decrescesse nos três portos acima mencionados. 
Uma parte do tráfego para a margem direita do Zambeze pas- 
sou a entrar pela Beira e o mesmo sucedeu com a urporta$o 
daquela regiáo. As condiçóes em que ficou o Zambeze pelo 
tratado luso-britânico, facilitando muito o contrabando, con- 
correram para o mesmo efeito. Mas, em Mgambique, êsse 

(I) Não undo o ccndimmtb arco desta a v o  w d s  k 
Julho, foi êlc cakulado pda mCdia dos rendimentos c ~ h x i d ~ ~  doa ms- 
m t c s  mcxs do ano. 

(2) Não tendo o rendimento arto desta iuhkga d a d m  ao nbr & k- 
vemtu, foi tk calculado pela mC& dos rendimentos cx&d&  da omc m- 
tantes meses do ano. 



daréscimo náo pode ser atribuído máo à pauta decretada 

Náo é esta uma questáo que se possa resolver sem um es- 
tudo muito aprofundado para que me faltaram os elementos 
indispensáveis e um auxiliar competente, que náo podia ser 
xnáo o director do círculo aduaneiro. Entretanto, pelos im- 
perfeitos e muito incompletos dados estatísticos que se pude- 
ram colher, parece-me que os direitos nos géneros alimentícios 
e no vinho comum nacional podiam, sem inconveniente, des- 
c a  bastante. O mesmo direi dos algodóes estampados. 

É esta taxa+ dos algodóes um assunto que deve ser enca- 
rado sob mais de um ponto de vista. Pelo mapa de importaçáo 
de algodóes em 1896 vê-se que, nos portos de que estamos tra- 
tando, a maia pane dos algodóes crus vêm da fndia e os es- 
tampados de Inglaarra. Sabmdo-se como se faz o negócio em 
Africa, conclue-se que o que mais favorece a exportação é a 
entrada dos Últimos (I) ;  convém portanto toda a medida que 
m d a  a duninuir a diferença de preços entre uns e outros, a- 
-fimde que aumente quanto possível a importaçáo dos atam- 
prados. 

A protecçáo dada aos afgodiies nacionais parece dever ser 
suficiente. Assim uma m a  de 16 jadas de algodão pesa entre 
x k  e xk,5. A protecçáo é, portanto, segundo fôr cru ou estam- 
pado, de r 1,25 riis ou 16,875 réis por jarda no pnmeiro caso 
e de 16,ó875 &is ou 29,53125 &is por j d a  no segundo. A pro- 
tecçáo é evidentemente maior nos algodóes de melhor qiiali- 
dade, que chegam a pesar 2k,75 por peça. 

Náo se pode, entretanto, tomar medida decisiva 
a &te respeito sem primeiro estuâar as c+ da indiístria 

( I )  O monM c brninra i m k m  em gaJ o +Mo au c branco directa- 
menu da India ou por inurmédio & uma arr i d ó  ou irabe. Num ou noutro 
cau hiode pagi-10 em libras. Quinto ao iIgodb Mto ou esumpdo com- 
pram-no em asas cumpuU que fazem o comlicio & cxpoiuçio i pagar un 
bamdu, amendoim ai gc%chm. 



de tecelagem de algodáo em Portugal. Esse estudo deve servir 
de base a toda e qualquer modificaçáo das pautas que vá inci- 
dir sôbre êste artigo em Africo. 

Tem sido quási nula até hoje a importaçáo dos algodócs 
nacionais na Africa Oriental. De 1.435.837 quilogramas im- 
portados em 1896, apenas 3.522 quilos eram de fabrico nacio- 
nal. Parece derivar êstc facto, em grande parte pelo menos, 
de náo chegar a produçáo actual para o consumo da Africa 
Ocidental. Náo me parece que isto seja motivo para deixat de 
manter a protecção para êste artigo em Mgambique, visto 
que é provável e vantajoso que a produçáo industrial cresça e, 
náo encontrando já suficiente mercado em Angola, passe tam- 
bém a fornecer a Costa Oriental (I). 

N o  que respeita aos vinhos comuns em cascos, parece-me 
que conviria baixar o actual direito de zoo réis por decalitm, 
como se fêz para Lourenço Marques. Quando a populosissima 
Zambézia principiasse a consumir vinho e o morno sucedesse 
em Inhambane, aumentaria imenso a nossa cxportaçáo. É po- 
rém difícil conseguir que o nosso vinho, por muito barato que 
lá chegue, possa competir com a sara e aguardente de caju, 
que naqueles distritos se produz em larga escala. 

Ocupei-me das pautas do norte separadamente das de Lou- 
tenço Marques por serem diversas. Nesta alfândega a tributa- 
çáo dos algodões é igual à do resto da província e igual tem sido 
a abstençáo neste artigo dos produtos da indústria nacional. 
Náo há portanto nada a acrescentar a &se respeito ao que já 
ficou dito acerca das outras alfândegas da província. O mesmo 
não sucede a respeito dos outros produtos. 

Na importaçiio dos diversos países em 1897, tem o primeiro 
lugar Portugal, com a importância de I. I I I .827$070 réis, da 
qual, deduzindo 258.138.$910 réis de dinheiro e 21.689$200 
réis de produtos estrangeiros reexportados daqui, ficam 

(I)  Nas ac+ EVQInstâacias a uncmhch da lndia é para temer no 
algodáo branco ou cru. O unto e estampado vem quási todo de Manchaar. 

4 1 6  
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831.gg8$g& t+is de importaçáo de produtos nacionais. Em 
segundo lugar está a Inglaterra com 695.03~$825 réis, em ter- 
ceiro as possessões britânicas com 65 I .o3 '$023 réis. AS impor- 
taçóes dos outros países ficam muito abaixo destas cifras. 

O mapa seguinte mostra, pela ordem da sua importância, 
qual o valor em que, no ano de 1897, entraram os principais 
artigos de importaçáo nacional e a percentagem dêstes, para a 
totalidade : 

Percenti- 

Artigos importados Valor dos na- Valor total da Bem 
cionais imporiaçáo da'm Or taçio - 

nacional 

Batatas e cebolas ....................... 24.966W zg.027$700 86,20 % 
Peixe em conserva ................... 24.634300 27.0381/6000 91,10 % 
Carnes preparadas ..................... 52.196$280 36.267$130 61,1 I % 
Farinhas de trigo.. .................... z1.o87$ozo 76.56520 27,52 % 
Calçado ordinário.. .................... z1.081$880 27.68&30 76,14 % 
Arroz ................................... 17.o88sooo 8g.107$800 19,oo % 
Aguardente, conhaque, licores, etc. 1~.4611$200 53.653s395 25,10 % 
Tecidos ................................. 12.795b30 ' 7 5 . 5 4 9 % ~ ~  71q2 % 
Ferro em obra ........................... 10.728W42 499.739%725 2~00 % 

.................................... Sabão 1o.5+$800 I I .809$500 88,g % 
Azeite ................................... 9.8 1 7$783 12.4423483 7 8 , ~  % 
Conservas .............................. 7.872%~ 37.35'5445 22-14 % 

Vê-se que os artigos que mais aproveitaram da protecção 
pauta foram os sepintes : 

Peixe em conserva. Entra por g1,1o % da importaçáo total. 
Náo só por êste motivo mas por ser uma mercadoria cuja im- 
portaçáo no Transvaal foi de I .207$500 réis ou 13,5j % da 
importaçáo dêste artigo naquele país, pelo nosso pôrto, é um 
dos produtos da nossa indústtia que parece dever ter futuro. 
É portanto esta, abaixo dos vinhos, a mercadoria cuja exporta- 
çáo para a Africa do Sul mostra mais tendência a ?oder vir 
a ter resultados consideráveis. 

Sabão. Representa 88,go % da importaçáo total mas não 
é um artigo cuja exportaçáo para a Africa possa atingir gtan- 



d a  propor+ porque, pelo menos por ora, náo o consomem 
L>S indígenas. 

Azeite. Representa 7 8 , ~  % da importaçáo dèste artigo, 
que tem manifestamente maior futuro do que o s a k .  

Calçado ordinário. Entra o nacnmai por 76,14 % da im- 
ponaçío total. Tem a pcotecC;, paud, quando o seu valor 
náo exceda a I$M réis o par, de 450 céis. 

Aguardente, conhaque, licores, etc. Entra por 25,ro % da 
i mponaçáo total. 

O nosso principal artigo é o vinho, cuja importa60 no 
mesmo ano de 1897 foi na importância de 353.8~5%2 réis. 
Dêste, a percentagem, segundo as qualidades, foi aproxima- 
damente : 

. Vinhos comuns ou licomos em cascos.. 41.508$522 dis ou 12 % 
Vmhos engarrafados .......................... 11.503$500 » » 3 % 
Vinhos ordinários & pasto .................. 301.8035750 » D 85 0/ó 

Gmparada a importaçáo e trânsito dos vinhos nacionais 
com o trânsito e importaçáo totais temos: 

VINHO COMUM W LICORES EM CASCOS 

lmportaçáo nacional .................................. 4 1.5081;522 
)) total.. .............................. .. 42. I I 2$822 

Trânsito nacional ...................................... 332f300 
1) total.. .................................... 9.369300 

VINHOS ENGARMFADOS 

Importaçáo nacional. ................................. I I .503$500 
)) t o d  .................................. 

Trânsito nacional 
29.56754'4 

...................................... 4.%1900 
)> total .................................. 160.812$500 

Importação ............................................. 
Trânsito 

30' .803$350 ................................................. 45S000 
418 



Importação nacionai .................................. 
)) t o d  ................................ 

%J$ooO 
1 1.8nS550 

Trânsito nacional ..................................... S 
)) total.. .................................... 59.717- 

Analisando estes números, podemos concluir que a impor- 
taçáo e trânsito de vinhos nacionais deve aumentar muito com 
respeito aos engarrafados, comuns em cascos e espumosos, 
desde que se acreditem no Transvaal. N o  livro segundo expus 
o que me parece que há a fazer neste sentido. 

Os vinhos ordinários de pasto precisam ser fortemente al- 
coolizados para serem bem aceitos no sertáo pelos pretos. A 
fixaçáo em 15 graus do limite além do qual os vinhos pagam 
como licorosos, em que ùltimamente se tem falado, viria dar 
um golpe neste comércio que ia aumentando consideràvel- 
mente porque, incidindo êste imposto num género que tem 
de ser barato para ter exaaqáo, obsta a que se venda o vinho 
com 17 graus, graduaçáo esta que é a mais fraca que êste pode 
ter para agradar aos pretos. É portanto necessário aumentar 
a tolerância da alcoolizafáo e apurar a fiscalizaçáo, para evitar 
a entrada de alcool dufarçado em vinho, mas náo sobrecarregar 
êste de direitos, a-fimde náo obstar à sua entrada no mercado. 

Bem sei que, por esta forma, deminuiria a receita aduaneira, 
o que é um transtorno sob o ponto de vista financeiro da pro- 
víncia, o qual, entretanto, entendo que se deve sacrificar, nos 
limites possíveis, aos intcrêsses económicos do país. 

Quanto ao tabaco, cuja import+o nacional foi de 
3 ~ . 4 2 3 $ ~ ~ ~  réis numa importância total de 3g.o48$gcm réis, 
é evidente que o consumo an Lourenço Marques é muito 
superior à importa+ indicada na estatística aduaneira, o que 
provém evidentemente do muito conmbando que se faz dêste 
artigo, náo só directamente, mas por via do Transvaal, em 
resultado do tratado de comércio com a República S. A. Como 
os produtos do Transvaal está0 isentos de direitos na provincia 





Vê-se que tem crescido Apidamente o movimento nesta 
alfândega. Se muitas causas concorrem para o rápido desenvol- 
vimento que teve de 1895 para 1896, sem dúvida a judiciosa 
altera60 que a pauta sofreu naquele ano auxiliou esta tendên- 
cia, permitindo ao comércio tomar o incremento que, a des- 
peito da crise de 1897, tem atingido. 

Resumindo o que fica dito acêrca das pautas da província, 
entendo que se devem baixar os direitos nas dos portos do norte 
para evitar o contrabando na Zambézia. Os algodóes crus náo 
beneficiariam dêste abaixamento mas seriam equiparados aos 
estampados e tintos. Talvez assim conseguíssemos exportar 
êsse artigo para a Africa Oriental. Em Lourenço Marques creio 
que náo convém modificar a pauta actual (I). 

Por interessar a todas as alfândegas da província reservei 
para o fim a uibutaçáo do alcool. Paga êste, conforme a sua 
graduaçáo é inferior ou superior a 24" Cartier, em Lourenço 
Marques 170 réis e 450 réis por litro e 120 réis e 300 réis nos 
outros portos. Quanto a mim náo haveria inconveniente em 
igualar todos os direitos aos de Lourenço Marques; maior pro- 
tecçáo se dava ao nosso vinho branco para indígenas e, por 
outro lado, se as receitas aduaneiras deminuíssem, valeria bem 
a pena êsse sacrifício para derninuir o consumo de uma bebida 
tão nociva como o alcool meúlico e de cereais. 

Em Lourenço Marques complica-se esta questão por causa 
da fábrica de Ressano Garcia. Esta, por cada litro de alcool 
para consumo na ~rovíncia, tem que pagar 225 réis de imposto, 
e pede que os direitos sejam elevados a 500 réis. para que suba 
a 275 réis a protecção ao seu produto (a). Por seu turno alguns 

(I)  Pelos decretos provinciais de 6 e 27 de Outubro de 1897 isentei 
divesras mercadorias de trânsito, por terem tido no Natal o mesmo beneficio. 
É indispensável nunca deixar de ter na máxima atenção todo o abaixamento 
ou isenção de direitos em Durban c portos do Cabo, pois é esta uma das 
armas mais perigosas com que se pode fazer guerra ao movimento do pôrto de 
Lourenço Marques. 

(2) 0 alcool fabricado na província paga para consumo 50 % dos direitos 
de importação. Quando exportado paga apenas 27 ríis por litro. 



negociantes ~ e d e m  para se baixarem a 300 réis os direitos sôbre 
o litro de alcool importado, assegurando que dai tirará o Cio- 
vêmo um grande aumento de receita. Náo me parece pcu- 
dente, nas circunstâncias actuais, elevar os direitos sôbre o 
alcool, o que determinaria um decréscimo das receitas adua- 
neiras, mas abaixá-los por forma alguma se deve fazer, por ser 
duplamente nocivo para a populaçáo indígena e para o nosso 
comércio de exportaçáo. O que me parece, portanto, que con- 
vém fazer por ora é elevar a 170 réis e 450 réis por litro os 
direitos nos portos ao norte de Lourenço Marques. 

Pela pauta de 1892, os direitos de exportaçáo para portos es- 
trangeiros variam entre z % a ro % ad-vnlorem; para portos 
nacionais tem uma protecçáo que vai desde 0,5 % a 2,5 %. 
Parecia-me vantajoso reduzir a 2 % todos os direitos de expor- 
tação para o estrangeiro e ser livre a que se destinasse aos 
portos nacionais. A quebra nas receitas seria insignificante e 
alguns géneros poderiam ser importados no reino, concorrendo 
para aqui se montarem indústrias hoje muito pouco desenvol- 
vidas. 

A exportaçáo da província para o Transvaal, onde entram 
os seus produtos livres de direitos, consistiu em 1897 em: 

Aguardente ........................................ 
Milho .............................................. 
A l c d  .............................................. 
Far i i a  de milho.. ............................... 
Amendoim ..................................... 
Vasilhame ....................................... 
Farinha de trigo .................................. 
Legumes .......................................... 

.................................. Livros impressos 

19.7fk$ooo réis 
14.336$500 
8.280$000 11 

3.3'81iooo 
2.24o$oo0 )) 

2 . 5 5 4 -  )I 

250$000 )I 

roo* )) 

30f000 )) 

É evidente que esta exportaçáo aumentará progressivamente 
à medida que se desenvolvam na província as indústrias e a 
agricultura. 

Já mostrei a absoluta necessidade que há de remodelar as 
pautas, exceptuando as de Lourenço Marques. Há porém nesta 



alfândega um problema a resolver que tem uma importância 
quási igual à de regime pautal - o da armazenagem. 

A falta de terrenos disponíveis próximos ao mar, a carestia 
das consttuçó~s em Lourenço Marques e a justificada dacon- 
fiança que as delongas e hesitações na execução dos melhora- 
mentos do pôrto têm incutido na maior parte dos comercian- 
tes faz com que estes náo tenham armazéns suficientes para 
as mercadorias que recebem e, se isto se dá com uma parte das 
firmas europeias, dá-se com todos os asiáticos, que têm por 
~ r i n c í ~ i o  náo empregar fora da fndia se náo o capital absolu- 
tamente exigido pelas necessidades do seu comércio. 

Resulta daqui o estarem muitas mercadorias depositadas 
um prazo larguíssimo nos armazéns da alfândega e, como con- 
seqüência, queixas constantes de falta de local abrigado e con- 
venientemente resguardado, falta que existia em larga escaia 
quando tomei posse do Govêrno geral, em fins de Março de 

1896. 
O primeiro espectáculo que feria a vista de quem desem- 

barcava em Lourenço Marques era, na Praça Sete de Março, 
isto é, no principal largo da cidade, um estenda1 de mercado- 
rias de toda a espécie, aglomeradas na maior desordem, junto 
à parede de um armazém da alfândega. Entre elas estavam 
muitos fardos de ~ a l h a  e sacas de milho pretencentes ao Go- 
vêrno que haviam apodrecido por efeito da chuva. Mandei 
deitar ao mar o milho e a palha e fiz com que, arrumando 
melhor os armazéns, se recolhessem as restantes mercadorias 
e depois nomeei uma comissão, composta dos directores do 
caminho de ferro, das obras públicas e da alfândega, para pro- 
por os meios de obstar a que se repetissem factos dêste g6net-o, 
que não pouco concorriam para o descrédito do pôrto. Pouco 
depois fui para Mgambique, mas o governador do distrito 
mandou levantar mais um armazém de zinco junto à alfândega, 

Mais tarde, por indicação do director das obras do pôrto, 
fechou-se com um gradcamento a Praça Azeredo, a-fimdc 
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servir de depósito às mercadorias que, por sua natureza, pudes- 
sem estar a descoberto. E, como se ia adiantando o atêrro da 
caldeira a oeste da ponte da alfândega, também aí se fizeram 
depósitos de mercadorias, o que, com a construçáo de um novo 
armazém, permitiu que se tirasse o gradeamento da Praça 
Azeredo. 

Tôdas estas dependências foram ligadas por linhas Dacau- 
ville e fechou-se a saída do recinto da alfândega para a Praça 
Sete de Março. Finalmente, a construçáo da ponte para pas- 
sageiros permitiu que a alfândega ficasse fachada toda a noite, 
o que acabou em grande parte com os muitos furtos que ali 
se faziam, tendo havido atk algumas cantinas para pretos que 
só pelos roubos na alfândega se forneciam. 

Mas por mais armazéns que haja nunca chegará0 para as 
necessidades do tráfego, enquanto o comércio da cidade se 
servir dêles como depósitos para as suas mercadorias. 

Segundo o artigo 19." dos preliminares da pauta vigente 
na província, as mercadorias despachadas para consumo têm 
armazenagem gratuita durante três meses e, quando despacha- 
das para trânsito ou reexportaçáo, têm um mês. Expirados 
êsses prazos, pagam 25 réis mensais por cada IOO quilos para 
os géneros sólidos e 10 réis por decalitro para os líquidos. Assim, 
IOO quilos de pêso de algodáo ordinário, o que representa um 
mínimo de 1.440 metros, num valor náo inferior nos mercados 
de Africa a 1449000 réis, paga durante dez meses de armaze- 
nagem 250 réis. Onde o preço dos terrenos e das construções 
é elevadíssimo, como em Lourenço Marques, com~rcende-se 
o efeito de ter a armazenagem gratuita prazos tão longos e ser 
tão baixa a tarifa da que paga. 

Muitas vezes diversas casas de Johanesburgo mandam vir 
grandes facturas da Europa, as quais ficam armazenadas 
Lourenço Marques até que, a pouco e pouco, e segundo as 
necessidades e preços da oferta do m d o  do Transvanl, os 
forwarders as váo despachando para ali. 



Pensei em reduzir o prazo de armazenagem gratuita a 
quinze dias e elevar a taxa da armazenagem paga, mas com- 
preender-se-á como num pôrto que está em competência aberta 
com tantos outros em muito meihores condiçócs, precisava ter 
o maior cuidado para náo desviar o d e g o  e, nesta questáo, 
nada cheguei a fazer por nada confiar nas informaçóes do di- 
rector do círculo aduaneiro que lá esteve durante quási d o  o 
tempo que governei. 

Prevêem os preliminares da pauta de 1892 O caso de falta- 
rem armazéns, permitindo os particulares alfandegados. Mas 
é provadamente ineficaz o processo de fiscalizaçáo hoje em. 
pregado, ineficaz e incómodo, tanto para os donos dos arma. 
zéns como para o pessoal da alfândega. Foi-me apresentada em 
1897 uma proposta, modificando o regulamento aduaneiro em 
Lourenço Marques, que resolvia esta dificuldade de uma ma- 
neira que me pareceu engenhosa e simples. Cada a r m h  al- 
fandegado teria na alfândega um livro de conta corrente de 
entradas e saídas de mercadorias escriturado por um empre- 
gado fiscal ; de vez em tempo, êste ou outro empregado danam 
balago ao armazém, conferindo pelo livro respectivo a exis- 
tência das mercadorias. Caso fôsse encontrada alguma dife- 
rença a menos, o dono do armazém pagaria uma multa avul- 
tada, seria ~ronunciado judicialmente por abuso de confiança 
e ficaria privado para sempre de tornar a alfandegar armazéns. 
Nomeei uma cornissáo, em que entrava o autor da proposta, 
a-fimde a examinar. 

A proposta foi rejeitada e em lugar dela apresentado um 
projecto de regulamento que náo aprovei por me parecer que 
pouco melhorava o existente. 

Era êste assunto das armazenagens um dos que o director 
da alfândega, Lara Everard, foi estudar aos portos da Africa 
do Sul. Para resolver coisa a tal respeito esperava eu 
o resultado dêsse estudo. Saí do Govêrno antes de o conhecer. 

Só em Lourenço Marques afecta importância a questáo dos 





Dois exaleres a vapor (tipo Chaimite) para a alfândega de 
Lourenço Marques ; 

Quatro escaleres de m o s  para Lourenço Marques ; 
Dois postos flutuantes em L o m p  Maques;  
Construção de postos fiscais em toda a província. 

Calculando o custo dêste material apròximadamente em 
150 contos e supondo que o aumento dã desptsa anual com 
os guardas fiscais, mpulaçóes, carváo, reparações e sobressalente 
é de 50 contos, ficar-nos-á ainda assim no primeiro ano um 
saldo de xoo contos e nos seguintes de 250 contos. Na guarda 
fiscal, quando organizada, poder-se-ão colocar oficiais do actual 
quadro da província. 

Parece-me de absoluta necessidade, se não suprimir, ao 
menos deminuir muito a proporção de pardas indígenas e 
canarins, que de nada servem quando a bordo dos vapores, 
porque os primeiros suborna-os qualquer copo de aguardente 
e os segundos são por demais tímidos e pouco considerados 
 elos brancos para exercerem qualquer acção em navios com 
tripulações europeias. O mesmo se pode dizer dos guardas des- 
tacados nos postos fiscais do Zambeze e Chinde. 

Com respeito ao pessoal aduaneiro, as únicas reformas que 
fiz foram a unificação num só quadro, classificação do pessoal 
e distribuição de percentagens e emolumentos, proposta pelo 
inspector Reis, aumentar com uma gratificaçáo de IO.$OOO réis 
e 815000 réis mensais respectivamente os vencimentos dos guar- 
das de primeira e segunda classe em Lourenço Marques e au- 
mentar com mais oito guardas europeus o quadro da fiscali- 
zaçáo externa de Moçambique. 

Fica assim resumidamente exposto o que são hoje e o que 
me parece que deverá0 ser os serviços aduaneiros em Moçam- 
bique e o regime pautal desta província. Muito havia a fazer 
e pode bem dizer-se que nada realizei que melhorasse deveras 
êsse serviço. 

Já deixei entrever os motivos. Careciam de ser reformadas 



as pautas vigentes no distrito de Moçambique, mas nada aí se 
podia fazer que náo fosse harmónico com o que se estabele- 
cesse na Zambézia e, por isso, tencionava estudar essa questáo 
quando fôsse a êste distrito. Nunca lá cheguei a ir e é bem 
sabido que me faltou o tempo e a ocasiáo por ter andado sem- 
pre de um ponto para outro da província, acudindo a revoltas 
ou imprimindo vigor e alento onde via afrouxar a acçáo admi- 
nistrativa. 

Em Lourenço Marques muito havia também a modificar, 
senáo nas pautas, ao menos nos regulamentos aduaneiros. Es- 
tava para entrar nesse trabalho quando ali fôsse ou talvez 
mesmo na capital mandando ir aí o director do círculo adua- 
neiro. Em todo o caso, se nada pude fazer de verdadeiramente 
útil neste ramo de administraçáo, deixei aos meus sucessores o 
pessoal melhorado e o director da alfândega habilitado a elu- 
cidá-10s acêrca das reformas necessárias, coadjuvá-10s na sua 
elaboraçáo e fazê-las cumprir com rigor e inteligência. 



O caminho de ferro 
e o pôrto de Lourenço Marques 



I .O - O CAMINHO DE FERRO 

u MA das principais fontes de receita para o Estado e já 
hoje dos mais produtivos factores de riqueza para a 
província de Mgambique, é o caminho de ferro que 

vai dt Lourença Marques ligar-se na fronteira à $de fmo-viária 
do Transvaal. 

Ainda está por fazer a história dêsse caminho de ferro, da 
desastrada concessáo Mac-Murdo e da mais desastrada resci- 
são do contrato, história que terá o seu epílogo na sentença 
arbitra de Bcrne. A responsabilidade dêsses factos tem sido 
lançada sobre um ou outro dos muitos nomes que estáo liga- 
dos àquela concessão, sem que ainda fôsse dado ao público 
saber quais foram os culpados, os iludidos e os inocentes. Náo 
s a e i  eu que venha aqui ventilar táo delicada questáo, o que, 
no actuai momento, seria por todos os motivos inoportuno e 
inconveniente. Limitar-meei a narrar o que se passou a res- 
+to da linha férrea pouco antes do tempo em que gover- 
nei a província c durante a minha administraçáo. 

Em i889 começou o caminho de ferro a ser administrado 
pelo Govêrno, que o dotou com uma organizaçáo decrerada 
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em 20 de-Agôsto de 1892, logo reconhecida como insuficiente. 
Em 1893, o então director, conselheiro A. J. de Araujo, pro- 
pôs um orçamento de cêrca de 18g.ooo$ooo réis para as despe- 
sas a fazer no material e pessoal da linha férrea; a esta proposta 
respondeu em telegrama o governador geral dizendo que náo 
tinha atribuiçóes para aprovar o orçamento do caminho de 
ferto com excesso das despesas decretadas, nem podia auto- 
rizar maiores abonos ao pessoal e que a autoridade local que 
autorizasse tais pagamentos ficaria responsável por eles. Dizia 
mais que eram estas as últimas ordens recebidas mas que 
enviava o orçamento para Lisboa. Belezas da centralizaçáo! 

A instâncias do director, o Govêrno autorizou algumas das 
despesas propostas, mas o tráfego crescia, tinha novas exigên- 
cias. Em 1893 para os novos vagões poderem ir até Pretória 
e Johanesburgo carecia montarem-se as condutas de freios 
conánuos, o que importava em cêrca de 6.500$000 réis; pro- 
posta esta despesa ao Govêrno respondeu êstt : «Não modifique 
materkal circulante, faça serviço como puder, &o almgne va- 
gões.» Em 18154 propôs o director um orçamento baseado 
numa previsáo de I 18.ooo toneladas de tráfego; importava em 
501.00oJ6000 réis. Foram autorizados apenas ~+.ooo$cm réis. 
Em 1895 propôs novamente o director um orçamento de 
~~~.oao$ooo réis que náo foi aceito, conseguindo apenas por 
ordem do Comissário Régio António Enes, autorizaçáo para 
comprar à linha do Cabo três locomotivas usadas e quatro das 
que haviam sido encomendadas para a linha do Selati, trinta 
vagões, alguns carris, travessas, agulhas, encerados, etc. Assim 
o caminho de ferro ia trabaihando mal, pouco e caro. Quarenta 
mil toneladas de madeira, depositadas em vários pontos da 
cidade, esperavam transporte para Johanesburgo. O tráfego em 
1895 náo passava de 95.406,888 toneladas, a receita líquida de 
88.29956802 réis, tendo havido em 1894, com um tráfego de 
58.880,521 toneladas, uma receita líquida de 107.7785588 réis. 
E, pior que tudo, o caminho de fm ia-se desacreditando, e, 



com êle, o pôrto, Lourenço Marques em geral, como escala 
do trânsito para o Transvaal. 

Ao mesmo tempo que assim se faziam sentir as consequên- 
cias da imprevidência ou ignorância dos que de Lisboa regu- 
lavam os mínimos detaihes de administraçáo em Africa, o 
pôrto cometcial do Natal, Durban, ligava-se a Johanesburgo 
e Pretória, em princípios de 1895, e logo em I&$ a receita 
líquida dos caminhos de faro era naquela colónia de E 714.224, 
quando em 1894 £&a de E 174.809 e o comércio de trânsito 
do Transvaal, que fôra em 1894 de E 84.932, subiu em 1895 
a E 138.187 e a importaçáo do mesmo país, via Natal, que em 
1895 fôra de E 982.396, subiu em 1896 de 205 %, ao passo 
que a importaçáo via Lourenço Marques subiu apenas de 
103 %. 

Estava, pois, chegado o momento, náo direi de vencer ou 
morrer mas de pcincipar ao menos a lutar; até em Lisboa se 
começou a entender isto, tanto que, em Fevereiro, o Govêrno 
autorizou a despesa de 1~~ .000$& réis para se melhorarem as 
condições do caminho de ferro. 

Náo bastava enttetanto esta im~ortância Dara remediar a 
I 1 

falta de material fixo e circulante de que o serviço da linha 
ferrea tanto se ressentia e que era um obstáculo a que se colhes- 
sem dela os resultados de ordem financeira e económica que 
havia direito a esperar. Por isso, logo que tomei posse do go- 
vêrno geral, resolvi náo regatear à direcção respectiva os meios 
precisos para pôr a linha à altura das que lhe faziam árdua 
competência. N o  orçamento para o ano económico de 189697 
se inseriram as seguintes verbas na importância total de 
547.290$000 réis. 

Para aquisiçáo de materiai circulante e fa- 
.. ramentas pua oficinas e locomotiv as... 220.050$000 réis 

Melhoramentos no traçado, balastragern, 
etc. .............................................. úo.ooo$oo~ )) 

- -- - - . - 

..................... A transpo rtar... 280.05&00 r 



Traisporte ........................... 280.05o$ooo tCú 
Construçáo, reparaçáo e conservação de 

obras de arte .................................. 52.8755000 
Conservaqáo e reparaçáo de linhas e apa- 

relhos telegráficos e relógios.. ............. 4.678%~~ )) 

Conservação, reparaçáo e mdhoramcntos 
do material circulante.. ..................... zo.z& D 

Conservação, reparaçáo e construçáo de 
edifícios e suas dependências.. ............. 47.362ibo )) 

Aquisições de materiais em bruto e diver- 
sos para os armazens gerais.. ............. ~qa.rz~$ocm B 

Soma ................................. 547."90* )) 

N o  orçamento para 1897-98 acentua-se mais o propósito 
firme em que estava de melhorar a linha férrea, custasse o que 
custasse, visto que, além duma verba para materiai de 
80.1oo$ooo réis (I), há um orçamento extraordinário de 
463.700$000 réis. Deduzindo desta verba 12o.oooJ6000 ms, 
inscritos para pagamentos à companhia neerlandesa da dívida 
por fornecimentos .e aluguer de material, a qual já era anterior 

( I )  Eram os seguintes: 

Ferramentas.. .............................................. 
Carris (2 quil6metros) ................................... 
Quatro agulhas ........................................... 
Dezasseis mil travessas ................................. 
Edirs e chapas de junta ............................... 
Tirefond .................................................... 
Parafusos .................................................. 
Material da linha telegrifa .......................... 
Diversos .................................................... 
Despesa de eliminaçáo de aigumu curvas cnPc 

........................ Incomau e Ressano Garcia 
.......... Conservação e reparq5o de obras & ute 

Reparação nos edifícios .................................. 
...................................... Aterro do pintano 

Cargas, descargas, rcmg9es & material ............ 





Das causas desta reduçáo c da que houve na despesa em 
pessoal dá conta o governador do distrito, capitáo Joáo de Mas- 
carcnhas Gaiváo, na parte que segue transcrita do relatório en- 
viado com o projecto do orçamento: 

«As altetaçóes mais importantes que &a orçamento apre- 
((senta são : 

« I  .O - Na 2.' secção (administração) a criação de um lugar 
((de médico que me parece indispensável, atendendo ao grande 
((pessoal que o caminho de ferro tem, parecendo-me de toda 
(ta conveniência preferir um médico civil, visto que os do qua- 
((dto sáo em muito pequeno número e tornam-se necessários 
((para outros serviços, e remunerá-lo bem, atendendo a que 
(tnáo deve acumular com qualquer outro serviço na cidade 
(te também a que pouco tempo lhe sobejará para fazer clí- 
ctnica. 

((2." - N a  3.' secçáo (movimento) há uma reduçáo de pes- 
((soa1 considerável na alínea 6 )  (trens), resultante de ser menor 

, . 
(to númeto de combóios, embora se conserve igual ou aumente 
(to número de toneladas transportadas, devido à maior fô rp  das 
(tmdquinas iltimamente adquiridas. Baixa também conside- 
<tràvelmente o aluguer de material à companhia neerlandesa, - 
(tem conseqkência da importante compra de vagões feita no 
«corrente ano económico. 

((3.' - N a  4.' secção (tracçáo e oficinas) é grande a te- 
(tduçáo no pessoal de tracçáo pelo motivo acima exposto e 
((grande também a reduçáo no material em conseqüência da 
((reserva existente. 

((4." - N a  5.' secção (via e obras), com quanto se conserve 
«o mesmo pessoal indispensável para a conservaçáo da linha, 
(ta reduçáo é considerável porque a importância do material 
((para reparaçóes, etc., baixou muito atendendo a que já foram 
((feitos mnitos melhoramentos. 

((5.' - Na 7.' secção (orçamento extraordinário) a reduçáo 
«é enorme porque a compra de material fixo e circulante é 





tricas das linhas sul-africanas, mandei cobrar uma taxa terminal 
que, influindo pouquíssimo no preço dos fretes até Johanes- 
burgo, era suficiente para nos compensar, em parte, da perda 
resultante do abaixamento de tarifas, com a qual a nossa linha, 
devido à sua pouca extensáo, náo podia. 

Também, com o fim de adquirir ouro para os pagamentos 
do Govêrno, ordenei que tôda a mercadoria em trânsito para o 
Transvaal pagasse em ouro as tarifas da linha férrea, compu- 
tando a libra a 4$800 réis, a-fimde dar ao xelim o valor de 
240 réis e ao penny o de 20 réis. 

As receitas do caminho de f e m  nos últimos nove anos têm 
sido as seguintes : 

5.630 com 44 ;/4 milhas em exploração 
19.056 50 )) )) )) 

23.544 )) 55 )) )) 
)) 

26.604 )) )) )) )) )) 

54.306 » )) » » )) 

58.772 )) )> » >) )) 

82.178 » u » » ) 

150.987 )) )) )> >) >* 

161.576 )> )> 1) » b) 

O que depõe a favor da administcaçáo da nossa linha em 
18gó e 1% foi serem as receitas por milha de 2e45 réis e 
2$847 réis, ao passo que no Natal foi de 2W25 dis e 2$502 
réis e no Cabo 116810 réis e ~$621 Ris. 

Falou-se muito, exagerando-a, da dívida à companhia neer- 
landesa. Chegara realmente a ser considerável mas foi-se sem- 
pre reduzindo. Em 28 de Fevereiro de 18gó era de E 32 : 131 - 
5'- 4d, em 30 de Junho de 1898 era de E 16:828 - 
I? - xd. É claro que esta dívida nunca pode desaparecer de 
todo, mantendo um carácter de conta comnte, por causa das 
demoras nas liquidaçóes do serviço combinado. 





Vinham elas muito de trás. O rrid de Jameson, azcúando 
as relações dos boers e uitlanders, veio fazer sentir mais a estes 
o pêso da mão de Kruger e do seu partido no govêrno da Re- 
pública Sul-Africana. A experiência tentada em 1895 parecera 
decisiva. Por honestidade segundo muitos, honest is tha best 
policy, por fraqueza diziam os mais atacados de iingoism dentre 
os sul-africanos, o govêrno britânico náo parecia disposto a 
mandar os soldados do Exército Imperial expor-se a uma cam- 
panha no veldt do Transvaal, para que os uitlanders tivessem 
voz activa na administraçáo do país. E, sem o apoio das tropas 
regulares, era loucura pensar em bater os boers. Se em 1895, 
com Jameson e a sua guerrilha ao pé da porta, Johanesburgo 
se não movera, tornava-se evidente que depois era escusado 
sonhar com reivindicaçóes à mão armada. Restava a guerra 
económica e essa era muito fácil de fazer, estava o terreno bem 
preparado. 

Nas companhias mineiras de Johanesburgo há o que se 
pode chamar a sobre-capitalização. Os especuladores haviam 
feito subir a cotaçáo das acçóes nas bolsas a uma altura que 
nada justificava na maior parte das minas. Aubert, no seu livro 
sobre a Africa do Sul, traz um exemplo elucidativo. As acçóes 
da Robinson, uma das melhores minas do Witwatersrand, 
estão cotadas a 225 francos, dando um dividendo de 15 francos. 
Ora a duraçáo desta mina em condições de ser explorada cal- 
cula-se em 15 anos, isto 6 ,  a cotaçáo é igual à soma dos divi- 
dendos que se vir a receber, dando a mina um lucro 
constante até à sua extinção. 

Acresce a isto que muitos dos claims foram exageradamente . ., . 
pagos, em acçóes beneficiarias, pelas companhias que se for- 
maram, que os salários dos brancos são elevadíssimos (há 
exemplos de engenheiros vencerem L 4.000, além de casa, 
carruagem, etc.) e os dos pretos bastante altos (chegaram a 
exceder L 4 mensais com comida e alojamento). Ora, se há 
algumas minas cuja produção é tal que dá para estas despesas 



c: ainda para pagar dividendos, muitas não suportam tantos 
encargos e só mantinham altas c6tagócs nas bolsas, por mano- 
bras dos grandes capitalistas de Johanesburgo, que regulam o 
mercado das minas conforme Ihes convém. 

Sabendo estes que do que lhe pagava a exploraçáo áas mi- 
nas de ouro e o comércio de Johanesburgo que dela resulta, 
aufere o govêrno do Transvaal o melhor das suas receitas, pe- 
diram uma série de medidas sem as quais, diziam, a indústria 
mineira náo podia viver. E, para o demonstrar, bastou-lhes 
deixar de manter artificialmente na bolsa as altas cotações de 
alguns valores. Assim, as acções desceram muito, interrompeu- 
-se a exploração de algumas minas, retraíu-se o dinheiro e o 
movimento comercial e mineiro baixo sens'ivelmente. É evi- 
dente que onde mais se fês sentir êste reaa'imento foi na im- 
portação e muito especialmente na que mais concorre a Lou- 
renço Marques - madeira e outros materiais para o trabalho 
das minas. 

Daí provém em grande parte o decréscimo nas receitas da 
nossa linha férrea, que se nota no segundo semestre de 1897. 
E, como um dos pedidos por que mais instavam os uitlandess 
era o abaixamento de tarifas nas linhas do Transvaal, tivemos 
que o acompanhar no nosso caminho de ferro, o que ainda 
agravou a situação da nossa linha. 

A chamada crise de Johanesburgo não deve entretanto as- 
sustar a respeito do futuro de Lourenço Marques. Longe de 
deminuir, a produçáo do ouro no Hand atingiu, no período 
mais agudo desta crise, uma soma maior do que as anterior- 
mente alcançadas e os menos optimistas não calculam em 
menos de vinte e cinco anos a dura~áo niédia das minas hoje 
em exploraçáo, período êste que o acréscimo no número das 
deep leve1 pode ampliar consideràvelmente. A prosperidade 
futura de Johanesburgo está pois assegurada e o pôrto de mar 
que lhe fica mais próximo é Lourenço Marques. 

E nem só no Rand há ouro mas também em Barbeton e 





viria a ter o presídio mal afamado de Lourenço Marques e a 
sua baía náo é caso para surptccnder ; fiáo o previram também 
em Inglaterra Canning e o Visconde Godctich (depois conde 
de Ripon), que ao tempo eram Premier um, Secretário da 
Guerra e das Colónias o outro (I). Mas uma coisa é o dom sobre- 
humano de adivinhar o Euturo, outra a faculdade de prever a 
curto prazo certa ordem de acontecimentos, comum a d o s  
os homens de mediana ilustraçáo e entendimento, essencial aos 
que desempenham qualquer papel no govêrno de uma naçáo. 
Deveria pois o nosso govêrno ter previsto, ou antes &to, 
quando contratou a construçáo do caminho de ferro de Lou- 
renço Marques à fronteira, que o êxito do melhoramento que ia 
empreender dependia em gande parte das condiçóes do pôrto e, 
em 1880, o govêrno dispunha de bem mais crédito do que 
hoje e desde entáo até 1892 ê s ~  crédito e O dinheiro que trouxe 
n Portugal empregou-se em muita coisa bem menos remunera- 
dora, bem menos urgente do que era pôr em boas condiçóes 
aquela baía. 

Fôsse porque motivo fosse, quási nada se fêz para a melho- 
rar. Nuns começos de balisagem, na construçáo de três fa- 
rois, (2), em duas pontes muito insuficientes mesmo para pe- 
quenas embarcações, se cifravam em 1896 os melhoramentos 
efectuados no pôrto por iniciativa do Govêrno. Náo faltou en- 
tretanto quem o avisase, quem previsse quantas dificuldades e 
contratempos nos havia de trazer semelhante incúria. Mais 
do que quaisquer outros, os conselheiros J. J. Machado e A. 
J. de Araujo havia muitos anos instavam com o Govêrno para 
que alguma coisa se fizesse; tudo foi inútil. 

Pela sua parte, os governos locais náo tinham meios nem 

( i )  Em 1832 o duqw dc Palmln foi cnclmgado pelo Imperador D. Pe- 
dro TV de ir a Londres ugociu a úitervcnçáo da Grá-Breunha em favor de 
D. Maria 11. em uôco da adêaei òqucla n y í o  & posse de Lounnp Muques. 
Canning não quis intervir por r q w l  p y o !  

(2) Ponta \lermelha, Gtemix e Inhaca. 



attibuiçóes para empreender obra de tamanha importância. 
Houve uma tentativa para que particulares fizessem parte do 
que o Govêrno não queria fazer e, com &se fim, o governador 
geral A. Castilho concedeu à firma Allen Wack & C.' o ater- - 
ramcnto e construção dum cais acostável a pequenas cmbar- 
caçócs, entre a ponta Vermelha e a ponte d a - ~ i f â n d e ~ a ,  con- 
cessão prortogada e modificada, em 1890, pelo governador 
geral J. J . Machado. Esta concessáo, náo havendo sido apro- 
veitada atC à expiraçáo do prazo marcado, foi anulada em 1897. 

Sob o ponto de vista ~olítico, que, nis circunstâncias em 
que nos achamos na Africa Oriental, tem que ser dominante, 
a concessáo fôra imprudente. Quem construísse aquele a&o 
ficava, por assim dizer, habilitado a regular a seu bel-prazer 
o desenvolvimento de uma grande parte da futura cidade comer- 
cial. Não é necessário ter um conhecimento muito aprofun- 
dado das condiçóes políticas da Africa Austral, dos vultos que 
nela dominam, dos capitais de que dispóem e do desprendi- 
mento com que os arriscam em qualquer emprêsa de alcance 
político, para perceber o grande perigo daquela concessáo. Sob 
o ponto de vista restritamente económico e financeiro, justifi- 
cava-se na época em que foi feita. 

Fêz-se ainda outra tentativa para melhorar as condições 
da carga e descarga no pôrto, aproveitando para isso a inicia- 
tiva particular. Concedeu o govêrno à firma L. Cohen & C." 
a construção duma ponte-cais acostável para os vapores de car- 
reira em todas as marés, ; essa concessáo, porém, caducou em 
vista do Decreto traváo. 

O conselheiro António Enes, em 1895, mediu bem o grau 
dc importância que a execuçáo das obras do tinha para 
o nosso domínio em Mgambique. Entretanto deixou-se dis- 
traír muito dos cuidados da administraçáo pròpriamente dita 
pela direcção superior das operaçóes militares. A êste desvio 
de actividade se deve atribuir a ineficácia e inconveniência das 
medidas tomadas em 1895 para melhorar as condições do pôrto. 



Foi a primeira destas medidas a concessão feita a P. For- 
nazini, C. Walck e P. Peres, por decreto de 15 de Junho de 
1895, - a célebre concessáo da Catembe - . O decreto dá aos 
concessionários o direito de consauir pontes naquda praia 
(perto da qual possuíam um vastíssimo terreno cujo fôro ha- 
viam remido) sem Ihes impor restriçóes de espécie alguma, 
salvo a de submetet à aprovação do Govêrno o projecto das 
obras que pretendessem executar. Os concessionários trataram 
logo de vender terreno e concessáo (não se entende com que 
direito venderam esta) a um estrangeiro, daí nasceram compli- 
caçóes de ordem internacional. 

Em virtude do disposto na carta de lei de 22 de Agôsto 
de 1896, não se pode alienar uma faixa de 80 metros madida da 
linha das máximas preamares, o que, de resto, se acha aten- 
dido pelo regulamento para as concessões de terrenos de 22 de 
Abril de 1895. Mas, ao mesmo tempo, a cláusula de que os 
trabalhos executados pelos concessionários não vedem a passa- 
gem ao longo da praia, deu a entender a estes que esta entrava 
na concessão. 

Só tive inteiro conhecimento das dificuldades que esta fizera 
surgir quando vim a Lisboa, em Dezembro de 1897. Náo me 
surpreenderam essas conseqüências duma concessáo que sem- 
pre me parecera desastrosa, mas, como estava feita, procurei en- 
contrar uma solução que atenuasse os seus inconvenientes, sem 
ao mesmo tempo desvalorizar o terteno que estava na posse 
dos concessionários e pareceu-me que era fazer o Govêrno uma 
pontecais na Catembe, dando serventia para esses terrenos, 
ponte que seria explorada pelo Estado. Como, pouco depois, 
voltei para Moçambique, nunca soube se o Govêrno a adoptou 
ou como resolveu êste caso. 

Já vi comparar, como se fossem inteiramente análogas, esta 
concessáo com o arrendamento que fiz a Lingham & C.' 
Estão em condiçóes muito diversas e basta citar o seguinte: 
Os concessionários da Catembe, ~odendo explorar as pontes 
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que construissem nas condiçóes que mais lhes aprouvessem, sem 
r~sttiçóes impostas sôbre &r cobrar e ou&as. podiam, em 
conseqüência, estabelecer ali uma concorrência às pontes ou 
cais do govêrno na margem esquerda do pôrto, concorrência 
que, pelas condi+ do seu contrato, que o obriga ao paga- 
mento das taxas que o Govêrno impuser, Lingham & C.' está 
inibido de fazer (I). 

A segunda medida ao Comissário Régio Enes para melhorar 
aí condiçóes do pôrto foi o decreto de 16 de Dezembro de 
1895, mandando construir uma pontecais na foz do Tembe C). 
Na minha opiniáo, baseada nas informações colhidas das pes- 
soas mais competentes residindo em Lourenço Marques, tinha 
esta medida dois grandes inconvenientes: I.", forçar o GovSrno 
a uma deslocação para o Tembe de grande parte dos edifícios, 
armazéns, etc., da alfândega, o que importaria numa despesa 
considerável; 2.", desvalorizar muito os tetrenos vagos na oca- 
sião e os que se viessem a conquistar ao mar entre a ponte 
da alfândega e a Ponta Vermelha, na cidade de Lourenço Mar- 
ques. De resto, só por si, aquela ponte náo era bastante para 
dispensar outros meios de descarga no pôrto e para obra pro- 
visória ou simples acessório era muito cara (zoo ou 300 contos 
de r&). 

Não apareceu ninguém para tomar a empreitada e por isso 
nada se chegou a fazer. 

A terceira das medidas, que no mesmo sentido tomou o 
Conselheiro Enes, foi a criaçáo em Lourenço Marques duma 
comissão dos melhoramentos do pôrto (decreto de 17 de De- 
zembro de 189~)  C). Concordo ~lenamente com a idéia que 
presidiu a esta criação, mas os poucos fundos de que a comis- 
sáo dispunha náo lhe desempenhar-se por uma 

( I )  Vidè o Gpírulo I1 do Livm tcn&o. 
(2) Vidè Documcntor. 
(3) Vidt Documentos. 



forma realmente útil e eficaz das funções que o decreto lhe 
atribuiu. Quando, porém, por um empréstimo ou por qual- 
quer outra maneira se adquiram os meios necessários para a 
execuçáo das obras do pôrto, parece-me muito aproveitável 
esta ideia, constituindo nesse caso a comissáo uma espécie de 
trustees para a apllcaçáo dês- fundos e para a exploraçáo das 
obras depois de executadas. 

Era êste o estado da momentosa questáo das obras do pôrto 
quando, em Março de 1896, tomei posse do govêrno geral. 

Logo, desde o primeiro dia de govêrno, instei com o rni- 
nistério pela execuçáo das obras do pôrto e nessa ocasiáo enviei 
para Lisboa, devidamente informado, um ante-projecto que me 
fôra entregue pelos representantes da companhia do Creusot. 
Não me pronunciava, é claro, sobre a exequibilidade dessas 
obras, nem tinha compctEncia para o fazer, apenas instava 
por que alguma coisa se fizesse, por que se saísse da incúria 
em que se jazera e que eu considerava sobremaneira nociva e 
perigosa: nociva sob o ponto de vista económico e financeiro, 
perigosa sob o ponto de vista político (I). 

Em fins de 1896 o Govêrno nomeou um engenheiro, o 
conselheiro A. Loureiro, para ir a Lourenço Marques ditigir 
a montagem de uma ponte metálica que fôra projectada em 
Lisboa. Por informaçóes colhidas de quem melhor podia dar- 
-mas em Africa, conclui que a ponte estava longe de satisfazer 
as necessidades do tráfego e disso informei telegràficamente 
o ministério. Mais tarde, tendo sido o Conselheiro Loureiro, 
que adoccera gravemente, substicuido pelo general Silvério Pe- 
reira da Silva, soube que, acêrca da ponte, tinha &te uma opi- 
niáo igual à de toda a gente em L o u q  Marques. 

Foi êste engenheiro nomeado por portaria de 30 de No- 

(i) Assegura-se que haive instiaòpr por p.rrc & governos estrangeiros 
paro que essas obras x fiassem. 



vembro de 1896. Segundo a9 insttuçóes que fazem parte dêste 
diploma, e pelas quais se havia de regular cumpria-lhe: 

I." - Estudar o plano geral dos melhoramentos do pôrto 
e escolher local para assentar a ponte; 

2." - Determinar, mandando logo proceder a elas, quais 
as obras necessárias para facilitar a carga e descarga ; 

3." - O mesmo com respeito à armazenagem; 
4." - Proceder para que a montagem da ponte se fizesse 

em Maio de 1% ; 
5." - Determinar, de acôrdo com a comissáo dos melbo- 

ramcntos do pôrto, os termos a seguir nos trabalhos a cargo 
da mesma; 

6." - De acôrdo com o capitáo do vôrto, inspeccionar a 
balizagem e farolagem, promovendo que lhe seja prestado t d o  
o arrxílio necessirio para wltamaç~o dos seur trabalhos. 

7." - Inspeccionar o caminho de ferro, em tudo que o seu 
serviço se ligue com a carga e descarga das mercadorias no 
pôrto e setviços aduaneiros respectivos; 

8." - Inspeccionar igualmente os serviços de obras públicas 
do distrito, dar a êste respeito tôdas as ordens que julgar ncces- 
sárias ao respectivo pessoal, exonerar o que for incompetente e 
requisitat o for necessário ; 

9." - Inspeccionar os serviços das obras municipais e fa- 
zer o plano geral do alargamento da cidade; 

10." - Estas instruc$es deveriam ser ampliadas e desen- 
volvidas pela comissáo superior de obras públicas e b mesma 
corniss20 serão dirigidos quaisquer trabalhos formrrladus de 
acôrdo com estas instruçóes. 

Desta portaria conclui-se que na província, no distrito, 
havia duas autoridades com quem o engenheiro inspector das 
obras do pôrto nada tinha que vêr - o governador pai, que 
dias antes fora nomeado Comissário Régio, e o governador do 
distrito. - Esses náo só náo tinham que ser ouvidos mas tira- 
va-se-lhes pelas instryóes 5.", 6.' e 8." toda a autoridade sôbre 







tantes obras. Em todo o caso, esgotados os 300 contos, e antes 
de se receber a importância da venda ou arrendamento dos 
terrenos, dos quais alguns já foram pedidos, poder& as obras 
de aterrarncnto prosxguir porque o distrito tem recursos para 
isso. Sei mesmo que o governador do distrito, capitáo Masca- 
renhas Gaiváo, depois de ter pedido a cxoneraçáo, se infor- 
mou do director interino das obras do pôno da quantia mensal 
indispensável para continuar essas obras. E, como a quantia 
podia ser paga pelo distrito sem prejuizo de qualquer verba 
orçamental, visto que o meu decreto, determinando o paga- 
mento em ouro das tarifas do caminho de ferro tinha aumen- 
tado a receita com uma verba com que se náo contava, o 
mesmo governador, antes de sair de Lourenço Marques, assim 
o comunicou ao govêrno geral. 

Quanto à parte mais importante dos melhoramentos do 
pôrto, creio que as opiniões dos técnicos se dividem entte pon- 
tes acostáveis, muros-cais acostáveis e docas para carga c des- 
carga. Seja qual for o sistema adoptado, é urgente que se tome 
uma resoluçáo e que, sem demora, se principiem as obras. 

Por mais de uma vez manifestei ao Govêrno a opiniáo de 
que a exploraçáo das pontes, cais ou docas deveria ser sempre 
feita pelo Estado. De outra forma podem sobrevir complica- 
çócs financeiras e internacionais da maior giavidadc. 

Pelo que deixo dito, parece-me ficar provado i evidência, 
que, se tem havido demoras em principiar os melhoramentos 
de que carece o pôrto de Lourenço Marques, náo tive nisso a 
menor culpa. De nada serviria discutir aqui se tais demotas se 
podiam e deviam ter evitado; sáo coisas já passadas, que náo 
tém remédio, o que é praiso é que, de ora-ivante, todos os 
esforços convirjam para que náo haja mais delongas na execu- 
çáo da obra mais importante para o desenvolvimento e pro- 
gresso de Moçarnbique. 

Náo largarei de máo êste assunto sem fazer notar um 
facto que, mais do que outro qualquer, mostra quanto me cm- 





moveram do propósito que me trouxera; e quando, em Abtil 
de 1898, voltei para Moçambique, esqueci por completo todos 
os sintomas de malquerença, de oposiçáo sistemática que por 
cá vira manisfestar-se bem patentes. Cônscio de que tinha a 
confiança de El-Rei e do povo, esqueceu-me que isso náo bas- 
tava e dispunha-me a trabalhar com mais afinco do que nunca 
na emprêsa a que me dedicara - de levantar, avassalar e or- 
ganizar a Ahica Oriental Portuguesa, por forma que, de dia 
para dia, mais se acentuasse o papel que lhe compete na nossa 
regeneraçáo económica. Diziam-me alguns que merecia des- 
cançar das fadigas que tivera, outros que o meu lugar era na 
metrópole é náo já numa colónia, como se eu pudesse querer 
descanço antes de ter levado a ~rovincia que governava a neve- 
gar com segurança e firmeza no rumo que a devia conduzir 
a pôrto de salvamento, como se eu pudesse ter ambiçáo mais 
alta do que ver os resultados dos meus trabalhos! Guardada 
a enorme diferença das proporções, podia responder como 
Afonso de Albuquerque: - «Portugal he pequeno e esses 
<ctitulos d'honra que elle tem todos tem donos; e que todos 
<testiverão vagos não ha tousa em Portugal d'honra que valha 
(ta metade da grandeza da governança da tndia. E de meus 
«serviços, se são taes como me d:zeys, não tinháo mais direita 
(ttnçrcê que me deixar acabar estes meus poucos dias assy ser- 
«&ndo, e que eu em meus dias não visse na tndia outro me- 
«lhor que e#.), 



C O N S I D E R A Ç ~ E S  
F I N A I S  



N o dia g de Julho de 1898, menos de dois meses depois 
de haver desembarcado em Moçambique de regresso 
da Europa, recebi um telegrama do Ministro da Ma- 

rinha e Ultramar, notificando-me o decreto de 7 do mesmo 
mês (I), que resmngia as auibuiçóes do Comissário Régio às 
de simples Governador geral. 

Dos motivos por que êsse decreto foi elaborado, expedido, 
publicado, só depois de eu tcr saído de Lisboa, quando por 
muitas razões parece que teria sido mais oportuno e justificado 
quando eu aqui estava, e do verdadeiro fim que unha em 
vista, náo tenho que me ocupar agora. Era essa uma questão 
a liquidar só entre mim e o ministério; a mais ninguém podia 
interessar. Liquidei-a como entendi que o devia fazer, sem 
quebra da minha dignidade de homem e de funcionário, sem, 
ao mesmo tempo, esquecer, por um momento, o que devia 
a El-Rei, como português, como militar e por ser eu quem 
sou. Nos meus telegramas ao Presidente do Conselho de mi- 
nistros e num ofício que lhe dirigi depois de exonerado ficou 
bem definida a minha situaçáo; ao ministério, se alguma vez 

( r )  Vidt documentos. 
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o julgar necesário ou útil para sua justificação ou defesa, per- 
manece o direito de tornar pública essa correspondência; eu 
não preciso fazê-lo porque não tenho de que me justificar. 

O que nos interessa a todos nós portugueses é saber os 
efeitos que êsse decreto pode ter tido na marcha dos negócios 
públicos na província de Moçambique, interêsse tanto maior 
quanto se sabe que dos destinos dessa colónia depende em 
gande parte o futuro da nactonalidade portuguesa. E, pois, 
sob êsse ponto de vista, único que tem importância, que me 
vou ocupar daquele diploma. 

O primeiro efeito, o mais imediato que teve êsse decreto, 
foi obrigar-me a largar o govêrno da ~rovíncia. E parece-me 
que isto nada teve de vantajoso para Moçambique e para O 

País. Boa ou má, a minha administraçáo agradou à maioria 
e à parte mais atendível dos habitantes europeus da província. 
Afirmando que nunca armei à popularidade, que nunca, para 
a conquistar, me desviei do caminho que, bem ou mal, consi- 
derava o mais direito e melhor para bem servir El-Rei e o País, 
tenho a certeza plena de dizer a inteira verdade - sabem-no 
todos em Africa e muitos em Portugal o testemunharam. 

Quem tem em vista o interêsse geral esquece naturalmente 
os interêsses individuais e êsse sacrifício de cada um à colectivi- 
dade, ferindo muitos, desagrada sempre ao princípio. Depois, 

com o correr do tempo, quando pela observação contínua, pela 
experiência de todos os dias, se chega à convicçáo que o pro- 
pósito de quem governa, o fim com que trabalha é na verdade 
aquele, que o desvêlo pela causa pública é sincero e não uma 
capa vistosa de ambições mesquinhas e pessoais, vai-se genera- 
lizando a todos o sentimento de que nenhum proveito real, 
seguro, pode colher o indivíduo se vai de encontro ao interêsse 
da colectividade em que se acha encorporado. Ao despontar 
dêste sentimento atribuo eu as manifestaçóes que recebi exacta- 
mente de quem menos de mim dependia: os comerciantes na- 
cionais e estrangeiros, o próprio corpo consular de Moçam- 



bique (I).  E nunca E vantajoso tirar a um povo, muito espacd- 
mente a uma colónia nas condiçóes daquela, um governador 
cuja administraçáa agrada. 

Taivez que por simples favoritismo da sorte, adquirira eu 
na Aliica Oriental um grau de preságio que será difícil a qual- 
quer outro alcançar. O a o  que teve o aprisionamento do Gun- 
gunhana, o êxito feliz de todas as campanhas que eu comandei, 
haviam-me dado na opiniáo dos indígenas um lugar único; 
nos europeus a consideração derivada dgsses mesmos feitos e 
de mais actos da minha administraçáo avigorara-a, confirmara-a, 
por assim dizer, a recepçáo que tive em Portugal e as inequívo- 
cas provas de deferência que me haviam dado os governos es- 
trangeiros. Vendo-me exonerado perderam aqueles o mCdo, 
estes a confiança; estes dois sentimentos levam sempre bas- 
tante tempo, custam sempre muito trabalho a inspirar, mas 
autoridade que náo tenha a confiança dos brancos, que náo 
meta mêdo aos pretos, pouco e mal pode governar em Mo- 
çambiq ue. 

A minha saída desorganizou a administraçáo da p w ú n a .  
Por um sentimento que muitos poderá0 achar injwtificado, 
mas por certo muito lisonjeiro para mim, os governadotes su- 
balternos, o secretário geral, o chefe de estado maior, muitos - 
dos principais funcionários, dos oficiais mais experientes náo 
quiseram lá permanecer (a) .  A qualquer é dado ajuizar o trans- 
torno que isto causou no andamento do govêrno. 

Se êste fora o único efeito do decreto ter-me-ia sido fácil 
remediá-lo. Sei muito bem, julgo tê-lo já provado, que a verda- 

(i)  Vidé documentos. 
(2) O primeiro tenente da Armada Real. João ck Azevedo Coutinho, go- 

vernador do distrito da ZnmMzia; o capitáo de infantaria Manuel de Oliveira 
Gomes da Costa, governador do dimito dc Gaza; o capitão de anelliana João 
de Mascarenhu Caiváo, governador do disuito & Loumqo Marques; o segundo 
tenente da Armada Real Alfrcdo Soveral Ma&, governador do dismto de 
Inhambane; o primeiro tenente de utclhina Alhrdo Baptista Coelho, gover- 
nador interino do dismro de Mgrmiiquc; o bacharel Bnltazar Freirc Cabra!, 
secretário geral do govêmo; o capitão do corpo & estado maior Aircs de Or- 
nelas, chefe do estado maior do Comissariado Régio; o primeiro enente de 



deira dignidade de todo o bom cidadáo, de todo o militar muito 
especialmente, manda-o ir para onde pode melhor servir o país ; 
portanto, se entendesse que, ficando no govêrno, evitava um 
desastre à província, punha de parte o amor próprio natural- 
mente ofendido e submetia-me, no cumprimento do mais sa- 
grado de todos os deveres. Mas nenhum governador podia, na 
minha opiniáo, prestar bons serviços ali com táo limitadas atri- 
buições, bem claramente o digo neste livro, bem francamente 
o havia exposto ao govêrno e, por isso mesmo que assim tinha 
afirmado essa opiniáo, menos que ninguém podia permanecer 
em Mgambique. A primeira condiçáo para que uma autori- 
dade seja respeitada é ser coerente e sem que inspire respeito 
ninguém pode governar, por melhor vontade que tenha. 

Retirei-me pois do govêrno visto que outra coisa náo podia 
fazer, mas não quis que alguém supusesse que fugia ao cum- 
primento do que prometera, ou me eximia ao pêso de respon- 
sabilidades futuras. Na  circular aos governadores subalternos (I) 
expliquei o mais claramente que pude o que motivara o meu 
procedimento e, náo querendo também que se pensasse que, 
despeitado com o Govêrno, pretendia dificultar a já de si me- 
lindrosa situaçáo de quem me rendesse, deixei um ofício em 
que lhe expunha como melhor entendia náo só o que fizera 
mas o que tencionava fazer na adminisaaçáo da província (2). 

amlharia Antonio Mamns de Andrade Velez, sub-chefe do estado maior; o 
segundo tenente da Armada Real Jorge Alves Dias. capitão dos portos de Mo- 
çambique; o intendente do govêrno na Beira, D. Egas Moniz Coe1ho;o tesou- 
reiro geral da provínaa JOSC Maria de Oliveira Belo; os meus ajudantes de 
campo, segundo tenente da Armada Real, conde da Ponte e o alferes de cava- 
laria Ernesto Vieira da Rocha, etc. 

(I) Vidé documentos. 
(2) Por tratarem de muitos assuntos por sua natureza confidenaais. nio 

posso publicar essas instruçócs que, aliir, na parte que se refere i adminisangio 
da provínaa prbpriamente dita, não são mais do que o resumo do que ?stc 
livro a@. 

No u m  da posse do Cohcclho governativo, em 30 de Julho de 1898, en- 
treguei ao Pnidente do mesmo u instmçóes a-fim dele as fazer presentes ao 
meu suauor logo que chegasse a Moçatubique e fôsre investido no govtiao 
gerd da província. 





colónias o contrário do que praticamos nas nossas. O self- 
-governement, a descentralizaçáo, é a regra geral. Há col6nias 
britânicas governadas pelo mais absoluto dos sistemas, outras 
que.sáo quási repúblicas, mas todas sáo governadas U. Ora o 
decreto de 7 de Julho de 18cj3 vem provar à evidência que, 
náo obstante tantos exemplos, a despeito de uma longa expe- 
riência, o nosso govêrno teima em cenaalizar, em governar 
o ultramar de cá. 

Náo se pense que eu envaideci por forma a pretender que 
o meu nome, a minha presença em Moçambique, representava 
qualquer coisa para os governos europeus. Governasse eu ou 
outro qualquer, seria talvez o mesmo, contanto que o sistema 
náo mudasse. Vendo porém que persistimos nos mesmos -os, 
que náo há meio de aprendermos, aguçam-se os apetites, des- 
pertam-se mais as cobiças. É tanto mais fácil arrancar a qual- 
quer país uma possessáo quanto pior esta é governada; é mais 
fácil e mais honesto e convém não esquecer que honestv 
is the best políce. 

Será possível, a despeito dos apuros da actual situaçáo finan- 
ceira, das violências prováveis da política internacional, salvar 
Moçambique das cobiças alheias? Para responder a semelhante 
interrogaçáo seria preciso, primeiro que tudo, conhecer a 
fundo esses apuros, mas, haja o que houver, é fora de dú- 
vida que Mgambique, Angola, o Ultramar todo, náo se 
salvará se náo fôr bem governado, com energia, bom senso, 
seriedade e verdade; porque o maior defeito da nossa admi- 
nistraçáo, de toda a nossa política, é náo ser verdadeira, séria 
e leal. 

E, perdidas as colónias, caída a metrópole na miséria resul- 
tante dessa perda, também haverá quem a cobice. 

Só depois de caír ferido no campo de batalha, onde viu 
fugir-lhe a vitória, soltou Kockiusco o finis Poloniae profético. 
Longe de mim portanto dizer que está perdida toda a esperança 
de salvaçáo, mas, para que náo se perca a que pode haver, 



carecemos de ter um govêmo forte, recto, verdadeiro, que ins- 
pire dentro e fora do país rape~ao e confiança. 

Sessenta e quatro anos de mtaçóa partidárias, dos quais 
quarenta e sete de pretendido fomento masearando a compçáo, 
têm desiludido o povo pomigWs par forma a deinteressá-10 de 
todo da política, em que vê, m a competência dos que melhor 
podem governar mas apenas a rivalidade mesquinha de inte- 
rêsses pessoais ou pamdátios. 

Embora se digã que cada povo tem o govêrno que merece, 
náo há dúvida que o nosso merecia melhor. É tão aabalhador 
t paciente, tão corajoso e simples! 

Em Africa, mais que em parte alguma, se revelam estas 
qualidades - nos soldados, quási recrutas, pela firmeza e san- 
gue frio que demonstram nos combates, pela resignaçáo alegre 
com que suportam as privaçóes mais duras, serenidade e igual- 
dade de ânimo com que se aventuram aoi mil perigos que a 
noite e a densidade dos matos escondem e que, por isso mes- 
mo, sáo a maior prova por que passa a coragem e impassibi- 
lidade das tropas; e náo menos em muitos colonos desprote- 
gidos, ignorantes, bisonhos, mas que, à força de paciência, 
sobriedade e teimosia, vencem por vezes a competência dos 
mais favorecidos e a hostilidade do clima, conjugada com a 
de mil condições adversas. Um povo assim dotado, cuja malea- 
bilidade e submissáo, se torna possíveis os maus governos, fa- 
cilita sobremaneira a missáo dos que queiram trabalhar desinte- 
ressadamente pelo levantamento do país, uma nacionalidade 
que, durante sete séculos, teve vigor para resistir às maiores 
calamidades, para desmentir tantas vezes os mais alarmantes 
sintomas de agonia final, não ~ o d e  morrer assim, vítima de 
uma pequena minoria, à qual a própria fraqueza inibe de pra- 
ticar erros que sejam decisivos na vida de um ~ a í s .  

Por isso, repito, náo se deve p a d a  a fé nos destinos de 
Portugal, a esperança de melhores tunpos. 

Muito além e muito r i m a  do míwo tablado, onde, em 



frente da indiferença da parte sá da Naçáo, se agita o formi- 
gueiro de egoísmos ferozes, de cobiças insaciáveis, de vaidades 
balofas, de mentiras que não enganam os mais ingénuos, está 
Alguém que náo pode ser egoísta nem pérfido para o povo por- 
que a Sua vida, a Sua honra, a Sua fazenda, o que o homem 
tem de mais caro, a perpetuaçáo do Seu nome, o futuro dos 
Seus Filhos, estáo caldeados, pelo destino que O fêz nascer no 
trono, à independência, à prosperidade, à grandeza da nossa 
Pátria. Por isso, se repercute aqui, como num eco, o brado de 
angústia, o g i to  de socorro que na primeira página dêste livro 
define o propósito com que o escrevi. - ((Aqui d'EI-Rei!)). 



D O C U M E N T O S  



DOCUMENTO I 

DECRETO D 6  NOMEAÇÃO D O  COMISSÁRIO RÉGIO 

Direcção geral do ultramar. I .' Repartição. I .a Secção. - Con- 
siderando as circunstâncias que actualmente se dão na província de 
Mgambique, e os méritos, serviços e conhecimentos especial que 
concorrem na pessoa de Joaquim Augusto Mousinho de Albuquer- 
que, do meu conselho, governador geral da mesma província; hei 
por bem nomear o referido Joaquim Augusto Mousinho de Albu- 
querque comissário régio na província de Moçambique, devendo 
nesta qualidade exercer, relativamente à administração e ao govêrno 
da província, tôdas as faculdades e auibuYçóes do poder executivo. 

O ministro e secretário de estado dos negócios da marinha e 
ultramar assim o tenha entendido e faça execu-tar. Paço, em 25 de 
Novembro de 1896. - REI - jacinto Cdndido da Silva. 

(D. G .  n.0 271 de 28 de Novembro de 1896). 

DOCUMENTO I1 

EXCERPTO DO RELAT~RIO DO CHEFE DO ESTADO MAIOR 

CAPII'ÁO AIRES D E  ORNELAS 

O estado de guerra quási constante em que tem vivido a Zam- 
bézia é devido principalmente ao sistema de ter, como únicas autori- 
dades no sertão, indígenas ou mulatos e mestiços. Produtos viciosos 



do branco e da preta ou de canarim e preta, indivíduos de energia 
brutal, estabeleceram-se em diversos pontos do país, constituindo-se 
em autoridades absolutas como bandidos independentes. A si reüni- 
ram, com a mira no roubo, todos os indígenas ou mestiços por 
qualquer razão descontentes, e, organizando verdadeiras quadrilhas 
de salteadores, terrorizaram as restantes populações, estabelecendo um 
domínio despòticamente bárbaro. Impotente para os vencer, fraco 
para se lhes opor, o Govêrno considerava hábil política cativá-los com 
dádivas, e elevando-os com dignidades, dando-lhes posição oficial, 
fundar neles o chamado domíiiio da coroa portuguesa. Prostituindo 
a farda de oficial do exército num Manuel António de Sousa, num 
Inácio de Jesus Xavier, num Araújo Lobo, para falar dos nossos dias, 
fornecendo-lhes pólvora e armas sempre que o queriam, às vezes 
mesmo aiixiliando-os com soldados brancos, garantia, segundo &se 
modo de vêr, a soberania portuguesa. O que era essa soberania, veio di- 
zer-nos bem alto o ultimato inglés, mas ainda hoje há na Zambézia 
muito e muito vestígio dum tão deprimente estado de coisas, espe- 
cialmente na Maganja da Costa, no Bamé e Gorongoza, nos terri- 
tórios do antigo distrito de Tete. 

A Maganja da Costa foi peia primeira vez ocupada pelo João 
Bonifácio, quando foi à conquista de Angoche em 1861. Deixou as 
terras em morgadio aos seus chefes de quadrilha, gente de guerra, 
ladrões de profissão que, estabelecidos no centro dum distrito ferti- 
líaimo, povoado de pacíficos macuas agricultores, criaram nele um 
pesado domínio, vivetido à custa do mussoco que a população Ihes 
paga e do que roubani às caravanas que do Lomué vão ao Licungo 
e ao Boror. O capitão ou chefe da quadrilha, com os seus cazembes 
ou chefes de ensacas, governa o distrito da aringa (nome dado por ex- 
tensão ao distrito em que se acha a imensa aringa lá deixada por 
João Bonifácio), e a êste distrito estão subordinados os restantes de 
Bala, Roube e Tijungo. - 

Pelos mujojos dêste rio, onde tanto contrabando se faz, foi 
assassinado em 1887 o 1 . O  tenente da Armada Simeão de Oliveira. 
Do auto de investigação a que se procedeu em Quelimane, nada 
resultou e a-pesar-de ser voz pública que a morte fora ordenada pela 
gente da aringa, esta continuou impune. 

Em 1892, a gente da Maganja invadiu os prazos Licungo e 
Macuze, vindo pelo Nameduro até ao Inhamacurra, arrasando e rou- 
bando tudo. 

Em 1893 foi lá colocado um comando militar, conservando-se 
o alferes Feijó Teixeira até 1Sg5, época em que se viu obrigado a 



retirar para Quelimane, depois de ta +o, só com um seu mole- 
que, dois dias num dos redutos da aringa sob a ameaça dum ataque. 

Em Dezembro de i896 o governador Arnorim foi à aringa e 
convenceu os cazembes a lá deixarem de novo estabelecer o comando 
militar, prometendo eles pagar mussoco e entregar as armas de que 
se tinham apoderado depois da saída do alferes Feijó Teixeira. 

Estabdaido o comando, a situaçáo em nada mudou, por isso que 
nunca pagaram o mussoco. chegando a dizer-me os grandes, quando 
lá fui an Janeiro dâ te  ano, que forneciam carregadores, dariam gente 
para o estlbelecirnento da linha telegráfica, mas mussoco não paga- 
vam porque eram gente de grtnra. 

Como o comandante militar, tenente Silva e Oliveira, adoecesse 
gravemente e náo houvesse oficial para o substituir, o governador 
João Coutinho decidiu mandar para a aringa a 3.. companhia de 
guerra sob o comando do tenente Luiz Augusto Pimentel. Esta 
ocupaçáo fez-se em Abril sem a menor oposição dos cazembes, mas 
tendo êies depois reünido gente, cercado a aringa, demorando e difi- 
cultando as comunicações com Quelirnane, o governador Coutinho, 
reunindo três mil cipais dos prazos e da alta Zambézia seguiu para 
a aringa a bater definitivamente as ensacas dos cazembes e a pôr 
fim a uma situaçáo simplesmente vergonhosa. 

Ora é preciso notar que, como instigadores da revolta de 1892, 
foram acusados Mariano Henriques de Nazaré, Caetano Pereira e 
Bernardo de Albuquerque, juntamente com Aurélio Luiz Rosa, vulgo 
o Vitorino; os primeiros foram absolvidos por falta de provas, irre- 
gularidades no processo, etc., Aurélio porém nPo se apresentou, an- 
dando na Maganja desde entáo e sendo o homem hoje ali de mais 
influência. Pois já a tinha quando o falecido governador Lapa o no- 
meara funcionário público com 3oJiooo réis mensais, e ao capitáo 
Mateus com 50$000, &te como capitáo da aringa e o Aurélio como 
intérprete. Essa autoridade que o govêmo Ihes dava foi natural- 
mente empregada contra o govêmo. 

No  Barué a influência e domínio português eram representados 
pelo Manuel António. Em 1886 o entáo major Paiva de Andrade 
indo ao Rupire eni exploraçáo mineira com um português e um 
dinamarquês, era atacado e roubado, sado morto o dinamarquês e 
escapando a custo os portugueses. O governador geral Castilho orde- 
nava ao governador de Mania, Gorláo de Moura, que batesse 
o Rupire. O Rupire foi batido com gente do Manuel António, mas 
a-pesar do govêrno ter ordenado a &se que o ocupasse com 700 ho- 



mens e que recebesse até 20 contos de mussoco em paga das des- 
puas, nunca lá os pôs nem exerceu autoridade. 

Nas campanhas de 1887 e 1888 contra os bongas, os baruistas 
foram nossos auxiliares devido em parte à influência do Manuel An- 
tónio, mas sobretudo porque os bongas os incomodavam muito. 

Mas a prisão dêle e de Paiva Andrade, em 1890, no curral do 
Mutassa abalava-lhe o prestígio, o Barué revoltava-se e à sua volta 
de Portugal o Rei d o  Barué era morto no ataque da aringa do 
Inhachirondo. 

Na defesa do Inhachirondo foram os indígenas auxiliados por 
alguns ingleses, entre outros por um Taylor, conhecido entre os 
baruistas pelo M'jojo, e antigo induna do Mutassa, com uma das 
filhas do qual era casado. Este inglês estivera no Mutassa em 1889 
ou 1890, por conta do sindicato Beningfield; nomeado capitão-mor 
do Barué pelo governador Machado da companhia de Moçambique, 
mas recebendo o mussoco para a Chartered, a sua influência no Ba- 
rué e Rupire era tal que ein 1893 o alferes Mário Barreto, nomeado 
comandante militar do Barué, nada conseguia dos régulos do Cate- 
rere nem do Rupire, que nem sequer aceitavam a bandeira portuguesa, 
sem licença expressa do seu capitão-mor. Este andava ao tempo na 
Macliona, e deixara fazendo as suas vezes o inglês Newman (Mundiu 
dos indígenas) que respondia ao alferes Barreto que nada faria sem 
ordem do Taylor. 

Em Janeiro de 1% partia de Sena o capitão Augusto Carlos 
dz Sousa e Brito, tendo como secretário um canarim, Josino Sócrates 
Lopes Fernandes, acompanhados pelo capitão-mor de Sena, o mes- 
tiço Anselmo Ferrão. Deviam ir conferenciar com os grandes do 
Macombe e dêles obter a instalação junto a si da autoridade da com- 
panhia de Moçambique. Mas a gente do Barué não esteve pelos ajus- 
tes e o resultado dessa missão foi ainda nulo. 

Depois da morte do Macoinbe, os seus filhos Samakande e 
Kanga disputaram a butaca. Kanga foi batido no Inhachirondo 
ajudando Taylor o irmão; retirando para a aringa de Inhangona 
mandava em Julho ou Agôsto de 1894 uma embaixada ao Ferrão, 
pedindo para entregar as peças que em 1891 tinham sido tomadas 
ao tenente Coutinho depois da explosão que, malogrando o ataque 
à aringa da Mafunda, deixara tão gravemente feridos &se oficial e 
alguns dos seus companheiros. Kanga pedia ao mesmo tempo para 
que o govêrno fôsse medianeiro entre êle e o irmáo, dividindo ambos 
entre si as terras do pai, que ficariam tôdas sob o mando do Rei. 

Samakande logo que soube dos manejos do irmáo mandou tam- 



bém a Sena outra embaixada: que tinha assumido o govâno dos 
macombes por vontade da grande maioria dos grandes (era verdade 
por ser o Kanga muito cruel), que as peças tinha-as êle no Inhachi- 
rondo e que se as náo mandara mais cedo fôra por mêdo que a gente 
do irmáo atacasse a sua no caminho e as roubasse. 

Estas embaixadas eram recebidas em Scna pdo almoxarife Luiz 
Inácio, que ali era chefe da cir- pda companhia de Mo- 
çambique; nenhum resultado por& se tirou destas aberturas dos 
baruistas ignoro porque motivo. 

Entretanto Kanga morreu, sucedadelhe um seu filho, Goba, 
que também usa o nome de Kanga; h a k a n d e  foi expulso pelos 
seus, que colocaram na butaca o seu filho Chipitura. 

Este em Março de 1898 mandou a Sena o seu irmão Chindoco, 
que pelo Anselmo Ferráo se dirigiu ao governador João Coutinho, 
pedindo para pegar pé ao govêmo e prometendo, em nome do irmão, 
mandar à Sança gente sua para acompanhar à aringa do Mingare 
os brancos que o governador enviasse para receba a submissão do 
Chipitura. 

Partimos com efeito de Saia peia Chiramba para Sança eu, o 
1.O tenente da Armada Pinto Bastos, chefe da circunscriçáo de Sena, 
o capitáo do estademaior Rosado, chefe do gabinete miiitar do go- 
vernador da companhia & Mofambique e o intendente do govêrno 
em Sena, Oliveira Gomes. 

Mais de uma semana estive eu na Sança, retirando com o 1 . O  te- 
nente Pinto Bastos, ficando ali o capitáo Rosado e o intendente 
Oliveira Gomes, que só xtirarani visto o Chiputa não ter mandado 
ninguém e êles se convencerem por informaçóes que tal embaixada, 
se não fóra inventada pelo Ferrão, tinha um fim bem diferente do 
que o que &te lhe quis dar. Devo dizer que partiiho por completo 
essa opiniáo. 

O Barué está hoje pois governado por dois régulos rivais senão 
inimigos. O Chipitura tem mais nummso partido, maior território 
e quási tôdas as aringas: .I do Mingare é a sua capital. 

O Kanga possui o vale do Muira com as aringas do Inhachi- 
rondo, Songue e Beuê. A Inhacafura e a Mafunda, a duas horas da 
Tambara, sáo mais ou menor independentes. Uma companhia de 
guerra, com duas bocas de fogo e uns 80 brancos deve ser fôrça sufi- 
ciente para bater estas duas aringas. E uma expedição para uma 
semana que fàciimente deveria fazer a comp~nliia de Moçambique, 
tanto mais que isto lhe facilitaria muito a ocupação do Barué, pois 
tem da Sança um bom ponto de partida para outra coluna análoga, 



que bateria o Inhachirondo. Senhora do vaie do Muira o resto do 
Barui ia por si. 

Não creio na reputaçáo militar da gente do Barué. O seu nome 
provém, a meu ver, dos maus resultados dos ataques do Inhachi- 
rondo e da Mafunda. Mas no primeiro o Manuel António foi atrai- 
çoado por um dos seus capitães, o Magaço, e na Mafunda, se não 
fôsse a explosão da pólvora o tenente Coutinho tinha com certeza 
entrado a aringa. Uma apreciação igualmente errada dos factos fêz 
dizer tanto tempo em Portugal que os brancos não podiam com- 
bater na Africa, porque do vergonhoso resultado das expediçóes con- 
tra o Bonga, ninguém queria conduir que o comando fôra inepto. 

Os antigos capiGes do Manuel António quando êle esteve pri- 
sioneiro dos ingleses, julgando que náo tornaria, apoderaram-se-lhe 
das mulheres e fazendas e dividiram entre si o govêrno das terras. 
Quando êle voltou, disse-lhes que, conquistado o Barué, ajustariam 
contas. Para evitar &te ajuste, o Magaço atraiçoava-o em Inhachi- 
rondo e desde então, êle, o Gizi e o Cambuemba ficaram de facto 
governando as terras do Matiuel António, isto é, toda a margem 
direita do Zambeze até Punguê e da Chupanga ao Luia, ao passo 
que o muzungo Luiz se estabelecia nos prazos hoje da companhia 
da Gorongoza. 

O Gizi, filho do canarim Azevedo Cangrême, ficou com a mu- 
lher grande do Manuel António, Nhanha Muanga; tem a sua 
aringa na Sança a poucos metros do chamado forte Luiz Felipe, a 
cêrca de 3 quilónietros do qual está a Inhapallapalla, aringa do 
Magaço. 

Todos estes capitáes estavam acostumados, em quanto foi chefe 
da circunscrição de Sena o almoxarife Luiz Inácio, a entabular todos 
os anos, quando não queriam pagar mussoco, negociações por meio 
das quais e de ameaças de guerra, iam extorquindo à companhia de 
Moçambique contos de réis de fazendas ou alcool. 

O mesmo Luiz Inácio pensou em 1895 em dar provas de vigor, 
mas depois de um tiroteio em Inhacaroquê, de que não resultou morto 
nem ferido, levantou bandeira branca e firmou paz com o Cam- 
buemba, que exigiri que se arrasassem as aringas do Sone e de Chi- 
ramba, que retirassem para Sena as forças do Luiz Inácio e que na 
Sança nunca houvesse m a i ~  de dois brancos. Tudo foi consentido. 

E assim toda a população do Zambeze, escravizada por êsses 
capitáes, que não pagavam mussoco, que se revoltavam anuaimente 
não sendo castigados, antes impondo-se às autoridades da companhia 



de Moçambique, começou a diza que a companhia era mrrlher, nüo 
sabia fazer guerra. 

Em r897 porém as coisas mudaram de fciçáo, primeiro porque 
o chefe da circunscrição de Sena era o anentc de engtnharia Miranda 
Monteiro, que aos primeiros sintomas de m d t a  ia com meia dúzia 
de soldados atacar de improviso as povoyóes onde se acoitavam os 
emkírios do Carnbuemba, segundo porque o governador da Zam- 
bézia num mês orgyiiuni uma coluna com a qual bateu e tomou 
as + todu ao Cabuembi. que desde entáo anda a monte, 
ficando a compuihia de Moçambique ocupando as Maroas e com 
uma influência que até entáo desconhecera. 

Foi porém n d o  que o govêmo lhe acudisse a emendar os 
erros tanto tempo acumulados, que lhe conquistasse um território 
a um chefe que o seu próprio Governador Machado mandara soltar 
tendo-o preso, e mostrando energia e vigor onde só viam fraqueza 
e temor, os pretos pudessem resumir a situação numa frase hoje 
cc,iiente nos prazos de Sena.- Tempo de Mnzango Luix Inicio 
já acabou. 

O decreto de 18 de Novembro de 1 8 y  estabelecendo o novo regi- 
me dos prazos da Zambézia representa inegàvelmente um grande ser- 
viço prestado à província. O rdatório que o precede indica o seu objecto: 
-transformar os prazos em fazendas agrícolas pelo aforamento e 
pelo trabalho; - ~ u a  o conseguir conservou-se ao arrendatário a 
cobrança do mussoco, meta& do qual é pago em trabalho e im- 
pôs-se o aforamento de uma parte do prazo proporcional ao número 
de colonos, devendo tôda a parte cultivável dêsse aforamento estar 
agricultada no fim de 25 anos. 

Hoje é perfeitamente lícito asseverar, depois de 6 anos de expe- 
riência, que os meios eram adequados ao fim, pois os prazos arren- 
dados em Setembro de 1892 estão verdadeiras fazendas agrícolas, 
devido principalmente ao salutar princípio de receber metade do 
mussoco em trabalho, excelena soluçáo ao difícil problema do ma- 
balho indígena. 

Para a nacionalizaçáo dessas f:zendas determinou o decreto 
citado que o arrendatário fosse agente da autoridade e que quando 
estrangeiro o fôsse um xu proposto português. Creio, porém, que em 
todos os prazos nas circunstâncias dos que o art. 3.' do mesmo 
decreto classifica no primeiro grupo deve o govêrno ter autoridade 
sua que náo seja o arrendatário. Se a mdâicia natural dos arrendatá- 
rios para identificarem a autotidadc com o seu agente, e julgarem-se 
senhores absdutvs doa scus p.aos, C &ilmaite dominada em prazos 



onde se exerce plenamente a acção do govêmo, não sucede o mesmo 
naqueles que situados nos limites do nosso domínio ou náo d o  
de todo avassaiados ou a t áo  sujeitos a invasões e defredaçóes de 
estranhos. 

Na situação especial do distrito da Zambézia, encravado entre 
o mar e territhrio inglês. é indispensável que o govêrno tenha nas 
fronteiras agentes seus directos, criando-se um comando para cada 
sector territorial em que essa fronteira se venha a dividir. E tanto 
mais necessária é esta criaçáo quanto todas as fronteiras com território 
inglês fazem parte da concessáo feita à companhia da ZambCzia. 

É convicçáo minha que em vista do art. 4.O do decreto de 26 
de Dezembro de 1878, estavam caducas as concessóes feitas pelo 
mesmo, quando por decreto de 28 de Abril de 1892 foram, náo só 
mantidas, mas ampliadas. E náo contente ainda, o govêrno, logo em 
24 de Setembro do mesmo ano, ia dar um golpe à organização dos 
prazos, concedendo a uma companhia, que nada ainda soubera fazer, 
a administração de todos os prazos da Coroa ao Norte do Zambeze 
e a Oeste do Chire e ao Sul do Zambeze e a Oeste do Luenha e do 
Mazoé. Assim um dos principais objectivos do decreto de 18 de No- 
vembro de 1890, a criação da propriedade agrícola individuai, era 
tornado irrdizável. Náo bastou ainda, pois a 19 de Abri  de 1894 
o prazo de 20 anos pelo qual fora feita a concessáo em 1892, foi 
alargado a 30, e a companhia já administradora da quási totalidade 
dos prazos da Zambézia, concessionária da exploraçáo mineira, pas- 
sou a ser também concessionária da construçáo de vias férreas, dan- 
do-lhe o govêrno em troca de tamanhos serviços zr.ooo$iwo réis 
por ano. 

Ora segundo informaçóes de origem inglesa, a companhia da 
Zambézia faz parte do seguinte grupo de companhias criadas para 
exploraçáo da Africa Central : 

Katanga e Central African and Zoutpansberg. A primeira tem 
umas 50.000 milhas quadradas a explorar até à divisória de águas 
entre o Congo e Zambeze, a segunda limita no Aruangua com a 
companhia da Zambézia. Como extensão dêste grupo foi criada a 
Intemational flotilla company, destinada a segurar em máos inglesas 
toda a navegação interior, desde o Chinde aos lagos e ao Nilo, como 
a Afncan Trans-Telegraph tem por fim segurar em mãos inglesas 
as comunicaçócs telegráficas interiores de toda a Africa, como o 
caminho de ferro do Cabo a Bulawaio, com as extensóes projectadas, 
Ihes dará os transportes e comunicaçóes terrestres. Uma das sub-con- 
cessionárias da companhia da Zambézia é uma companhia inglesa 



Gold-ficlds of Zambézia, e para a urplomçáo das concessóes Wiue  
está em relações com a companlii inglesa Oceana, formando a North 
Chnrcetland Exdoration . 

1 

No caminho de sucessivas conmsóes que o govêmo tem seguido 
com esta companhia, e a exemplo do que tem praticado com a com- 
pcinhin de Mqambique, se se f iza  a fusáo tão cobiçada entre as 
duas, teremos a seguir os direitos rnajatáticos duma tornados ex- 
tensivos i segunda, ou antes a criaçáo duma só, senhora do coraçáo 
da pravínaa, do Save ao Licungo; mas como isto seria pouco para 
o capital cosmopolita, ser-lhe-á encorporado ainda o antigo dismto 
de AneodK. onde o aventureiro Grove diz ter descoberto ouro e " - 
para onde se dirigem já as atençóes de famintos sindicateiros. 

No dia em que tal fizer um govêrno português, perdeu a Pro- 
víncia de Mqambique. 

Secretaria militar em Mgambique, 27 de Junho de 1898. - 
O Chefe do Estado Maior. - Airss de Orneh. -Capitão. 

DOCUMENTO I11 

CONCESSAO DA EXPLORAÇAO DA BORRACHA EM INHAMBANE 

DECRETO N.' 104-C 

Atendendo ao que me representou em seus requerimentos de 
9 e 12  do corrente a firma portuguesa estabelecida em Lourenço 
Marques, Leáo Cohen & C.., às condiçóes especiais do distrito de 
Ichambane, i necessidade de nêle promover a agricultura e tornar 
conhecidos os seus produtos e à conveniência de nacionalizar quanto 
possível o comércio do intaim; 

Tendo em consideração as informaçóes que me prestou o go- 
vernador do mesmo distrito; 

Hei por conveniente, usando da faculdade que me confere o 
decreto Régio de 25 de Novembro do ano findo, conceder à referida 
fuma Leáo Cohen 8: C.. o exclusivo da exploraçáo da borracha exis- 
tente nos terrenos baidios do es tdo no distrito de Inhambane, pelo 
espaço de 25 anos com as cmdiçáes seguintes: 

I.. Os concessionários pagará0 ao govêmo durante os 7 pri- 



meiros anos 50 réis por quilo de borracha exportada e 75 réis durante 
os restantes 18 anos. 

2: OS concessionários seráo obrigados a terem plantados no fun 
dos dois p r i i i ros  anos da concessão, a contar da sua instalação em 
Inhambane, 20.000 pés de borracha no local que para &se fim escolhe- 
rem de acordo com o governador do distrito, pagando pelo terreno 
cultivado a renda anual fim de zw$ocm réis. 

3." Terminado o prazo do exclusivo concedido por &te decreto, 
os concessionários poderão optar entre a ena-ega da plantação ao 
govâno ou continuarem com o arrendamento mediante a continua- 
çáo do pagamento da mesma renda de zw$ooo réis anuais. 

4.' Os concessionários são isentos de qualquer outro imposto ou 
contribuição. 

5.' O exclusivo não impede nem inibe qualquer proprietário, 
enfiteuta ou arrendatário de terrenos actualmente residente no dis- 
trito de Inhambane ou que nêle venha a residir de cultivar e de ex- 
portar borracha proveniente dos seus terrenos. 

6." O govêrno obriga-se a náo arrendar nem aforar nem con- 
ceder os terrenos em que os concessionários tenham a plantaçáo ou 
comêço dela. 

7.a A renda a que se refere a condiçáo 2." será paga adiantada- 
mente aos semestres na recebedoria de Inhambane, e começará a 
vencer-se desde a demarcação do terreno que escolherem nos termos 
da mesma condiçáo. 

8." Os concessionários náo podem alienar nem por nenhum 
modo transferir a outrem os direitos emergentes desta concessáo sem 
prévia autorizaçáo do govêrno geral. 

9." Caso se forme sociedade ou companhia será ela sempre por- 
tuguesa, constituída por maioria de directores portugueses e renun- 
ciando os que o náo forem às suas respectivas nacionalidades e su- 
jeitando-se em tudo às leis e tribunais portugueses em caso de con- 
trovérsia. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 
competir, assim o tenham entendido e cumpram. - Comissariado 
Régio em Lourenço Marques, 17 de Novembro de 1897. - O Comis- 
sário Régio, J .  Monsinho de Albnqnerqne. 



DOCUMENTO IV 

CONCESSAO DO EXCLUSIVO DAS MOAGENS EM LOURENÇO 
MARQUES 

DECRETO N . O  70-A 

Atendendo à urgente necessidade de promover por todos os 
meios a agricultura neste dismto; 

Atendendo igualmente à conveniência de fomentar a criação e 
desenvolvimento de indústrias novas ; 

Considerando, porém. que estas indústrias para se estabdecmm 
precisam de grandes capitais que se náo arriscarão sem protecção e 
garantias seguras ; 

Atendendo fiaitnenoe à oferta feita às principais firmas comer- 
ciais desta praça de aprrxntarem propostas para a adjudicação do 
exclusivo a que o presaite decreto se refere com as obrigações nêle 
consignadas, ao que tôdu se negaram ; 

Hei por conveniente, usando da faculdade que me confere o 
decreto régio de 25 de Novembro do ano findo, conceder a Leão 
Cohen, solteiro, residente em Lourenço Marques, pelo espaço de 15 
anos. mil hectares de terreno baldio, do Estado, nas margens do rio 
Umbeluzi, para serem explorados com cultura cerealífera e bem 
assim conceder-lhe pelo mesmo período de 15 anos o exclusivo da 
moagem a vapor, hidráulica ou pela electricidade, de trigos no dis- 
trito de Lourenço Marques, com as condi~óes seguintes: 

I." O concessionário obriga-se a expropriar todas as fábricas de 
moagem de u i p ,  em elaboraçáo ou tempoririamente fechadas à 
data da concessão. 

2." O concessionário pagará I .  joofçooo réis anuais, correspon- 
dente a ~$500 réii por cada hectare de terreno concedido, e durante 
todo o período da concessáo a contar da data dela. 

$ 1 . O  O pagamento será feito adiantadamente e aos semestres na 
repartição de fazenda do distrito de Lourenp Marques. 



3 2 . O  A falta de pagamento de três prestaçóes consecutivas im- 
portará, ipso facto, a anulaçáo da concessão, entrando o govâio na 
posse imediata do m e n o ,  alfaias agrícolas e construçóes, e inde- 
mnizando-se das prestaçóes em divida na liquidaçáo do material da 
fábrica. 

3.' O concessionário obriga-se a arrotear e cultivar todo o t-O 
concedido e a estabelecer nêie dez famílias de colonos portugueses, a 
quem dará alojamento, alimentaçáo e um salário correspondente às 
aptidões de cada membro dessas famílias. No  prazo de 18 meses 
a contar da data da concessáo terá cultivado 200 hectares de t a~enos  
e estabelecido três famílias de colonos. No  prazo de cinco anos a 
contar da mesma data terá cultivado todo o terreno e estabelecido 
as dez famílias de colonos. 

4.a Além das famílias a que sc refere o artigo antecedente O 

concessionário obriga-se a empregar, tanto na exploraçáo das fábricas, 
como na de cultura do terreno, pessoal português na proporçáo mí- 
nima de três quartos da totalidade do pessoal que fôr admitido, ex- 
cepto para os serviços que devem ser executados por indígenas. 

5.' O terreno arrendado se& medido pelo arrendatário e con- 
frontado na forma exposta na planta que fica junta a êste contrato, 
sendo essa mediçáo fiscalizada pela direcçáo das obras públicas, bem 
como podem ser fiscalizadas quaisquer obras que o arrendatário faça 
no referido terreno. 

3 1 . O  O govêrno do distrito terá o direito de, em qualquer 
tempo, mandar verificar a exactidzo da mediçáo e dos levantamentos 
dc plantas feitos pelo arrendatário. Se nelas tiver havido êrro que 
náo seja evidentemente de boa fé, e do qual resultasse ter-se apos- 
sado o concessionário de mais terrenos do que aqueles que lhe haviam 
sido concedidos, a usurpaqáo será punida com a multa igual de mil 
vezes a importância da renda que tiver deixado de ser paga pelo 
terreno usurpado. Esta multa será imposta pelo juízo correccional. 

2 . O  Será considerado êrro de boa fé o que náo exceder dois 
por cento da área total do terreno a medir. 

6.' O exclusivo da moagem de trigo dado ao concessionário 
fica absolutamente dependente da obrigaçáo que íhe é imposta pelo 
art. 3 . O  de cultivar o terreno, observando-se a tal respeito o sepinte:  

I.' Será imposta ao concessionário a multa de I.OOO$OOO réis se 
no prazo de 18 meses náo tiver cultivado 200 hectares de terreno e 
estabelecido três famílias de colonos portugueses, ou se em algum 
ano até ao fim do terceiro deixar de cultivar aquela área. 

2." Ser-lhe-á imposta a multa de 2.500$000 réis se deixar de 



cumprir a obrigação de cultivar an dgum outro ano desde o quarto 
ao sexto, ou se náo tiver no fim do quinto ano estabdecidas dez 
famílias de colonos portuguesa. 

3." Ser-lhe-á aplicada a multa de +oo&oo réis se deixar de 
cumprir as mesmas obcigaçóes cm algum ano desde o sétimo até ao 
termo da concessáo. 

4." Se o concessionário i& multado três vem,  quer em um 
daquda p'odos, quer durana. tôda a concessáo, ser-lhe-á anulada 
a conccssáo e aplicada cumulativamente a multa elevada ao triplo 
d3 fixada para tal falta, segundo o p ' o d o  em que a anulação 
tiver lugar. 

(j 1.O Exceptuam-se da sançáo dêste artigo as faltas de cultura 
produzidas por casos de fôrça maior, como sejam temporais, desas- 
tres, devastaçóes causadas pela guerra ou por animais, etc. 

8 2.' Se a rexlão tiver lugar durante o período de três anos a 
contar da data da concessão, importará a perda por parte do conces- 
sionário de tôdas as alfaias agrícolas e de tôdas as consuuçóes que 
existirem no terreno com excepçáo das fábricas de moagem que nêle 
twer montadas; mas o Estado poderá, querendo, adquiri-las pagando 
tio sòmente o valar do material nelas empregado, ou permitirá que o 
concessionário continue a explorá-las mas sem o direito de exclu- 
sivo, pagando neste caso ao Estado por cada metro quadrado de 
wreno que ocupar a renda que nessa ocasiáo se lhe estipular. 

(j 3." Se a &áo tiver lugar no período que decorrer desde o 
quarto ano até ao termo da concessáo importará a perda por parte 
do concessionário de todas as alfaias agrícolas, construçóes e fábricas 
com suas dependências, pertences e material nelas empregado. 

5 4." Rescindida que seja a concessão o Estado entrará imedia- 
tamente na posse do que lhe ficar pertencendo. 

7.. O concessionário será isento de conmbuiçóes industriais e 
prediais relativas à concessão até à primeira produção do terreno e 
da fábrica ou fábricas que montar. 

8." Terminado o prazo da concessão poderá ela ser renovada 
por mútuo acôrdo, ou ter-se-á, náo havendo &se acôrdo, imediata- 
tamente por finda, independentemente de quaisquer notificaçóes ou 
outras formalidades. 

(j único. hTeste caso o concessionário terá direito de receber o 
valor que por louvaçáo fôr ambuído nessa data às construçóes que 
existirem no terreno, segundo o estado de conservação em que se 
acharem, e poderá também o govârio adquirir ar fabricas pelo valor, 
segundo avaliaçáo, do mateciai ndas empregado, ou consentir que o 



concessionário continue a explorá-las pagando por cada metro de 
terreno que ocupar a renda que se estipular. 

9.. Se o concessioiiário formar uma companhia para a explo- 
ração do terreno e fábricas deverá ela ser portuguesa, terá a sua 
sede em Lourenço Marques e a direcção compor-se-á na sua maioria 
de cidadãos portugueses. 

8 único. Em todo o caso o concessionário fica directamente res- 
ponsável para com o govêmo pelo cumprimento das obrigaçóes mia- 
tivas à concessão e só os tribunais portugueses de Lourenço Mar- 
ques serão competentes para conhecer de qualquer questão relativa 
à concessão que não deva ser resolvida pela comissáo arbitral. 

10.. Estabelecer-se-á uma comissáo arbitral composta de três 
membros nomeados um pelo Govêrno, outro pelo concessionário e o 
terceiro por acordo. 

5 único. Não havendo acôrdo quanto à nomeação do terceiro 
membro da comissáo arbitral, será êste o doutor juíz presidente do 
tribunal comercial de Lourenço Marques. 

I I .a A esta comissáo compete : 
I." Decidir em única instância tôdas as questões que se levanta- 

rem entre o govêrno e o concessionário relativas a esta concessáo e 
durante o tempo por que ela durar. 

2.O Dar ao Govêrno sempre que for solicitado informações s8bre 
a maneira como o concessionário cumpre as suas obrigaçóes. 

3.O Dar parecer nos casos de aplicação de multa ou rescisão da 
concessão. 

4." Proceder às avaliações que forem necessárias. 
.j único. A comissáo poderá nomear um ou mais tésnicos que a 

auxiliem no cumprimento da sua missão. 
12." No caso de morte do arrendatário passarão para os seus 

herdeiros todos os direitos que a êle confere o presente decreto. 
As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 

competir, assim o tenham entendido e cumpram.-Comkubdo 
Régio em Lourenço Marques, 29 de Julho de 1897. - 0 Comissário 
Régio, 1. Mousinho de Albuqucrque. 

XVI 



DOCUMENTO V 

CONCESSAO DO EXCLUSIVO DO FMRIOO DA DINÁMITE 

DECRETO N.O r q - A  

Atendendo ao que me representaram Augusto Cardoso, Este- 
váo de Oliveira Abreu & Coito e Silva Viana & C.., negociantes 
estabdecidos em Lourenço Marques, em seu requerimento de 10 

de Setembro do ano corrente, no quai pedem o exclusivo da fabrica- 
ção da dinamite e oums explosivos no distrito de Lourenço Marques; 

Tendo em consideraçáo as informaçk que me prestou o govcr- 
nador do mesmo d lmto ;  

Hei por conveniente, usando da faculdade que me confere o de- 
creto Régio de 25 de Novembro do ano findo, conceder aos reque- 
rentes Augusto Cardoso, Estev50 de Oliveira Abreu & Coito e Silva 
Viana & C.. o exdusivo & dita fabricação no referido distrito, 
pelo espaço de dezanove anos emeio com as condiçóes seguintes : 

I.' OS concessionários pagará0 ao g o v h  o imposto anual fixo 
de mil e quinhentas libras em ouro durante o tempo que durar a 
dita fabricaqáo. 

2.. Os conccssionários obrigam-se a fornecer ao Govâno os 
explosivos de que d e  careca para seu uso no d i t o  de Lourenço 
Marques pelo preço do custo. aumentado de um benefício de seis 
por cento. 

3.. Findo o prazo por que é dado o exdusivo, todos os terrenos 
que tenham sido concedidos, ban como a fábrica com todo o ma- 
quinismo nele eximaite passará para a posse do govâno sem direito 
a nenhuni pagunaito ou indemnizaçáo. 

4." Caso o gwêmo, depois de tomar conta do terreno e fábrica 
nos termos a que se refere a condiçáo anmior, x resolver a dar de 
arrendamento a erploraçáo & dita f á b ,  com ou san cxdusivo, 
os concessionários d o  o direito de p m f u k i a  a &se arrendamento. 

5.. O govêrno conceda4 aos requaaita em l d  que para 
&se fim escolherem de acordo com o governador do distrito uma 
superfície de terreno de 200 hectares para nêle se estabela a fábrica. 



6: O govêrno concederá licença para os concessionários assen- 
tare.m uma linha férrea que ligue a fábrica com uma estação ou 
apeadeiro da linha para o Transvaal. 

7.L O Govêmo obriga-se, durante o tempo que durar &te u- 
clusivo a não lançar direitos aduaneiros ou quaisquer impostos u- 
peciais, além dos que existem actualmente, sôbre as matérias primas, 
máquinas, ferramentas e quaisquer outros materiais que fôr neces- 
sário importar para a exploração do exclusivo. 

8.. OS concessionários não podem alienar nem por nenhum 
modo transferir a outrem os direitos emergentes desta c o n c d o ,  
sem prévia autorização do govêrno geral. 

9." Caso se forme sociedade ou companhia, será ela sempre por- 
tuguesa, constituída por maioria de directores portugueses e renun- 
ciando os que o não forem às suas respectivas nacionaiidades e sujei- 
tando-se em tudo às leis e tribunais portugueses em casos de con- 
trovérsia. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 
competir, assim o tenham entendido e cumpram. - Comissariado 
Régio em Lourenço Marques, 16 de Novembro de 1897.-0 
Comissário Régio, 1. Mousinho de Albuquerqnc. 

DOCUMENTO VI 

ORGANIZAÇAO DO DISTRITO DE MO<;AMBIQUE 

I .' Repartição - I .a Secção - Tomando na merecida considcra- 
qáo O que nie ponderou o Comissário Régio de Mgambique sobre 
os inconvenientes que resultam para a administração geral dessa pro- 
víncia de não ter govêrno próprio em assuntos de carácter local, a 
circunscrição administrativa, que, depois da criaçáo de vários distritos, 
ficou constituída por aquela capital e pelos territórios contíguos e 
fronteiros ; 

Atendendo à necessidade de regularizar a divisão territorial da 
mesma província e de tornar mais livre s acção do seu govêmo centrai 
para a resolução de questões e adopçáo de providências de verdadeiro 
interêsse geral, e que são os que mais se irnpóem na conjuntura pre- 
sente ; 



Tendo ouvido a jUnu <xwrniltiva do ultramar e o conselho de 
m i n l w s ;  e 

Usando & faculdade que amcede ao Govêrno o # 1.O do art. 1 5 . O  . . 
do primeiro acto adicional i crer aiasnawioail da monarquia; 

Hei por bem decretar o 
Amgo r? Os territórios da província & Moçambique, con- 

prcen&dor entre o anugo disaito de Cabo Delgado e o distrito 
& Zunbézia. a j a  Idminktqáo especial tem sido acumulada com 
a adminisuaçáo supcnor da província pdo governador geral, for- 
marão o disaito & Mqatnbique, com um governador privativo e 
uma organizaqáo idêntica i atabeiecida pelo decreto de 16 de Se- 
tembro de 1887 para o distrito de Lourenço Marques. 

5 único. O governador do distrito de Moçambique terá os 
mesmos vencimentos que actuaimente tem o governador do de Lou- 
renço Marques. 

Art. 2.0 O Gnnissário Régio organizará devidamente a secre- 
taria do Govêmo gemi e a do dismto deMoçambique, aiada pelo 
presente dmeto, adoptando as fórmulas mais simples, expeditas e 
económicas. 

Art. 3." Fica revogada a legislaçáo em contrário. 
O ministro e secretário de estado dos negócios da marinha e 

ultramar assim o tenha entendido e o faça executar. - Paço, em I I 

de Dezembro de I*. - REI. -/&to Cindido da Silva. 

DOCUMENTO VI1 

ARRENDAMENTO UNGiiAM 

Conmto de arrendamento feito entre o Govêmo c o súbdito 
americano Freduick Rindley Liagham, casado, ncgochte e pro- 
prietário de dois arrenos, tendo um a aipafíck de cato  e cinquenta 
hectares, sendo a renda anuai & cem riià por hectare, e outro com 
s superficie de cinqiicnta s d o  r renda anual de dez mil 
#i por hectare, pelo prazo dc asaita rna. 

A um dia do mâ de Dacmbro do ano do nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Cristo. òe mil oiaomitm c noraia e sete, nesta cidade 
de Lourenço Marques, e reparti+ & Fazenda dêste distrito ondc 
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eti António José de Brito Rebelo, escrivão de Fazenda me achava 
com o delegado do Procurador da Coroa e Fazenda, Carlos A l b  
Corte Real, aqui compareceram o Excelentissímo Senhor G o m a d o r  
do Distrito João Mascarenhas Manuel de Mendonça Gaivâo, na 
qualidade de primeiro outorgante, como representante do Govêmo, 
devidamente autorizado para &se contrato, e como segundo outor- 
gante o sr. Frederick Rindley Lingham, os próprios de mim conhe- 
cidos, e das testemunhas idóneas ao diante nomeadas e no fim assi- 
nadas, do que dou minha fé. E pelo primeiro outorgante foi dito 
na qualidade que neste acto representa, e em nome de Sua Exce- 
lência o Comissário Régio dessa província, usando da autorização 
conferida pelo decreto provincial, número cinquenta e nove, de mnta 
de Maio do corrente ano, publicado no Boletim oficial desta província, 
número vinte e quatro, de 12 de Junho do corrente ano, cedia de ar- 
rendamento ao segundo outorgante os terrenos pertencentes ao Estado. 
demarcados por uma perpendicular do ponto A, baixada sobre o 
quilómetro seis e quinhentos metros (6,500) da linha férrea em uma 
extensão de três mil trezentos e sessenta metros. O terreno acha-se 
d i i n a d o  na planta que me foi apresentada e que fica arquivada 
nesta repartição, como anexo dhte  contrato com as letras A, B, C, 
D, E, e F. O primeiro terreno cuja mediçáo são cento e cinquenta 
hectares, acha-se marcado com as letras FF e CD, sendo as dUtiLicias 
de D a E e C a F. mil e quinhentos metros: a distância entre C D  
e FE é de mil metros. O segundo terreno, cuja mediçáo são cinquenta 
hectares, acha-se marcado com as letras AB, e CD; a distância de 
AD e BC são quinhentos metros c a de AB e C D  são de mil 
metros: e a de AB e CD sáo de mil metros e estando &te terreno. 
demarcado na respectiva planta, os pontos AB banhados pelo no 
Espírito Santo, ~ c l o  tempo, venda c condiçóes seguintes : 

I . ~  Durará pelo tempo de sessenta anos a contar da data da 
assinatura do contrato. 

2.. O arrendatário obriga-se a pagar a renda anual de quinhentos 
e quinze mil réis ( 5 1 5 b  réis) pelos terrenos acima descritos, cor- 
respondendo quinze mil réis aos cento e cinquenta hectares de ter- 
reno e quinhentos mil réis aos cinquenta hectares. 

3.. O pagamento da renda será feito adiantadamente na tesou- 
nria do dltrito de Lourenço Marques, devendo o primeiro paga- 
mento ta lugar no dia da assinatura dêste contrato. 

4.. Os terrenos arrendados são destinados exclusivamente: o pri- 
meiro, com a área de cento e cinquenta hectares, para agricultura, ma- 





9.0 O govêmo permite ao arrendatário fazer um desvio de linha 
férrea que comunique o terreno arrendado com a linha férrea de 
Lourenço Marques ao Transvaal num ponto o mais próximo possível 
do apeadeiro do quilómetro número dez. 

9 I." O respectivo desvio só pode ser feito no local designado 
pelo director do caminho de ferro, e a sua montagem será fiscalizada 
pelo mesmo director, sendo todos estes trabalhos feitos tanto em 
relação ao material como ao pessoal por conta do arrendatário. 

10 .~  O terreno arrendado será medido pelo arrendatário, confron- 
tado na forma exposta na planta, e pela direcçáo das obras públicas 
serão fiscalizados quaisquer obras quc o arrendatário pretenda fazet.. 

1 2 . ~  Caso o arrendatário por erro de medição venha a ocupar 
uma área de terreno maior do que a requerida, c da discriminada 
na planta, pagará de multa por cada hectare de terreno ocupado 
a mais, o dobro do preço da reiida respectiva, e será obrigado a de- 
socupar imcdiatameiite êsse terreno. 

13." Tôdas as mercadorias expedidas do apeadeiro construido 
no terreno concedido para o Transvaal ou para outro qualquer ponto 
da linha acessiva do referido apeadeiro, pagarão de frctc ao caminho 
de ferro, como tendo obtido digo, conio tendo sido expedidas da 
estação de Lourenço Marques. 

1 4 . ~  Faltando o segundo outorgante a alguma das condições 
exaradas neste contrato, poderá ser imediatamente despojado dos te.r- 
renos arrendados, revertendo a favor do Estado &das as benfeitorias 
c construçóes sem direito a indemnização alguma. 

15.~ No terreno destinado à agricultura, o govêrno fará a todo 
o tempo do arretidamento, as expropriaçóes para ruas e edificaçóes 
sem indemnizar o arrendatário. 

§ 1.O-Quando o govêmo tenha que fazer qualquer expro- 
priação na área dos cinquenta hectares de terreno destiiados para 
edificaçóes, e que essa expropriação seja para utilidade pública, pagará 
o vaior dos edifícios quc expropria e das coiismçóes que o arrenda- 
tário não possa remover. 

8 2." -Para pagamento de qualquer indemnizaçáo que o go- 
vêmo tenha que pagar, será esta fixada por árbitros, sendo um de 
nomeaçáo do govêmo outro de nomeaçáo do arrendatário, e o 60 
de acôrdo entre o Govêrno e o arrendatário, na falta dc acôrdo sem &te 
terceiro árbitro, o juíz presidente do Tribunal do Comércio desta 
cidade. 

16.. O arrendatário será obrigado ao pagamento de &das as 
connibuiçóes que por lei lhe são ou serão exigiclas. 



17? Findo o prazo de arrendamento, ficarão pertencendo ?a 

govêrno tôdas as obras exltenas no mesmo ameno, sem que o 
arrendatário tenha direito a .qualquer indemnização. 

18.. Quaisquer questóa emagentss dêste contrato serão rc- 
solvidas no juizo de direito da comarca dc Lourenço Marques, que 
exprzisamente se convaiciona sa o cunparnte, exothmdo as partes 
contratanus domicilio nata comarca. 

(5 2." - 0 govêmo oede ao anmdatário o terreno necessário 
par3 O desvio, sendo quinze menos para cada lado da linha, e pa- 
gando o arrendatário o mesmo p rep  que paga pelos cento e cin- 
qüentd hectares e na mesma proporçáo de terreno que ocupar. E 
tuido d a s  as partes concordado com as condições do presente 
conuato, se lavrou &te que vai ser assinado pelas testemunhas An- 
tónio da M o n  Marques, casado, e Alfrcdo do Rosario Rodrigues, 
solteiro, ambos cegados públicos e residentes nesta cida&, e 
depol dêste ter sido lido em voz aita por mim, António José de 
Bnto Rebilo, escrivão de fazenda, que o subscrevo e assino. 

(a)  leio M a u r c n h u  M a i d  de Mendonça Gaiváo, Carlos 
Alberto Corte Reai, Frcderick Rindúy Lingham, António da Moda 
Marques. Alfrcdo do Rosúio Rodrigwes. 

DOCUMENTO VTII 

REQUERIMENTO DE LiNGHAM 

Fredaidr Ridky Lingtiam, súbdito britânico, natural do Do- 
mínio do Canadá, negociante & grosso trato da praça & Lourenço 
Marques, ora de passagem em L h .  -do visto, desde princípios 
do outono, diversos artigos na Imprima òuta cidade dos quais colhe 
que daquela cidade colonial veio e mtnm na Secretaria dos Negócios 
da Marinha e Ultramar um r q u c k m t o  dando por nulo e ilegal 
um contrato firmado pelo Comissário & Vossa Majestade na provín- 
cia ultramarina de Moçambique, e mfonnado, além disso, pelo pes- 
soal da sua casa comerá?l qoc aigumu obras suas encetadas por 
virtude daquele contrato tem s~do nispcnsu por ordem nipcrior, 



vem respeitosamente depor aos pés de Vossa Majestade a s e e t e  
singela narração dos factos: 

O suplicante, Senhor, atraído, h4 anos, pelas vantagens da baía 
e pôrto de Lourenço Marques que o tornavam a via preferível para 
as minas do Transvaal, desde o momento que existissem umas ca -  
tas facilidades, obteve da Companhia do Caminho de Ferro do Trans- 
vaal, ainda em consuuçáo, a promessa de algumas vantagens sob a 
condição de trazer para o pôrto de Lourenço Marques avultadas 
quantidades de madeira e outras mercadorias, auxiliando assim o de- 
senvolvimento daquele pôrto, e o tráfico e portanto a receita. tanto 
do Caminho de Ferro de Lourenço Marques à fronteira, como do 
Caminho de Ferro do Transvaai. 

Aplicando à emprêsa tôda a sua energia e boa vontade, e capi- 
tais seus e de seus amigos, o suplicante viu, dentro em pouco, os 
seus esforços coroados dos mais lisonjeiros resultados; mas, com o 
desenvolvimento do seu comércio, veio a necessidade absoluta de ta 
uma estância suficiente para as grandes quantidades de madeira que 
precisava de ter em depósito; e as autoridades locais, reconhecendo 
a importância das suas transacções e o muito que tinha concorrido 
para a prosperidade do pôrto, deram-lhe de arrendamento uma por- 
cão de terreno nas imediações do quilómetro 2 do Caminho de Ferro 
de Lourenço Marques. 

Este arrendamento foi feito primeiramente a curto prazo pela 
Direcção do Caminho de Ferro, e depol por dezanovc anos e meio 
pelo então Governador o Ex.mO Sr. Eça que, ao mesmo tempo, ihe 
concedeu licença para ligar a sua estância com a linha principd por 
meio de um ramal que o suplicante fêz à sua custa, e que ainda 
funciona. 

Com êste auxílio o comércio do suplicante aumentou imensa- 
mente assim como, à sombra dêle, as receitas aduaneiras e ferro-viá- 
rias de Lourenço Marques, correspondendo a um lucro que o Estado 
auferia sem encargo algum, ao passo que o suplicante via-se abri- 
gado a empregar c empatar um capitai cada vez maior, tanto em 
produtos como nas obras da eshcia. 

Se não fôra a iniciativa e actividade do suplicante, uma grandú- 
sima parte dêste incremento da importaçáo teria procurado o seu 
destino pelas outras vias usuais que são, por exemplo, os portos do 
Natal e de Elizabeth. 

Depois de, na melhor boa fé, ter despendido valiosas quantias 
no terreno que lhe fora arrendado pelo Governador Eça, tanto na 
aquisição de uma draga que lhe custou dez mii libras esterlinas, 



como em aterrar, esgotar e d a m a r  terreno ao mar, na consuuçáo 
do nmol da via férrea, e na edificgão dos diversos edifícios precisos 
para a urploraçáo do seu comémo; quando tinha em depósito o 
mdhor de oitenta mil libras esterlinas & madeira e outras d o r i a s  
dc di£íd remoção, o suplicante íui avisado pelas a u d d a  de que 
o ameno que assim Mha bcnetiendo ihcs era preciso para uns Cis 
quaisquer. 

Daejando náo criar amtos nem dificuldades, o suplicante pron- 
cificou-oc a desistir dos seus inegiveis direitos morais e legais, con- 
tanto que se lhe desx um terreno equivalene ou que se pudesse 
tomar equivalente em outra parte, e se lhe facultasse um prazo sufi- 
ciente para a renmçáo ou o consumo dos grandes depósitos que tinha. 

Jd então era Comissário de Vossa Majestade, com poderes es- 
peciais e amplíssimos para promover o desenvolvimento da província, 
o Ex.- Sr. Mousinho de Albuquerque, cujo patriotismo, probidade 
e proEundo conhecimento das necessidades de aquelas regióes o su- 
plicante crê que nenhum súbdito de Vossa Majestade ousará negar. 

Levado o assunto à presença de Sua E X . ~  êle, atendendo à justiça 
que assistia ao suplicante e ao muito que convinha aos intaêsses 
de aquele pôrto. animá-lo e cmcorrer para o aumento das suas uan- 
sacçóes comercial, por virtude dos poderes de que se achava inves- 
tido, e de que já tinha feito demonstração prática no decreto provin- 
cial n? 59 de 30 de hlaio de 1897, (que o Govêmo de Vossa Ma- 
jestade não t i  conwtado) pelo qual autorizava os Ex.ma Gover- 
nadores do Distrito a darem de arrendamento (sem limite de prazo) 
aquetes terrenos incultos pertencentes ao Estado que achassem con- 
veniente, autorizou o arrendamaito ao suplicante por sessenta anos, 
e pela renda anual de grrj$ocm réis de uma porçáo de terreno bravio 
e pantanoso, no fundo da baía, aonde não era provável, em tempo 
algum, embaraçasse quaisquer melhoramentos do pôrto que se dese- 
jasse levar a efeito. 

Como um terreno nas condiçóes expostas, isolado por todos os 
lados como se achava, era daramente inútii, no estado em que estava, 
para o fim P que se destinava, e para que a compensação do contrato 
anterior fôsse igual e completa, colocando o suplicante an paridade 
de circunstâncias, foi logo consignada no contrato a faculdade de 
ligar o eureno com a via marítima ou fluvial por meio de uma 
ponte-cais para os desembarques, c de o kgu com a via férrea para 
o seguimento das maudorias por meio de um ramal, que tinha 
de ser muito mais comprido do que aquele de que o suplicante 
desistia, pois ia bater na linha principal no quilómetro 10. 
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Ainda assim, estas permissões, já de si bastante pesadas, fiaram 
cercadas de condições onerosíssimas, mostrando bem quanto fanm 
zelados no conuato os interêsses de Vossa Magestade e da Esado. 

Basta dizer-se que depois de ter construído a ponte-cais e o 
ramal à sua custa, e comendo a descarga na ponte e a carga nos 
vagóes por conta & suplicante, d e  ficava obrigado a pagar a mesma 
taxa que a alfândega cobrasse na ponte do Estado; e, entrando na 
linha principal do quilómetro 10, ficava sujeito ao pagamaito dos 
seus transportes como se entregasse as suas mercadorias na estaçáo 
terminus, e a carga fôsse feita pelo pcssoai do caminho de faro. 

Tendo o suplicante aceitado sem regatear todas estas condiçóes 
onerosíssimas aue lhe foram immstas. o contrato foi reduzido a a- 

I 

tritura pública lavrada em I de Dezembro de 1%. pelo &vão 
de fazenda António José de Brito Rebêio, outorgante por parte do 
Govêmo o Ex.mO Sr. Governador do Distrito, João Maxarcnhas Ma- 
nuel de Mendonça Gaiváo, devidamente autorizado (segundo deda- 
rou) para &te contrato em especial, pelo Ex.mO Comissário de Vossa 
Majestade, além da autorização geral constante do Decreto Provin- 
cial n.O 59 já citado. Para que nada faltasse para a legaiidade do acto 
o Ex.mo Delegado do Procurador da Coroa e Fazenda. Carlos Alberto " 
Côrte Real assistiu a êle; a renda do primeiro ano, conforme ao 
pactuado, foi paga adiantadamente e recebida pelo empregado com- 
petente sem objecção; e, sendo a escritura apresentada na Conser- 
vatória do Registo Predial, obteve logo o registo definitivo. 

Português que fosse nada havia pois que incutisse no ânimo 
do suplicante a sombra sequer de uma dúvida que o seu contrato 
não era um documento sério, válido e sagrado, quanto mais sendo 
estrangeiro e comerciante, pouco perito em leis. 

Na terra onde nasceu e foi criado, o funcionário público nunca 
excede as suas atribuições; mas se as exceda a responsabilidade recal 
sôbre êie e a entidade que representa, e não sôbre o particular que 
tem estrita obrigação de aceitar e acatar as suas decisões e actos. 

Confiadamente, pois, o suplicante tratou logo e com toda a sua 
boa vontade de pôr a nova estância em estado de funcionar a - f i d e  
pode ser agradável aos representantes de Vossa Majestade, abando- 
nando-lhes o terreno que lhe foi primeiramente arrendado e que 
tão beneficiado tinha sido a expensas suas. Num prazo de tempo 
incrivelmente pequeno para quem ignora quanto pode a energia e 
o emprêgo judicioso do capital, erigiu-se, entre outros edifícios, uma 
fábrica de moagens que custou trinta mil libras esterlinas; e pre- 
pararam-se as plantas das outras obras que deviam ser submetidas i 



aprovaçáo superior, e, logo que essa aprovaçáo foi obtida, a cons- 
uuçio da ponte-cais e do d do caminho de faro foi encetada. 
Encomendaram-se do a~angeko avultadas quantidades de canis de 
ferro, milhares de tondadas de patra moer, e carqamcntos de 
madeiras para as obras e para depósito. Foi uma faina incessante 
porque só & marcha +ida e puaida de oodas as scsçócr é que se 
podia apau aquele reailado pmto e harmonioso que era preciso 
para a an+ ser lucrativa. 

E lucro para o awncrclnte queria d i t a  lucro para o Estado nos 
diversos impostos que devia cobrar, e no aumento do tráfego rio 

caminho de h 
Deixando as obms enacgucs a um pcssoai cornpetentíssimo, o 

suplicante veio i Europa tratar de dar ainda maior desenvolvi- 
mento às suas aniwcp8es comaiais quando, derepente, recebeu a 
notícia de que de Lmmnço h4aques se tinha enviado a petigáo a 
Vossa Majestade de qnc no princípio dêste requerimento se falou. 

Se na pe+o de que se mri se alegasse apenas contra o con- 
nato que os rrprrsentanas de Vossa Majestade celebraram wm o 
suplicana que ar prejudicial aos inrrrCua do poIco de Lourenço 
Marques, o suplicanu não incomoda& a Vossa M i w e  com esta 
.ma humilde siipka. porque seria uma ofensa sonhar-se até a pos- 
sibilidade & s riular um contrato slgrdo. sòmente por causa de 
vinte e cinco habitanea .ia terra sc um5uamn adversos a &e. 

E é digno de notar-se que entre esta insignificanássima paren- 
tagem de uma tara hoje tão rica e populosa. náo se encontra uma 
única firma comercial respcitávd. De siibditos europeus de Vossa 
M a j d e  há aiguns poucos empregados do com&%; mas a maio- 
ria Yo trabalhadores, homens & &r que d souberam fazer os seus 
n o m a  

Há um Único Pgiatírio & um d ou qual importância quc 
é o Manda POK, do Transvaal, de quem muitos doa outros signa- 
tários sáo empegados. Este Pott explora uma em+ de fragatas 
que fazem a dacargas no pôm, e que an ampo era empregado 
para &te fim peio suplificantc; portanto, o facm dâtc  ter ponte sua 
para as desargas, importa para éie a perda de um bom diente, dc 
que se vingou fazendo subir i presença de Vossa Majestade o seu 
patriótico prooesro contra a ruína do pÔrt~ de Lourenço Marques 
que, segundo êie e os seus vinte e qu?tno empregados e amigas, 
deve ser a conseqüência fatai & um comcrrimte ter ponte e ramal 
de via férrea para o serviço especial das suas fábricas e estâncias. 

Se assim awntcccsse an regra, aonde estaria o comércio do $to 



de Lisboa havendo, como há, tantas pontes particulares e ramais 
dos caminhos de ferro que servem a capitai? 

Mas se a petição em si tão pouca importância tem, não acontece 
assim com a insinuação que apresenta do contrato feito entre os 
representantes de Vossa Majestade e o suplicante ser nulo e & 
nenhum valor, insinuaçáo que, segundo as informaçóes que o supli- 
cante tem recebido, deram lugar a um arresto nas obras que o supli- 
cante estava realizando com a rapidez que lhe era impretdvelmente 
necessária. 

A suspensáo importa um ptejulzo não inferior a cem libras es- 
terlinas por dia, na iriutilizaçáo de pessoal e material; mas se fôr con- 
tinuada de forma que, quando os carregamentos chegarem, não haja 
ainda os competentes depósitos e meios de dexarga e transporte, êsse 
prejuízo elevar-se-á a uma soma avultadíssima, de muitas dezenas 
de  milhares de libras esterlinas. 

E se porventura essa insinuaçáo da ilegalidade do contrato tem 
fundamento, e, como os signatários de petição requerem, o suplicante 
seja expulso do actual terreno, e do que lhe foi garantido pelo con- 
trato anterior, qual não será o seu prejuízo tanto na liquidação for- 
sada do seu activo, como nos lucros cessantes do seu comércio. 

Uma tal arbitrariedade seria sem precedente; e não é lícito ao 
suplicante admitir a hipótese de Vossa Majestade autorizar seme- 
lhante injustiça. 

Expostos assim os factos o suplicante responde categòncamente 
à petição do signatário Pott e seus amigos o seguinte: 

A concessáo de licenqa para a construção de um ramal que ligue 
um estabelecimento industrial a uma via férrea que lhe fica nas 
imediações é coisa muitíssimo vulgar tanto em Portugal como nos 
mais países, e nunca pode ter a importância que se quere atribuír. Pela 
condição 13.. do seu contrato o suplicante é obrigado a pagar o trans- 
porte das suas mercadorias como se fossem expedidas da estação & 
Lourenço Marques. Portanto náo há prejuízo para a via férrea. 

E simplesmente absurdo dizer-se que a derivação das merca- 
dorias para a ponte acostável promoverá o abandono dos vastos ar- 
mazéns da Alfândega e perda dos direitos de armazenagem. As mer- 
cadorias gozam de catorze dias de armazenagan gratuita. As de gnn& 
pêso como sáo as do trato comercial do suplicante náo param com ca- 
tcza nos armazens da Alfândega; e as de outra natureza em ttânsito 
poucas vezes ~ermaneceráo além dos dias de armazuiagem gratuita. 
Para as mercadorias miúdas de estranhos, que não váo em trânsito, 
de certo ninguém pensará cm descarrega-Ias na ponte do suplicante 



para m de as levar ao quilómuxo 10 e voltar amás até ao ponto 
d e  primeii passanm. 

O que é c e m  e iaegávd. C que se o comércio de madeiras e 
análogas cem de sa explodo por ai+ em Lourenço Marques 
am de ser por meio & uma ai mais -ias de grande extensão; 
essas errânarr têm & ta comutucação com a via fluvial c com o 
Gnliobo de Ferro. Na Qdadt pròpriamai~e dita aão há terreno 
3propirdo nem convém que aí se façam grandes depósitos de mate- 
rius & Gcil combustão. Nos uTedons, os te.rrenos são todos da 
dasse dos que o ComirWio de Vossa Wjtade arrendou ao supli- 
cante, isto é, exigem g r h  dispêndio & capitais para o es- 
gotamento, resguardo para o lado do mar, fornecimento de água 
potávd, e mais obras i n e v e i s ;  e esses capital só podem ser 
amortizados e mum pmzo relativamente longo quando as respectivas 
obras (como foi p a d o  no amuam do suplicante) passem a ser 
propriedade do Estado no fim do p m .  

Pelo ausmo motivo a rai& não pode ser elevada. 
Mas, pondo de pnrrt t5du estas ponduqóes. o que 6 certo 

6 que os y ~ m  de Vossi Majestade, cujas atribu'i- 
~k as estaçoa pribtca rnfmoas náo aciuram motivo para contes- 
tar, quanto mais mn & d i t o  -giro, Eunam um contrato solene 
com o suplicana que da an parte o tem cumprido religiosamente 
c está pronto a cumpri-k~ pxa o LPnin, dedicuido a isso todos os seus 
esforços Se ãe lucrar, o O e o p í h  de d c m ç o  Marques 
lucrarão também. Se perder, o Estado nunca deiiará de tirar 
proveito. Quan padmí aigurm coisa talvez é o siibdito holandês 
explorador das Fragatas. 

Se, porvaiairr, a aDdo o tempo o Ertido achar que parte do 
temno d d o  C prrclo para as obras do pôrto, lá tem o direito 
de expropria+ algada na condi* 15. 

Portanto, convicto & que Vossa Majestade fará justiça que o 
suplicante espcxa c de que se julga digno. 

Pede I.*: qrrc se porventura no seu contrato houver 
excesso & ambuipóa da parte dos repmentantes do 
Govâno ai ootra hgalidack, seja &se contrato vaii- 
dado em vista da bn fé que certamente assistiu à sua 
oumcga por parte & mdm; 2.O: que com a mínima 
denuna p01~ívd h+ qualquer ordem de 
suspaisão & trrbPbr qnc pmaitura se tmha intimado 
aos represaitantes do niplicaite. 



DOCUMENTO IX 

REGULARIZAÇÁO DOS TERRENOS BALDIOS NA CIDADE 
DE LOURENÇO MARQUES 

DECRETO N." 83-C (92) 

Atendendo à urgente necessidade que a câmara municipal desta 
cidade tem de liquidar por uma só vez e duma maneira precisa os 
terrenos que de direito lhe pertencem; 

Hei por conveniente, usando da faculdade que me confere o de- 
creto Régio de 25 de Novembro do ano findo, determinar o seguinte : 

Artigo. 1 . O  A câmara municipal de Lourenço Marques é por êste 
diploma autorizada a regularizar os seus direitos sôbre os terrenos 
baldios da cidade, nos termos seguintes: 

Art. 2 . O  A câmara municipal deverá chamar por editais todos os 
indivíduos que possuam quaisquer terrenos dentro da cidade, e no 
prazo improrrogávd de 60 dias a contar da data dos editais, virem 
apresentar, na secretaria da Câmara, uma dedaração da sua posse, na 
qual se incluirão as seguintes inforrnaçócs: 

a) Superfície ao menos aproximada do terreno; 
b )  Confrontações ; 
c) Data do comêço da posse; 
d) Actos possessórios que tenha praticado. 
Art. 2." 'Terminado o vrazo dos editais não será aceita wla Câ- 

2 I 

mara mais reclamaçáo alguma acêrca de mera posse de terrenos. 
Art. 4 . O  A Câmara é autorizada a conceder aos aue amcsmtamn 

1 1  

as suas declarações nos termos do art. 2 . O  o arrendamento dos respec- 
tivos terrenos nas condições sepintes : 

I .& O arrendamento podãá ser feito por prazo de 19% manos. 
2.. OS terrenos serão subdividas, quando de área superior, em 

talhões de superfície de 2 : 500ma, e O arrendatário tomará a obrigaçáo 
de construir uma casa de habitaçáo em cada iim dos dhões. 

2.. A renda será fiada wr lowados. 
-I 1 

4 . O  Findo o prazo do arrendamento passar50 p m  a Câmara as 



cemnos arrendados sem ser dMd? pelas construções e benfeitorias 
r ndemniução alguma. 

5.' Os arrendztárior ou saa h& leg'timos d o  direito 
a ~&ovar o mndamcntn em c+óa iguais ao anterior par outros 
19 5 anos. Caso uáo queira rcmru o amndamento será o terreno 
posto em praça. 

9 r P  Subdmdido an alhóes, em conformidadr 
da conc&o z.., se restar alguma --o inferior a 2.5#, obscr- 
var-se-; o seguuia: se ma porCjio fôr de superfície inferior a I .oooma, 
poderá acmcu a um dos talhões; se fôr de área de I.o@, ou 
supaior a I.-. fonnará um talhão distinto. 

§ 2." O prazo para a construção de casas segundo a condiçáo 
2.. xrá de seis meses a contar da data do arrendamento para os 
&óes situados para o lado do sul duma linha tirada longitudinal- 
maite pda Avcriida D. Manuel e seus prolongamentos; e de um 
ano para os terrenos situada para o lado norte da mesma linha. 

S 3.' Se os urendatános náo construirem dentro daquele prazo, 
serão imediatamente dcspcd.idos dos talhóa em que náo tiverem 
cumprido a obrigqáo. 

5 +O A p r e s e n d s e  mais de um dvíduo a dedarar posse 
sôbre o mamo ameno, obavk-n-á o seguinte: 

Se nisso forem de acotdo os pnhaidaitm, dividir-se-á o terreno 
an p a p  iguais. a n u d a x b s c  uma a cada pretendente, nos ter- 
mos d a a  Dcaao; se não +m a &o, será o terreno arrcn- 
dado em praça, rbao sòmntc mm os pretendentes. 

Em quaiqua dos asas porém se observará a condiçáo 2." dêstc 
+o. 

k 5." E n t d a - s - á  que os indivíduos que não v i m  dentro 
do prazo dos edinis EgCr as suas dedarapós renunciam i sua posse 
c a Câmara apossar-se4 dos taraios assim abandonados. 

Art 6.' A câmara municipai inmtará as agóes necesrírias para 
reivindicar os tarenos em posse de indivíduos que não queiram su- 
jeitar-se is disposições dêste dcarro. 

A r t 7 ? N ã o n á o u c a d i d r r ~ d e p o s s e :  
1.O Quatuio pa d d o  kgai o ecncno tiver já sido concedido a 

outra pessoa. 
2 .O  Se o pretmdentr demoosai. pamoc a Câmara, mdo-llic 

exigido, que a sua posx C a n t a i a  a ditr dêste Darebo. 
3PSe a Câmu;i tira rrsavdo o tmeeo para cmstmçás muni- 

cipais, ou para concessócs de uàlidilde pública j i  £citas, ou que pre- 
tenda vir a hzer. 
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Ar. 8.O A Câmara municipal abster-se-á de conceda taraioó 
por aforamento; mas é autorizada a arrendar em hasta pública ta- 
lhões de superficie não superior a 2.5oOma, observando as di~pobiçõb 
aplicáveis dêste Decreto. 

Art. 9.O. Ficam ressalvados os direitos adquiridos por virtude do 
decreto provincial de 23 de Março de 1895. 

Art. 10." Fica revogada a legislação em contrário. 
As autoridades e mais pessoas, a quem o conhecimento dêste 

competir, assim o tenham entendido e cumpram. - C o m i s d  
Régio em Loutenço Marques, 8 de Ouubro de 1897. - 0 Comissá- 
rio Régio. - I .  Monsinbo de Albuqnerqne. 

DOCUMENTO X 

CONCESSAO DO EXCLUSIVO DAS LOTARIAS EM LOURENÇO 
MARQUES 

DECRETO N . O  78 

Tendo iiltiiamuite afluído 3 esta cidade grande número de 
colonos e operários portugueses com as suas respectivas famílias em 
d.sposiçáo de se estabelecerem e ficarem residindo nela; 

Atendendo à alta conveniência que há em proteger e animar 
&te movimento ; 

Atendendo porém a que a falta de preparação local, a carestia 
da vida c a deleteriedade do clima sacrificam muitos e colocam os 
restantes em condiçóes desfavoráveis para trabalhar; 

Atendendo a que um dos maiores obstáculos que impedem que 
a colonização se fixe e desenvolva G a dificuldade que a educação 
e a saúde das crianças traz às famílias dos operários e colonos; e 

Atendendo a que devido ao afastamento das farnilias das suas 
terras natais não raras vezes sucede encontrarem-se de um momento 
para outro crianças de todo abandonadas pelo fale-cimento de seus 
pais, sem parentes que as obriguem e a que ainda não há em Lou- 
renço Marques orfanato onde se internem; 

Atendendo a que as escolas existentes, criadas mais para indigenas 
do que para europeus, não só não oferecem aos educandos as neces- 
sárias condições de higiene, confôrto e cultura intelectual, mas coloca 
indivídaos de diferentes raças numa promiscuidade inconvenhtc; 
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Atendendo a que pa &das atas nzóa C de urgente e inadiável 
nmssidade proceder i 4 f k a ç h  e cuovcnknte doeyfo de um al- 
bague para mxba &os ctmate mn tempo detaminado, de uma 
cozinha económia para + e & um orfanato para crianças; 

Caisiderando que v ú n ,  ppwos me têm sido feitas para a 
concessão de b& rohr arn& & avJol e de dinheiro com per- 
caitagens nos luaos para O go*hpp da ~IWÚI& aplicar a instim-çóu 
de caridade; 

Considerando que & osdu as popasrir d i d a s  a que maiores 
garantias e mais iarga pcrcatagcm o8aca ao g o v b o  é justamente 
3 única feita por uma firma portuguesa; 

Comidaando que a firma aludida, além das garantias e da maio- 
ria da percentagem que ofacte, se obriga a cdificar um clube, e a man- 
tê-lo no maior d o  & asseio e confôrto, pagando os sócios uma 
quota i n s i g n i i  paa as vanagcns que se l h a  prometem; 

Consida?ado que rilím h garante ainda a da criaçáo de um 
campo de andas & c a d a ,  coai os seus anexos edificados .omo o 
dos estabelecimentos ;rnikgas das cidades da Africa do Sul ; 

Considamdo que a cooaasjio pai& cem precedente aberto na 
menópolc, sado o sni p.Odm0 qkado a h análogos; 

Contidaando que i màpD aimeaaite autnrizar, proteger e a t t  
promover d i s a r q ã r  sõ e ao pUblioD; 

Considerando fidmentt a i i . a  6 qir a fazenda 
aufairá da cobrança & &posto & são iaadM1D sobre as biihetes 
e fracçóes de bilheas das I&; 

Hei por conveniente, usrado & hailddt qmc me confere o de- 
rrem Régio de 25 de Norcmbro & uio fmdq d i fuma Leáo 
Cohen & C.* o exdusivo & )oaós &&e cmndtr de cavalos e de 
dinheiro por espaço de v m a  e c b  aos ar p v í n &  de Mgam- 
biquc. com as condiçk 9guiotcr: 

I .' A comcssáo a que se h Isa dcam, &o +e a entrada 
e venda na província das biihna aci f n + s  & biümes das looria~ 
da Sariu Casa da Misaicordn & L;thp. . 

2.. Os aiaccssionários cntnz+~ ao Ilrirn, p % dos lucros 
líquidos que aufiram tanto com as locxks & cordas de u d o s  
como sobre as lotarias de dinheiro. 

3.. São autaizador a emitir par aiã 1' lanllr de diaheiro i 
obrigam-se a pmnovcr e pio cril dms sáKs & comdac 
de cavalos por mo. 

Poderá0 faza locriu cxtniatriirizr . . & dinheiro com autori- 
zação especial do govanadoc gcd da Pmsfnaz 



4.. Tanto nas lotarias sobre corridas de cavalos como nas & di- 
nheiro disaibuk-se-áo em prémios pelo menos go % do prgo da 
emissão total dos bilhetes em que se subdividir. 

5.. Na extracçáo das lotarias seguir-se-á o sistema de esferas 
adoptado no Reino nas locarias da Santa Casa da Misuicordia de 
Lisboa, debaixo da vigilância de um fiscal expressamente nomeado 
pelo governador do distrito de Lourenço Marques, o qual proporá ao 
mesmo governador tòdas as medidas de segurança que achar neces- 
sárias ou convenientes para garantir a absoluta equidade da extracçáo. 

6.' O fiscal a que se refere a condição anterior, será pago fios 
concessionários, não devendo o seu vencimento exceder a 30 libras 
mensais. 

7." As contas entre os concessionários e o govêrno liquidar-se-ão 
aimensalmente na repartição de fazenda do distrito de Lourenço 
Marques, sendo para &se efeito os mesmos concessionários obrigados 
a facultar os seus livros, tanto nesse acto como em qualquer outra 
ocasião, ao fiscal do govêrno e ao escrivão de fazenda respectivo. 

8.' A parte pertencente ao govêrno proveniente dos lucros das 
lotarias, nos termos da condição z.", será aplicada na sua totalidade 
à fundaçáo e manutenção dos seguintes estabelecimentos: 

1 . O  Um albergue para colonos. 
2 . O  Um orfanato para crianças. 
3 . O  Uma cozinha económica. 
9." A distribuYçáo dos fundos recebidoa pelos estabdecimcntos 

de caridade a que se refere a condição anterior será determinada pelo 
governador geral da Província sob proposta do governador de Lou- 
renqo Marques. 

10.. São obrigados os concessionários a fundar em Lourenço 
Marques um clube em casa para &se fim especialmente edifiuda que 
ofereça às pessoas que o venham a frequentar todo o confôm e 
comodidade, não excedendo a anuydade paga pelos sócios a quantia 
de 22$500 réis em ouro. 

Este clube terá anexo um estabelecimento hidroterápico para 
as sócios e suas famílias, cujos preços serão submetidos à aprovação 
do governador de Lourenço Marques. 

11." O mesmo clube terá anexo fora da área da cicia& e eni 
terreno do govêrno um campo para corridas de cavalos em que haverá 
um pavilhão para o ~úblico, que comporte mil pessoas, outro para o 
govêrno, lotado para trinta pessoas, e todos os mais edifícios nua-  
sários a uma instituição desta ordem. 

12." Tanto o plano das edificaçóts de que trata a condição 10. 
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como 05 daquelas a que se & a 11.. têm de ser submetidos à 
aprovaçáo do govêmo geral da Rovínúa no prazo máximo e irrevo- 
gávrl de quatro metes e as respectivas ~~ amduídas no de 
dezasseis. 

13.. Todas as o b  Mo fiierlu;das pdo Govêmo, que se reserva 
o direito de, em qual- alatra, m manda corrigir ou refazer quando 
o seu f i sd  pms;c can  fuadrdo motivos que não &o as necessárias 
garantias de sol& e rcsLm>cP 

14.' Tamiardo o p& rh c& entregará0 os concessio- 
nários ao govâm, o terreno que l b a  t iva  sido por êie cedido com 
tôdas as edificaçóer. sern direito a nenhum pagamento ou indemni- 
zyáo. 

15: A dirrqáo do dutu r que se refere a uuidiçáo 10.' se& 
coniposta de setc membros cuja maioria será sanpre portuguesa. 

16.. Os atatutas do duk serão apresentados ao g o v b o  geral 
da Pnnúnia no pram de um mês a contar da data da assinatura 
dêstc decreto. 

17" condi+ 3. d tuá piam c+o depois de concluídos 
os cdificios a que se ráercm as chdiçóes 10.' e I r..; com autoriza- 
qão porém do gm-âno gad os concessionários faze uma 
ou mais lorarias rnca de - a obm a que têm de pnxeder, 
depositando no aún do dàaim o cnrapcmdente a 20 % do valor 
total dos bilhetes cmíêcb amm gammia das mesmas lo&. 

18.' Os conmsiopinos 7 i ais tamo o dube como 
o campo de comdas i a l m  rndogas de primeira 
ordem das cidades mais adianndrr da do Sul. 

19.' Será enarrcgdo & vigk pdo ara> cumprirocnto da con- 
ciiçáo anterior o fiscal a que sc &rem as ça e 6.. 

20.. Se a íüma amccssionjm fanur, onn ou- sociedade ou 
c-ompanhia pua levar a efüm a díusdis &$das, será a t a  socie- 
dade ou companhii scmprt apa maioria de directores 
portiigucses, sujeita só e em tu& às kis P X C  e perdendo os 
rstrangeiros que dda fiarem patc cs faca da au nacionalidade para 
o efeito de quaiquer protesto m miau-++. 

21.' A sede da cem+ -c purarir se fomit será crri 
Lourenço Marques. 

22: A firma c o m a s k k  b c á  ~clprr direna e imcdiat.1- 
mente responsávd parnc o go4mo c uioariddes portuguesas pelas 
obrigagk que ht & impsta; mrlkbt dc gírrntia, não só o 
valor das e d i  r qoc r m k m  aa amdipões. m?s o dos bens 
móveis e imáveir dos con- 



23: O fiscal do govêmo dará imediatamente parte ao governa- 
dor do distrito de qualquer irregularidade ou faita que observar no 
cumprimento destas condições. 

a) O governador do distrito ou advertirá os concessionáh ou 
companhias que se formarem, ou submeterá a queixa à apreciação de 
um tribunal arbitral segundo a importância dela. 

b )  Este tribunal será composto de três membros: um por parte 
dos concessionários ou companhia e por êles nomeado: o terceiro 
será nomeado por acordão. Não se chegando a acordo será exolhido 
o juiz presidente do tribunal comercial de Lourenço Marques. 

c) E da competência dêste tribunal: 
1 . O  Atender, examinar e dar a sua decisão sôbre tôdas as con- 

tendas ou dlívidas que se levantarem entre o govêmo e os concessio- 
nários, seja qual fôr a sua causa ou objecto. 

2 . O  Fixar o quantitativo da multa que se deva impor aos con- 
cessionários ou companliia pela falta a qualquer das dáusuias a que 
se obrigam. 

24." As multas a que se refere a condiçáo antecendente nunca 
serão superiores a 1.000 libras em ouro nem inferiores a 50 libras 
em ouro. 

25.' A tentativa de fraude na extracção das lotarias, quer sôbre 
corridas de cavalos, quer de dinheiro, confirmada por parecer do a i -  
bunal arbitral, determina a anulação imediata da concessão e a perda 
de todas as edificaçóes a que se referem as condiçóes 10.' e II.', 
sem prejuízo de qualquer outra responsabilidade criminal em que 
tenham incorrido. 

26: OS concessionários são obrigados ao pagamento do imposto 
d ~ :  sêlo nos termos da lei em vigor na Província. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dbte  
competir, assim o tenham entendido e cumpram.-Comissariado Régio 
em Lourenço Marques, 4 de Setembro de 1897. - 0 Comissário 
Régio. - 1. Mousinho de Albnquerque. 

DOCUMENTO XI 

CONCESSAO DA CATEMBE 

Tendo Paulino Fornazini, Charles Wack e Pablo Perez pedido 
autorizaçáo para, nos terrenos que possuem na Catembe, dùmto de 
Lourenqo Marques, construir pontes para serviço de lastro, carváo, 



m&, petróleo e outras mcrcadmk, cuja arm?aaiagan na outra 
margun do rio seja de v a n p  púbiia, c o m d  ou industriai: 
Sua Majestade El-Rei manda d - I b a  a autorização pedida, 
com a condiçáo de submetcnm à apmvqáo do Govêmo do distrito 
de Lourenço Marques os plma & todos os trabalhos que preten- 
derem executar fora da iinba das rniximas preamares, para a parte 
das águas, a fim de que, ouvida a capitania do pôrto e a secçáo de 
obras púbiicas do distrito. o mesmo Govêrno possa impedir que os 
referidos trabalhos pmjudiqnem de rlgum modo a navegaçáo, possam 
alterar desvantajosamnte o regime do pâco, ou vedem inteiramente 
a passagem ao kmgo da praia da Catembc, a qual deve conservar-se 
aberta. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 
compeur, assim o cntmdam e cumpram 

Cucmwdo r+ & hfoçamb'gue an Lourenço Marques, 15 
de Junho & :+-O Comiaírio R k p ,  António Enes. 

Faltando no pârto & Lasmp X i u q u a  os rrcunos indispen- 
sávcis para que as * ' pc a ãe rfhwm cada dia em maior 
quantidade, sejam fid. pmtr c cudabmmte &sembarcadas c 
trancponídas para as mir datáar e tcado essa fala provocado, na 
provfr.cl c m darrcr gaàr. d r g b  e insistentes, 
que se impócm i aasükr+ & Gõ.âm, e prc&am ser atendios, 
sob pena de n denardiar, r$rrr T* o mais vasto, aces- 
sível e xgum nngidarir, de &dar -fm sadria;ll; 

Sendo cato que, aiém de dacrr o p9s can pontes ou cais a 
que os navios possam atracar piar u oparçba & acga e descarga, 
é necessário ?t#gunr àr mardmir, qac b & anbscu ou desem- 
barcar, largos espaços d e  rhr &ukm, e que esses espaços faltam 
no acanhado litorai da pavog5o h Mrqucs, limitado pela 
ponte da companhia ncalndaí e pdir e faltam de d modo 
que já agora a p ç a  Sar & eaí a d  por linhas f é m s ,  
na praia coa+ i ponte da rl6Codegr. amntmmac macadorias 



que não acham saída, e os passageiros só conseguem penetrar na cidade 
atravessando labirintos formados por pilhas de caixas e fardos, saltando 
por cima dos «rails», esbarrando em vagóes e sendo atropelados por 
carregadores ; 

Tornando-se extremamente dispendiosa a rcalizaçáo dos pro- 
jectos, até agora formulados, de pontes acostáveis ligadas imediata- 
mente com a alfândega ou com a estaçáo do caminho de furo, por 
exigirem enormes aterros, que assegurem serventias a ess;rs pontes; 

Atendendo a que também o temno ocupado pela estaçáo prin- 
cipal do caminho de ferro é já hoje insuficiente para as manobras 
dos combóios, e mais insuficiente se tornará se nessa estaçáo se cen- 
tralizar a circulação de toda a carga ejaculada ou haurida por gran- 
des pontes, providas de poderosos guindastes, por onde passe o mo- 
vimento inteiro do pôrto; 

Escasseando igualmente, na cidade, os temnos que possam ser 
aplicados a depósitos e armazens, e estnndo quási todos os que ainda 
existem monopolizados por indivíduos que exigem por eles preços 
exorbitantes ; 

Convindo, portanto, desacumular quanto possível o movimento 
do tráfico, e especialmente das mercadorias de grandes volumes, como 
são as mercadorias que tanto afluem ao pôrto, e desviar parte dele 
para onde se possa fazer desimpedidamente; 

Não havendo para oeste da ponte da companhia neerlandesa 
terrenos extensos, que possam ser aproveitados para serviços de carga 
e descarga e depósito de mercadorias, por serem alagados pelas marés 
todos os que ficam ao sul da linha férrea; 

Tendo-se, porém, reconliecido que ao fundo do pôrto de Lou- 
renço Marques, perto da embocadura do Tembe, existe um excdente 
ancoradouro, onde, a cêrca de 60 metros da margem esquerda, os 
navios podem fundear em mais de quatro braças na baixamar de 
águas vivas, e que &se ancoradouro tem fácil e seguro acaso, sendo 
abrigado dos ventos do quadrante sul, que frequentemente açoitam 
o ancoradouro froriteiro à cidade e não raro dificultam as comunica- 
ções dos navios com a terra; 

Sendo a margem próxima a &se ancoradouro alta, enxuta, ade- 
quada para nela se estabelecerem depósitos de mercadorias; estando 
todos os seus terrenos dcvolutos, e bastando para os ligar ao caminho 
dc ferro um ramal de 4.475 metros, de facnima consauçáo; 

Existindo, pois, dentro do vasto p&to de Louraiço Marques um 
outro pôrto excelentemente disposto pela natureza para dar serventia 
ao caminho de ferro, oferecendo fácil e segura descarga, amplo depó- 



sito, desafogada cimrlaçáo às d o r ú r ,  yw por êie hajam de 
transitar; 

Devendo as obras, que êsr +to pccisa para ser aproveitado 
pdo comércio, ser copioumem rrmmiadat, pois que se nele se 
construir uma ponte& acrnckl  iigada ao caminho de ferro, a 
construção dessa ponte e do com todis as obras acessórias, 
poderá custar 2oo.oooirooo a po.o& r& e só a ponte, ainda 
que não sirva senáo para a descarga da mesma quantidade de merca- 
dorias, que no ano corrente scguuun em trânsito para o Transvaal, 
80.000 toneladas, terá uma rem& bmta de I ~j.ooo$ooo réis, se a tarifa 
dessa descarga fôr equivakntc a 5 xelins por tonelada, ainda infe- 
rior à que se tem cobrado na pona da companhia neerlandesa; 

Tetido o comissariado rígio recebido já propostas de firmas res- 
peitável para a conspuçáo da ponte e do ramal, sendo o preço total 
do: uabalhos pagos pelo Ciovêmo em da anos por uma parte da 
receita anual da ponac, e devendo, portanto, esperar-se que em praça 
pública sejam apmsmtadas pmpostrs ainda mais vantajosas do que 
essas, que pamitam iralLn mdhoramentos táo importantes e urgen- 
a s ,  sm dcxmbdso imediato. nun perda de receitas existentes, antes 
alando-r u m  nova e A i o s  &ta; 

Sua M a i d e  E-Rei há por bem determimar o seguinte: 
Artigo 1.O A dirccçáo do c a d o  de ferro de Lourenço Mar- 

ques à fronteira do Transvaai mandará proceder à constmçáo de um 
rama dêsse caminho que, paràado do seu quilómetro 7.945. vá alcan- 
çar a praia ao fundo do pôrto, perto da embocadura do rio Tembe. 

5 único. A dir- d â t  raraai e o seu ponto terminal estão 
indiados no anac-poiecoo elaborado pela direcçáo docaminho de ferro 
e datado de 31 de Outubro Q b o .  

Art. 2." A mama diraopo mandará também proceder à cons- 
uuçáo, no ponto em que terminar o ramai do caminho de ferro, de 
uma ponte-cais, prolongada até o& as águas mnham uma profundi- 
dade mínima de 8 mctrcn na barxuIur de águas vivas que ofereça 
uma testa acostávei de zoo mar- de crmism. 

§ único. Esta pontc-cais sustentará linhas férreas e guindastes 
hidráulicos ou a vapor, suficicaccs para a descarga e para a remoção 
d : 500 toneladas de mercadorias e m  dez bora. 

Art. 3." A dinxçáo do caminho dcfan> fará igualmente construir 
ao lado do ramal uma linha td- porida dos aparelhos aces- 
sórios n e c d  para pôr em mmmia+, náo só os extremos dêsse 
ramal, um com o am-o, aomo tambán ambos des com a esta~áo de 
Lourenço Marques. 



Art. 4." A construção do ramal da linha telegráfica, e da ponte- 
-cais, será feita em conformidade com as disposições do presente di- 
ploma e dos cadernos de encargos, que forem elaborados e publica- 
dos, p r  empreitada geral, sendo usa empreitada contratada prece- 
dendo praça pública. 

Art. 5.' O concurso para empreitada m á  abato $a d i i ç á o  
do caminho de ferro, dando-se o tempo de quarenta dias para a apre- 
sentaçáo de propostas, e o respectivo programa deverá ser publicado 
no Boletim Oficial, em alguns periódicos de Durban, Pretória e Cape- 
town e por meio de editais na cidade de Lourenço Marques. Os pro- 
ponentes dirigirão as propostas àquela direcção em cartas fechadas, e 
nos sobrescritos dessas cartas declarará0 os seus nomes, para poderem 
ser cumpridos os preceitos do artigo seguinte. 

Art. 6 . O  O programa do concurso declarará que só &o admi- 
tidas e consideradas as propostas finnadas por: 

a) Empreiteiros de consauçáo conhecidos por terem feito com 
bom êxito importantes trabalhos de portos e de viação &a; 

b) Indivíduos, nacionais ou estrangeiros, que no ano de 1894 
tenham despachado na alfândega de Lourenço Marques, por impor- 
tação ou por trânsito, não menos de 5.000 toneladas de mercadorias; 

c) Bancos estabelecidos em Lourenço Marques, ou individuos 
por cujos compromlsos eles se responsabilizem. 

§ único. As propostas que, nos termos dêste artigo, não deverem 
ser consideradas seráo devolvidas aos proponentes pelo júri do con- 
curso, antes de serem abertas. 

Art. 7.' O programa do concurso declarará também que as 
construções a fazer, logo que estejam conduídas, seráo entregues ao 
Govêmo português para êie e só êic as explorar, náo sendo admitida 
proposta alguma que estipule a exploração dessas obras pelos cons- 
trutores. 

Art. 8.' Os proponentes mencionarão nas suas propostas a quantia 
pela qual se obrigam a fazer as construçóes descritas nos arts. I.', 2.' 

e 3 . O  e a forma como pretendem que essa quantia Ihes seja paga. Serão 
preferidos, em igualdade de outras condiçóes, os proponentes que 
aceitarem o pagamento no prazo máximo de seis anos, por meio de 
doze prestações semestrais iguais, recebendo eles o juro de 6 por cento 
ao ano pelas quantias em débito, e tendo o Govêrno o direito de ante- 
cipar as prestações se assim lhe convier. 

9 i.' No caso do pagamento ser feito em prestaçóes, nos termos 
deste artigo, a direcção do caminho de ferro depositará mensalmente, 
num banco estabelecido em Lourenço Marques, metade da receita 



bruta da ponte-cais, cobrada no mês anterior, sendo essas quantias 
exclusivamente destinadas jiqude pagamento, e não podendo ser le- 
vantadas vara outro fim. 

'j 2.:Fica desde já estabelecido que a tarifa de carga e descarga 
de mercadorias na ponte&, compreendendo a da carga dos vagóes, 
náo será inferior, em moeda portuguesa ou equivalente, a 5 xelins 
por tonelada. 

Art. 9 . O  O júri do concurso não será obrigado a aceitar a proposta 
mais barata; deverá preferir aqueia que julgar mais vantajosa no 
conjunto de condiçóes, e que oferecer mais segurança de bom cum- 
primento. 

9 I." O Govêrno resma-se o direito de náo aceitar nenhuma das 
popostas se entenda que nenhuma lhe convém. 

'j 2 . O  Se o júri julgar conveniente, poderá abriu licitaçáo verbal 
ou por escrito entre os proponentes, cujas propostas se assemelhem 
tanto nas vantagens que seja difícil optar entre elas. 

4rt. 1 o . O  O proponente a quem for adjudicada a consuução 
depositará, como penhor do cumprimento dos seus compromissos, a 
quantii de 25.ooo$ooo réis. 

An. I I." O júri do concurso para a empreitada será constituído 
pelo govunador do distrito de Lourenço Marques, presidente, pelo 
director do caminho de ferro, pelo director das obras públicas da pro- 
víncia, pelo capitáo dos portos de Lourenço Marques e Inhambane, 
pelo d k t &  da alfândega, pelo delegado procurador da Coroa e Fa- 
zenda da comarca, pelo presidente da câmara ou comissão municipal 
da cidade, pelo presidente e secretário da associação comercial de 
Lourenço Marques ,e pelos negociantes Eugéne Herzog, Hermann 
Gubler, Paulino Fomazini e Thaine Allen, servindo de sccretário 
o secretário da asx>c+o comercial. 

3 r.' O júri deliberará por maioria. 
3 2.' Depois de examinar as propostas classificará por ordem 

as que considerar aceitáveis, e enviá-1as-f com o seu parecer ao go- 
vernador geral da província, para êle resolver definitivamente segundo 
a6 instruçóes do Govêrno da metrópole. O parecer do júri deverá ser 
apresentado no prazo máximo de dez dias depois da abertura das 
propostas. 

Art. 1z.O A direcçáo do caminho de ferro de Lourenço Marques 
elaborará, na conformidade d&te diploma, o programa do concurso 
para a empreitada, e o correspondente caderno dos encargos, sub- 
metendo-os prèviamente à aprovaçáo do Govêrno do distrito. 

Art. 13.O O Govêrno do distrito de Lourenço Marques mandará 



iinediatamente levantar a planta dos terrenos junto dos qua l  deve 
se1 construída a ponte-cais, dos que ficarem situados entre o ramal 
do caminho de ferro e a praia, e dos que êsse ramal atravessar, em 
toda a extensáo em que eles forem apropriados para armazéns e de- 
pósitos de mercadorias destinadas a transporte pelo caminho de ferro, 
e dividi-los-á em talhões, de superfície não inferior a I hectare nem 
superior a 10 hectares, sendo esses talhões demarcados de modo que 
a todos possam dar serventia uma ou mais linhas férreas ligadas 
com a ponte-cais e as estações do ramal. 

5 único. Reservar-se-á o terreno necessário para dependências da 
linha férrea, alfândega, e mais serviços do Estado. 

Art. 14." Os talhões marcados nos termos do artigo antece- 
dente serão destinados exclusivamente a depósitos e armazéns de 
mercadorias, bem como a operaqóes comercial e industriais reiacie 
nadas com a carga, descarga e transporte de mercadorias, sendo dados 
dc aforamento pelo Govêmo do distrito, nos termos gerais da legis- 
laçáo vigente no distrito, com as seguintes condiçóes acessórias: 

1." A taxa mínima do foro anual, base da licitaçáo em praça 
pública, será de 50 réis por cada ~ o o  metros quadrados. 

z.& Só seráo admitidos a licitar, e, portanto, a contratar o afora- 
mento, indivíduos nacionais ou estrangeiros que no ano civil ante- 
rior à licitaçáo tenham despachado na alfândega de Lourenço Mar- 
ques pelo menos i.ooo toneladas de mercadorias, e os que se obri- 
garem por escrito a no ano civil seguinte despacharem essa quanti- 
dade de carga, sob pena de p e r d e m  o tmeno aforado, com tôdas 
as bemfeitorias que nele tiverem realizado. 

3.a Durante cinco anos contados da data do aforamento, os 
enfiteutas não poderão alienar os terrenos, no todo ou em parte, sem 
licença quando os adquirentes forem indivíduos nas condiçóes do 
número antecedente. 

4." Os indivíduos que, no prazo de dois anos, náo aproveitarem 
para o fim a que são destinados por &te artigo os talhões que tiverem 
tomado de aforamento, ~erderáo o direito a eles e às bemfeitorias 
que neles tiverem feito. 

5." A nenhum indivíduo será concedido o aforamento de mais 
dc um talhão. 

Art. r 5." Os indivíduos que houverem de aforamenm os talhões 
de que trata o art. 13.O terão direito a assentar neles vias fémeas, e 
ligá-las com a linha ou linhas gerais, destinadas a porem esses talhões 
em comunicaçáo com a ~onte-cais e o ramal do caminho de faro  
de Lourenço Marques. 



Art. 1 6 . O  O consautor da pontecais e do ramal terá o direito 
de tomar de aforamento, sem se sujeitar à licitação pública, até 20 

hectares dos terrenos a que se refere o art. 1 3 . O ,  que para isso escolha, 
ficando obrigado ao pagamento do foro anual de 50 réis por IOO 

metros quadrados. Esses terrenos ficarão, porém, sujeitos às condições 
3.' e 4.' do art, 14." 

5 único. Fica entendido que o construtor nunca poderá escolher, 
para tomar de aforamento, terrenos que o Govêmo do dismto reserve 
para serviços públicos ou que sejam necessários para serventia dos 
outros talhões. 

Art. 17.O 0 govanador do distrito de Lourenço Marques, de 
acordo com a capitania do pôrto e a direcção da alfândega, poderá 
d e m i n a r ,  quando a ponte-cais do Tembe estiver construída, que 
seja obrigatóriri a descarga, nessa ponte, de mercadorias de grandes 
vdumes! que se destmem a trânsito para os territórios da República 
Sul Afncana, designando essas mercadorias. 

Art. 18." Os terrenos que que trata o art. 1 3 . O  serão considera- 
dos, para o lançamento da conmbui'çáo predial, como terrenos de 
2.= classe. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 
competir, assim o tenham entendido e cumpram. 

Comissariado Régio de Moçadique em Lourenço Marques, 16 
de Dezembro de 1 % ~ .  - 0 Comissário Régio - António Enes. 

DOCUMENTO XIII 

COMISSAO DE MELHORAMENTOS DO PORTO 

Sendo necessário dotar o pôrto de Lourenço Marques com os 
melhoramentos que estão sendo reclamados insistentemente pela na- 
vegaçáo e pelo comércio, que o pn>curam a m o  sendo o adito mais 
franco e seguro para os populosos e opulentos territórios da Repú- 
blica Sul Afncana; 

Convindo que, na iniciativa, direcçáo e execuçáo desses melho- 
ramentos cooperem as energias dos interêsses particulares com a acção 
do Estado: 

Sua Majestade El-Rei há por bem detuminar o seguinte: 
Art. I?  B criada na cidade de Lourenço Marques uma cornissáo 



permanente. denominada dos melhor~mentos do pôrto, que será cons- 
tituída pelo governador do distrito, presidente, pelos directores do 
caminho de ferro e da alfândega, pelo director das obras públicas 
da Província ou quem o representar em Lourenço Marques, pelo 
capitão do pôrto, pelo delegado do procurador da Coroa e Fazenda da 
comarca, pelo presidente e secretário da auociaçáo comaciat, e pelos 
negociantes e proprietários, Augusm Cardoso, Eugène Hetzog, Her- 
mann Gubler e ihaine Allen. 

Ij 1.O A comissão elegerá, de entre os seus membros, um vice- 
presidente, um secretário e um tesoureiro. 

fi 2 . O  Quando, por qualquer motivo, deixar de fazer parte da 
comissão algum dos seus vogais, que não são funcionários públicos, 
o seu substituto será eleito pela própria comissão, devendo a deiçáo 
ser homologada pelo Govêmo gera da província. 

Art. 2.O Compete à comissão dos melhoramentos do pôrto de 
Lourenço Marques: 

I." Estudar ou fazer esmdar por pessoas competentes da sua es- 
colha um plano completo de balizagem e farolagem da baía e do 
pôrto, bem como quaisquer outros melhoramentos, ainda não decre- 
tados, e propor ao Govêrno geral da Província a realização, e o modo 
de realização deles; 

2 . O  Propor também ao Govêmo geral a organização de novos 
s e ~ ç o s ,  ou a reforma dos serviços existentes, próprios do pôrto e 
da baía, como pilotagem, reboques, carga e descarga, etc.; 

3 . O  Consultar, a convite do Govêrno geral, acêrca de quaisquer 
trabalhos, que êle deseje fazer ou de quaisquer serviços públicos, que 
intente criar, no pôrto ou baía; 

4.' Constituir o júri encarregado de deliberar ou de consultar 
acêrca das propostas para a realização de trabalhos no pôrto e na 
baía, quando esses trabalhos tenham de ser feitos por empreitada 
contratada em praça pública ; 

5." Fiscalizar a execução dêsses trabalhos, quer sejam feitos por 
empreitada contratada, quer por administração, sendo coadjuvada 
nessa fiscalização pelos funcionários a quem ela também compita 
por dever do seu cargo ; 

6.' Dirigir ao Govêrno geral quaisquer representações e reda- 
magóes que entender dever formular, a bem dos interêsses da nave- 
gação e do comércio; 

7.' Arrecadar as receitas públicas especialmente destinadas ao 
custeio dos melhoramentos do pôrto e da baía, administrá-las e apli- 
cá-las às despesas dos serviços devidamente autorizados. 



3 Único. A comissáo exercerá tôdas estas ambuiçóes em har- 
monia com os preceitos dêste diploma e dos seus regulamentos. 

Art. 3." É criado um imposto especial, denominado de farokrgem 
e balizagem, que consistirá na taxa de IOO réis por cada tonelada de 
mercadorias, de tôdas as espécies, procedências ou nacionaiidades 
que no pôrto de Lourenço Marques forem descarregadas pua  im- 
portação ou trânsito ou carregadas para exportação ou reexportação, 
seja qual for o modo e o local como e em que se efectuem essas 
carga e descarga. Esx imposto será cobrado pela alfândega e pago 
pelos indivíduos que despacharem as mercadorias. 

3 único. O produto do imposto de farolagem e balizagern será 
exclusivamente destinado aos melhoramentos do pôno e da baia de 
Lourenço Marques, e começará a ser cobrada no 1.O de Janeiro 
de 1895. 

Art. 4." A contar do 1.O de Janeiro de 1896 também consti- 
tuirão receita exclusivamente destinada aos melhoramentos do pôrto 
e da baía de Lourenço Marques: 

I.' A quinta parte do produto do imposto de tonelagem que 
se cobrar na alfândega do distrito; 

2.O Todo o rendimento líquido que a direcção do caminho de 
ferro auferir da exploração da ponte da companhia neerlandesa; 

3 . O  A quinta parte do rendimento líquido de quaisquer pontes- 
-cais ou rampas que, no pôrto de Lourenço Marques, sejam explo- 
radas pelo Govêrno, quando êsse rendimento não estiver aplicado a 
fins especiais ; 

4." O produto das multas que forem in~postas pela capitania do 
~Ôrto de Lourenço Marques, descontada a parte delas que por lei 
constituem emolumentos do pessoal da mcsma capitania. 

Art. 5." A repartição de fazenda do concelho de Lourenço Mar- 
ques entregará em cada mês ao tesoureiro da comissão permanente 
de melhoramentos do pôrto as verbas que tiverem sido cobradas do 
m& anterior, das receitas a que se reterem os arts. 3 . O  e 4.", e essas 
quantias seráo depositadas imediatamente num banco estabelecido 
em Lourenço Marques, ã ordem dêsse tesoureiro, do presidente e 
do secretário daquela comissão. 

$ único. As mesmas quantias só poderá0 ser levantadas por 
meio de cheques assinados por todos os três depositários e visados 
  elo escrivão de fazenda do concelho. 

Art. 6." Quando os trabalhos dos melhoramentos do pôrto e da 
baía deverem ser feitos por empreitada, e os fundos em depósito 
destinados a esses melhoramentos não chegarem para pagamento da 



empreitada, a comissáo permanente poderá, com autorizaçáo prévia 
do Govêmo geral, levantar por empréstimo as quantias que lhe 
forem indlpensáveis, aplicando ao juro e amortizqáo dessas quan- 
tias até metade do produto anual das receitas mencionadas nos 
arts. 3 . O  e 4.O durante um período nunca supericu a quinze anos. 

§ único. As obrigaçóes resultantes dos empréstimos contraídos 
pela comissáo e devidamente autorizados considerar-se-áo garantidas 
pela fazenda pública da província. 

Art. 7." A comissáo permanente dos meihoramentos do +o 
de Lourenço Marques reunir-se-á ordinàriamente ao menos uma vez 
cada mês, e extraordináriamente sempre que fôr convocada pelo pre- 
sidente, por iniciativa dele ou a pedido de três vogais. 

Art. 8.0 A comissáo constituir-se-á no mês de Janeiro de 18$ 
e ocupar-se-á imediatamente de elaborar um projecto de regulamento 
para o serviço e para o exercício das ambuíçóes que êste diploma lhe 
incumbe. Esse projecto será sujeito à aprovação do Govêrno geral da 
província. 

As autoridades e mais pessoas a quem o conhecimento dêste 
competir, assim o tenham entendido e cumpram. 

Comissariado Régio de Moçambique em Lourenço Marques, 17 
de Dezembro de 1895. - O Comissário Régio - António Enes. 

DOCUMENTO XIV 

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 1898 

I .. Repamçáo. - I .L secção. - Tendo as circunstâncias extraor- 
dinárias de algumas províncias ultramarinas tomado necessária a no- 
meação de comissários régios, investidos de faculdades mais amplas 
do que aquelas que a lei atribui aos governadores gerais, a fim de 
poderem acudir prontamente e com providências eficazes às exigên- 
cias da situação anormal das mesmas províncias; 

Convindo, porém, que os comissários régios nem hesitem no 
uso daquelas faculdades, nem as ultrapassem, por não estarem cla- 
ramente definidas e delimitadas ; 

Considerando que a delegacão de faculdades do poder executivo 
aos comissários régios se deve entender por forma que não invada 
atribuições constitucionalmente fixadas e só pode por isso compreen- 



der aquelas que legaimente pertencem ao ministro e secretário de 
estado dos negócios da marinha e ultramar e não requerem o concurso 
dos outros ministros e estações oficiais, nem a aprovação do pada- 
mento ; 

Considerando que, enquanto por lei náo forem definidas as fa- 
culdades dos comissários régios, não é justificável que essas faculda- 
des vão além dos limites indicados: 

Hei por bem, tendo ouvido o conselhos de ministros, decretar o 
seguinte : 

Artigo 1.O Aos comissários régios nas províncias ultramarinas 
pertence, além das a m b u i ç k  conferidas por lei aos governadotes 
gerais, a faculdade & duçáo  dos negócios das respectivas prwincias 
que dependam única e exdusivamente de despacho, nos termos ordi- 
nários do ministro e d o  de estado dos negócios da marinha 
e ultramar. 

Art. 2.0 De todos os acm praticados no uso da faculdade a que 
se refere o artigo antecedena darão os comissários régios imediato 
conhecimento ao Govêmo, expondo as razões que os determinaram 
a praticá-los. 

O ministro e secretário de estado dos negócios da marinha e 
ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de 
Julho de 1898. - REI. - Francisco Felisberto Dias Costa. 

DOCUMENTO XV 

CIRCULAR - AOS SRS. GOVERNADORES DE DISTRITO 

Tendo o Govêrno de Sua Majestade aceito a exoneração que 
pedi no dia 10 do corrente, entrego hoje o Govêrno da Província ao 
E X . ~ ~  Conselho Governativo convocado nos termos do decreto de I 

de Dezembro de 1896. 
Em meu nome servir-se-ão V.88 Sr.= transmitir aos funcionários 

seus subordinados o testemunho da minha graadáo pela maneira leal 
e prestante como os coadjuvaram até hoje no trabalho por vezes 
penoso e difícil de administrar os distritos a seus respectivos cargos. 
A V.86 Sr.m, afirmando mais uma vez que corresponderam plena- 
mente à confiança que em si mostrei depositar quando os propus ao 



Govêmo de Sua Majestade para govanadorcs dos disaitos, nada 
mais preciso acrescentar, pois eram tais as exigências do serviço pú- 
blico na obra do levantamento desta província em que todos an- 
dámos empenhados até hoje que dizendo que V." Sr." cumpriram 
o seu dever de governadores, nenhum elogio maior lhcs podia fazer. 

Aos cidadáos portugueses dos seus respectivos distritos mani- 
festa60 V.88 Sr.-, da minha parte, quanto me é agradável e quanto 
me orgulho de poder dizer com inteira vadade que, durante o tempo 
que governei esra província, souberam concorrer pelo seu procedimento 
para a rigorosa manutenção da ordem e bom andamento do suviço 
público, tendo por vezes dado alguns cidadáos o exemplo salutar de 
antepor aos seus interêsses pessoais o do serviço de Sua Majestade 
El-Rei e do País. 

Aos cônsules, vice-cônsules e agentes consulares das nações es- 
tranjeiras transmitirão V.- Sr.as e expressão da minha satisfqáo pela 
maneira cordata e amigável como em geral procederam os habitantes 
da província pertencentes às nacionalidades que rqmsmtarn, d o  
mesmo muitos dêles prestado ao govêrno valiosos serviços. E aos 
mesmos cônsules, vice-cônsules e agentes consulares, servir-se-ão 
V..m Sr.aE significar a esperança que tenho de que se continuem as 
cordiais e boas reiaçóes em que têm sempre estado com os govmos 
dos distritos. 

Faltatia ao que reputo um dever para com d o s  os habitantes 
da província se nesta ocasião Ihes não explicasse o motivo porque 
instei com o govêrno da metrópole para me ser permitido deixar o 
govêmo da Província, numa ocasião em que há tanto a trabalhar 
para o seu desenvolvimento e prosperidade futura e no momento em 
que os resultados de mais de dois anos de incessante actividade, prin- 
cipiando a manifestar-se, dão jus a esperar que, não se interrompendo 
êste trabalho, nem o desviando da sua actual orientação administra- 
tiva e militar, êle chegaria dentro de poucos anos a ser aquilo que, 
pelas riquezas naturais que contém, deveria de há muito ter sido, - 
a maior fonte de riqueza e o principal alimento da actividade da 
naçb  portuguesa. 

Em g do corrente recebi um telegrama de Sua Ex.' o ministro 
e secretário de estado da marinha e ultramar transmitindo-me na 
íntegra o decreto de 7 de Julho pelo qual eram restringidas as fun- 
çóa dos comissários régios a poiito tal que julguei ficarem assim inu- 
tilizados qualquer esforços que f i  para bem administrar esta 
Província e continuar a encaminhá-la no sentido, não só de se k- 
volver, mas de nacionalizar em pute o comércio e introduzir nos 



mercados da costa e do interior os produtos & indústria fabril e da 
agricultura nacional. De facto, pelo decreto de 7 de Julho, a acçáo, 
a iniciativa do comissário régio ficavam anuladas e a província passa- 
ria de novo a ser administrada qiiási directamente pela secretaria de 
estado do ultramar. Ora, tem sido a meu v a  bem patente e manifesta 
a acção estcrilizadora dessa administraçáo, náo só nas colónias por- 
tuguesas mas mesmo nas das restantes naçóes da Europa. A grande 
distância, a morosidade e pouca frequência de comunicaçóes e o pouco 
conhecimento e defeituosa comprcensáo que há na Europa das ncces- 
sidadu e circunstâncias mais atendíveis nos países do Ultramar, tor- 
nam improfícua, quando não nociva, a adminisaaçáo directa do go- 
v h o  da metrópole nas colónias. E dá-se em Moçambique uma cir- 
cunstância agravante: acha-se esta Província cercada pelas possessóes 
alemás, protectorado britânico da Africa Central, Rodésia, República 
Sul Africana e colónia do Natal, países uns de todo autónomos, admi- 
nistrativa e financeiramente, e todos com um govêrno local dotado 
das mais largas atribuTçiies. Está em competência comercial com dois 
dêstes países, pode e deve entrar nessa competência com mais alguns, 
ao passo que outros são já hoje, e mais serão no futuro, servidos por 
vias comerciais que atravessam &te temtório. Entendo que uma 
província nestas condiçóes não pode ser governada de tão grande dis- 
tlncia como a que a separa de Portugal, quando é preciso atender 
constantemente e de pronto a factos inesperados, a circunstâncias 
determinantes que de momento a momento surgem na vida destas 
colónias. È possível, e oxalá assim suceda, que o futuro demonstre 
que me enganei; terei nesse caso arado na minha apreciação do 
estado das coisas, mas errar quando de boa fé e com verdadeira con- 
vicção náo i crime; crime seria, e talvez o pior de todos, crime de 
deslealdade, continuar no cargo de que me acho investido, quando 
me eram cerceados os meios de acçáo, as faculdades de iniciativa sem 
as quis,  fôsse qual fôsse a minha boa vontade, não podia correspon- 
der à confiança que Sua Majestade El-Rei em mim mostrara deposi- 
tar quando houve por bem nomear-me Comissário Régio em Moçam- 
bique. Deslealdade dupla: para com El-Rei pelos motivos acima 
expostos, e para com os habitatita desta Província por continuar 
a governá-la, ao menos a fingir que a governava, quando me eram 
tiiados os nieios que tinha de me desempenhar para com eles dos 
cc.mpromissos que mais de uma vez tomara bem pública e categó- 
ricamente. 

Por &se motivo insisti com o Govêrno pela minha exoneração. 
Por bse mesmo motivo aos telegramas que recebi de Sua Ex." o 



Presidente do Conselho de Ministros explicando o decteto citado, 
como êle o entendia, e instando comigo para desistir do meu pedido, 
respondi assegurando, que só o faria se o Govâno, além de revogar 
o decreto de 7 de Julho, se comprometesse a mandar sem demora os 
oficiais e praças do exército de Portugal que reputava indispensáveis, 
.i boa ordem e segurança phblica, a aprovar o quadro por mim pro- 
posto para os oficiais da guarniçáo da Província e fazer imediata- 
mente as promoçóes resultantes desta medida e a proceder por forma 
a que dentro de três meses estivessem tomadas tôdas as medidas pre- 
paratórias para as obras do pôrto de Lourenço Marques e pôr estas 
em via de execução efectiva. 

Não foram aceitas estas condiçóes, talvez o não pudessem ser, 
e pode mesmo ser que o ministério achasse extrema ousadia da minha 
parte pôr condições para retirar o meu pedido de exoneraçáo. Mas 
pouco mais fizera do que repetir as mesmas sem as quais, na ocasião 
de ser nomeado governador geral, em Março de 1896, declarei ao 
então ministro da marinha e ultramar, conselheiro Jacinto Cândido 
da Silva, que não tomaria posse do govêrno. E por isso insisti na 
minha exoneraçáo que afinal por telegrama recebido em 20 do cor- 
rente, soube ter sido aceita pelo ministério e concedida em decreto 
régio de 21 do corrente. 

Pode causar estranheza a muitos, eu, que não tenho que apre- 
sentar justificações e explicações do meu procedimento senáo ao Go- 
vêrno de Sua Majestade, dar assim publicidade a estas, dirigidas a 
subordinados meus e por via deles aos habitantes da Província. Não 
o faria por certo, e bem o mostra o meu procedimento anterior neste 
Govêrno, se não tivesse como já disse, tomado compromissos com 
esses habitantes, a cujo desempenho podia alguém pensar que hoje 
fugia. Ora quem não cumpre o que prometeu deve pelo menos a 
explicação do motivo de fôrça maior que a isso o obriga, a náo querer 
passar por mentiroso. Nunca fiz programas de govêrno, salvo quanto 
à sucessiva ocupação do território e às obras do pôrto de Lourenço 
Marques, por isso sòmente ao Govêrno de Sua Majestade dava contas 
dos meus actos corno comissário régio. Agora, porém, tive que explicar 
a todos o meu procedimento para que ninguém julgue que prometi 
sem tençáo de cumprir ou que perdi a fé no êxito da emprêsa a que, 
enquanto para isso tive as atribuYqóes necessárias, meti ombros, talvez 
não com todo o critério que seria para desejar, mas com dedicaçiio 
e boa vontade que reputo difíceis de exceder. 

Estão V.* S.* num caso muito diverso. Podem suceder-se os 
ministérios, mudarem-se os governadores gerais e com eles a orienta- 





DOCUMENTO XVII 

REPRESENTAÇAO DOS NEGOCIANTES 

MANIFESTAÇAO DE SENTIMENTO 

Cópia. - Os abaixo assiiiados membros do corpo comercial da 
cidade de Moçambique, tendo noticia de que Sua Ex.. o Conselheiro 
Joaquim Augusto Mousinho de Albuquerque, que tem estado à testa 
(13 administração desta Província como Comissário Régio, solicitara 
c obtivera a sua exoneração, por divergências com o Govêmo de 
Su.3 Majestade acêrca de doutrinas c planos concerncntes à superior 
gerência do território que fora coilfiado à sua superintendência, 
reuniram-se de comum acordo, em assembleia, para publicamente ma- 
nifestarem o seu veemente sentimento por tal sucesso. Profunda e 
firmemente convencidos, pela experiência de muitos anos, de que a 
prosperidade desta Província, pelo seu modo de ser especial, necessita 
impretedvelrnente, mais do que qualquer outra, de quc a sua admi- 
nistração geral interna seja exclusivamente regida, directamente e de 
presença por um homeni dotado de inteligência sóiida, de vistas 
largas, de vastos conhecimentos administrativos e gerais, com ver- 
d:àeira cornpreeiisáo do que é actualmente e do que pode e deve 
vir a ser o futuro desta possessão, e que a estas qualidades alie 
extrema dedicação pelo serviço e bom nome del-Rei de Portugal 
.- dá sua nação, honradez inflexível, abnegação, desembaraço, justiça 
e firmeza inabalável no proceder, e certos também de que o Sr. Con- 
selheiro Mousinho de Albuquerque satisfaz plenamente, como tanto 
tcm mostrado, a todas estas condições, pelo que, sem temor, podia 
arrostar com todas e quaisquer responsabilidades. que pudessem advir 
ri(: exercício das máximas atribuições e poderes governanvos que lhe 
fbsem conferidos, não podem deixar de lamentar muito pesarosa e 
siiiteramente que êie se veja forçado a retirar-se de um serviqo pú- 
blico a que com tanto esmero, solicitude e perigos, se tem sacrificado, 
c em que táo eminentemente ia co~icorrendo para o desenvolvimento 
e adiantamento desta Província e para maior prestígio c glorificação 



do nome português. Incertos pelo futuro, temerosos por que ao suces- 
cor de Sua E x . ~  falte a resolução e firmeza necessária para continuar 
tia execuç5o dos planos que Sua Ex.' traçou e ia realizando com fé 
e perxverança firmíssimas, e que iam aqui sendo seguidos por todos 
crm a confiança e contentamento que nascem da clara convicção do 
t,cm éxito infalível, entendem em suas consciências os abaixo assina- 
dos, que não devem ficar silenciosos para deixar de levantar a sua voz 
tão alt3 quanto podem, diante do povo português o dos seus gover- 
nnntes, a fim de tomar bem patente o sentimento que os oprime neste 
ni<tmento solene vara os destinos da Província. O Sr. Conselheiro 

I 

Xloiisinho de Albuquerque era para nós uma inteira e estável ga- 
rantia de segurança e de prospefidade; sem êle ou sem outro que o 
iguale, e que infelumenac ainda por ora não deu mostras de existir 
em Portugal, o futuro sed sempre duvidoso a muitos respeitos, e por 
isso os riossos capitais e actividade terão de retrair-se por falta de 
confianga. Os abaixo d o s  patenteiam pois, por esta forma, quão 
grandes c intensos são o desagrado e descontentamento que Ihes 
causa a saída do Sr. Conselheiro Moubinho de Albuquerque do lugar 
de Comissário Régio da Província, e para tornarem o seu modo de 
pensar tão ~úblico e conhecido quanto possível, resolveram redigir a 
prescntc manifestaçáo de sentimento e transcrevê-la em dois exem- 
plares assinados por todos, devendo depois um exemplar ser entregue 
a Sua c outro remetido à Secretaria do Comissário Régio, a fim 
dc ficar arquivado; e mais resdveram que fosse tirada também uma 
cópia exacta para ser pubiicada. Mgambiqiie, 23 de Julho de 1898.- 
(ass.) p. p. W m  Phdippi Si. CO, Johann Danelsberg-p. Mantc 
Fréres dc Horeli de RLpis Ai&, Emile Arlés - p. p. Augustin Fabrc 
e Filhos, A. Colmer-p. p. de Oeste Afrikaansche Compagnie, J. 
Viggnandé Pippel- Mendonça & Silva - p. p. Oswald Hoffmann, 
Justino da Costa Madeira - Savério & Ribeiro - José António dos 
Santos - Joáo José Alves - Joáo Ferreira dos Santos, - Simóes 
& Companhia- Braz Caetano Francisco de Sousa, (farmácia Mi- 
nerva)- Eduardo de Sousa- O gerentc da Sucursal do Banco Na- 
cional Ultramarino, J. J. David. 
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